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EDITAL - PRAZO PARA RECLAMAÇÃO DE PROCESSAMENTO DE REGISTRO 

DA INSTITUIÇÃO DE BEM DE FAMÍLIA 
 
O BACHAREL EUDES JOSÉ TONELLI, ESCREVENTE SUBSTITUTO DO 1º 
OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, ETC... 

FAZ SABER, a todos os interessados quantos o 
presente edital virem, ou dele conhecimentos tiverem que por este Serviço Registral se está 
processando o registro da INSTITUIÇÃO DE BEM DE FAMÍLIA feita por: MAURO 
JOSÉ BALDINO e sua mulher VALDIRENE DA SILVEIRA BALDINO, brasileiros, 
casados sob regime de comunhão parcial de bens, posterior a Lei 6.515/77, gerente 
administrador e financeiro, portador da CI RG nº 3.812.259-2-PR, inscrito no CPF/MF nº 
500.843.059-91, encarregada de compras, portadora da CI RG nº 5.893.073-3-PR, inscrita no 
CPF/MF nº 958.459.689-68, residentes e domiciliados na Rua Diocesano Gonçalves, 115, 
Cruzeiro do Oeste-PR. A Escritura Pública de Instituição de Bem de Família, lavrada às fls. 
121/122, do livro 191-E, datada em 18 de maio de 2016 do Tabelionato de Notas da Cidade e 
Comarca de Cruzeiro do Oeste-PR. Protocolada sob nº 93661 - data de entrada: 14/06/2016, 
nesta Serventia. O imóvel instituído em bem de família tem as seguintes características e 
confrontações: DATA DE TERRAS SOB Nº 15-A, DA QUADRA Nº 35, DA PLANTA 
OFICIAL DA CIDADE DE CRUZEIRO DO OESTE E COMARCA, COM ÁREA DE 
245,00 M2, CONTENDO UMA RESIDÊNCIA EM ALVENARIA, COM ÁREA DE 
121,10 M2. Confrontações: Frente: Confronta-se com a Rua Toledo, na distância de 
14,00 metros; Lado direito: Confronta-se com a data nº 14, na distância de 17,50 metros; 
Fundos: Confronta-se com a data nº 15-Remanescente, na distância de 14,00 metros; 
Lado esquerdo: Confronta-se com a Rua Leopoldo Jose de Souza, na distância de 17,50 
metros.  

Aquele que se julgar prejudicado deverá reclamar, 
por escrito, dentro do prazo de trinta dias, a contar da data da última publicação do presente 
edital, perante o registrador que este subscreve. 

Cruzeiro do Oeste-PR, 14 de junho de 2016. 
 
Bel. Eudes José Tonelli 
Escrevente Substituto 
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Prefeitura MuniciPal de altônia
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 190/2016.
Concede Adicional de Insalubridade à servidora JESSICA AUGUSTO BATAGLIA.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO - Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições,
R E S O L V E,
Conceder a servidora JESSICA AUGUSTO BATAGLIA, portadora da cédula de Identidade RG-nº 10.755.338-0-PR, 
ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais – Classe-I, Nível-01, lotada na Secretaria de Educação, Esporte, 
Cultura e Comunicação, 10% (dez por cento) a titulo de Adicional de Insalubridade, a contar de 13 de Junho de 2016.                                   
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 14 dias do mês de Junho ano de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA N.º 191/2016                
Concede licença Prêmio a servidora VANIA APARECIDA BARDELA PINTO.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO - Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições,
R E S O L V E,
Conceder a servidora VANIA APARECIDA BARDELA PINTO, portadora da Cédula de Identidade RG-nº. 2.138.433-
0-PR, ocupante do cargo de Assistente Administrativo, Classe-II, Nível-33, lotada na Secretaria de Administração, 60 
(sessenta) dias finais de Licença Prêmio Especial, relativa ao período aquisitivo compreendido entre 22/11/2001/2006, 
e 90 (noventa) dias relativa ao período aquisitivo compreendido entre 22/11/2006/2011 de acordo com o Art. n.º 140 da 
Lei Municipal n.º 097/94 de 28/09/94, para ser gozadas no período de 01/07/2016 à  27/11/2016.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 15 dias do mês de Junho do ano de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA N.º  192/2016.
Transfere de lotação a servidora ELISABETE DE SOUZA TEIXEIRA DE ARAUJO.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO - Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições,
R E S O L V E,
Transferir de lotação a servidora ELISABETE DE SOUZA TEIXEIRA DE ARAUJO, portadora da Cédula de Identidade 
RG-nº 13.822.448-1-PR, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais – Classe-I, Nível-01, da Secretaria de 
Educação, Esporte, Cultura e Comunicação, para a Secretaria de Administração, a contar de 13/06/2016. 
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 15 dias  do mês de Junho do ano de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO 
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de cafezal do sul
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO DE TRABALHO Nº 028/2013
CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA – LEI COMPLEMENTAR Nº 02/2010
O MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, pessoa jurídica direito público interno, com sede e foro 
na Av. Ítalo Orcelli, 604, Centro, CEP: 87.565-000, em Cafezal do Sul-PR, devidamente inscrito no CNPJ/MF sob 
nº 95.640.652/0001-05, doravante denominado EMPREGADOR, representado pelo Prefeito Municipal Sr. ASCÂNIO 
ANTONIO DE PAULA, brasileiro, casado, agente político, residente e domiciliado na Rua França n167 718, Centro, no 
Município de Cidade de Cafezal do Sul-Pr., inscrito no CI/RG sob nº 2.102.860-6 SSP/PR e CPF sob nº 428.019.829-
20 e de outro lado a Sra. CYNTIA RANE DA SILVA DAMY brasileira, solteira,  portadora da Cédula de Identidade CI/
RG sob nº 8.822.606-2 SSP/PR, da Carteira de Trabalho e Previdência Social nº 2335207, série 001-0 – PR, inscrita 
no CPF/MF nº 041.049.019-97 e PIS nº 130.88233.53-9, de agora em diante denominado(a) EMPREGADO(A), 
conforme faculta a legislação vigente, firmam entre si o presente Termo Aditivo ao Contrato acima citado,  mediante 
as condições e cláusulas a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA
O presente INSTRUMENTO tem por objetivo alterar a Cláusula Quarta do Termo de Contrato de Trabalho nº 028/2013, 
de 17/06/2013, prorrogando-se até o dia 16/06/2016, com termo final de vigência.
CLÁUSULA SEGUNDA
Ficam ratificadas em todos os seus termos e condições as demais cláusulas do contrato vinculado ao Termo ora 
aditado, ficando este Termo fazendo parte integrante e complementar daquele, a fim de que juntos produzam um 
só efeito.
CLÁUSULA TERCEIRA
O presente Termo Aditivo será levado à publicação no Diário Oficial do Município, dentro do prazo estabelecido pelas 
normas em vigor.
E por estarem firmes e ajustadas, as partes assinam o presente em 2 vias de igual teor, na presença de testemunhas 
abaixo.
Cafezal do Sul-PR, 15  de Dezembro  de 2015.
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA                     CYNTIA RANE DA SILVA DAMY
MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL  EMPREGADO (A)
TESTEMUNHAS:
1 - ______________________________   2 - _______________________________
NOME: Andréia Magda Morin Cogo                NOME: Eliane Maria Bortoletto Poli
RG: 8.034.527-5 SSP/PR                              RG: 6.697.157-0.  

Prefeitura MuniciPal de cafezal do sul
Estado do Paraná
DECRETO Nº 066/2016, DE 16 DE JUNHO DE 2016
SÚMULA:  HOMOLOGA O JULGAMENTO PROFERIDO PELA PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO SOBRE PROPOSTAS 
APRESENTADA AO PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 24/16 – PREGÃO Nº 14/16 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
DECRETA:
Art. 1º - Fica HOMOLOGADO o julgamento proferido pela Pregoeira e Equipe de Apoio, constituída pela Portaria 
nº 001/2016 de 05/01/2016, sobre a proposta apresentada no Processo de Licitação nº 24/16 – Pregão nº 14/16, 
objetivando a aquisição de produtos alimentícios para atender as secretarias do município, tendo sido declarada 
vencedora do certame a empresa: I O R TANGANELLI PANIFICADORA,.perfazendo um montante de R$ 26.938,00 
(vinte e seis mil novecentos e trinta e oito reais).  
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 16 dias do mês de junho de 2016.
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cafezal do sul
Estado do Paraná
DECRETO Nº 067/2016, DE 16 DE JUNHO DE 2016
SÚMULA: DECRETA PONTO FACULTATIVO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA - Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e, Considerando o falecimento do Sr. JOSÉ ALVES DE MORAIS, pessoa de família tradicional e pioneira no 
Município de Cafezal do Sul,
DECRETA:
Art. 1º - Fica Decretado PONTO FACULTATIVO no dia 16 de junho de 2016, em todo território do Município de Cafezal 
do Sul-PR, em Homenagem póstuma ao Sr. José Alves de Morais, em virtude de seu falecimento.
Art. 2º - Em decorrência do que prevê o artigo anterior, não haverá expediente nas Repartições Públicas Municipais, 
com exceção dos setores ou serviços que por sua natureza não possam sofrer paralisações.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 16 dias do mês de junho de 2016.
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cafezal do sul
Estado do Paraná
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
EDITAL Nº 037/2016, DE 15 DE JUNHO DE 2016
A Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul, Estado de Paraná, por meio da Secretaria Municipal de Saúde, em decorrência 
da previsão Constitucional, artigo 37, inciso IX, e da autorização legislativa contida na Lei Complementar Municipal n° 
020/2015 e na Lei Complementar Municipal n° 021/2015, torna público, que realizará Processo Seletivo Simplificado, para 
contratação temporária de NUTRICIONISTA, visando propiciar os serviços de atendimento interdisciplinar à saúde da 
população, através do Núcleo de Apoio à Saúde da Família de Cafezal do Sul – NASF/ CAFEZAL DO SUL. 
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1 O Processo Seletivo Simplificado será regido por este Edital e será coordenado e executado por Comissão instituída 
pelo Decreto nº 024/2016, de 22 de Março de 2016. 
1.2 A seleção se destina à contratação de pessoal por tempo determinado e formação de cadastro de reserva, para 
atender necessidade temporária de excepcional interesse público, durante a vigência deste Processo Seletivo Simplificado, 
conforme demanda detectada pela Secretaria Municipal de Saúde. 
1.3 A seleção para a função de que trata este Edital compreenderá: 
a) 1ª. Etapa: Análise da ficha de inscrição, do Currículo Vitae do candidato e da documentação comprobatória apresentada;
b) 2ª. Etapa: Pontuação, divulgação e homologação do resultado. 
2. DAS INSCRIÇÕES
2.1. Período: nos dias 17 a 24 de Junho de 2016. 
2.2. Local: Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul - Divisão de Gestão de Pessoal
2.3. Endereço: Av. Ítalo Orcelli, nº 604, Centro, Cafezal do Sul-PR
2.4. Horários: das 08:00 horas às 11:30 horas e das 14:00 horas às 17:00 horas.
2.5 No ato da realização da inscrição, o candidato deverá estar munido do formulário de inscrição (Anexo IV), devidamente 
preenchido e assinado, e este deverá ser instruído com os seguintes documentos: 
a) Currículo Vitae simplificado; 
b) Cópia do documento que comprove a inscrição do Registro no Conselho de Classe para todos os cargos 
c) Cópia simples do CPF; 
d) Cópia simples da Carteira de Identidade; 
e) Cópia simples do comprovante de residência; 
f) Cópia simples do Diploma ou Declaração de Conclusão de Curso; 
g) Cópia do Cerificado de Reservista, quando do sexo masculino; 
h) Cópia simples dos Certificados dos Títulos que o candidato possui.
i) A documentação comprobatória da titulação específica para a função que concorre, objeto da presente seleção 
simplificada para contratação por prazo determinado, será feita mediante apresentação da cópia simples dos seguintes 
documentos: 
j.1) carteira de trabalho e da Previdência Social (CTPS), devidamente assinada pelo (s) antigo (s) empregador (es), onde 
constem das datas de admissão e anotações pertinentes a situações legais de suspensão do respectivo contrato de 
trabalho;
 j.2) contrato de trabalho ou de prestação de serviços;
 j.3) declaração firmada por órgão gestor de educação e de recursos humanos, de instituição ou órgão público ou privado 
de educação, em que estejam informadas as datas inicial e final da prestação do serviço pelo candidato e que especifique 
a função/atividade desempenhada pelo mesmo; 
j.4) será considerado como tempo de experiência profissional somente aquelas experiências 
 j.5) No ato da inscrição, o candidato ou seu procurador deverá anexar à ficha de inscrição os títulos e demais documentos, 
feito isso, deverá entregá-la ao atendente da Secretaria Municipal de Recursos Humanos, em envelope pardo, tipo ofício, 
identificado, com o nome completo do candidato e a função concorrida, para posterior encaminhamento à Comissão 
Organizadora e Executora do Processo Seletivo Simplificado; 
j.6) O candidato poderá ser representado por procurador legalmente constituído, via instrumento de procuração particular, 
com firma reconhecida em cartório, acompanhada de cópia legível de documento de identidade do candidato e de seu 
procurador, sendo o candidato totalmente responsável pelas informações prestadas por seu procurador, devendo arcar com as 
consequências de eventuais erros de seu representante no preenchimento do formulário e na juntada da documentação exigida.
2.6 A qualquer tempo, comprovada irregularidade ou ilegalidade no currículo apresentado, o candidato terá anulada a 
respectiva pontuação, sendo excluído da Seleção Simplificada, e tendo o respectivo vínculo laboral rompido por justa 
causa, sem prejuízo das medidas penais cabíveis; 
2.7 Não será cobrada taxa de inscrição; 
2.8 Não será admitida inscrição para mais de uma função, caso ocorra mais de uma inscrição para um mesmo candidato, 
ambas as inscrições serão anuladas; 
2.9 A inscrição será feita em etapa única, não havendo segunda oportunidade para entrega de documentos, títulos ou 
correção de dados; 
3. DA RESERVA DE VAGAS AOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIAS 
3.1 Aos candidatos portadores de deficiência são asseguradas 5% (cinco por cento) das vagas existentes, no montante de 
vagas que couber, mediante declaração expressa no “Formulário de Inscrição” e desde que esses candidatos alcancem 
pontuação que os habilites à classificação no Processo Seletivo Simplificado. 
3.2 Na aplicação do percentual a que se refere o item anterior, será desprezada a fração, se inferior a 0,5 (meio), ou 
equivalente ao inteiro, se igual ou superior 0,5 (meio). 
3.3 Considerando o percentual estabelecido por Lei citado no item 3.1 deste Edital, não haverá vagas reservadas às 
pessoas deficientes.
4. DA SELEÇÃO
4.1 A seleção constará de: 
4.1.1 Análise da ficha de inscrição, do Currículo Vitae, dos títulos e dos documentos indispensáveis para contratação 
descritos no item 2.5; 
5. DA AVALIAÇÃO/PONTUAÇÃO 
5.1 Aos candidatos inscritos será atribuído até no máximo de 100 (cem) pontos na Avaliação Curricular, a serem pontuados 
conforme especificado no Anexo III. 
5.2 Ultimada a identificação dos candidatos e totalização das notas, o resultado preliminar será publicado no mural da 
Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul, no site: www.cafezaldosul.pr.gov.br e no jornal Umuarama Ilustrado - Diário Oficial do 
Município, abrindo-se o prazo para os candidatos apresentarem recursos, nos termos estabelecidos neste Edital. 
6. DOS RECURSOS 
6.1 Da classificação preliminar dos candidatos é cabível recurso endereçado à Comissão de Avaliação, uma única vez, no 
prazo comum de 02 (dois) dias; 
6.2 O recurso deverá conter a perfeita identificação do recorrente e as razões do pedido recursal; 
6.3 Será possibilitada vista dos documentos e currículos, na presença da Comissão Avaliadora,permitindo-se anotações; 
6.4 A resposta aos recursos interpostos será publicados nos locais referidos do item 4.2; 
7. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
7.1 Verificando-se a ocorrência de empate em relação às notas recebidas por dois ou mais candidatos, terá preferência na 
ordem classificatória, prioritariamente, o candidato que: 
a) Tiver maior idade; 
b) Experiência comprovada como membro de equipe do NASF;
c) Título de Especialista na área de interesse, quando pertinente; 
7.2 Persistindo o empate, será utilizado sorteio público. 
7.3 O sorteio público ocorrerá em local e horário previamente definido pela Comissão, na presença dos candidatos 
interessados, os quais serão convocados por telefone, publicação no site da Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul – www.
sabara.mg.gov.br - ou qualquer outro meio que assegure a certeza da ciência do interessado 
7.4 A aplicação do critério de desempate será efetivada após análise dos recursos e antes da publicação do resultado final 
dos candidatos selecionados. 
8. DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
8.1 Transcorrido o prazo sem a interposição de recurso ou ultimado o seu julgamento, o Prefeito Municipal homologará o 
resultado final e o disponibilizará, nos mesmos locais referidos no item 5.2.
8.2 O prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado passará a fluir a partir da homologação do Processo Seletivo 
Simplificado. 
9. DAS CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA 
São requisitos básicos para contratação através do Processo Seletivo simplificado: 
9.1 Ser selecionado no Processo Seletivo deste Edital; 
9.2 Ter sido convocado através de edital publicado no site: www.cafezaldosul.pr.gov.br e no jornal Umuarama Ilustrado - 
Diário Oficial do Município;
9.3 Ser brasileiro nato ou naturalizado, ou ainda gozar das prerrogativas contidas no artigo 12, §1° da Constituição Federal 
de 1988; 
9.4 Ter na data da contratação, a idade mínima de 18 anos; 
9.5 Apresentar todos os documentos originais ou cópias autenticadas, cujas cópias foram entregues no momento da 
inscrição do candidato. 
9.6 Estar em dia com as obrigações eleitorais; 
9.7 Não ter sido punido por falta grave, passível de demissão em cargo ou emprego ocupado anteriormente no serviço 
público na esfera Federal, Estadual e ou Municipal; 
9.8 Estar em dia com as obrigações militares (para candidatos do sexo masculino); 
9.9 Correrá por conta do candidato convocado a realização de TODOS os exames médicos que serão solicitados no 
comparecimento que será previsto no ato de sua convocação; 
9.10 Estar apto no exame admissional; 
9.11 O candidato deverá apresentar, ainda, no ato da contratação, os seguintes documentos: 
9.12 Comprovante de Conta-Salário e/ou Conta Corrente no Banco Bradesco S/A; 
9.13 Declaração conforme artigo 37, XVI e XVII da CF/88; 
9.14 Declaração relativa a acumulação de cargos públicos;
9.15 Declaração de dependentes para fins de imposto de renda; 
9.16 Declaração de bens ou declaração de imposto de renda completa (caso não tiver, declarar inexistência); 
9.17 Diploma de escolaridade, devidamente registrado ou Declaração de Conclusão de Curso; 
9.18 Número do PIS/PASEP; 
9.19 Carteira de Identidade; 
9.20 Cópia do Cadastro de Pessoa Física - CPF;
9.21 Certificado do Serviço Militar, quando do sexo masculino (Obs. Acima de 46 anos não é necessário apresentar);
9.22 Certidão de casamento/nascimento e certidões de nascimento dos filhos;
9.23 Atestado de bons antecedentes; 
9.24 Certidão de quitação eleitoral ou comprovante de votação da última eleição; 
9.25 Certidão Civil e Criminal da Justiça Federal; 
9.26 Registro no Conselho de Classe da Categoria Profissional. 
10. DAS VEDAÇÕES À CONTRATAÇÃO
10.1 É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes do art. 40 ou dos artigos 42 e 142 da 
Constituição Federal com a remuneração de cargo, emprego ou função, ressalvados os cargos acumuláveis na forma da 
Constituição,os cargos em comissão declarado sem lei,de livre nomeação e exoneração,nos termos do § 10° do artigo 37 
da Constituição Federal. 
10.2 É vedada acumulação de cargos, empregos e funções, nos termos dos incisos XVI e XVII, do artigo 37 da Constituição 
Federal, com a redação dada pela EC n° 19/1998. 
11. DO PRAZO DO CONTRATO 
11.1 A contratação será realizada pelo prazo de até 24 (vinte e quatro) meses, podendo ser prorrogada por igual período 
no interesse da administração; 
11.2 A remuneração dos servidores contratados se dará em conformidade com as Leis Complementares Municipais 
números 022/2014, salvo os casos em que haja previsão em Lei Federal ou Lei Estadual, em decorrência em execução de 
programa de governo e convênios. 
11.3 O contrato firmado extinguir-se-á:
a) Pelo término do tempo contratual; 
b) A pedido do contratado; 
c) Por conveniência da administração, a juízo da autoridade que proceder a contratação; 
d) Quando o contratado ocorrer em falta disciplinar; 
11.4 A lotação/escala dos candidatos contratados será realizada pela Secretaria Municipal de Saúde, obedecendo à ordem 
de classificação e à conveniência administrativa; 
11.5 O candidato contratado em virtude deste Processo Seletivo Simplificado será vinculado ao Regime Geral de 
Previdência Social – RGPS. 
11.6 A vinculação dos contratados com administração pública municipal de Cafezal do Sul mediante celebração de contrato 
regido pelo direto administrativo. 
12. VAGAS PARA CADASTRO DE RESERVA 
12.1 Ficará disponível para Cadastro de Reserva, enquanto vigorar o Convênio firmado com o Município, o candidato que 
preencher os requisitos solicitados e não for contratado. 
13. CONSIDERAÇÕES FINAIS 
13.1 A aprovação e a classificação no Processo de Seleção Simplificado geram para o candidato apenas expectativa de 
direito à contratação. A Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul se reserva no direito de proceder às contratações em número 
que atenda às necessidades do serviço e a disponibilidade orçamentária. 
13.2 O prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado é de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data da 
homologação do seu resultado final, podendo ser prorrogado por igual período, uma única vez, a critério da Administração 
Pública. 
13.3 São partes integrantes deste edital os Anexos I, II, III, IV e V;
13.4 Não serão aceitos pela Comissão Avaliadora, documentos ilegíveis ou rasurados; 
13.5 Não será considerada a contagem de tempo concomitante; 
13.6 A opção do candidato em concorrer à função é ato de vontade própria, expressa no momento da inscrição. A Prefeitura, 
por meio da Secretaria Municipal de Saúde, determinará o horário e o local de trabalho, não sendo, em hipótese alguma 
efetuada contratação em função diferente daquela para a qual tenha optado no ato da inscrição; 
13.7 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a divulgação de todos os atos, editais, avisos, retificações, 
comunicados e outras informações pertinentes a este Processo Seletivo Simplificado;
13.8 O candidato que for assinar contrato administrativo por prazo determinado com o Município de Cafezal do Sul fica 
ciente de que deverão ser observadas as vedações contidas nos incisos XVI, XVII e § 10 do Art. 37 da Constituição Federal 
de 1988 e demais dispositivos legais acerca de acúmulo de cargos públicos. 
13.9 Quaisquer omissões e dúvidas contidas no presente Edital serão analisadas e sanadas pela Comissão de Seleção. 
Cafezal do Sul-PR, 15 de junho de 2016. 
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA
Prefeito Municipal
ROSANE LENZONI BUFETI 
Secretária Municipal de Saúde

ANEXO I
SELEÇÃO PÚBLICA Nº 037/2016

FUNÇÃO VAGA VENCIMENTO INICIAL E CARGA HORÁRIA SEMANAL R E Q U I S I T O S 
MÍNIMOS EXIGIDOS
NUTRICIONISTA DO NASF 
01 + CR* 
R$ 1.231,00 - 20 horas Superior Completo em Nutrição e registro profissional no órgão competente
(*) - Cadastro de Reserva.

ANEXO II
SELEÇÃO PÚBLICA Nº 037/2016
ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO
CARGO: NUTRICIONISTA DO NASF
Desenvolver ações de promoção de práticas alimentares saudáveis em todas as fases do ciclo da vida e respostas às 
principais demandas assistenciais quanto aos distúrbios alimentares, deficiências nutricionais e desnutrição, bem como 
aos planos terapêuticos, especialmente nas doenças e agravos não-transmissíveis. Conhecer e estimular a produção e o 
consumo dos alimentos saudáveis produzidos regionalmente. Promover a articulação intersetorial para viabilizar o cultivo 
de hortas e pomares comunitários. Capacitar ESF e participar de ações vinculadas aos programas de controle e prevenção 
dos distúrbios nutricionais como carências por micronutrientes, sobrepeso, obesidade, doenças crônicas não transmissíveis 
e desnutrição. Elaborar em conjunto com as ESF, rotinas de atenção nutricional e atendimento para doenças relacionadas 
à Alimentação e Nutrição, de acordo com protocolos de atenção básica, organizando a referência e a contra-referência do 
atendimento. Efetuar o atendimento clínico dos pacientes que, os médicos integrantes da ESF assim solicitar.

ANEXO III
SELEÇÃO PÚBLICA Nº 037/2016
TABELA DE TÍTULOS PARA AVALIAÇÃO: 
ESPECIFICAÇÕES DOS TÍTULOS 
PONTUAÇÃO
VALOR UNITÁRIO VALOR MÁXIMO
1. Experiência no serviço público próprio da rede SUS municipal, estadual e/ou federal na área profissional para a qual o 
candidato concorre (imprescindível apresentar documento comprobatório 
05(cinco) pontos por ano 
30 (trinta) pontos
2. Experiência no NASF na área profissional para a qual o candidato concorre (imprescindível apresentar documento 
comprobatório) 
05(cinco) pontos por ano 
20 (vinte) pontos
3. Participação em Cursos, Seminários, Jornadas, Treinamentos, Oficinas, Workshops, Simpósios, Congressos, etc., desde 
que em áreas clínicas e/ou de saúde pública, datados dos últimos dez anos. Até 20 horas - 0,5 pontos
De 21 à 40 horas - 01 ponto 
De 41 à 80 horas - 02 pontos 
De 81 à 120 horas - 03 pontos 
Acima de 121 horas – 04 pontos 
20 (vinte) pontos
4. Curso de especialização, mestrado ou doutorado afim ao cargo para o qual o candidato concorre, em área clínica e/ou 
de saúde pública. (imprescindível apresentar documento comprobatório) 
15 (quinze) pontos por certificado 
30 (trinta) pontos
* Cursos com carga horária definida em dias ou meses serão considerados na seguinte proporção: 01 dia: 08 horas - 01 
mês: 80 horas;
* Cursos sem carga horária definida não receberão pontuação;
* Para comprovação os documentos apresentados deverão ser diploma, certificados, declaração ou atestado, em papel 
com timbre da entidade promotora, devendo ser expedido pela mesma. Não serão pontuados boletim de matrícula, histórico 
escolar ou outra forma que não a determinada acima, não devendo o candidato entregar documentos que não estejam na 
forma exigida. 

ANEXO IV
SELEÇÃO PÚBLICA Nº 037/2016
INSCRIÇÃO Nº ______
Nome:________________________________________________________________
Nacionalidade: _________________________  Data Nascimento: ____/____/_______ Estado Civil: 
_________________________ CPF nº: ____________-_______________  
R.G. ____________________________  Órgão Expedidor/UF: ___________________
Filiação: Pai:___________________________________________________________         
               Mãe:__________________________________________________________ 
Endereço: _________________________________________________ nº _________
Bairro: ________________________ Cidade: _________________________________
Fone: Fixo: ___________________Cel.:________________Com.: ________________ 
E-mail: _______________________________________________________________ 
É PORTADOR DE NECESSIDADES ESPECIAIS? (  ) SIM    (  ) NÃO
Qual: ________________________________________________________________
O preenchimento desta ficha implica na ciência e consentimento total das condições expostas no Edital de Seleção para 
Contratação Temporária. O candidato declara estar ciente que prestar declaração falsa crime previsto no art. 299 do Código 
Penal Brasileiro, sujeito o declarante às suas penas, sem prejuízo de outras sanções cabíveis.
Cafezal do Sul-PR ______ de __________________ de 2016.
(assinatura do candidato)

ANEXO V
SELEÇÃO PÚBLICA Nº 037/2016
MODELO DE RECURSO
Nome: _______________________________________________________________
Data de Nascimento:___/___/_____ R.G. ______________Órgão Expedidor _______
CPF ____________________Email  _______________________________________
Endereço: _____________________________________________________ Nº_____ 
Bairro:_________________ Cidade: _______________________________________
Cep: ________________Telefone: _________________ Celular:_________________
JUSTIFICATIVAS DO RECURSO

Local e data:___________________________________________________________
Assinatura do Recorrente: ______________________________________________
Data do Recebimento: ___/___/______           Tempestivo: (   ) Sim      (   ) não
Resultado do Julgamento: Deferido (   )      Indeferido  (   )
Assinatura do Presidente da Comissão de Seleção:_____________________
RAZÕES DO INDEFERIMENTO OU DEFERIMENTO:

Prefeitura MuniciPal de cidade gaúcha
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO N.º 059/2016
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR
CONTRATADA: LUIS CARLOS DOS SANTOS FARIA EQUIPAMENTOS - ME
DO OBJETO: Constitui o objeto do presente contrato o fornecimento futuro e parcelado de oxigênio gasoso medicinal 
para Secretaria Municipal de Saúde do Município de Cidade Gaúcha, em conformidade com as especificações 
constantes do Edital do Pregão Presencial n.º 024/2016, para entrega conforme solicitação\requisição via documento 
pelo Depto de Compras desta Prefeitura Municipal. 
DA VIGÊNCIA: O presente Contrato terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até dia 17 
de Maio de 2017, considerando o contido no item 6, do Aspectos Gerais da Licitação do Edital do Pregão Presencial 
n.º 024/2016.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente Contrato é de R$ 67.660,00 (sessenta e sete mil e 
seiscentos e sessenta reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes do item 11, do Edital 
do Pregão Presencial n.º 024/2016.
Cidade Gaúcha - PR, em 17 de Maio de 2016. 
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal
Contratante 
LUIS CARLOS DOS SANATOS FARIA
Representante legal
Contratado
Testemunhas: 

Prefeitura MuniciPal de cidade gaúcha
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 024/2016
O PREFEITO MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, de 
acordo com as Leis Federais n.ºs 10.520/02 de 17 de julho de 2002 e 8.666/93, de 21 de junho de 1.993 e suas 
posteriores alterações;
Considerando preliminarmente o parecer emitido em 17/05/2016, pela Procuradoria Jurídica do Município e Comissão 
Permanente de Licitação e que consta dos autos;
R E S O L V E:
I – HOMOLOGAR, depois de constatada a regularidade dos atos procedimentais, de acordo com a legislação em 
vigor, a Licitação na modalidade Pregão Presencial n.º 024/2016, que tem por objeto o fornecimento futuro e parcelado 
de oxigênio gasoso medicinal para Secretaria Municipal de Saúde do Município de Cidade Gaúcha - PR, em favor 
da proponente:
FORNECEDOR: LUIS CARLOS DOS SANTOS FARIA EQUIPAMENTOS - EPP
LOTE DESCRIÇÃO VALOR TOTAL
1 Aquisição de oxigênio gasoso medicinal  67.660,00
VALOR TOTAL R$ 67.660,00
Nos termos do artigo 64 da Lei Federal n.º 8.666/93, fica convocada a empresa vencedora do presente certame para 
celebrar o termo de contrato, havendo recusa, observar-se-ão as penas do artigo 7º, da Lei Federal n.º 10.520/02.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA, Estado do Paraná, aos 17 dias do mês de Maio de 2016.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
EDITAL Nº. 266/2016
SÚMULA: Convoca a Candidata Aprovada em Processo Seletivo Simplificado de que se trata o Edital nº. 241/2015, 
para assumir suas atividades e dá outras providências: 
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, por meio deste 
CONVOCA a candidata abaixo relacionada, aprovada no Processo Seletivo Simplificado Edital nº. 241/2015, 
publicado em 25/11/2015, homologado o resultado final dos aprovados no referido Processo Seletivo, através do 
Edital nº. 250/2015 do dia 18/12/2015, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 19/12/2015, observadas as 
condições previstas no Edital nº. 241/2015, itens 9. à 13.2.
CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL – 40h
NOME DOCUMENTO CLASSIFICAÇÃO INSCRIÇÃO
Mariana Zorzato Ferrarezi 12.563.764-7 22º 69
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Cruzeiro do Oeste – PR, aos 15 (quinze) dias do mês de junho de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
EDITAL Nº. 265/2016
SÚMULA: Convoca a Candidata Aprovada em Processo Seletivo Simplificado de que se trata o Edital nº. 241/2015, 
para assumir suas atividades e dá outras providências: 
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, por meio deste 
CONVOCA a candidata abaixo relacionada, aprovada no Processo Seletivo Simplificado Edital nº. 241/2015, 
publicado em 25/11/2015, homologado o resultado final dos aprovados no referido Processo Seletivo, através do 
Edital nº. 250/2015 do dia 18/12/2015, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 19/12/2015, observadas as 
condições previstas no Edital nº. 241/2015, itens 9. à 13.2.
CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL – 40h
NOME DOCUMENTO CLASSIFICAÇÃO INSCRIÇÃO
Rosangela Gomes dos Santos Hayashi 9.495.513-0 21º 87
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Cruzeiro do Oeste – PR, aos 15 (quinze) dias do mês de junho de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 670 /2016
VALTER PEREIRA DA ROCHA, PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais, 
RESOLVE:
Art. 1º -  Fica autorizado a Srª MARIA DE LURDES MADRONA MORETTO, Secretária Municipal de Educação, com 
base na Lei Municipal nª 133/2005 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 02 diárias + 40%  para os 
dias 21/06/2016 à 23/06/2016, onde a mesma estará participando da entrega do prêmio da FUNDAÇÃO ABRINQ – 
Prêmio Prefeito Amigo da Criança na cidade de Brasília/DF. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
EDÍFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 13 DIAS DO MÊS 
DE JUNHO DE 2016.
Valter Pereira da Rocha
Prefeito Municipal
Marcos Gonçalves Ribeiro
Secretário Municipal de Finanças

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO 269/2016
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório Pregão nº 37/2016 , dando outras 
providências.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pelo Decreto nº 03/2016 
de 07 de janeiro 2016, Publicado em 12/01/2016, sobre o Processo de Licitação nº 63/2016, que tem por objeto 
a Contratação de empresa para fornecimento de materiais para construção de 9,36km de cercas para proteção de 
mananciais ou fontes para atendimento a 18 produtores em área de preservação permanente beneficiadas com 
o Programa de Microbacias. Órgão solicitante Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente - Divisão de 
Agricultura e Pecuária. Conforme Convênio nº 06/2015 - SEAB.
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo relacionada.
PROPONENTE: VALOR TOTAL 
OLIVEIRA & PAULA LTDA - ME R$: 17.826,00 Dezessete mil oitocentos e vinte seis reais
ROGÉRIO APARECIDO TOMITÃO - ME R$: 28.913,50 Vinte e oito mil novecentos e treze reais e cinquenta 
centavos
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, quarta-feira,  15 de junho de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
PORTARIA Nº.076/2016-Secretaria Saúde
SUMULA: Concessão de Diária
HAILTON JOAQUIM DE OLIVEIRA, O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor Wagner Moreira da Silva, Motorista Municipal, com base na Lei Municipal nº.24/2013 
e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 10 (dez) diárias no valor de R$25,00 (vinte e cinco reais) cada, 
totalizando o valor de R$250,00 (duzentos e cinquenta reais) E 05 (cinco) diárias no valor de R$ 75,00 (setenta e 
cinco reais) totalizando R$375,00 (trezentos e setenta e cinco reais) para transporte de pacientes para as cidades de 
Cascavel, Arapongas, Londrina, Cianorte e Maringá.  
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AO 16 (DEZESSEIS) 
DIAS DE JUNHO  DE 2016.
Hailton Joaquim de Oliveira                                    
Secretário Municipal da Saúde
Marcos Gonçalves Ribeiro
Secretario Municipal de Finanças
SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO 
Wagner Moreira da Silva
LOTAÇÃO
Governo Municipal CARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPAL CLASSE/NÍVEL

ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
Rua São Mateus do Sul, 773
CPF
045.283.379-59 AGÊNCIA BANCÁRIA
3352 Nº. CONTA
2157-3
DESTINO
Cascavel, Arapongas, Londrina, Cianorte e Marginá.
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
PERÍODO DE 40 DIAS. QT. DIÁRIAS
15 diárias VALOR UNITÁRIO
10X25,00
05X75,00 VALOR TOTAL
625,00 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM SOLICITANTE   
ASS. UNIDADE GESTORA

(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___ (RECEBIMENTO)  
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO Nº  243/2016
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Tomada de Preço nº 09/2016, dando outras 
providências.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pelo Portaria nº 11/2016 de 
07/01/2016, publicado em 12/01/2016, sobre o Processo de Licitação nº 53/2016, que tem por objeto a (o) Contratação 
de empresa para prestar serviços de horas máquinas Pá Carregadeira e caminhão Basculante destinado a adequação 
de estradas e transporte de cascalho para ruas e estradas vicinais e terraplanagem de aviários, com fornecimento 
de operadores, combustível, alojamento, alimentação e transporte dos maquinários. Órgão solicitante Secretaria 
Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos. Conforme especificações em anexo I.
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo relacionada.
NOME DO FORNECEDOR VALOR VALOR POR EXTENSO
FABIO VINICIUS ROCHA TERRAPLANAGEM ME R$: 146.750,00
Cento e quarenta e seis mil setecentos e cinquenta reais
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, Quarta-Feira, 18 de maio de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
PREFEITO MUNICIPAL

súMula de receBiMento de licenÇa de instalaÇÃo
ANTONIO FERNANDES FILHO E OUTROS (CPF: 640.775.009-15) torna público que recebeu do IAP, a Licença de 
Instalação para AVICULTURA DE CORTE, VALIDADE: 11/12/2013 a ser implantada LOTE N°197/198-REM, SUB. DO 
LOTE N°S 197 E 198, GLEBA CHÁCARA IVATÉ, DA COLÔNIA SERRA DOS DOURADOS, MUNICÍPIO DE IVATÉ- PR. 

súMula de reQueriMento de licenÇa de oPeraÇÃo
ANTONIO FERNANDES FILHO E OUTROS (CPF: 640.775.009-15) torna público que irá requerer ao IAP, a Licença 
de Operação para AVICULTURA DE CORTE instalada LOTE N° 197/198-REM, SUB. DO LOTE N°S 197 E 198, 
GLEBA CHÁCARA IVATÉ, DA COLÔNIA SERRA DOS DOURADOS, MUNICÍPIO DE IVATÉ- PR. 



www.ilustrado.com.brUMUARAMA, sextA-feiRA, 17 de junho  de 2016 Umuarama Ilustradoc2

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

EDITAL DE Nº 261/2016
 VALTER PEREIRA DA ROCHA, Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, pelo Código Tributário Municipal (LC 08/2013) e pela Lei 
Municipal nº 63/2011, faz saber a quem interessar possa que o Município de Cruzeiro do Oeste publica o presente 
EDITAL demonstrando os critérios da TAXA DE ADESÃO EXPONTÂNEA por meio do PROGRAMA NOSSA RUA 
com a finalidade de futura implantação de pavimentação asfáltica com revestimento C.B.U.Q. (Concreto Betuminoso 
Usinado a Quente), compreendendo a seguinte via pública desta cidade:
1 - LOCAL – RUA: PIRAPÓ : trecho compreendido entre a  RUA SÃO MATEUS DO SUL E AV WENCESLAU 
BRAS, totalizando 1.297,77m2 (um mil duzentos e noventa e sete metros quadrados e setenta e sete centímetros), 
tendo como imóveis beneficiados com a obra de pavimentação os listados no anexo I, o qual integra o presente edital.
2 - MEMORIAL DESCRITIVO DO PROJETO - O memorial descritivo constante no anexo II descreve as 
normas utilizadas para a execução dos serviços objeto desta contribuição de melhoria, compreendendo todas as 
atividades necessárias para a execução da obra.
3 - DELIMITAÇÃO DA ZONA DE INFLUÊNCIA - A taxa será cobrada dos proprietários de imóveis situados 
nas áreas diretamente beneficiadas pela obra, ou seja, dos imóveis confrontantes com a RUA: PIRAPÓ, no trecho 
compreendido entre a RUA SÃO MATEUS DO SUL E AV WENCESLAU BRAS, os quais se encontram relacionados 
no anexo I.
4 – FINALIDADE: consoante Termo de Compromisso que celebram o Município e o Contribuinte para a pavimentação 
asfáltica, mediante a adesão ao Programa Nossa Rua, a finalidade da taxa constitui angariar fundo específico 
ao contribuinte aderente ao Programa, para posteriormente, por ocasião do término da obra e do lançamento da 
contribuição de melhoria, serem, os valores pagos pela presente taxa deduzidos da contribuição de melhoria.
5 - DETERMINAÇÃO DA PARCELA da taxa - A taxa terá como limite o custo presumível da obra (planilha 
constante no anexo III deste edital), computadas as despesas de estudos, projetos e todos os investimentos 
necessários para que os benefícios delas decorrentes sejam integralmente alcançados pelos imóveis das respectivas 
zonas de influência. A base de cálculo da contribuição de melhoria será de acordo com o quantum da valorização 
estimada do imóvel após o término da conclusão da obra, em decorrência da obra pública, obedecendo aos índices 
cadastrais junto ao Cadastro Imobiliário Urbano desta municipalidade.
6 - DETERMINAÇÃO DO FATOR DE ABSORÇÃO - O fator de absorção do benefício, em face da 
valorização dos imóveis, para as zonas diretamente atingidas é da ordem de até 100% (cem por cento), tendo como 
limite máximo o custo da obra e, individualmente, o valor da efetiva valorização estimada do imóvel.
7 - PARCELA A SER FINANCIADA PELOS CONTRIBUINTES - A importância a ser absorvida pelos 
contribuintes será de R$ 84.401,05 (oitenta e quatro mil quatrocentos e um reais e cinco centavos).
9 - FORMA DE PAGAMENTO - A forma de pagamento dar-se-á em Pagamento à vista, a ser pago pelo 
contribuinte, em cota única, no prazo de 30 (trinta) dias contados do aviso de lançamento da taxa, com desconto de 
5%; ou em Pagamento parcelado, a ser pago pelo contribuinte, em até 60 (sessenta) parcelas, obedecendo ao local, 
valor e prazos constantes na notificação.
10 - DISPOSIÇÕES GERAIS - Os proprietários dos imóveis que serão beneficiados com a obra de que trata 
o presente Edital, têm o prazo de 30 (trinta) dias a contar da data de publicação do mesmo, para a impugnação de 
quaisquer dos elementos constantes, que estão à disposição dos interessados na Secretaria Municipal de Fazenda, 
durante o horário normal de expediente, cabendo ao impugnante o ônus da prova.
A impugnação deverá ser dirigida à Administração Municipal através de petição, que servirá para o início do processo 
administrativo, na qual o proprietário poderá reclamar contra eventuais erros de localização, cálculos, custo da obra 
e número de prestações. 
A impugnação não suspenderá o início ou prosseguimento da execução e formalização contratual.
Cruzeiro do Oeste, ____ de ________ de 2.016
VALTER PEREIRA DA ROCHA
Prefeito Municipal

ANEXO I

ANEXOI – Relação dos moradores
N° C.I C. C Quadra Lote Loteamento Testada Valor em R$ Forma de Pagamento
1 212501 2933 241 14 6 35,00 8.440,11 NÃO ADERENTE
2 212601 13957 241 15-R 6 7,00 1.688,02 36 PARCELAS
3 212701 77 241 16 6 14,00 3.376,04 NÃO ADERENTE
4 212801 1898 241 17 6 14,00 3.376,04 48 PARCELAS
5 212901 8253 241 18-R 6 7,00 1.688,02 NÃO ADERENTE
6 213001 13052 241 19-A 6 7,00 1.688,02 36 PARCELAS
7 213101 3072 241 20 6 14,00 3.376,04 60 PARCELAS
8 213202 4331 241 21 6 19,00 4.581,77 60 PARCELAS
9 213301 4677 241 1-A 6 20,00 4.822,92 NÃO ADERENTE
10 213601 9041 240 4-R 6 22,00 5.305,21 NÃO ADERENTE
11 213701 13919 240 5-A 6 7,00 1.688,02 NÃO ADERENTE
12 213801 4405 240 6 6 14,00 3.376,04 NÃO ADERENTE
13 213901 4405 240 7 6 14,00 3.376,04 36 PARCELAS
14 214001 14284 240 8-R 6 7,00 1.688,02 24 PARCELAS
15 214101 4405 240 9 6 14,00 3.376,04 36 PARCELAS
16 214201 4405 240 10 6 14,00 3.376,04 NÃO ADERENTE
17 214301 4351 240 11 6 14,00 3.376,04 36 PARCELAS
18 214401 540 240 12-R 6 7,00 1.688,02 NÃO ADERENTE
19 214501 4405 240 13 6 14,00 3.376,04 60 PARCELAS
20 214601 1365 240 14 6 35,00 8.440,11 NÃO ADERENTE
21 776401 1712 241 1-R2 6 9,00 2.170,31 36 PARCELAS
22 857101 11889 241 18-A 6 7,00 1.688,02 12 PARCELAS
23 899901 10776 241 15-A 6 7,00 1.688,02 36 PARCELAS
24 900001 11269 240 5-R 6 7,00 1.688,02 12 PARCELAS
25 900801 14189 240 8-A 6 7,00 1.688,02 36 PARCELAS
26 904801 14867 241 19-R 6 7,00 1.688,02 24 PARCELAS
27 909501 90 240 12-A 6 7,00 1.688,02 36 PARCELAS
    TOTAL 350,00  R$    84.401,05   

ANEXO II
MEMORIAL DESCRITIVO
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA
O presente trata do revestimento asfáltico de vias urbanas e segue as Normas elaboradas pelo DER-PR, DNIT E 
ABNT para Serviços e Materiais.
É obrigatório, por determinação do Gestor, a apresentação de Laudo Técnico de Controle Tecnológico, e os 
respectivos resultados dos ensaios realizados em cada etapa dos serviços, conforme exigências normativas do DNIT, 
os quais deverão ser entregues à Prefeitura.
1. OBJETIVO:
O presente memorial descritivo tem por objetivo especificar os principais serviços e materiais que serão usados para a 
pavimentação asfáltica, drenagem, meio-fio com sarjeta calçamento de passeio e sinalização viária em diversas ruas 
constantes neste processo, na cidade de Cruzeiro do Oeste – PR.
2. CONSIDERAÇÕES GERAIS:
O Projeto deverá ser respeitado em toda a execução da obra. A execução dos serviços será feita segundo estas 
especificações e os casos omissos serão resolvidos a critério da Fiscalização.
A Fiscalização das obras será feita por profissionais tecnicamente habilitados junto ao CREA, pertencentes ao quadro 
da Prefeitura ou por profissional ou empresa contratados pela Prefeitura para esta finalidade. 
A mão de obra deverá ser realizada por operários especializados, ficando inteiramente a critério da Fiscalização 
impugnar qualquer trabalho em execução que não obedeça as condições aqui impostas.
O emprego de qualquer material e/ou equipamento estará sujeito à aprovação da Fiscalização, que decidirá sobre sua 
utilização. Todo material e/ou equipamento não aceito pela fiscalização deverá ser imediatamente retirado do canteiro 
de obras. Se a executante persistir na utilização do material, caberá a mesma submetê-lo à ensaios a sua expensas, 
em laboratórios credenciados, que deverá emitir laudos que comprovem a boa qualidade do material, acompanhandos 
com a devida ART, face as Normas Brasileiras.
Os serviços não aceitos pela fiscalização deverão ser reconstruídos. Os casos duvidosos deverão ser resolvidos 
através de ensaios. Os ensaios serão solicitados pela fiscalização, a expensas da empreiteira, conforme o proposto 
no presente caderno. Para a quantidade de ensaios será obedecido o disposto nas normas e métodos do DNER.
Antes do início dos serviços deverá ser providenciado um sistema de sinalização de segurança dos trechos a serem 
beneficiados, em acordo com as normas do DETRAN.
A empresa executora dos serviços deverá cumprir e fazer cumprir as normas de segurança do trabalho, fazendo com 
que seus funcionários usem os equipamentos de proteção individual (EPIs). 
3. DRENAGEM:
3.1.  GALERIA DE ÁGUAS PLUVIAIS: 
Nos trechos onde já possuírem rede coletora de águas pluviais, composta por bocas de lobo em número suficiente 
para a devida drenagem. Será necessária apenas reforma e readequação das mesmas para que sua utilização seja 
perfeita, compreendendo desde a recuperação de tampa e reboco até, se necessário, a relocação da mesma quando 
desalinhadas em relação ao projeto geométrico, desniveladas em relação ao greide final de projeto e sem condições 
de recuperação (Rachaduras separando o elemento/Desplacamento de reboco/Ausencia de fundo em concreto). 
conforme projetos e especificações.
Em trechos onde a rede coletora de águas pluviais for inexistente ou insuficiente para devida drenagem, antes do 
preparo da via a ser pavimentada, a construtora deverá executar as galerias conforme projetos e especificações. Os 
tampões dos poços de visita, assim como as grelhas das caixas de captação de águas pluviais existentes deverão ser 
regularizados no nível do pavimento final.
3.2. ESCAVAÇÃO: 
A escavação deverá ser mecânica. Ao iniciar a escavação, a Contratada deverá ter feito a pesquisa de interferências 
para que não sejam danificados quaisquer tubos já existentes.
3.3. EXECUÇÃO DE BOCAS DE LOBO: 
3.3.1.  BOCAS DE LOBO:
A eficiência hidráulica de bocas de lobo é função de diversos parâmetros tais como vazão na sarjeta, declividade, 
geometria da depressão da boca de lobo e outros.
- Profundidade junto ao meio fio: 10,0 cm
- Coeficiente de rugosidade: 0,015 s/m
- Declividade transversal: 5,00 %
- Declividade longitudinal: a mesma do greide da rua
Serão feitas em alvenaria. As tampas de cobertura deverão ficar na superfície do terreno, em local facilmente 
identificável, para facilitar a manutenção do sistema de captação.
Deverão ser colocadas ferro redondo 3/8” com espaçamento de 7,5 e 25,00cm, (formando uma grade) na entrada da 
boca de lobo (cavalete).
3.3.2. CAIXA DE LIGAÇÃO:
Será executada em alvenaria, devendo seguir todos os detalhes especificados no projeto.
O concreto utilizado deverá ter uma resistência de fck = 15,0 MPA.
3.3.3. POÇO DE VISITA:
Será executado em alvenaria, devendo seguir todos os detalhes especificados no projeto.
O concreto utilizado deverá ter uma resistência de fck = 15,0 MPA.
As escadas serão do tipo marinheiro, confeccionados com ferro redondo - 1/2” 
- A chaminé dos poços será em tubo – 1,00 m, devendo o mesmo receber um tampão de ferro fundido e nivelado com 
a superfície do terreno sem apresentar degraus no asfalto acabado.
3.4.  ASSENTAMENTO DAS TUBULAÇÕES:
A carga, transportes, descarga junto à obra e descida dos tubos na vala, sejam feitas manualmente ou com auxílio de 
equipamentos mecânicos, deverão ser executadas com os devidos cuidados para evitar danos aos tubos. Cuidado 
especial deverá ser tomado com as partes de conexão, ponta e bolsa, para evitar que sejam danificadas na utilização 
de cabos e/ou tesouras e/ou outras peças metálicas, na movimentação dos tubos.
No momento da aplicação os tubos deverão estar limpos, desobstruídos e não apresentar fissuramento superior ao 
permitido, rachaduras ou danos.
Todo tubo recusado pela Fiscalização deverá ser substituído pela Contratada às suas custas.
O assentamento deverá ser executado imediatamente após a regularização de sua fundação, evitando assim a 
exposição desta às intempéries.
Os tubos deverão estar perfeitamente apoiados em toda sua extensão.
O assentamento dever ser feito de jusante para montante.
Havendo interrupção, ou em trechos em que as caixas não estejam terminadas e tamponadas, o último tubo deverá 
ser tamponado para evitar a entrada de elementos estranhos.
A argamassa de rejunte será de cimento e areia, traço 1:4 em volume, devendo ser colocada de forma a procurar a 
perfeita centralização da ponta em relação à bolsa, proporcionando o correto nivelamento da geratriz inferior interna 
dos tubos. Havendo presença de lençol freático, devem-se proteger as juntas com capeamento externo de argamassa 
de cimento e areia, traço 1:1 em volume, com aditivo impermeabilizante.
Após o assentamento deve ser verificado o alinhamento e o nivelamento do trecho, não sendo admitidas flechas que 
possam causar o acúmulo de águas dentro da tubulação vazia ou que provoquem turbulência ou ressalto no fluxo.
Internamente, deve ser verificada a inexistência de ressaltos nas juntas, ou de restos da argamassa aderida que 
possam causar cavitação, assim como, de materiais ou objetos.
Testes hidrostáticos deverão ser realizados antes que o reaterro atinja a altura mediana do tubo.
O fundo da vala deve estar perfeitamente nivelado de forma a permitir assentamento e posicionamento suave do tubo.
3.5.  REATERROS:
Os reaterros serão realizados com solo isento de pedras, madeiras, detritos ou outros materiais que possam causar 
danos às instalações ou prejudicar o correto adensamento. Normalmente serão utilizados os materiais da própria 
escavação, mantidos ao lado da vala ou em depósitos, quando estes não forem adequados deverá a Contratada 
prover o material a partir de outros trechos ou empréstimos. 
O aterro das valas será processado após a realização dos testes de estanqueidade e até os níveis finais de projeto. 
Havendo escoramento, sua retirada deve ser paralela ao avanço do aterro. A rotina dos trabalhos de compactação 
e seus controles serão propostas previamente pela Contratada para aprovação da Fiscalização, sendo vedada a 
compactação de valas, cavas ou poços, com pneus de retroescavadeiras, caminhões, etc..  A Fiscalização 
indicará as etapas, amostragens ou ensaios cuja realização requer a presença de seu representante.
4. PAVIMENTAÇÃO: 
4.1. TERRAPLENAGEM:
4.1.1 – SERVIÇOS DE ESCAVAÇÃO DO SOLO
Será executado 0,20m de espessura de escavação para remoção da camada do solo natural, material orgânico bem 
como qualquer objetos e materiais indesejáveis.
Consiste na escavação, remoção e transporte de toda camada vegetal e materiais orgânicos encontrados dentro 
da plataforma de terraplanagem, com acréscimo de 0,5 m de cada lado para maior segurança em termos de 
contaminação do sub-leito, mais a vantagem executiva do excesso lateral.
A presença de matéria orgânica, ainda que em baixa proporção, é prejudicial ao desempenho do solo como material 
empregado na Construção Rodoviária. Aumenta o limite de liquidez (LL) e o índice de plasticidade (IP), resultando 
na diminuição da resistência ao cisalhamento do solo e da capacidade de suporte, além do aumento da expansão 
volumétrica (inchamento). O solo adquire comportamento elástico e alta compressibilidade o que o torna impróprio 
para as obras rodoviárias. Todas as árvores e tocos de árvores que se encontrem dentro dos off-sets deverão ser 
destocadas, além da remoção do material lixiviado (areões), muito comum nesta região de solo arenoso, devido a 
perda da fração argilosa do solo, restando apenas a fração arenosa, sem coesão e de capacidade de suporte nula.
4.1.2 -  REPOSIÇÃO E COMPLEMENTAÇÃO DO SUB-LEITO
Depois de executadas as remoções serão efetuadas as compensações de aterro em no máximo 0,20m seguindo-se o 
greide de terraplanagem previamente marcado. Este serviço será efetuado com o material de jazida de 1ª Categoria, 
solo arenoso lateritico de boa qualidade isento de material orgânico, previamente escolhido e que apresenta as 
características geomecânicas necessárias para servir de corpo de aterro. Este solo será compactado em camadas, 
observando-se que a umidade do solo deve conter um teor chamado umidade ótima (hot), ao qual corresponde a 
uma massa específica aparente seca máxima (γs.max). Quanto maior for a energia de compactação, tanto maior 
será o γs e tanto menor será o hot. Os equipamentos utilizados em cada camada são os rolos compactadores do 
tipo pé-de-carneiro, sendo que primeiramente aplica-se o rolo estático rebocável e posteriormente o rolo vibratório 
auto-propelido.
4.3. REGULARIZAÇÃO DO SUB-LEITO:
É o Conjunto de operações que visa conformar a camada final de terraplenagem. Após a execução de cortes, aterros 
e adição do material necessário para atingir o greide de projeto, procede-se a escarificação geral na profundidade de 
20 cm, seguida de pulverização, umedecimento ou secagem, compactação, e acabamento, conferindo-lhe condições 
adequadas em termos geométricos e de compactação com energia de COMPACTAÇÃO A 100% PROCTOR 
NORMAL. Sobre o Sub-leito será assentada a camada do pavimento projetado, por isto, se exige que o mesmo seja 
capaz de suportar sua parcela dos esforços decorrentes do tráfego, sendo este compactado por rolos compactadores 
do tipo pé-de-carneiro, sendo que primeiramente aplica-se o rolo estático rebocável e posteriormente o rolo vibratório 
auto-propelido.
4.4. BASE DE SOLO MELHORADO COM CIMENTO:
 A distancia da Jazida de solo as Ruas objeto deste contrato é de DMT = 2,0Km.
 É produto resultante da mistura íntima do solo, cimento e água, em proporções pré-determinadas, executada na pista, 
adequadamente compactados e submetidos a um período mínimo de cura. 
A incorporação do cimento tem por objetivo, no caso, a melhoria do solo, modificando os seus limites de consistência, 
a sua sensibilidade à água e sua resistência simples ao cisalhamento.
Para a dosagem do solo melhorado com cimento utiliza-se o ISC como medidor indireto da resistência ao 
cisalhamento, e por não ser suficientemente confiável para análise de mistura que possuam comportamento semi-
rígido, daí, introduzindo-se o ensaio de resistência à compressão simples (RCS), criando-se uma correção entre o 
teor (%), o ISC e a RCS.
CARACTERÍSTICA DO SOLO A SER MELHORADO COM CIMENTO:
- Porcentagem passando na peneira n° 200: mínima 13 %, máxima 40 %
- Limite de Liquidez máximo (LL): 25 %
- Índice de Plasticidade máximo (IP): 6 %           
CARACTERÍSTICAS DA MISTURA PÓS-COMPACTADA:
- Índice de Suporte Califórnia (ISC), na energia intermediária: mínima 80 %
- Resistência à compressão simples: mínima 1,2 MPA
- Expansão Volumétrica: máxima 0,5 %
Após análise efetuada na jazida proposta, concluímos que um teor de 4 % de cimento e uma espessura mínima 
acabada de 13 cm, são suficientes para se atender as exigências do tráfego, bem como as características acima 
descritas.
Em termos de execução, primeiramente calculamos a espessura acabada (13 cm) mais uma camada adicional para 
corte de acabamento (1,5 cm), se necessária, e a densidade do material tratado solta e a densidade do material 
tratada compactada.
O passo seguinte é a pulverização do solo com a enxada rotativa até que o mesmo esteja no ponto propício para 
receber o cimento, o que nos dará uma melhor homogeneização da mistura que resultara numa estabilização mais 
eficiente ao material tratado.
Deve-se controlar a umidade com freqüência, e trabalhar na a mistura sempre abaixo da umidade ótima, para uma 
melhor distribuição do cimento previamente estabelecido, acarretando uma incorporação mais homogênea.
Após a incorporação do cimento, adicionamos água a mistura, elevando a umidade a um teor de aproximadamente 
1 % acima da umidade ótima, pois quando da conclusão do serviço a umidade do solo melhorado deverá estar entre 
1 % e 2 % abaixo da umidade ótima, que resultará na máxima densidade compactada, conferindo a mistura, maior 
resistência à compressão.
A compactação se dá inicialmente com rolo pé-de-carneiro rebocável de pata longa, que atingirá com mais 
profundidade a mistura. Quando este rolo começar a perder a eficiência de compactação (as patas não penetram no 
solo e o rolo pula sobre a base), utilizamos daí em diante o rolo corrugado vibratório auto propelido que concluirá a 
compactação, atingindo-se os 100 % do P.N. em termos de Energia de Compactação Intermediária aplicada, e não 
ultrapassando a 8:00 horas entre lançamento do cimento e a conclusão da compactação.
Após a compactação, conclui-se o serviço de base com acabamento da mesma, sempre em corte com motoniveladora, 
pois o aterro no acabamento provoca as indesejáveis lamelas que se soltam com o tráfego aplicado sobre a base, 
finalizando-se com a proteção da base para a sua cura por um período mínimo de sete dias.
4.5. IMPRIMAÇÃO
Consiste a pintura de cura na aplicação de uma camada de material betuminoso (CM-30) sobre a superfície de uma 
base de um pavimento, antes da execução de um revestimento betuminoso, objetivando promover a aderência entre 
este revestimento e a camada subjacente, impermeabilização e cura da base.
O ligante betuminoso não deve ser distribuído quando a temperatura ambiente for inferior a 10 ºC, ou em dias de 
chuva, ou quando a superfície a ser imprimada apresentar qualquer sinal de excesso de umidade.
É responsabilidade da executante a proteção dos serviços e materiais contra a ação destrutiva das águas pluviais, do 
trânsito e de outros agentes que possam danificá-los.
A taxa de aplicação “T” é aquela que pode ser absorvida pela base em 24 horas, devendo ser determinada 
experimentalmente, no canteiro da obra. As taxas de aplicação usuais são da ordem de 0,8 a 1,6 l/m², conforme o tipo 
e a textura da base e do ligante betuminoso escolhido.
Os carros distribuidores do ligante betuminoso, especialmente construídos para este fim, devem ser providos de 
dispositivos de aquecimento, dispondo de tacômetro, calibradores e termômetros com precisão ± de 1 °C, instalados 
em locais de fácil observação e, ainda, possuir espargidor manual para tratamento de pequenas superfícies e correções 
localizadas. As barras de distribuição devem ser do tipo de circulação plena, com dispositivo de ajustamentos verticais 
e larguras variáveis de espalhamento uniforme do ligante.
Após a perfeita conformação geométrica da base, proceder à varredura da superfície, de modo a eliminar todo e 
qualquer material solto.
Antes da aplicação do ligante betuminoso a pista poderá ser levemente umedecida.
Aplica-se, a seguir, o ligante betuminoso adequado, na temperatura compatível com o seu tipo, na quantidade 
recomendada e de maneira uniforme. A temperatura de aplicação do ligante betuminoso deve ser fixada para cada 
tipo de ligante, em função da relação temperatura x viscosidade, escolhendo-se a temperatura que proporcione a 
melhor viscosidade para espalhamento. A faixa de viscosidade recomendada para espalhamento dos asfaltos diluídos 

é de 20 a 60 segundos “Saybolt-Furol”.
Deve-se imprimar a pista inteira em um mesmo turno de trabalho e deixá-la, sempre que possível fechada ao tráfego. 
Quando isto não for possível, trabalha-se em meia pista, executando a imprimação da adjacente assim que a primeira 
for permitida ao tráfego. O tempo de exposição da base imprimada ao tráfego é condicionado ao comportamento da 
mesma, não devendo ultrapassar 30 dias.
4.6. PINTURA DE LIGAÇÃO
Consiste a pintura de ligação na aplicação de uma camada de material betuminoso (emulsão catiônica tipo RR-1C) 
sobre a superfície de uma base de um pavimento, antes da execução de um revestimento betuminoso, objetivando 
promover a aderência entre este revestimento e a camada subjacente.
A distribuição do ligante deve ser feita por carro equipado com bomba reguladora de pressão e sistema de 
aquecimento, que permitam a aplicação do material betuminoso em quantidade uniforme. Os carros distribuidores 
devem dispor de tacômetro, calibradores e termômetros, em locais de fácil observação. As barras de distribuição 
devem ser do tipo de circulação plena, com dispositivo que possibilite ajustamentos verticais e larguras variáveis de 
espalhamento do ligante, e deverão possuir ainda, um espargidor manual, para tratamento de pequenas superfícies 
e correções localizadas.  
Todo equipamento antes do inicio da execução da obra deverá ser examinado pela fiscalização, devendo estar com 
esta especificação, sem o que não será dada a ordem para o inicio do serviço.
O material betuminoso não deve ser distribuído quando a temperatura ambiente estiver abaixo de 10ºC, ou em dias de 
chuva, ou, quando esta estiver iminente. Na execução deverá ser tomado especial cuidado quanto à homogeneidade 
da aplicação, na quantidade mínima solicitada.
2.3.1- Controle Geométrico.
Será verificada a homogeneidade da aplicação, bem como a quantidade do material, através da pesagem do carro 
distribuidor, antes e depois da aplicação de material betuminoso. 
2.3.2- Controle Tecnológico.
Será verificada a viscosidade do material, através do ensaio Saybolt-Furol (DNER ME-003/99), ensaio de resíduo, 
ponto de fulgor (DNER ME-148/94) peneiramento e sedimentação. 
4.7. REVESTIMENTO EM CBUQ (CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE):
A usina considerada fica na cidade de São Tomé DMT = 67Km.
Revestimento CBUQ será executado com espessura final e=4,0cm. Todo o equipamento antes do início da obra 
deverá ser examinado pela Fiscalização. 
O equipamento para espalhamento e acabamento deverá ser constituído de pavimentadores automotrizes vibro 
acabadoras, capazes de espalhar e conformar a mistura no alinhamento, cotas e abaulamento requeridos. As 
acabadoras deverão possuir dispositivos com rosca sem fim, para colocar a mistura exatamente nas faixas e possuir 
ainda, dispositivos rápidos e eficientes de direção, além de marcha para frente e para trás. As acabadoras deverão 
ser equipadas com alisadores e dispositivos para aquecimento dos mesmos, à temperatura requerida, para colocação 
da mistura sem irregularidades. 
O equipamento para compressão será constituído por rolo pneumático que permita a calibragem de 35 a 120 
libras por polegada quadrada e rolo metálico liso, tipo tandem de 8 a 12 toneladas. O equipamento em operação 
deve ser eficiente para comprimir a mistura à densidade requerida, enquanto esta se encontrar em condições de 
trabalhabilidade (temperatura).
Os materiais a serem empregados no concreto asfáltico, ou sejam: material betuminoso, agregado graúdo (pedra 
britada), agregado miúdo (areia ou pó de pedra) e material de enchimento (filler)  deverão obedecer as mesmas 
especificações dos materiais da camada de reperfilamento.
A necessidade do emprego de melhorador de adesividade deverá ser avaliada através de ensaio de adesividade 
(DNER-ME 079).  
A faixa granulométrica para o concreto asfáltico a ser utilizada para a composição da mistura deverá ser a Faixa “C”, 
da norma DER/PR-ES 21/05, de acordo com o quadro a seguir apresentado:
PENEIRAS % PASSANDO EM PESO
ASTM mm C
2” 50,8 -
1 ½” 38,1 -
1” 25,4 100
¾” 19,1 90-100
½” 12,7 -
3/8” 9,5 56-80
no 4 4,8 35-65
no 10 2,0 22-46
no 40 0,42 8-24
no 80 0,18 -
no 200 0,074 2-8
Para a dosagem da mistura deverá ser adotado o ensaio Marshall (DNER-ME 043/95), para as condições de 
vazios, estabilidade e fluência da mistura betuminosa, complementando com os ensaios de resistência à tração por 
compressão estática (DNER-ME 138/94) à 25ºC, devendo ser atendidos os seguintes valores:
Ensaio Característica Camada de rolamento
DNER-ME 043/95 Percentagem de vazios 3 a 5
DNER-ME 043/95 Relação betume/vazios 70-82
DNER-ME 043/95 Estabilidade mínima 850kgf
DNER-ME 043/95 Fluência, mm 2,0 - 4,0
DNER-ME 138/94 Resistência à tração por compressão diametral estática a 25ºC, MPa 0 , 6 5 
(mínima)
- Relação de finos/betume 0,8-1,2
O diâmetro máximo deverá ser igual ou inferior a 2/3 da espessura da camada;
Para aplicação da camada do CBUQ, deverão ser realizados os seguintes procedimentos:
a) Limpar a superfície que irá receber a camada de concreto asfáltico.
b) Reparar eventuais defeitos existentes na superfície previamente à aplicação da mistura.
c) Pintura de ligação deverá apresentar película homogênea e promover adequadas condições de 
aderência.
d) Durante o transporte da massa asfáltica, as caçambas dos veículos deverão ser cobertas com lonas 
impermeáveis.
e) A temperatura da mistura, no momento da distribuição, não deverá ser inferior a l100C.
f) Anteriormente ao inicio dos serviços, aquecer a mesa alisadora da acabadora à temperatura compatível 
com a da massa a ser distribuída.
i) Irregularidades que porventura ocorrerem na superfície da camada acabada deverão ser corrigidas de 
imediato pela adição manual de massa.
j) A compressão da mistura asfáltica deverá ser iniciada imediatamente após a distribuição da mesma e à 
temperatura mais elevada que a mistura possa suportar.
l) A compressão será executada em faixas longitudinais, iniciando pelo ponto mais baixo da seção 
transversal e progredindo no sentido do ponto mais alto. Primeiramente a rolagem será efetuada com rolo tadem, em 
seguida com rolo de pneus, com os pneus com pressão baixa, aumentando gradativamente à medida que a mistura 
for sendo compactada.
m) Em cada passada, o equipamento deverá recobrir, no mínimo, a metade da largura rolada na passada anterior.
n) O processo de execução das juntas transversais e longitudinais deverá assegurar adequadas condições de 
acabamento.
o) A camada deverá ser espalhada na pista, de modo a apresentar, após comprimida, a espessura de 4,0cm.
p) A camada de concreto asfáltico recém-acabada somente será liberada ao trafego após o seu resfriamento.
- CONTROLE GEOMÉTRICO:
Serão verificados a largura, o comprimento do trecho beneficiado e a espessura do revestimento. Na espessura 
do pavimento admite-se de + 5% em relação às espessuras de projeto em 10 medidas sucessivas. Também será 
verificado o nivelamento do eixo e bordas da pista, bem como a seção transversal com o abaulamento solicitado 
no projeto. 
- CONTROLE TECNOLÓGICO:
Deverão verificadas as condições de vazios, estabilidade e fluência da mistura betuminosa, adotando-se o ensaio 
Marshall (DNER-ME 043/95).
Caso necessário deverá ser complementado com os ensaios:
- de resistência à tração por compressão estática (DNER-ME 138/94);
- Saybolt-Furol e, ensaio do ponto de fulgor (DNER ME 148/94), para verificar a qualidade do material betuminoso 
e a viscosidade; 
- da granulometria (DNER-ME 083), de desgaste Los Angeles (DNER-ME-035-94), de índice de forma (DNER ME-
086-94), de sanidade (DNER-ME-089-94), de equivalência de areia agregado miúdo e da granulometria do material 
de enchimento (Filler) (DNER-ME 054), para qualidade dos agregados.
Também, caso necessário será verificada a quantidade de ligante na pista, através da extração do betume de amostras 
coletadas na pista. Da mesma amostra poderá ser efetuado o controle da graduação da mistura de agregados da 
mesma amostra coletada.
- CONTROLE DE TEMPERATURA:
Deverá ser feito o controle diário, com no mínimo quatro medidas, em cada um dos itens a ser discriminados: do 
agregado, no silo quente da usina; do ligante na usina; da mistura betuminosa, na saída do misturador da usina; e, da 
mistura no momento do espalhamento e no início da rolagem, na pista.
- CONTROLE DE COMPRESSÃO:
Caso necessário poderá ser feito o controle da compressão do material na pista, medindo-se a densidade aparente 
dos corpos de prova extraídos da mistura comprimida na pista, por meio de brocas rotativas. 
5. MEIO-FIO E SARJETA 
Em seqüência ao serviço de base, faz-se necessário a execução dos serviços de drenagem superficial da pista, 
compreendidos Meio-fio com Sarjeta de Concreto com dimensões mínimas de 30cm de altura por 35cm de largura 
e 25cm de sarjeta, conforme detalhes no projeto. Apresentando resistência característica mínima de Fck=15 MPa, 
assentados sobre a base compactada. O meio-fio deverá ser executado “in loco” com estrusora. 
Para a execução de meio-fio, deve-se observar o seu rebaixamento nos cruzamentos, prevendo o acesso aos 
passeios por deficientes físicos, conforme a NBR 9050/2015 em desenho esquemático junto ao detalhe do meio-fio, 
conforme projetos. Todos os Cruzamentos devem ser previstos estes rebaixos. 
6. CALÇAMENTO DE PASSEIO
Percebe-se no perímetro urbano das cidades, com certa freqüência, principalmente nos bairros de famílias de baixa 
renda, a inexistência de passeios calçados, desarmonizando o contexto geral de uma pavimentação executada.
Procurando padronizar os passeios às margens de vias urbanas pavimentadas, faz-se necessário a complementação 
da pavimentação asfáltica com:
- execução de calçada em concreto simples, no traço 1:3, com 1,50 m de largura paralela ao meio-fio, em placas 
separadas a cada 2,00 metros no máximo, por junta de dilatação, com 0,07 m de espessura, conforme detalhes do 
Projeto, apresentando resistência característica mínima de Fck=12 Mpa.
Proporcionando, desta forma, à obra um aspecto geral mais agradável, oferecendo um melhor conforto a população, 
além de contribuir com o meio ambiente, extinguindo a existência de passeios inacabados.
A execução das rampas para deficientes físicos receberá sinalização tátil de alerta que deve atender aos requisitos 
de espaçamento, proporção e altura do texto, acabamento e contraste. Será executada de acordo com as Normas 
impostas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), onde serão a NBR 9050/2015 (ver na seção de 
detalhes).
Prever no momento da execução a cura do concreto, por estopas umidecidas.
 7. SINALIZAÇÃO HORIZONTAL:
- Pintura Branca: para as faixas de pedestres, onde deve ser feita em tinta branca para demarcação do
pavimento, a base de resina acrílica, aplicada por processo “spray” com equipamento apropriado, com observância 
dos seguintes requisitos:
Brilho (NB-3371/90), unidades de brilho 11,5
Estabilidade na estocagem (NB-8169/86) +2
Matéria não volátil (NB-3364/90), % de massa na tinta 71,3%
Dióxido de titânio (NB-3366/90), % de massa no pigmento 30,8%
Pigmento (NB-3365/90), % de massa na tinta 49,9%
Resistência à abrasão (NB-3370/90), UK 93
Tempo de secagem no “pick-up time” (NB-3363/90), UK 85
Flexibilidade (NB-3372/90) inalterada
Resistência à água (NB-3374/90) inalterada
Resistência ao calor (NB-3375/90) inalterada
Sangramento (NB-3373/90) ausente
- Pictograma Internacional Acessibilidade :
Nos Rebaixos destinados a atender a norma NBR9050 – Acessibilidade de Edificações Públicas, para Cadeirantes 
e Portadores de Mobilidade Reduzida, deverá ser pintado o Pictograma internacional do cadeirante e faixa c/ piso 
podotactil e rebaixado conforme projetos deste processo. Poderá ser utilizado ladrilho hidráulico.
- Quanto a refletorização: será devida a uma aspersão de micro-esferas de vidro (processo “drop-on”) 
espalhadas homogeneamente logo após a aplicação da tinta. A quantidade de micro-esferas espalhadas não deverá 
ser inferior a 300g/m² da faixa executada. As esferas devem ser totalmente isentas de corpos angulares ou leitosos, 
serem limpas, incolores e não conterem menos que 65% de sílica. As esferas não devem apresentar mais que 30% 
de fragmentos ovóides ou deformados e o índice de refração não deverá ser menor que 1,50.
- Quanto à aplicação: as cores branco neve e amarelo âmbar devem ser mantidas constantes durante todo o 
período de garantia do serviço. A espessura da película úmida deverá ser de 0,5mm. A tinta aplicada deverá recobrir 
perfeitamente o pavimento e apresentar após a secagem, aspecto uniforme, acabamento fosco e de características 
antiderrapante. A aplicação deve ser feita com equipamentos mecânicos pneumáticos, sobre uma superfície 
rigorosamente limpa e seca. Não devem ser executados serviços de demarcação com temperaturas inferiores a 10ºC 
e o teor de umidade não deve ser superior a 60%. Os serviços de pré-marcação serão executados pela contratada.
8. SINALIZAÇÃO VERTICAL:
Placa de Regulamentação de Parada Obrigatória - R1, de forma octogonal com fundo na cor vermelha, com orla 
interna na cor branca e orla externa na cor vermelha, letras na cor branca, com as seguintes características: película 
refletiva,chapa de aço 18, com dimensão de 35cm cada lado.
Placa de Identificação de Nome de Vias, sendo o conjunto de duas placas perpendiculares entre si (uma para cada 
via), de forma retangular com fundo na cor azul, com orla interna na cor branca e orla externa na cor azul, letras na 
cor branca, com as seguintes características: película refletiva,chapa de aço 18, com dimensões mínimas de 50x25cm 
cada placa.
Todas as placas serão fixadas em poste de tubo de ferro galvanizado 2” com 3,00m concretado no calçamento do 
passeio.
1. ENSAIOS NECESSÁRIOS:
Durante a execução da obra a Contratada deverá realizar e apresentar o LAUDO TÉCNICO DE CONTROLE 
TECNOLÓGICO e os respectivos resultados dos Ensaios de cada etapa dos serviços, conforme exigências 
normativas do DNIT, os quais deverão ser entregues à PREFEITURA.
a) Sub-base / Reforço do sub-leito e base
- Análise granulométrica dos agregados para bases com agregados de pedra - DNIT (ME-083/98) – mínimo 1 ensaio 
por rua;
- Grau de compactação para bases com solos estabilizados – DNIT (ME/051/94) – mínimo 1 ensaio a cada 100 m;
- CBR do material compactado na pista para ambas as bases – DNIT (ME-049/94) – mínimo 1 ensaio por rua;
- CBR do material de jazida – DNIT (ME-049/94) – mínimo 1 ensaio por jazida;
b) Imprimação e pintura de ligação
Imprimação – DNER-ES306-97
Pintura de Ligação – DNER-ES307-97
- Teor de betume – DNIT (053/94) – mínimo 1 ensaio a cada 300 m;
c) Revestimento em CBUQ
- Ensaio MARSHALL – apresentar projeto da massa antes de iniciar o revestimento, DNIT (043/95) – CBUQ;
-Extração de amostra do revestimento – DNIT (ME 138/94) – CBUQ - mínimo uma amostra por rua (determinar a 
espessura da amostra, resistência à tração por compressão diametral e teor de betumes).
-No caso de revestimento com CBUQ, verificar a temperatura da mistura, para todas as cargas, no momento da 
distribuição na pista e rolagem. A temperatura da mistura não deve ser inferior a 120°C. DER (ES-P 21-05 CBUQ).
d) Calçada/ Passeio 
- Ensaios de Puncionamento Duplo (Peças de concreto para pavimentação determinação da resistência à 
compressão) – ABNT –NBR 9780/1987.
e) Todos os serviços estarão sujeitos ao “Controle geométrico” (largura / comprimento / espessura)
f) Todos os Laudos e Testes apresentados deverão ser acompanhados das respectivas ART(s) emitidas pelo 
profissional responsável por cada Laudo.
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ANEXO III
PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM
RUA PIRAPÓ
ENTRE A AVENIDA WENCESLAU BRÁS E RUA SÃO MATEUS DO SUL
ITEM DESCRIÇAO DE SERVIÇOS UD  QUANTIDADES POR TRECHO 
   QUANT. PREÇO UNITÁRIO R$ PREÇO TOTAL R$
1 DRENAGEM         
1.1 SERVIÇOS INICIAIS        
1.1.1 Escavação Mecânica de Valas - 1ª Cat. m3               -     R$            9,39                                        -   
1.1.2 Reaterro sem Apiloamento m3                -     R$          10,41                                        -   
1.1.3 Reaterro com Apiloamento Mecânico m3                -     R$          28,67                                        -   
1.2 GALERIA DE ÁGUAS PLUVIAIS                  -       
1.2.1 Corpo de BSTC 0,40 sem Berço  m                -     R$          51,95                                        -   
1.2.2 Corpo de BSTC 0,60 sem Berço  m                -     R$       100,33                                        -   
1.2.3 Corpo de BSTC 0,80 armado sem Berço m               -     R$       247,74                                        -   
1.2.4 Dissipador de Energia com pedra de mão ud               -     R$    1.189,44                                        -   
1.3 CAIXAS POÇOS                  -       
1.3.1 Readequação de Boca de Lobo Simples em Alvenaria ud           2,00   R$       448,24                               896,48 
1.3.2 Boca de Lobo Simples altura até 1,20m ud               -     R$    1.359,15                                        -   
1.3.3 Caixa de Ligação Tubo até 80 ud                -     R$    1.409,36                                        -   
1.3.4 Poço de Visita Alvenaria - H até 1,50m ud                -     R$    1.952,21                                        
-   
  TOTAL DO ITEM        R$                       896,48 
2 TERRAPLENAGEM        
2.1 ESCAVAÇÃO, CARGA E TRANSPORTE        
2.1.1 Remoção da Camada Superficial m3       296,35   R$          11,41                           3.382,54 
2.1.2 Escavação, Carga e Transporte - Mat. 1ª Cat. m3       400,07   R$            5,55                           
2.220,79 
2.2 COMPACTAÇÃO DO ATERRO                  -       
2.2.1 Compactação de aterro 100% PN m3       296,35   R$            5,07                           1.502,49 
  TOTAL DO ITEM        R$                   7.105,82 
3 BASE / SUB - BASE         
3.1 SUB - LEITO        
3.1.1 Regularização e Compactação Subleito 100%PN m2    1.481,77   R$            1,50                           
2.215,25 
3.2 BASE                   -       
3.2.1 Base de Solo Cimento - 4% e=13cm m3       168,72   R$          58,08                           9.799,93 
  TOTAL DO ITEM        R$                 12.015,18 
4 MEIO-FIO E SARJETA        
4.1 MEIO-FIO E SARJETA        
4.1.1 Meio-fio com Sarjeta de Concreto DER tipo 2 (0,042 m3/m) m       368,00   R$          
27,73                         10.204,27 
  TOTAL DO ITEM        R$                 10.204,27 
5 REVESTIMENTO        
5.1 PINTURA        
5.1.1 Imprimação com Emulsão m2    1.297,77   R$            3,58                           4.639,52 
5.1.2 Pintura de Ligação com RR-1C m2    1.297,77   R$            1,33                           1.720,84 
5.2 REVESTIMENTO                  -                                            -   
5.2.1 C.B.U.Q. e:4,00cm ton       124,59   R$       218,11                         27.174,82 
  TOTAL DO ITEM        R$                 33.535,18 
6 URBANISMO        
6.1 URBANISMO DO PASSEIO        
6.1.1 Calçada em concreto L=1,50m e=7cm m2       552,00   R$          32,94                         
18.183,98 
6.1.2 Pintura de meio fio m2         92,00   R$            9,43                               867,10 
  TOTAL DO ITEM        R$                 19.051,08 
6.2 SINALIZAÇÃO        
6.2.1 Placa aço galv. reflet. incl. poste galv. 2" h=3,0m ud            3,00   R$       387,60                           
1.162,79 
6.2.2 Sinalização horizontal (0,034m2/m2) m2         24,00   R$          17,93                               430,25 
6.2.3 Placa de Obra 2,00x1,25m em chapa galvanizada m2                -     R$       265,29                                        
-   
  TOTAL DO ITEM        R$                   1.593,04 
  TOTAL        R$                 84.401,05 
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Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
 PORTARIA Nº.705/2016
 SUMULA: Concessão de Diária
VALTER PEREIRA DA ROCHA, O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor Valter Pereira da Rocha, Prefeito Municipal, com base na Lei Municipal nº. 133/2005 
e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 01 (Uma) diária + 30% + 40 % para custos de hospedagem e 
alimentação, para transporte, entre os dias 20 de junho de 2016 ao dia 21 de junho de 2016, onde estará cumprindo 
agenda no Tribunal de Contas do Estado do Paraná com o Sr. Ivens Schoerper Linhares juntamente com o Deputado 
Estadual Fernando Scanavaca na cidade de Curitiba – Pr.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 16 (DEZESSEIS) 
DIAS DE JUNHO DE 2016. 
Valter Pereira da Rocha                                     
Prefeito Municipal 
Marcos Gonçalves Ribeiro
Secretario Municipal de Finanças

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
NOME BENEFICIÁRIO 
Valter Pereira da Rocha
LOTAÇÃO
Governo Municipal CARGO/FUNÇAÕ
Prefeito  Municipal CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
CPF
 AGÊNCIA BANCÁRIA
Nº. DE AGÊNCIA Nº. CONTA
DESTINO
CURITIBA - PR
MOTIVO
Agenda no Tribunal de Contas do Estado do Paraná com o Sr. Ivens Schoerper Linhares juntamente com o Deputado 
Estadual Fernando Scanavaca na cidade de Curitiba – Pr.
PERÍODO
20/06/2016  a 21/06/2016 QT. DIÁRIAS
01 (Uma) Diária + 30% +40% VALOR UNITÁRIO  VALOR TOTAL Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM SOLICITANTE   
ASS. UNIDADE GESTORA

(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___ (RECEBIMENTO)  
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
 PORTARIA Nº.706/2016
 SUMULA: Concessão de Diária
VALTER PEREIRA DA ROCHA, O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor Valter Pereira da Rocha, Prefeito Municipal, com base na Lei Municipal nº. 133/2005 
e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 02 (Duas) diárias + 30% + 40 % para custos de hospedagem e 
alimentação, para transporte, entre os dias 21 de junho de 2016 ao dia 23 de junho de 2016, onde estará participando 
da entrega do prêmio da FUNDAÇÃO ABRINQ -  Prêmio Prefeito Amigo da Criança na cidade de Brasília – DF.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 16 (DEZESSEIS) 
DIAS DE JUNHO DE 2016. 
Valter Pereira da Rocha                                     
Prefeito Municipal 
Marcos Gonçalves Ribeiro
Secretario Municipal de Finanças

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
NOME BENEFICIÁRIO 
Valter Pereira da Rocha
LOTAÇÃO
Governo Municipal CARGO/FUNÇAÕ
Prefeito  Municipal CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
CPF
 AGÊNCIA BANCÁRIA
Nº. DE AGÊNCIA Nº. CONTA
DESTINO
BRASÍLIA - DF
MOTIVO
Estará participando da entrega do prêmio da FUNDAÇÃO ABRINQ -  Prêmio Prefeito Amigo da Criança na cidade 
de Brasília – DF.

PERÍODO
21/06/2016  a 23/06/2016 QT. DIÁRIAS
02 (Duas) Diárias + 30% +40% VALOR UNITÁRIO  VALOR TOTAL Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM SOLICITANTE   
ASS. UNIDADE GESTORA

(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___ (RECEBIMENTO)  
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO 265/2016
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório Pregão nº 33/2016 , dando outras 
providências.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pelo Decreto nº 03/2016 de 
07 de janeiro 2016, Publicado em 12/01/2016, sobre o Processo de Licitação nº 55/2016, que tem por objeto a (o) 
Contratação de empresa especializada para prestar serviços médicos Ambulatório Clinico de Doenças Dermatológicas, 
com atendimento de consultas médicas, acompanhamento ambulatorial de pacientes e procedimentos, nas Unidades 
Básica de Saúde, destinados ao atendimento de usuários encaminhados e autorizados  pela Secretaria Municipal de 
Saúde - Divisão Fundo Municipal de Saúde,  por um período de 08 (oito) meses. Conforme especificações no Anexo I.  
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo relacionada.
PROPONENTE: VALOR TOTAL 
MGM SAÚDE LTDA - ME
R$: 30.400,00 Trinta mil quatrocentos reais
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, Quarta-feira, 25 de maio de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO 271/2016
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório Pregão nº 39/2016 , dando outras 
providências.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pelo Decreto nº 03/2016 de 
07 de janeiro 2016, Publicado em 12/01/2016, sobre o Processo de Licitação nº 64/2016, que tem por objeto a (o) 
Contratação de empresa  especializada para prestar serviços médicos na área de Clinico Geral na Unidade Básica 
de Saúde Central,  destinados ao atendimento de usuários encaminhados e autorizados  pela Secretaria Municipal de 
Saúde - Divisão Fundo Municipal de Saúde. Conforme especificações em Anexo I.  
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo relacionada.
PROPONENTE: VALOR TOTAL 
MANZOTTI & MANZOTTI S/S - EPP          R$: 56.000,00 Cinquenta e seis mil reais
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, sexta-feira, 03 de junho de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
PREFEITO MUNICIPAL
 

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO 272/2016
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório Pregão nº 40/2016 , dando outras 
providências.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pelo Decreto nº 03/2016 de 
07 de janeiro 2016, Publicado em 12/01/2016, sobre o Processo de Licitação nº 65/2016, que tem por objeto a (o) 
Contratação de empresa para fornecimento de materiais destinados as Oficinas de Artesanato do Serviço de Proteção 
e Atendimento Integral à Família (PAIF) e Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV), decorrente 
dos recursos do Bloco de Proteção Social Básica. Órgão solicitante Secretaria Municipal da Ação Social - Divisão de 
Assistência Social. Conforme especificações em Anexo.
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo relacionada.
PROPONENTE: VALOR TOTAL 
HERNANDES & CIA LTDA - ME          R$: 19.521,90 Dezenove mil quinhentos e vinte e um 
reais e noventa centavos
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, sexta-feira, 03 de junho de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO 273/2016
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório Pregão nº 41/2016 , dando outras 
providências.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pelo Decreto nº 03/2016 
de 07 de janeiro 2016, Publicado em 12/01/2016, sobre o Processo de Licitação nº 66/2016, que tem por objeto a 
(o) Contratação de empresa para recapagem de pneus de maquinários e caminhões. Órgão solicitante Secretaria 
Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos - Divisão de Serviços Rodoviários. Conforme especificações no Anexo 
I.
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo relacionada.
PROPONENTE: VALOR TOTAL 
DENIPOTTI & DENIPOTTI COMERCIO E RECAUCHUTAGEM DE PNEUS LTDA – EPP          R$: 37.000,00 
Trinta e sete mil reais
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, segunda-feira, 06 de junho de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
PREFEITO MUNICIPAL
 

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
DECRETO Nº 274/2016
O PREFEITO MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no Art. 49 da Lei 
Federal nº 8.663/93, alterada pela Lei nº 8.883/94, não tendo comparecido nenhum interessado, tornando-se deserto. 
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica considerado deserto Processo de Licitação na modalidade de Pregão Presencial nº 42/2016, que tem 
por objeto a Contratação de empresa para confecção e instalação de 03 Outdoor com estrutura metálica e fixação 
em postes de pré-moldados destinados a atos Oficiais do Município. Órgão solicitante Divisão de Chefia de Gabinete. 
Conforme especificações em anexo, revogando-se o presente certame.
Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, segunda-feira, 06 de junho de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO 275/2016
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório Pregão nº 43/2016 , dando outras 
providências.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pelo Decreto nº 03/2016 de 
07 de janeiro 2016, Publicado em 12/01/2016, sobre o Processo de Licitação nº 71/2016, que tem por objeto a (o) 
Contratação de empresa para fornecimento de materiais para captação e armazenamento de água com atendimento 
a 4 produtores, com objetivo de distribuição de aguadas para  dessedentação de animais. Órgão solicitante Secretaria 
Municipal de Agricultura e Meio Ambiente - Divisão de Agricultura e Pecuária. Conforme Convênio nº 06/2015 - SEAB.
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo relacionada.
PROPONENTE: VALOR TOTAL 
CONEXÃO TIRADENTESDE UMUARAMA LTDA - EPP          R$: 8.580,00 Oito mil quinhentos e 
oitenta reais
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, quinta-feira, 09 de junho de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
PREFEITO MUNICIPAL
 

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO 276/2016
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório Pregão nº 44/2016 , dando outras 
providências.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pelo Decreto nº 03/2016 
de 07 de janeiro 2016, Publicado em 12/01/2016, sobre o Processo de Licitação nº 72/2016, que tem por objeto a 
(o) Contratação de empresa para fornecimento de Tablets para informatização e interligação de dados dos Agentes 
Comunitário de Saúde, das 08 Equipes do Programa Estratégia Saúde da Família sendo Unidade Básica de Saúde 
Central, Unidade Básica de Saúde Jardim Cruzeiro e Unidade Básica de Saúde São Silvestre. Órgão Solicitante 
Secretaria Municipal de Saúde - Divisão Regional de Saúde. Conforme especificações no Anexo I.
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo relacionada.
PROPONENTE: VALOR TOTAL 
INFATEC COMPUTADORES LTDA - EPP          R$: 57.600,00 Cinquenta e sete mil e seiscentos reais
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, quinta-feira, 09 de junho de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
PREFEITO MUNICIPAL
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Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO 277/2016
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório 
Pregão nº 45/2016 , dando outras providências.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições 
legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada 
pelo Decreto nº 03/2016 de 07 de janeiro 2016, Publicado em 12/01/2016, sobre o 
Processo de Licitação nº 73/2016, que tem por objeto a (o) Contratação de empresa 
para fornecimento de Equipamentos Hospitalar destinado ao Hospital Municipal ao 
atendimento de Gestantes. Órgão solicitante Secretaria Municipal de Saúde - Divisão 
Regional de Saúde. Conforme especificações em anexo.
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo 
relacionada.
PROPONENTE: VALOR TOTAL 
POLLO HOSPITALAR LTDA - EPP          R$: 71.050,00 
Setenta e um mil e cinquenta reais
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da 
decisão estabelecida neste Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, quarta-feira, 15 de junho de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO 278/2016
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório 
Pregão nº 46/2016 , dando outras providências.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições 
legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, 
nomeada pelo Decreto nº 03/2016 de 07 de janeiro 2016, Publicado em 12/01/2016, 
sobre o Processo de Licitação nº 74/2016, que tem por objeto a (oContratação de 
empresa para fornecimento de  profissional especializado para prestar serviços 
médicos Clinico Geral na PECO - Penitenciária Estadual de Cruzeiro do Oeste - PR, 
conforme exigências da portaria do Ministério da Saúde nº. 139 de 11 de Fevereiro 
de 2015, referente ao credenciamento do município, da Equipe de Saúde Prisional 
no âmbito da Política Nacional de atenção integral da saúde as pessoas privadas de 
liberdade prisional (PNAISP) e portaria 482 de 01 de abril de 2015, art. 3º.,  por um 
período de 07 (sete) meses. Órgão solicitante Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo 
relacionada.
PROPONENTE: VALOR TOTAL 
MANZOTTI & MANZOTTI S/S - EPP          R$: 84.000,00 
Oitenta e quatro mil reais
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da 
decisão estabelecida neste Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, quinta-feira,  09 de junho de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
PREFEITO MUNICIPAL
 

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO 279/2016
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório 
Pregão nº 47/2016 , dando outras providências.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições 
legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada 
pelo Decreto nº 03/2016 de 07 de janeiro 2016, Publicado em 12/01/2016, sobre o 
Processo de Licitação nº 76/2016, que tem por objeto a Contratação de empresa 
para fornecimento de materiais elétricos e mão-de-obra, devidamente acompanhado 
de laudo do INMETRO (Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade 
Industrial) especificando a qualidade dos produtos (NBR'S E ISO) e aceito pela 
COPEL (companhia Paranaense de Energia Elétrica),  destinado a  iluminação da 
Avenida Brasil trecho entre Praça São Francisco x Codaphar . Órgão solicitante 
Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos - Divisão de Serviços 
Urbanos. Conforme especificações no Anexo I.
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo 
relacionada.
PROPONENTE: VALOR TOTAL 
ROENG COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI - EPP          
R$: 137.756,09 cento e trinta e sete mil setecentos e cinquenta e seis 
reais e nove centavos
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da 
decisão estabelecida neste Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, quinta-feira,  09 de junho de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
PREFEITO MUNICIPAL
 

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO nº 120/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na 
Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, 
neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal o senhor Valter Pereira da Rocha, 
brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG nº. 904.980-0 e do CPF 
nº. 209.098.109-15, e 
CONTRATADO: HELINTON DOS SANTOS  COSTA
SEDE: Cruzeiro do Oeste/PR
O objeto da presente licitação refere-se a da(o) Contratação de empresa para 
prestação de serviços referente a colocação de Luminárias Rebaixadas e 
Convencional, destinado a Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços 
Públicos. Conforme especificações em Anexo. Pregão, 35/2016, que passa a fazer 
parte integrante deste Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada.
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na 
Modalidade Pregão nº 35/2016, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal 
nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro, bem como as cláusulas a seguirem 
descritas
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 32.400,00 (Trinta e 
Dois Mil e Quatrocentos Reais)
Data da assinatura do contrato: 17/05/2016
Vigência do contrato: 31/12/2016
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná. 

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO nº 137/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na 
Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, 
neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal o senhor Valter Pereira da Rocha, 
brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG nº. 904.980-0 e do CPF 
nº. 209.098.109-15, e 
CONTRATADO: DATTA DISTRIBUIDORA DE PEÇAS E 
ACESSORIOS AGRICOLAS LTDA
SEDE: Cascavel/PR
O objeto da presente licitação refere-se a da(o) Contratação de empresa para 
fornecimento de um (Trator Agrícola 4x4 NOVO, compacto, motor a Diesel 4 cilindros 
com potencia de 50cv, transmissão de 32 velocidades à frente de 16 a ré, rodado 
dianteiro 8.00-18 e traseiro 14.9x24, tomada de potência independente com três 
velocidades 540/750/1000 RPM, com duas válvulas de controle remoto, sistema de 
direção hidrostático, pesos dianteiros e pesos traseiros, estrutura de proteção, faróis 
e luzes auxiliares e terceiro ponto. Lote  01) referente ao Contrato de Repasse nº 
820550/2015 - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento/Caixa - Processo 
nº 2613.1026631-41/2015. Órgão solicitante Municipal de Agricultura e Meio 
Ambiente. Pregão, 38/2016, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos 
itens adjudicados em favor da Contratada.
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na 
Modalidade Pregão Eletrônico nº 38/2016, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei 
Federal nº.10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro, bem como as cláusulas a seguirem 
descritas.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 73.300,00 (Setenta 
e Três Mil e Trezentos Reais)
Data da assinatura do contrato: 16/06/2016
Vigência do contrato: 31/12/2016
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná. 

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO nº 138/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na 
Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, 
neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal o senhor Valter Pereira da Rocha, 
brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG nº. 904.980-0 e do CPF 
nº. 209.098.109-15, e 
CONTRATADO: METALURGICA FREITAS LTDA - EPP 
SEDE: Boqueirão do Leão/RS
O objeto da presente licitação refere-se a da(o) Contratação de empresa para 
fornecimento de uma ( carreta agrícola em madeira nova, com capacidade para 
4.000 kg, 02 eixos, rodado simples, com sobre caixa, aro 16, com rodas, pneus 
e câmara de ar novos. Marca: Metal Freitas Modelo: MF M-D 4t. Lote  02) uma  
(Grade niveladora Nova, com 24 discos de 20”x3,50mm, espaçamento de 175mm, 
mancais a óleo. Marca: Metal Freitas Modelo: RTE 160. Lote 04) e uma (Roçadeira 
hidráulica central e lateral nova, com no mínimo largura de trabalho de 1,30m, com 
roda, transmissão direta, com ardan Marca: Metal Freitas Modelo RTE160. Lote 
06), referente ao Contrato de Repasse nº 820550/2015 - Ministério da Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento/Caixa - Processo nº 2613.1026631-41/2015. Órgão 
solicitante Municipal de Agricultura e Meio Ambiente. Pregão, 38/2016, que passa a 
fazer parte integrante deste Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada.
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na 
Modalidade Pregão Eletrônico nº 38/2016, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei 
Federal nº.10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro, bem como as cláusulas a seguirem 
descritas.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 15.087,70 (Quinze 
Mil e Oitenta e Sete Reais e Setenta Centavos)
Data da assinatura do contrato: 16/06/2016
Vigência do contrato: 31/12/2016
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná. 

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO nº 139/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na 
Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, 
neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal o senhor Valter Pereira da Rocha, 
brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG nº. 904.980-0 e do CPF 
nº. 209.098.109-15, e 
CONTRATADO: CEIFAGRIL COM. DE PEÇAS E IMPLEMENTOS AGRICOLAS LT
SEDE: São Miguel do Iguaçu/PR
O objeto da presente licitação refere-se a da(o) Contratação de empresa para 
fornecimento de uma (enxada rotativa e encanteiradora nova, com no mínimo 30 
enxadas, profundidade máxima de 0,25m. Marca: Lavrale Modelo- RSFE125/6 Lote 
03), referente ao Contrato de Repasse nº 820550/2015 - Ministério da Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento/Caixa - Processo nº 2613.1026631-41/2015. Órgão 
solicitante Municipal de Agricultura e Meio Ambiente. Pregão, 38/2016, que passa a 
fazer parte integrante deste Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada.
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na 
Modalidade Pregão Eletrônico nº 38/2016, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei 
Federal nº.10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro, bem como as cláusulas a seguirem 
descritas.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 10.468,00 (Dez Mil, 
Quatrocentos e Sessenta e Oito Reais)
Data da assinatura do contrato: 16/06/2016
Vigência do contrato: 31/12/2016
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná. 

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO nº 140/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na 
Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, 
neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal o senhor Valter Pereira da Rocha, 
brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG nº. 904.980-0 e do CPF 
nº. 209.098.109-15, e 
CONTRATADO: TERRA VIVA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES - EIRELI - EPP
SEDE: Realeza/PR
O objeto da presente licitação refere-se a da(o) Contratação de empresa para 
fornecimento de uma (Pá Traseira mecânica Nova, com no mínimo 320l. Lote 
05), referente ao Contrato de Repasse nº 820550/2015 - Ministério da Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento/Caixa - Processo nº 2613.1026631-41/2015. Órgão 
solicitante Municipal de Agricultura e Meio Ambiente. Pregão, 38/2016, que passa a 
fazer parte integrante deste Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada.
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na 
Modalidade Pregão Eletrônico nº 38/2016, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei 
Federal nº.10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro, bem como as cláusulas a seguirem 
descritas.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 2.399,00 (Dois Mil, 
Trezentos e Noventa e Nove Reais)
Data da assinatura do contrato: 16/06/2016
Vigência do contrato: 31/12/2016
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná. 

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO nº 141/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na 
Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, 
neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal o senhor Valter Pereira da Rocha, 
brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG nº. 904.980-0 e do CPF 
nº. 209.098.109-15, e 
CONTRATADO: DAIANA VOGEL ZIMMERMANN EIRELI - EPP 
SEDE: Bom Princípio/RS
O objeto da presente licitação refere-se a da(o) Contratação de empresa para 
fornecimento de um (Pulverizador agrícola de barras com tanques novo de no mínimo 
600 litros com no mínimo 12 metros de barras. Marca: Solomaq Modelo- PV600,12 
Metros.  Lote 07), referente ao Contrato de Repasse nº 820550/2015 - Ministério da 
Agricultura, Pecuária e Abastecimento/Caixa - Processo nº 2613.1026631-41/2015. 
Órgão solicitante Municipal de Agricultura e Meio Ambiente. Pregão, 38/2016, que 
passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens adjudicados em favor da 
Contratada.
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na 
Modalidade Pregão Eletrônico nº 38/2016, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei 
Federal nº.10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro, bem como as cláusulas a seguirem 
descritas.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 9.750,00 (Nove Mil, 
Setecentos e Cinquenta Reais) 
Data da assinatura do contrato: 16/06/2016
Vigência do contrato: 31/12/2016
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná. 

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO nº 122/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na 
Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, 
neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal o senhor Valter Pereira da Rocha, 
brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG nº. 904.980-0 e do CPF 
nº. 209.098.109-15, e 
CONTRATADO: DATTA DISTRIBUIDORA DE PEÇAS E 
ACESSORIOS AGRICOLAS LTDA
SEDE: Cascavel/PR
O objeto da presente licitação refere-se a da(o) Contratação de empresa para 
fornecimento de um (Trator Agrícola 4x4 NOVO, compacto, motor a Diesel 4 cilindros 
com potencia de 50cv, transmissão de 32 velocidades à frente de 16 a ré, rodado 
dianteiro 8.00-18 e traseiro 14.9x24, tomada de potência independente com três 
velocidades 540/750/1000 RPM, com duas válvulas de controle remoto, sistema de 
direção hidrostático, pesos dianteiros e pesos traseiros, estrutura de proteção, faróis 
e luzes auxiliares e terceiro ponto. Lote  01) referente ao Contrato de Repasse nº 
820550/2015 - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento/Caixa - Processo 
nº 2613.1026631-41/2015. Órgão solicitante Municipal de Agricultura e Meio 
Ambiente. Pregão, 38/2016, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos 
itens adjudicados em favor da Contratada.
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na 
Modalidade Pregão Eletrônico nº 38/2016, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei 
Federal nº.10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro, bem como as cláusulas a seguirem 
descritas.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 73.300,00 (Setenta 
e Três Mil e Trezentos Reais)
Data da assinatura do contrato: 16/06/2016
Vigência do contrato: 31/12/2016
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná. 

Prefeitura MuniciPal de Brasilandia do sul
Estado do Paraná
EDITAL N.º 007/2016.
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS APROVADOS NO CONCURSO DO MUNICÍPIO 
DE BRASILÂNDIA DO SUL, CONFORME EDITAL Nº 001/2011 DE 13 DE 
DEZEMBRO DE 2011.        
MARCIO JULIANO MARCOLINO – Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o Edital 
de Concurso nº 001/2011, datado de 13 de dezembro de 2011, realizado em 06 de 
maio de 2012, e considerando os Editais n.ºs 11/2012 e 012/2012, de 12 de junho de 
2012, classificação final e resultado final do Concurso Público, e Edital n.º 014/2012 
de 21 de junho de 2012, Homologação da Classificação Final e do Resultado Final 
devidamente publicado, no Jornal O REGIONAL;  
CONVOCA as pessoas abaixo relacionadas, aprovadas e classificadas no Concurso 
Público, para realização de Exame de Sanidade Física e Mental, e posterior 
nomeação ao cargo público.
CARGO:EDUCADOR  INFANTIL
NOME INSCRIÇÃO NOTA CLASSIFICAÇÃO
JESSICA DE MENEZES HERMENEGILDO 10 56,66 10º
CARGO:PROFESSOR
NOME INSCRIÇÃO NOTA CLASSIFICAÇÃO
SONIA APARECIDA GONÇALVES 14 80,00 10º
Os candidatos convocados por este Edital, deverão se apresentar no Centro de 
Saúde do Município, sito a Rua Umbelino Nascimento, 1518, para a realização 
da avaliação de sanidade física e mental, conforme prevê a Lei Complementar n.º 
05/2003 – Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Brasilândia do Sul, 
obedecendo a seguinte ordem:
EXAMES DE SANIDADE FÍSICA E MENTAL:
CARGO:                                                                                           DATA                        HORÁRIO
EDUCADOR INFANTIL 29 de junho de 2016 08:00 horas
PROFESSOR 29 de junho de 2016 08:00 horas
Os Candidatos aprovados, que após aprovação no Exame Médico, deverão 
comparecer a Seção de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Brasilândia 
do Sul – Paraná, portando os seguintes documentos:
I - Cédula de Identidade (RG) ou protocolo da identidade;
II - Certificado de reservista e fotocópia, quando couber.
III - Título de eleitor e fotocópia.
IV ¬- Comprovante de voto na última eleição ou a justificativa da ausência.
V ¬- Cadastro de Pessoa Física (CPF) e fotocópia.
VI - Registro no órgão da classe e fotocópia.
VII - Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia.
VIII - Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos e fotocópia,  
          quando couber.
IX- Uma fotografia 3X4 recente, tirada de frente.
X - Atestado de sanidade física e mental.
XI - Certidão de negativas     de antecedentes criminais fornecidas pela Justiça  
        Estadual e Justiça Federal, onde o candidato residiu nos 5 (cinco) últimos  
         anos.
XII - Comprovante de escolaridade exigida. 
XIII - Declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou função pública  
e,   nos   casos   que   a   lei   indicar, declaração de bens e valores que   constituam 
seu  patrimônio.
Para efeito de contratação os candidatos aprovados e convocados ficam sujeitos à 
aprovação em exame médico físico e psicológico, a ser realizado pelo órgão indicado 
pela Prefeitura Municipal de Brasilândia do Sul. 
A aprovação nos exames médicos é de caráter eliminatório, considerando-se 
aprovados os candidatos tidos como aptos.
Para o provimento do cargo concursado, os candidatos deverão atender as condições 
necessárias, quais sejam: I) atendimento aos requisitos para a inscrição de acordo 
com as regras constantes deste Edital; II) apresentação da documentação exigida 
para posse conforme disposto neste Edital; III) aprovação nos exames de saúde 
previstos neste Edital.
Os candidatos aprovados e convocados deverão comparecer na Prefeitura Municipal 
de Brasilândia do Sul no prazo de 30 (trinta) dias da publicação do edital de 
convocação, para serem empossados, submetendo-se a estágio probatório de 03 
(três) anos ininterruptos, período em que serão avaliadoa quanto ao exercício de suas 
atribuições, assiduidade, disciplina, produtividade, iniciativa e responsabilidade e, se 
aprovados, serão considerado efetivo.
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães” aos 17 de junho de 2016.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 3.017
De 19 de Maio de 2016
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIAS DE VIAGEM AOS SERVIDORES 
PÚBLICOS MUNICIPAIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, com base na Lei Municipal nº. 1.709/2015, de 30 de Novembro 
de 2015;
RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER 01 (uma) diária de viagem para o servidor municipal Sandra 
Aparecida Macedo de Vasconcelos, enfermeira, para participar de reunião na 12ª 
Regional de saúde, no dia 20/05/2016 no período de 08:30 ás 16:30 totalizando  08 
horas/dia
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos 19 dias do mês de Maio do ano de dois mil e 
dezesseis (19/05/2016).
Francisco Aparecido de Almeida           João Cervinhani
PREFEITO MUNICIPAL                                          SECRETÁRIO DE GOVERNO

PORTARIA Nº. 3.018
De 19 de Maio de 2016
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIAS DE VIAGEM AOS SERVIDORES 
PÚBLICOS MUNICIPAIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, com base na Lei Municipal nº. 1.709/2015, de 30 de Novembro 
de 2015;
RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER 01 (uma) diária de viagem para o servidor municipal Ana Paula 
Carvalho, Vigilância Sanitária, para participar de reunião na 12ª Regional de saúde, 
no dia 20/05/2016 no período de 08:30 ás 16:30 totalizando 08 horas/dia
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos 19 dias do mês de Maio do ano de dois mil e 
dezesseis (19/05/2016).
Francisco Aparecido de Almeida João Cervinhani
PREFEITO MUNICIPAL                                  SECRETÁRIO DE GOVERNO

PORTARIA Nº. 3.019
De 19 de  Maio de 2016
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIAS DE VIAGEM AOS SERVIDORES 
PÚBLICOS MUNICIPAIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, com base na Lei Municipal nº. 1.709/2015, de 30 de Novembro 
de 2015;
RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER 01 (uma) diária de viagem para o servidor municipal Josefa 
Nunes Feitosa Bernardes, enfermeira, viajar a Umuarama, para  participar de reunião  
na 12ª R.S, no dia 20/05/2016, no período de 08:30 ás 16:30 totalizando 8 horas/dia
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos 19 dias do mês de Maio do ano de dois mil e 
dezesseis (19/05/2016).
Francisco Aparecido de Almeida           João Cervinhani
PREFEITO MUNICIPAL                                          SECRETÁRIO DE GOVERNO

Prefeitura MuniciPal de esPeranÇa nova
Estado do Paraná
DECRETO Nº. 059/2016.
Abertura de crédito suplementar por anulação de dotação no orçamento para exercício de 2016, do município de Esperança Nova, Estado do Paraná.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei e especialmente contidas na Lei Nº 748/2015 de 25 de 
Novembro de 2015.
DECRETA 
Art. 1º - Abre um crédito suplementar no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), mediante a inclusão de rubricas e fontes de receita e despesa das dotações orçamentárias:
DESPESA 
Org. Unid. Funcional Programática Fonte Recurso Nomenclatura Categoria Econômica Valor
05 001 18.542.1026.2.137 * 000 Manutenção das Atividades de Meio Ambiente 3.3.90.39.00 15.000,00
TOTAL 15.000,00
* 000 – Recursos Ordinários (Livres) Exercício Corrente;
Art. 2º - Para a cobertura dos créditos aberto no artigo anterior, serão cancelados total/parcialmente as seguintes dotação orçamentária vigente.
DESPESA   
Org. Unid. Funcional Programática Fonte Recurso Nomenclatura Categoria Econômica Valor
05 001 18.542.1026.2.137 * 000 Manutenção das Atividades de Meio Ambiente 3.3.90.30.00 15.000,00
TOTAL 15.000,00
* 000 – Recursos Ordinários (Livres) Exercício Corrente;
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Esperança Nova - PR, 16 de Junho de 2016.
EVERTON BARBIERI
Prefeito

Prefeitura MuniciPal de esPeranÇa nova
ESTADO DO PARANÁ.
DECRETO N° 058/2016
SÚMULA: Exonera a pedido a servidora Polyana Miloch Soares Luciano, e da outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições,
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica exonerada a pedido a servidora Polyana Miloch Soares Luciano, 
professora, portadora da Cédula de Identidade RG nº 10.281.820-2 SSP-PR, e inscrito 
no CPF/MF nº 067.565.879-94, lotada na Divisão de Educação, Cultura, Esporte e 
Lazer, a contar de 29/06/2016, conforme requerimento protocolado sob o nº 210/2016.
Art. 2º. Fica o setor competente autorizado a elaborar o termo de rescisão de contrato 
depois de cumpridas todas as formalidades legais.
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
CERTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos dezesseis 
dias do mês de junho do ano de dois mil e dezesseis.
EVERTON BARBIERI
Prefeito Municipal
 

Prefeitura MuniciPal de francisco alves
Estado do Paraná
CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO/MATERIAL PERMANENTE Nº 
037/2016.
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE FRANCISCO 
ALVES – PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 77.356.665/0001-
67, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua 
Jorge Ferreira, 627, na cidade de Francisco Alves, Estado do Paraná, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. Sr. ALIRIO JOSÉ MISTURA, brasileiro, 
casado, portador do RG nº. 5.285.518-7/SSP-PR, e do CPF. nº.710.227.089-53, 
residente e domiciliado a rodovia PR 182 Sitio Santa Catarina, Bairro Catarinense, 
Francisco Alves, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA a empresa  
L R FORNARI SANTANA - MATERIAIS HIDRAULICOS ME, inscrita no CNPJ: 
14.029.208/0001-48 com sede à Rua Jorge Ferreira, 763, centro, CEP: 87.570-000, 
na cidade de Francisco Alves, Estado do Paraná, neste ato representada pela Sr.ª 
LEONICE RUZIGUIM FORNARI SANTANA, portadora do RG nº 6.241.697-1 SSP/
PR, CPF nº 835.000.499-15, residente e domiciliada na cidade de Francisco Alves, 
Estado do Paraná, resolve firmar o presente Contrato de FORNECIMENTO DE 
CONDICIONARES DE AR, EM ATENDIMENTO A NECESSIDADE DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, 
ESTADO DO PARANÁ, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO
O presente Contrato tem por objeto o FORNECIMENTO DE CONDICIONARES 
DE AR, EM ATENDIMENTO A NECESSIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA DO MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO 
PARANÁ.
CLÁUSULA SEGUNDA: FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato é de natureza Administrativa, não cabendo outra forma de 
interpretação, firmado com o amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, e 
fundamentado na licitação sob a modalidade de Dispensa por Justificativa 008/2016.
Os casos omissos serão dirimidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis ao caso 
em tela.
CLÁUSULA TERCEIRA: VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência de até o dia 31/12/2016 (trinta e um de dezembro 
de dois mil e dezesseis), a partir da data de assinatura do presente contrato, podendo 
ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, 
e saldo nos itens licitados.
CLÁUSULA QUARTA: DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO
Pelo fornecimento dos produtos, objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará 
a CONTRATADA, o valor abaixo discriminado para cada produto conforme 
especificação dos itens a seguir:
ITEM DESCRIÇÃO QUANT. VALOR UN. VALOR TOT.
 1 AR CONDICIONADO 24.000 BTUS 2  
2.980,00  5.960,00 
O valor do presente contrato constitui na importância global de R$ 5.960,00 (CINCO 
MIL NOVECENTOS E SESSENTA REAIS).
Para o recebimento dos materiais entregues o contratado deverá apresentar as 
seguintes certidões: Certidão Negativa do INSS demonstrando situação regular 
no cumprimenta dos encargos sociais instituídos por Lei e Certidão Negativa do 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS demonstrando situação regular 
no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei. CND Municipal, Estadual, 
Federal. 
CLÁUSULA QUINTA: LOCAL E HORÁRIO DE ATENDIMENTO
Os Produtos deverão ser entregues na Prefeitura Municipal ou a um funcionário 
designado para recebimento e conferência para averiguação de compatibilidade 
com as especificações e quantidades contratadas. As entregas dos produtos serão 
de forma diária, de conformidade com a necessidade e solicitação do município de 
Francisco Alves, Estado do Paraná.
CLÁUSULA SEXTA: A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Para cobertura das despesas decorrente deste contrato será utilizada a seguinte 
dotação orçamentária:
06.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
06.01 – DEPARTAMENTO DE ENSINO
123610018.2.026 – MANUTENÇÃO DO SALÁRIO EDUCAÇÃO
4.490.52.00 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
CLÁUSULA SÉTIMA: SANÇÕES PARA CASO DE INADIMPLEMENTO 
CONTRATUAL
Pela inexecução total ou parcial do contrato a administração poderá, garantida a 
prévia defesa aplicar ao contratado as seguintes sanções:
a) advertência; 
b) multa, de até 0,5% (zero vírgula cinco por cento)  do valor contratual nos casos 
de descumprimento das obrigações contratuais por dia de atraso na prestação dos 
serviços.
 c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e
d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração  Pública   
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação, na forma da lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
Parágrafo Primeiro:  Aplicada multa, a Secretaria descontará do primeiro 
pagamento que fizer ao contratado, após sua imposição.
Parágrafo Segundo: A multa prevista nesta cláusula, não tem caráter compensatório, 
porém moratório, e consequentemente o pagamento dela não exime o contratado 
de reparação dos eventuais danos, perda ou prejuízos que seu ato punível venha 
acarretar à Secretaria Municipal de Fazenda do Município de Francisco Alves.
CLÁUSULA OITAVA: DA RESCISÃO
À parte que pretender rescindir o presente Contrato antes de atingir o prazo 
estabelecido na Cláusula Terceira deste instrumento, deverá fazê-lo mediante aviso 
prévio por escrito de no mínimo trinta dias.
1  -  Constituem motivo para rescisão do contrato:
O não cumprimento das cláusulas contratuais;
O cumprimento irregular das cláusulas contratuais;
Atraso injustificado no início dos serviços e entrega dos materiais;
Desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços e entrega dos materiais, assim 
como as de seus superiores;
Paralisação dos serviços sem justa causa e prévia comunicação à Administração;
Falta de esmero e desleixo no cumprimento das atribuições contratuais e estas 
resultarem em prejuízos a coletividade;
Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas 
e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que esta 
subordinada o (a) contratante e exaradas no processo administrativo que se refere 
o contrato;
A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva 
a execução do contrato;
A rescisão do contrato poderá ser amigáveis por acordo entre as partes, consoantes o 
que preceitua o art. 79, inc. II Lei Federal n 8.666/93 e suas alterações.
CLÁUSULA NONA: DO CONHECIMENTO DAS PARTES
Ao firmar este instrumento, declaram as partes terem plena ciência de seu conteúdo.
CLÁUSULA DÉCIMA: DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Iporã, Estado do Paraná, para que nele venham 
a serem dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 
03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também 
o assinam.
Francisco Alves - Pr., 16 de Junho de 2016.
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL
Contratante
L R FORNARI SANTANA - MATERIAIS HIDRAULICOS ME
CNPJ: 14.029.208/0001-48 
Contratada
LEONICE RUZIGUIM FORNARI SANTANA 
Representante
Testemunhas:
ANDRE LUIS CRIPA                                                 MÁRCIA REGINA AMADEU PORTO
CPF: 059.846.049-73                                             CPF: 018.791.419-22

Prefeitura MuniciPal de francisco alves
ESTADO DO PARANÁ.
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO n.º 050/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 032/2016
DATA DA REALIZAÇÃO DO PREGÃO:  29 DE JUNHO DE 2016.
HORÁRIO DE ENTREGA DOS ENVELOPES: 09:15 HORAS -  LOCAL: Prefeitura 
Municipal de Francisco Alves - sala de Licitações.
HORÁRIO DO INICIO DA SESSÃO: 09:30 HORAS - LOCAL: Prefeitura Municipal de 
Francisco Alves - sala de Licitações.
OBJETO: A Presente Licitação visa à AQUISIÇÃO DE 02 (DOIS) VEÍCULOS ZERO 
KM, SENDO: VEÍCULO TIPO AMBULANCIA, em atendimento ao Programa de 
Qualificação da Atenção Primaria à Saúde – APSUS para o ano de 2016. Conforme 
especificações do ANEXO I do Edital.
FORMA E PRAZO DE ENTREGA DOS SERVIÇOS: De forma imediata após a 
solicitação da secretaria ou departamento competente. 
TIPO: EM LOTE - MENOR PREÇO POR ITEM
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme retirada e/ou nas demais determinações 
contidas no edital. 
DEMAIS INFORMAÇÕES: Quaisquer esclarecimentos sobre o presente edital 
poderão ser obtidos da comissão, diariamente, nos dias úteis das 09:00 as 11:00 
horas e das 14:00 as 16:00 horas, ou no endereço sito a Rua Jorge Ferreira,627 
município de Francisco Alves, Estado do Paraná. A licitante interessada deverá 
deixar por escrito na divisão de licitação e cadastro que obteve os esclarecimentos 
pretendido ou encaminhado através do FONE/FAX: (44)3643-8000. 
Francisco Alves – Pr. 16 de JUNHO de 2016.
ANDRÉ LUIS CRIPA
PREGOEIRO 
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL 

Prefeitura MuniciPal de francisco alves
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO n.º 051/2016
PREGÃO PRESENCIAL - SRP Nº. 033/2016
DATA DA REALIZAÇÃO DO PREGÃO:  29 DE JUNHO DE 2016.
HORÁRIO DE ENTREGA DOS ENVELOPES: 14:15 HORAS -  LOCAL: Prefeitura 
Municipal de Francisco Alves - sala de Licitações.
HORÁRIO DO INICIO DA SESSÃO: 14:30 HORAS - LOCAL: Prefeitura Municipal de 
Francisco Alves - sala de Licitações.
OBJETO: A presente licitação visa a Implantação do sistema de Registro de Preços 
para o Fornecimento de pneumáticos de primeira linha, no regime de fornecimento 
diário e de acordo com as necessidades do Município de Francisco Alves, Estado do 
Paraná, conforme especificação contida no anexo I do referido edital.
FORMA E PRAZO DE ENTREGA DOS SERVIÇOS: De forma imediata após a 
solicitação da secretaria ou departamento competente. 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme retirada e/ou nas demais determinações 
contidas no edital. 
DEMAIS INFORMAÇÕES: Quaisquer esclarecimentos sobre o presente edital 
poderão ser obtidos da comissão, diariamente, nos dias úteis das 09:00 as 11:00 
horas e das 14:00 as 16:00 horas, ou no endereço sito a Rua Jorge Ferreira,627 
município de Francisco Alves, Estado do Paraná. A licitante interessada deverá 
deixar por escrito na divisão de licitação e cadastro que obteve os esclarecimentos 
pretendido ou encaminhado através do FONE/FAX: (44)3643-8000. 
Francisco Alves – Pr. 16 de JUNHO de 2016.
ANDRÉ LUIS CRIPA
PREGOEIRO 
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL 

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
ESTADO DO PARANÁ.
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 103/2016
REF.: PROCESSO LICITATORIO – PREGÃO REGISTRO DE PREÇOS Nº 030/2016.
DATA DE ASSINATURA: 08 de Junho de 2016.
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná.
CONTRATADA: MARIA LUCIA FERREIRA NOGUEIRA ME.
CNPJ: 10.695.842/0001-69.
OBJETO: Aquisição de insumos para cama, mesa e banho para atendimento de 
diversas secretarias do município de Icaraíma.
VALOR TOTAL: R$ 31.884,80 (trinta e um mil oitocentos e oitenta e quatro reais e 
oitenta centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2016, ressalvado o direito de prorrogação.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.

 

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Assunto: Dispõe sobre a convocação de servidora.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e considerando o artigo 248 da 
Lei Municipal n° 06/2003,
RESOLVE:
Art. 1° Convocar para retorno imediato ao trabalho a servidora ELISANGELA 
ALVARES DE FARIAS, lotado na Secretaria Municipal de Obras, seção de Limpeza 
Pública no cargo de Operário Braçal.
Art. 2° Considerando que a servidora está faltando ao trabalho a mais de 30 dias, 
sem apresentação de documentos comprobatórios e justificáveis de suas faltas, fica 
a mesma convocada para retorno IMEDIATO ao trabalho.
Art. 3° O não comparecimento da servidora no prazo estabelecido, resultará em abandono 
de emprego e desistência do cargo, ficando a Secretaria Municipal de Administração 
autorizada a providenciar a exoneração da mesma do cargo em abandono.
Icaraíma, 16 de Junho de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
EDITAL DE HABILITAÇÃO 
REF: EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 011/2016 
O MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, torna público a HABILITAÇÃO, 
do processo licitatório supra referido, que realizou em sua sede, sito à Av. Hermes 
Vissoto, 810 - Centro, Icaraíma, Estado do Paraná, no dia 14/06/2016 às 09:00 horas, 
na modalidade TOMADA DE PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, que tem 
como objeto a celebração de contrato de empreitada com fornecimento de mão de 
obra e materiais para instalação de sistema de iluminação no Cemitério Municipal de 
Icaraíma, conforme memorial, projeto e orçamento anexo ao edital
O valor máximo a ser pago pelo mencionado objeto é de R$ 33.163,13 (trinta e três 
mil cento e sessenta e três reais e treze centavos),
Após a análise e verificação da documentação de habilitação, a Comissão 
Permanente de Licitações apresenta o seguinte resultado: 
EMPRESA SITUAÇÃO
ELETRONAN MATERIAIS ELETRICOS LTDA EPP HABILITADA
Diante disso, fica agendada a abertura das propostas da empresa habilitada para dia 
17 de Junho de 2016, às 09:00 horas na sala de reuniões do Paço Municipal.                                    
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, 16 dias do mês de 
Junho de 2016.
NELSON DE QUEIROZ SOUZA
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

 PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 
 ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.247.337/0001-60  
Avenida Hermes Vissoto, 810 - Icaraíma - CEP 87530-000 
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                                   EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 004/2016 
                                   DO CONCURSO PÚBLICO 002/2014 
                                   DE 16 DE JUNHO DE 2016 
 

 
CONVOCA CANDIDATO APROVADO NO CONCURSO                          
PÚBLICO EFETIVO DE ICARAÍMA CONFORME EDITAL N.º 
002/2014. 

 
 
 
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições, TORNA PÚBLICO: 
                                                                                                              

 
 
Art. 1º Fica convocado para entrega e nomeação os candidatos aprovado no Concurso Público, 
conforme segue: 
 
   

INSC. CANDIDATO CLASS CARGO 
96312 RUBIA MARIA TOMITÃO 1º ENFERMEIRO (A) 

 
 
DOCUMENTOS NECESSÁRIOS 
 

• C. P. F; 
• Carteira de Identidade; 
• Carteira de Trabalho; 
• Carteira Nacional de Habilitação, quando for o caso; 
• Certificado de Reservista, quando for o caso; 
• Título de Eleitor e comprovante de quitação com a Justiça Eleitoral; 
• Certidão de nascimento ou casamento; 
• Certidão de nascimento dos filhos; 
• Comprovante da escolaridade exigida, e registro no órgão da classe, quando for o caso; 
• Uma fotografia 3 X 4 recente, tirada de frente; 
• Atestado de sanidade física e mental; 
• Certidão de negativas de antecedentes criminais fornecidas pela Justiça Estadual e Justiça 

Federal, onde o candidato residiu nos 5 (cinco) últimos anos; 
• Declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou função pública e, nos casos que a lei 

indicar, declaração de bens e valores que constituam seu patrimônio. 
 
Art. 2º - O candidato aprovado e convocado deverá comparecer na Prefeitura Municipal de 
Icaraíma no prazo de 30 (trinta) dias da publicação do edital de convocação, para ser empossado. 

 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 
 ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.247.337/0001-60  
Avenida Hermes Vissoto, 810 - Icaraíma - CEP 87530-000 

Fone: (44) 3665-8000 - Fax: (44) 3665-8001 
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------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

Art. 3º - O candidato deverá apresentar a documentação necessária para posse e aprovação em 
exame médico físico e psicológico em no máximo 5 (cinco) dias após a publicação deste Edital. 
 
Art.  4º - Este edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

Icaraíma-Paraná, 16 de Junho de 2016. 

 
 

 
 

PAULO DE QUEIROZ SOUZA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO 
Contrato nº 107/2016
PROCESSO LICITATÓRIO - PREGÃO Nº 026/2016
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná.
DATA DE ASSINATURA: 10 de junho de 2016
CONTRATADA: RUI RIBEIRO 20528078968.
CNPJ: 07.274.456/0001-99.
OBJETO: Contratação de empresa para celebração de ata de registro de preços de 
serviços diversos de tapeçaria e estofamento de veículos da frota municipal e de 
móveis, para atendimento de diversas secretarias do município de Icaraíma.
VALOR TOTAL: R$ 18.890,00 (dezoito mil, oitocentos e noventa reais)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31 de Dezembro de 2016. 
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.

Prefeitura MuniciPal de guaíra
Estado do Paraná
DECRETO Nº 209/2016
Data: 16.06.2016
Ementa: altera a data de realização da 6ª Conferência Municipal da Cidade, e dá 
outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
do que dispõe a alínea o), Incido I do artigo 84 da lei Orgânica Municipal, considerando 
o Decreto Federal nº 5.790 de 25 de maio de 2006 e Resolução Normativa nº 19 de 
18 de setembro de 2015 do Conselho Nacional das Cidades, Resolução Normativa nº 
008 de 05 de novembro de 2015 do Conselho Estadual das Cidades,
DECRETA:
Art. 1º - Fica alterada a data convocada pelo Decreto 67 de 22/02/2016, para a Etapa 
Preparatória Municipal da 6ª Conferência Nacional e Estadual das Cidades, a ser 
realizada na data de 05 de julho de 2016, sob a coordenação do Sr. AUGUSTO DE 
NADAI, conforme Regimento Municipal a ser aprovado pela Comissão Preparatória.  
Art. 2º - Permanecem inalterados as demais disposições e artigos do Decreto 67 
de 22/02/2016.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a data de 11/06/2016.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 16 de junho de 
2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de guaíra
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 202/2016
Data: 16.06.2016
Ementa: Permite o uso como moradia de imóvel público municipal a servidor da 
Guarda Municipal de Guaíra e dá outras providências.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, considerando o disposto no art. 4º da Lei Municipal nº 1.912 de 03/11/2014, 
e tendo sido cumpridas as formalidades legais contidas no Decreto nº 003 de 
07/01/2015, e, considerando o memorando sob nº 2016001023,
RESOLVE:
Art. 1º Fica permitido o uso privativo como moradia do imóvel Municipal denominado 
Residência localizada na Escola Municipal Áurea Del Cortez Benck, Bairro Vila 
Alta, matrícula 12.999 do Cartório do Registro de Imóveis da Comarca Guaíra, 
pela servidora do quadro da Guarda Municipal Daiane Graciele da Costa, matrícula 
nº 29323-01, nos termos da Lei Municipal nº 1.912 de 03/11/2014 e Termo de 
Autorização e Compromisso de Uso de Imóvel Público.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia retroativa 
a 07.06.2016.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 16 de junho de 
2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
É dispensável licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, 
com fundamento no art. 24, II da Lei 8.666/93, e em conformidade com o parecer 
jurídico acostado aos autos, exigência do art. 38, inciso VI do mesmo diploma legal.
DISPENSA “U”/2016
PROCESSO Nº 082/2016
DEPARTAMENTO SOLICITANTE: DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE HORAS MAQUINAS TIPO RETRO-ESCAVADEIRA 
COM ESTEIRA E CAMINHÃO COMPATÍVEL PARA TRANSPORTE PARA 
MUNICÍPIO DE ICARAÍMA-PR.
CONTRATADO: JURACI PEREIRA DA SILVA78157285968
CNPJ: 22.644.127/0001-86
VALOR MÁXIMO: R$ 7.995,00 (sete mil novecentos e noventa e cinco reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2016

Prefeitura MuniciPal de ivaté
Estado do Paraná
DECRETO N.º  973/2016 
SÚMULA: Homologa julgamento proferido por comissão de licitação, adjudica objeto 
ao vencedor e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e considerando o julgamento proferido pela Comissão Permanente 
de Licitações, nomeada pela Portaria n.º 3.539/2016;
D E C R E T A
Art. 1.º - Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão Permanente de 
Licitações, de que trata o processo licitatório, na modalidade Tomada de Preços n.º 
01/2016-FMS, que tem por objeto a contratação de empresa do ramo farmacêutico 
para fornecimento, pelo prazo de 12 meses de medicamentos discriminados na lista 
de preço fabricante editada pela Revista INDITEC, visando atender necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 2.º - Fica adjudicado o objeto da Tomada de Preços supramencionada em favor 
de BORTOT & SOARES LTDA. ME – CNPJ 07.676.534/0001-81, no valor global de 
R$ 92.400,00 (noventa e dois mil quatrocentos reais), com percentual de desconto 
de 23% (vinte e três por cento) conforme Ata de Julgamento, que fica fazendo parte 
integrante deste Decreto.
Art. 3.º  - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 16 dias do mês de junho do ano de 2016.
SIDINEI DELAI
Prefeito

Prefeitura MuniciPal de Mariluz
Estado do Parana
AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 018/2016
RELATÓRIO DE VIAGEM 
DESTINO: Maringá - Pr
VEÍCULO: Carro
SAÍDA: 17/06/2016  as 05:00 horas
RETORNO: 17/06/2016 ás 19:30 horas. 
Pagamento de meia diária, conforme Lei Municipal nº. 1.496/09 de 09 de setembro 
de 2009, na importância de R$ 124,00 (cento e vinte quatro reais), como reembolso 
de despesas de viagem realizada para participar de treinamento  sobre a nova 
sistemática na emissão de CPTS.
Autorizo em ___/___/____ 
Juarez dos Santos Júnior
Prefeito Municipal em exercício.
Recebi em ___/___/____
Maria Aparecida de Souza
Assistente Administrativo

AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 019/2016
RELATÓRIO DE VIAGEM 
DESTINO: Maringá - Pr
VEÍCULO: Carro
SAÍDA: 17/06/2016  as 05:00 horas
RETORNO: 17/06/2016 ás 19:30 horas. 
Pagamento de meia diária, conforme Lei Municipal nº. 1.496/09 de 09 de setembro 
de 2009, na importância de R$ 124,00 (cento e vinte quatro reais), como reembolso 
de despesas de viagem realizada para participar de treinamento sobre a nova 
sistemática na emissão de CPTS.
Autorizo em ___/___/____ 
Juarez dos Santos Júnior
Prefeito Municipal em exercício.
 Recebi em ___/___/____
Assisvânia Reali Leite dos Santos 
Assistente Administrativo

AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 020/2016
RELATÓRIO DE VIAGEM 
DESTINO: Maringá - Pr
VEÍCULO: Carro
SAÍDA: 17/06/2016  as 05:00 horas
RETORNO: 17/06/2016 ás 19:30 horas. 
Pagamento de meia diária, conforme Lei Municipal nº. 1.496/09 de 09 de setembro de 
2009, na importância de R$ 124,00 (cento e vinte quatro reais), como reembolso de 
despesas de viagem realizada para conduzir servidoras da Agência do Trabalhador 
ao município de Maringá – Pr para que as mesmas possam participar de treinamento 
sobre a nova sistemática na emissão de CPTS.
Autorizo em ___/___/____ 
Juarez dos Santos Júnior
Prefeito Municipal em exercício.
Recebi em ___/___/____
Daniel Cassiano Pontes
Motorista
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Prefeitura MuniciPal de tuneiras do oeste
Estado do Paraná

Prefeitura MuniciPal de nova olíMPia
Estado do Parana
DECRETO N.º 067/2016
SÚMULA: Homologa resultado de licitação pública e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, no uso de suas atribuições  que lhe são 
conferidas por lei  e  em pleno exercício  de suas funções,
DECRETA:
Art. 1º - Fica HOMOLOGADO o resultado da Licitação Pública sob a modalidade 
de Tomada de Preços N.º 008/2016, apresentado pelo Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação, nomeado pela Portaria n.º 099/2016, a favor da empresa 
vencedora: EDNILSON B. AMBROZIO - ME pelo valor final de R$: 250.000,00 
(duzentos e cinqüenta mil reais).
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor nesta data, 16 de  junho de 2016,  convalidando 
o ato pela publicação oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 16 de junho de 2016.
LUIZ LÁZARO SORVOS
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de nova olíMPia
Estado do Parana
RESUMO DO  ADITIVO DO CONTRATO DE EMPREITADA GLOBAL Nº 056/2014
· 7º TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE EMPREITADA GLOBAL N.º 056/2014.
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA.
Contratada: TUZI & CARINHANA LTDA – ME.
Objeto: CLÁUSULA PRIMEIRA - Fica aditivado em 9,3205% (nove virgula, três 
mil duzentos e cinco por cento), o valor inicialmente contratado entre as partes no 
Contrato de Empreitada n.º 056/2014 de 04/06/2014, no valor de R$. 19.274,94 
(dezenove mil, duzentos e setenta e quatro reais e noventa e quatro centavos). 
§ 1º - O valor deste aditivo  refere-se especificamente em: Acréscimo do volume 
de escavação, impermeabilização, coleta de chorume, e serviços complementares, 
conforme planilha anexa. 
§ 2º - O valor final do Contrato de Empreitada nº 056/2014, acrescido do valor deste 
Aditivo passa a ser de R$. 226.074,94 (duzentos e vinte e seis mil, setenta e quatro 
reais e noventa e quatro centavos).
Data da Assinatura: 10 de março de 2016.
Fundamentação: Tomada de Preço nº 003/2014.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, 10 de março de 2016.
LUIZ LÁZARO SORVOS
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de PeroBal
Estado do Parana
PORTARIA Nº. 252/2016
Concede licença Maternidade.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER licença maternidade a Servidora Pública Municipal ROSELAINE 
ELAINE DOS SANTOS, portadora da Cédula de Identidade Nº. 8.940.199-2 SSP/PR, 
ocupante do cargo de provimento em comissão de Diretor do Departamento de Saúde, 
lotada na Secretaria Municipal de Saúde, no período de 06/06/2016 a 03/10/2016.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 14 de junho de 2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 253/2016
Prorroga licença para tratamento de Saúde.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º PRORROGAR licença para tratamento de Saúde ao servidor público municipal 
HEVERTON GOULARTE ROCHA, portador da Cédula de Identidade Nº. 12.860.678-
5 SSP/PR, ocupante do Emprego Público de Agente Comunitário de Saúde, lotado na 
Secretaria Municipal de Saúde, por tempo indeterminado.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 14 de junho de 2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal

MuniciPio de Pérola
Estado do Parana
PORTARIA Nº259/2016
Concede Férias a servidora VALÉRIA LIGEIRO DE OLIVEIRA e da outras 
providências.
O Prefeito de Pérola, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder a servidora VALÉRIA LIGEIRO DE OLIVEIRA, brasileira, portadora 
da Cédula de Identidade sob o nº 7.266.595-3-SSP/PR, CPF nº 029.675.899-00, 
ocupando o cargo de Agente Comunitário de Saúde - CLT, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde, 30(trinta) dias de FÉRIAS, referente ao período aquisitivo de 
05/04/2015 a 04/04/2016, a partir de 04/07/2016 a 02/08/2016.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola/Paraná, 16 de Junho de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito

  

MuniciPio de Pérola
Estado do Parana
PORTARIA Nº260/2016
Concede Férias ao servidor SIDNEY MARCELINO DOS SANTOS e da outras 
providências.
O Prefeito de Pérola, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder ao servidor SIDNEY MARCELINO DOS SANTOS, brasileiro, 
portador da Cédula de Identidade sob o nº 1.747.857-6-SSP/PR, CPF nº 029.198.968-
30, ocupando o cargo de Agente de Saúde II, lotado na Secretaria Municipal de 
Saúde, 30 (trinta) dias de FÉRIAS, referente ao período aquisitivo de 01/07/2014 a 
30/06/2015, a partir de 27/06/2016 a 26/07/2016.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola/Paraná, 16 de Junho de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito

Prefeitura de sÃo Jorge do Patrocínio
Estado do Paraná
PORTARIA N°. 228/2016 de 17 de junho 2016.
CONCEDE Auxilio Doença e da outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais.
Considerando o lapso temporal da publicação.
R E S O L V E:
Art. 1° - CONCEDER Benefício de Auxílio Doença em consonância com a Lei Municipal 
nº. 1005/2005, em favor do servidor publico Sr. Marcio Barboza Pacheco, portador do 
RG nº. 6.973.199-6/SSP-PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Servente 
de Serviços Gerais, lotado na: 03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, 
Indústria e Comércio, 38 – Departamento de Transportes, 2038 – Manutenção e 
Encargos do Pátio Rodoviário, tendo em vista a necessidade de afastamento para 
tratamento de saúde, ficando os vencimentos do servidor supracitado a cargo do 
SERVIPREV – Fundo de Previdência de São Jorge do Patrocínio, por 15 (quinze) 
dias, contados de 17 de março de 2016, conforme Laudo Médico Pericial expedido 
pela Junta Médica Oficial do Município, devendo então na data de 01 de abril de 2016, 
apresentar-se no local de trabalho, afim de retomar as atividades laborais normais, ou 
apresentar documento que ampare o não retorno na atividade laboral.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal 

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
Estado do Parana
PORTARIA Nº 154, DE 15 DE JUNHO DE 2016
Transfere servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições que lhe confere 
o art. 71, inciso VI, e IX, da Lei Orgânica do Município, 
RESOLVE:
Art. 1o Transferir, a servidora pública municipal, Aline de Souza, ocupante do cargo 
efetivo de Zeladora, matrícula n.º 8923-0, portadora da CI/RG nº. 9.922.295-6 – SSP/
PR, do Departamento de Saúde, para o Departamento Ação, Promoção Social e 
Assuntos Comunitários – Centro de Referência de Assistência Social (CRAS), a partir 
do dia 01 de junho de 2016.
Art. 2o Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 15 de junho de 2016.     
NOÉ CALDEIRA BRANT

PORTARIA N.º 155, DE 16 DE JUNHO DE 2016
Nomeia para ocupar o cargo de Assessor Jurídico.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o 
artigo 71, incisos VI e IX, da Lei Orgânica do Município, 
RESOLVE:
Art. 1o Nomear, Alcides Floro de Oliveira, portador da CI/RG n.º 669.384 – SSP-PR., 
e do CPF/MF nº 116.895.019-87, para ocupar o cargo de provimento em comissão 
de Assessor Jurídico, a contar do dia 16 de junho de 2016, nos termos da Lei 
Complementar nº 061, de 15 de junho de 2016. 
Art. 2o O Subsídio do cargo citado no art. 1º, é correspondente ao Anexo I – símbolo 
CC-2, da Lei Complementar nº 042, de 26 de março de 2012, conforme o art. 3º da 
Lei Complementar nº 061/2016.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se a partir 
desta data em inteiro teor a Portaria nº 003 de 03 de janeiro de 2013.
Tapejara, em 16 de junho de 2016.
NOÉ CALDEIRA BRANT

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
Estado do Parana
TERMO DE REVOGAÇÃO
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições legais, 
em especial aquelas contidas no artigo 49 da Lei de Licitações, bem como os 
fatos e documentos encartados no processo administrativo nº 44/2016, REVOGA 
o procedimento licitatório na modalidade Pregão Presencial 31/2016, por questões 
de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado nos 
autos, através da certidão expedida pelo Pregoeiro, do qual consta a ausência de 
envio do procedimento para analise jurídica, causando assim nulidade insanável.
Tapejara, 14 de junho de 2016.
NOÉ CALDEIRA BRANT
Prefeito Municipal

TERMO DE REVOGAÇÃO
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições legais, 
em especial aquelas contidas no artigo 49 da Lei de Licitações, bem como os 
fatos e documentos encartados no processo administrativo nº 45/2016, REVOGA 
o procedimento licitatório na modalidade Pregão Presencial 32/2016, por questões 
de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado nos 
autos, através do Parecer Jurídico, registrado sob nº 24/2016, do qual opina pela 
não aprovação da fase interna do procedimento em epígrafe face as irregularidades 
constatadas que provoca nulidade insanável.
Tapejara, 14 de junho de 2016.
NOÉ CALDEIRA BRANT
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de terra roXa
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 042/2016
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS,  EMPRESAS 
DE PEQUENO PORTE E/OU MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL
O Município de Terra Roxa, Estado do Paraná, em cumprimento a Lei 
nº 8.666/93, torna público a realização no dia 04/07/2016, às 09:00 
horas, na sala de licitações, da Prefeitura Municipal de Terra Roxa, 
a abertura do edital de Pregão Presencial nº 042/2016, que tem 
como objeto a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO, PARA O 
"PROGRAMA BRASIL CARINHOSO", CONFORME SOLICITAÇÃO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES, 
DESTA MUNICIPALIDADE, no valor máximo de R$ 11.826,00 (onze mil 
oitocentos e vinte e seis reais), de acordo com especificações no Edital. 
Maiores informações bem como cópia do presente Edital, poderão ser 
obtidas junto ao Departamento de Licitação da Prefeitura Municipal de 
Terra Roxa, sito a Avenida Presidente Costa e Silva, nº 95, em horário 
comercial das 08:00 às 12:00 e das 13:30 às 17:00 horas, telefone (44) 
3645-1122, ramal 245 ou pelo e-mail: licitacao@terraroxa.pr.gov.br.
Terra Roxa, 16/06/2016.
Edevan Pereira da Silva
Pregoeiro
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
PREGÃO (PRESENCIAL) REGISTRO DE PREÇOS Nº 032/2016 
OBJETO: Registro de Preços visando futuras e eventuais aquisições de materiais de consumo da saúde para atendimento 
da Secretaria Municipal de Saúde, conforme detalhamento e condições estabelecidas abaixo: 
 

ITEM  DESCRIÇAO DO PRODUTO UND QTDE 
 PREÇO 

REGISTRADO   VALOR TOTAL  MARCA 

VALIDADE 
DO 

REGISTRO 
N° 

PREGÃO EMPRESA 

4 Agulha descartável 13x4,5 - cx c/ 100 und cx 20  R$        11,00   R$            220,00  NIPRO 
 12 MESES  032/2016 

A D DAMINELLI 
ME 

6 Agulha descartavel 25x6 - cx c/ 100 und cx 10  R$        12,50   R$            125,00  SOLIDOR 
 12 MESES  032/2016 

A D DAMINELLI 
ME 

10 Agulha descartável 40x12 - cx c/ 100 und cx 10  R$        14,00   R$            140,00  DESCARPACK 
 12 MESES  032/2016 

A D DAMINELLI 
ME 

22 

Atadura de crepom macia, elastica e resistente 15 cm de largura 
1,80 de comprimento em repouso conforme NBR 14056, sem 
desfiamento lateral, 94% algodão, 1% elastano, 5% poliester 18 
fios por cm², para aplicações ortopedicas com compressão 
uniforme, garantia inmetro - cx c/ 1 dúzia 

dz 200  R$        13,50  

 R$         2.700,00  

MB TEXTIL 

 12 MESES  032/2016 
A D DAMINELLI 

ME 

24 
Atadura de rayon 7,0 cm x 5m confeccionada em fibra sintetica 
100% rayon, atoxica e apirogenica, alta absorção e baixa 
aderencia tecidual tipo queimadura - rolo 5 metros 

rolo 5  R$        10,00  
 R$              50,00  

POLARFIX 
 12 MESES  032/2016 

A D DAMINELLI 
ME 

25 Atadura elástica 20cm branca 
unid. 

60  R$          3,50   R$            210,00  POLARFIX 
 12 MESES  032/2016 

A D DAMINELLI 
ME 

26 Atadura gessada ultra rápida 15 cm 
unid. 

50  R$          4,30   R$            215,00  ORTOFEN 
 12 MESES  032/2016 

A D DAMINELLI 
ME 

28 
Bandagem triangular em algodão tamanho G, para imobilização 
de membros e diminuição de sangramentos - pacote com 10 
unidades 

pcte 5  R$        18,50  
 R$              92,50  

ORTOFEN 
 12 MESES  032/2016 

A D DAMINELLI 
ME 

29 
Bandagem triangular em algodão tamanho M, para imobilização 
de membros e diminuição de sangramentos - pacote com 10 
unidades 

pcte 5  R$        18,50  
 R$              92,50  

ORTOFEN 
 12 MESES  032/2016 

A D DAMINELLI 
ME 

30 Bandagem triangular em algodão tamanho P, para imobilização pcte 5  R$        18,50   R$              92,50  ORTOFEN  12 MESES  032/2016 A D DAMINELLI 
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de membros e diminuição de sangramentos - pacote com 10 
unidades 

ME 

32 

Bobina para esterelização grau cirúrgico 20 cm x 100 m 60g/m2 
utilizado para garantir resistência mecânica, barreira 
microbiologicae controle de porosidade para manutenção de 
esterelidade, isento de furos e corantes, repelente a liquidos, 
resistente a rasgo e inodoro.  

rolo 10  R$      119,00  

 R$         1.190,00  

ESTERILCARE 

 12 MESES  032/2016 
A D DAMINELLI 

ME 

34 
Bolsa de colostomia drenável, recortável 19 a 64 mm opaca,  
acompanha clip reto para fechamento da bolsa - caixa com 10 
unidades 

caixa 5  R$      340,00  
 R$         1.700,00  

CONVATEC 
 12 MESES  032/2016 

A D DAMINELLI 
ME 

44 Cateter angiocath 14 G - caixa c/ 50 unidades 
cx 

2  R$        59,36   R$            118,72  POLYON 
 12 MESES  032/2016 

A D DAMINELLI 
ME 

51 Cateter tipo nasal para oxigênio 10 
pcte 

2  R$        13,00   R$              26,00  MEDSONDA 
 12 MESES  032/2016 

A D DAMINELLI 
ME 

52 Cateter tipo nasal para oxigênio 12 
pcte 

2  R$        13,00   R$              26,00  MEDSONDA 
 12 MESES  032/2016 

A D DAMINELLI 
ME 

53 Cateter tipo nasal para oxigênio 6 
pcte 

2  R$        13,00   R$              26,00  MEDSONDA 
 12 MESES  032/2016 

A D DAMINELLI 
ME 

54 Cateter tipo nasal para oxigênio 8 
pcte 

2  R$        13,00   R$              26,00  MEDSONDA 
 12 MESES  032/2016 

A D DAMINELLI 
ME 

55 

Clamp umbilical, confeccionado em corpo único com material 
plástico resistente e atóxico, anti-alergênico e apirogênico, 
formato e sistema dentado tipo pinça em V, com bordas 
arredondadas não traumáticas, duplamente serrilhadas para 
evitar vazamentos quando em uso, apresenta sistema de 
travamento e lacre definitivo com fecho plástico inviolável. 
Dispositivo é indicado para prender cordão umbilical do recém 
nascido, logo após o parto. unid 

20  R$          0,78   R$              15,60  WELLMED 

 12 MESES  032/2016 
A D DAMINELLI 

ME 

58 

Colar cervical confeccionada em polietileno de alta densidade 
com espessura minima 1,5 mm, revestido em espuma macia em 
EVA (etil vinil acetato), sem resido de chumbo, fecho em velcro 
0,5 mm em um dos lados em cores padão universal, possui 2 
aberturas para palpação e ventilação da nuca, na frente uma 
abertura que permite a palpação do pulso carotídeo e a acesso a 
traqueia. Tamanho M. tamanho do colar pela  forma universal de 
medidas dos dedos, os botões são em material resistente 
permitindo a radio transparência, não possui botões de metal, 
ferro ou alumínio. 

unid 30  R$        36,38  

 R$         1.091,40  

MARIMAR 

 12 MESES  032/2016 
A D DAMINELLI 

ME 
63 Colchão de água unid 2  R$      176,97   R$            353,94  PHOENIX  12 MESES  032/2016 A D DAMINELLI 
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ME 

64 Coletor de urina sistema fechado unid 120  R$          5,10   R$            612,00  LABOR 
IMPORT  12 MESES  032/2016 

A D DAMINELLI 
ME 

68 Descartex 1,5 lt - cx c/ 10 und cx 10  R$        19,00   R$            190,00  DESCARBOX 
 12 MESES  032/2016 

A D DAMINELLI 
ME 

72 Descartex 7 lt - cx c/10 und  cx 5  R$        78,00   R$            390,00  DESCARBOX 
 12 MESES  032/2016 

A D DAMINELLI 
ME 

73 Dreno Pen-Rose - pacote c/ 12 pcte 5  R$        38,20   R$            191,00  WALTEX 
 12 MESES  032/2016 

A D DAMINELLI 
ME 

79 Equipo macrogotas com borracha p/ medicação - cx c/ 500 und cx  5  R$   1.015,00   R$         5.075,00  MEDSONDA 
 12 MESES  032/2016 

A D DAMINELLI 
ME 

87 Especulo vaginal descartavel P pacote c/ 100 unidades pcte 
c/100 

10  R$      194,00   R$         1.940,00  ADLIN 
 12 MESES  032/2016 

A D DAMINELLI 
ME 

102 Fio de nylon 4-0 - cx c/ agulha c/ 24 cx 20  R$        61,90   R$         1.238,00  PROCARE 
 12 MESES  032/2016 

A D DAMINELLI 
ME 

104 
Fio para sutura de algodão/poliester 0 azul torcido classe II esteril 
circular 45 cm com agulha CTI 3/8 circular TRG 3,0 cm cortante - 
caixa c/ 24 unidades 

cx 
2  R$        66,00  

 R$            132,00  
TECHNOFIO 

 12 MESES  032/2016 
A D DAMINELLI 

ME 

107 
Fio para sutura de algodão/poliester 4-0 azul torcido classe II 
esteril circular 45 cm com agulha CTI 3/8 circular TRG 3,0 cm 
cortante - caixa c/ 24 unidades 

cx 
2  R$        66,00  

 R$            132,00  
TECHNOFIO 

 12 MESES  032/2016 
A D DAMINELLI 

ME 

108 
Fio para sutura de algodão/poliester 6-0 azul torcido classe II 
esteril circular 45 cm com agulha CTI 3/8 circular TRG 3,0 cm 
cortante - caixa c/ 24 unidades 

cx 
2  R$        66,00  

 R$            132,00  
TECHNOFIO 

 12 MESES  032/2016 
A D DAMINELLI 

ME 

111 Fita micropore 25mmx10m - pacote c/ 12 unidades 
pcte 

20  R$        45,70   R$            914,00  MISSNER 
 12 MESES  032/2016 

A D DAMINELLI 
ME 

117 Gel para ultra-som - galão c/ 05 lt galão 10  R$        30,39   R$            303,90  CARBOGEL 
 12 MESES  032/2016 

A D DAMINELLI 
ME 

118 Gelo reciclável rígido 1 litro 
unid. 

10  R$          9,46   R$              94,60  ITA FRIO 
 12 MESES  032/2016 

A D DAMINELLI 
ME 

119 Gelo reciclável rígido 500 ml 
unid. 

10  R$          7,03   R$              70,30  ITA FRIO 
 12 MESES  032/2016 

A D DAMINELLI 
ME 

125 

Indicardor biologico  para monitorar ciclos de esterilização a 
vapor, abricado dentro dos padrões de qualidade ISO 9001, 
Esporos Autocontidos: Geobacillus stearothermophilus  
Caixa: 10 unidades 

cx 10  R$      212,00   R$         2.120,00  CLEAN TEST 

 12 MESES  032/2016 
A D DAMINELLI 

ME 

127 Laboriodine tópico  - cx c/ 12 und cx 12  R$      270,00   R$         3.240,00  VIC PHARMA 
 12 MESES  032/2016 

A D DAMINELLI 
ME 

134 Lençol descartável rolo 20  R$        13,54   R$            270,80  FLEXPELL  12 MESES  032/2016 A D DAMINELLI 
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ME 

140 

Luva de procedimentos não cirurgico de latex de borracha 
natural, superficie lisa ambidestra, não esteril, com pó 
bioabsorvivel NQA 1,5, certificado de saúde/segurança inmetro 
tamanho M - caixa com 100 und 

cx 200  R$        32,00  

 R$         6.400,00  

NUGARD 

 12 MESES  032/2016 
A D DAMINELLI 

ME 

144 

Malha tubular ortopedica de algodão descartavel, não esteril, 6cm 
x 25 metros, 100% algodão cru, Servem para proteção da pele 
quando da confecção do aparelho gessado, minimizando a 
ocorrência de irritação e alergia, embalagem contendo 1 rolo 

rolo 5  R$        18,90   R$              94,50  MSO 

 12 MESES  032/2016 
A D DAMINELLI 

ME 

154 

Máscara laringea com conector proximal, tubo condutor da via 
aérea, manguitopneumático, válvula de retenção, balão piloto e 
tubo de enchimento. Tamanho 1, neonatal menor de 5 kg volume 
maximo de 4 ml  - silicone 

unid 5  R$        63,74  

 R$            318,70  

HUDSON 

 12 MESES  032/2016 
A D DAMINELLI 

ME 

155 

Máscara laringea com conector proximal, tubo condutor da via 
aérea, manguitopneumático, válvula de retenção, balão piloto e 
tubo de enchimento. Tamanho 1,5 neonatal de 5 - 10 kg, volume 
max. 7 ml - silicone 

unid 5  R$        73,79  

 R$            368,95  

HUDSON 

 12 MESES  032/2016 
A D DAMINELLI 

ME 

157 

Máscara laringea com conector proximal, tubo condutor da via 
aérea, manguitopneumático, válvula de retenção, balão piloto e 
tubo de enchimento. Tamanho 2,5, infantil de 20-30 kg vol.max 
14 ml- silicone 

unid 5  R$        78,08  

 R$            390,40  

HUDSON 

 12 MESES  032/2016 
A D DAMINELLI 

ME 

164 
Monofilamento preto nylon agulhado 0 para sutura esteril classe II 
45 com agulha CTI 3/8 TRG 3,0 com cortante - caixa c/ 24 
unidades 

cx 
2  R$        59,00  

 R$            118,00  
TECHNOFIO 

 12 MESES  032/2016 
A D DAMINELLI 

ME 

165 
Monofilamento preto nylon agulhado 2-0 para sutura esteril 
classe II 45 com agulha CTI 3/8 TRG 3,0 com cortante - caixa c/ 
24 unidades 

cx 
2  R$        59,00  

 R$            118,00  
TECHNOFIO 

 12 MESES  032/2016 
A D DAMINELLI 

ME 

166 
Monofilamento preto nylon agulhado 4-0 para sutura esteril 
classe II 45 com agulha CTI 3/8 TRG 3,0 com cortante - caixa c/ 
24 unidades 

cx 
2  R$        59,00  

 R$            118,00  
TECHNOFIO 

 12 MESES  032/2016 
A D DAMINELLI 

ME 

167 
Monofilamento preto nylon agulhado 6-0 para sutura esteril 
classe II 45 com agulha CTI 3/8 TRG 3,0 com cortante - caixa c/ 
24 unidades 

cx 
2  R$        59,00  

 R$            118,00  
TECHNOFIO 

 12 MESES  032/2016 
A D DAMINELLI 

ME 

169 Papel Kraft rolo 20  R$      110,00   R$         2.200,00  IRANI 
 12 MESES  032/2016 

A D DAMINELLI 
ME 

173 Pera para aparelho de pressão em látex unid 20  R$          7,40   R$            148,00  SOLIDOR  12 MESES  032/2016 
A D DAMINELLI 

ME 

174 Polifix 02 vias 
unid 

500  R$          1,49   R$            745,00  MEDSONDA 
 12 MESES  032/2016 

A D DAMINELLI 
ME 
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 178 Protetor oftálmico gde c/ 20 cx 2  R$      620,00   R$         1.240,00  NEXCARE 
 12 MESES  032/2016 

A D DAMINELLI 
ME 

179 Protetor oftálmico pqno c/ 20  cx 2  R$      620,00   R$         1.240,00  NEXCARE 
 12 MESES  032/2016 

A D DAMINELLI 
ME 

183 Saco lixo hospitalar 20 lt - pcte c/ 100 und pcte 20  R$        42,00   R$            840,00  NEKPLAST 
 12 MESES  032/2016 

A D DAMINELLI 
ME 

185 Scalp 19 G - cx c/ 100 und cx 3  R$        33,29   R$              99,87  VITAGOLD 
 12 MESES  032/2016 

A D DAMINELLI 
ME 

186 Scalp 21 G - cx c/ 100 und cx 5  R$        39,95   R$            199,75  VITAGOLD 
 12 MESES  032/2016 

A D DAMINELLI 
ME 

189 Scalp 27 G - cx c/ 100 und cx 2  R$        42,63   R$              85,26  VITAGOLD 
 12 MESES  032/2016 

A D DAMINELLI 
ME 

190 Seringa descartável 01ml c/ ag. Insulina - cx c/ 100 und cx 200  R$      109,27   R$       21.854,00  SR 
 12 MESES  032/2016 

A D DAMINELLI 
ME 

205 Sonda endrotraquel  2.5 mm 
unid 

10  R$        55,12   R$            551,20  SOLIDOR 
 12 MESES  032/2016 

A D DAMINELLI 
ME 

249 
Tiras teste para monitoramento de glicemia com com chip de 
codigo, para aparelho modelo Accu-chek Active caixa contendo 2 
tubos com 50 tiras cada 

Cx 100  R$      159,80   R$       15.980,00  ROCHE 

 12 MESES  032/2016 
A D DAMINELLI 

ME 

250 Toca descartável pacote com 10 uniddes pcte 10  R$        12,39   R$            123,90  DESCARPACK 
 12 MESES  032/2016 

A D DAMINELLI 
ME 

251 Torneira 3 vias  
unid 

10  R$          0,82   R$                 
8,20  

INJEX 
 12 MESES  032/2016 

A D DAMINELLI 
ME 

256 Vaselina sólida pote 5  R$        33,77   R$            168,85  VIC PHARMA 
 12 MESES  032/2016 

A D DAMINELLI 
ME 

  VALOR TOTAL         R$      79.085,34          

 

ITEM  DESCRIÇAO DO PRODUTO UND QTDE 
 PREÇO 

REGISTRADO   VALOR TOTAL  MARCA 

VALIDADE 
DO 

REGISTRO 
N° 

PREGÃO EMPRESA 

3 Agua oxigenada - cx c/ 12 unid 1000 ml cx 5  R$        64,00   R$             320,00  VICPHARMA 
 12 MESES  032/2016 

ASSUNÇÃO & MORETTO 
LTDA - EPP 

5 Agulha descartavel 20x5,5 - cx c/ 100 und cx 10  R$        12,60   R$             126,00  SOLIDOR 
 12 MESES  032/2016 

ASSUNÇÃO & MORETTO 
LTDA - EPP 

9 Agulha descartável 30x7 - cx c/ 100 und  cx 10  R$        14,40   R$             144,00  DESCARPACK 
 12 MESES  032/2016 

ASSUNÇÃO & MORETTO 
LTDA - EPP 

13 Álcool Gel vol. 70%, saches com no mínimo 
800 ml unid 10  R$        18,50  

 R$             185,00  
VICPHARMA  12 MESES  032/2016 

ASSUNÇÃO & MORETTO 
LTDA - EPP 
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 27 Avental Descartável pacote com 10 unidades pcte 10  R$        24,00   R$             240,00  DESCARPACK 
 12 MESES  032/2016 

ASSUNÇÃO & MORETTO 
LTDA - EPP 

33 Bolsa de colostomia descartável 50mm  
unid 

100  R$        10,15   R$          1.015,00  MEDSONDA 
 12 MESES  032/2016 

ASSUNÇÃO & MORETTO 
LTDA - EPP 

47 Cateter angiocath 20 G - caixa c/ 50 unidades 
cx 

20  R$      100,00   R$          2.000,00  SOLIDOR 
 12 MESES  032/2016 

ASSUNÇÃO & MORETTO 
LTDA - EPP 

50 Cateter para oxigênio tipo óculos 
pcte 

150  R$          5,60   R$             840,00  MEDSONDA 
 12 MESES  032/2016 

ASSUNÇÃO & MORETTO 
LTDA - EPP 

57 

Colar cervical confeccionada em polietileno de 
alta densidade com espessura minima 1,5 mm, 
revestido em espuma macia em EVA (etil vinil 
acetato), sem resido de chumbo, fecho em 
velcro 0,5 mm em um dos lados em cores 
padão universal, possui 2 aberturas para 
palpação e ventilação da nuca, na frente uma 
abertura que permite a palpação do pulso 
carotídeo e a acesso a traqueia. Tamanho 
neonatal. Tamanho do colar pela forma 
universal de medidas dos dedos. Os botões são 
em material plastico resistente permitindo a 
radio transparência, não possui botões de 
metal, ferro ou alumínio. 

unid 5  R$        30,90  

 R$             154,50  

VIDARESGATE 

 12 MESES  032/2016 
ASSUNÇÃO & MORETTO 

LTDA - EPP 

59 

Colar cervical confeccionada em polietileno de 
alta densidade com espessura minima 1,5 mm, 
revestido em espuma macia em EVA (etil vinil 
acetato), sem resido de chumbo, fecho em 
velcro 0,5 mm em um dos lados em cores 
padrão universal, possui 2 aberturas para 
palpação e ventilação da nuca, na frente uma  
abertura que permite a palpação do pulso 
carotídeo e a acesso a traqueia. Tamanho PP. 
tamanho do colar pela forma universal de 
medidas dos dedos, os botões são em material 
resistente permitindo a radio transparência, não 
possui botões de metal, ferro ou alumínio. 

unid 10  R$        37,60  

 R$             376,00  

VIDARESGATE 

 12 MESES  032/2016 
ASSUNÇÃO & MORETTO 

LTDA - EPP 

60 

Colar cervical confeccionada em polietileno de 
alta densidade com espessura minima 1,5 mm, 
revestido em espuma macia em EVA (etil vinil 
acetato), sem resido de chumbo, fecho em 
velcro 0,5 mm em um dos lados em cores 

unid 20  R$        38,00  

 R$             760,00  

VIDARESGATE 

 12 MESES  032/2016 
ASSUNÇÃO & MORETTO 

LTDA - EPP 
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padrão universal, possui 2 aberturas para 
palpação e ventilação da nuca, na frente uma  
abertura que permite a palpação do pulso 
carotídeo e a acesso a traqueia. Tamanho P. 
tamanho do colar pela  forma universal de 
medidas dos dedos, os botões são em material 
resistente permitindo a radio transparência, não 
possui botões de metal, ferro ou aluminio. 

69 Descartex 13 lt - cx c/ 20 und 
cx 

15  R$      100,00   R$          1.500,00  DESCARBOX 
 12 MESES  032/2016 

ASSUNÇÃO & MORETTO 
LTDA - EPP 

84 Esparadrapo 10x4,5 - cx c/ 24 und cx 20  R$      220,00   R$          4.400,00  MISSNER 
 12 MESES  032/2016 

ASSUNÇÃO & MORETTO 
LTDA - EPP 

89 Fio catgut cromado 0 - cx c/ agulha c/ 24 cx 1  R$      120,00   R$             120,00  TECHNOFIO 
 12 MESES  032/2016 

ASSUNÇÃO & MORETTO 
LTDA - EPP 

90 Fio catgut cromado 1 - cx c/ agulha c/ 24 cx 1  R$      120,00   R$             120,00  TECHNOFIO 
 12 MESES  032/2016 

ASSUNÇÃO & MORETTO 
LTDA - EPP 

91 Fio catgut cromado 2-0 - cx c/ agulha c/ 24 cx 1  R$      120,00   R$             120,00  TECHNOFIO 
 12 MESES  032/2016 

ASSUNÇÃO & MORETTO 
LTDA - EPP 

95 Fio catgut simples 0 - cx c/ agulha c/ 24 cx 1  R$      164,00   R$             164,00  TECHNOFIO 
 12 MESES  032/2016 

ASSUNÇÃO & MORETTO 
LTDA - EPP 

97 Fio catgut simples 2-0 - cx c/ agulha c/ 24 cx 2  R$      123,50   R$             247,00  TECHNOFIO 
 12 MESES  032/2016 

ASSUNÇÃO & MORETTO 
LTDA - EPP 

99 Fio catgut simples 4-0 - cx c/ agulha c/ 24 cx 2  R$      130,00   R$             260,00  TECHNOFIO 
 12 MESES  032/2016 

ASSUNÇÃO & MORETTO 
LTDA - EPP 

105 

Fio para sutura de algodão/poliester 2-0 azul 
torcido classe II esteril circular 45 cm com 
agulha CTI 3/8 circular TRG 3,0 cm cortante - 
caixa c/ 24 unidades 

cx 

2  R$        66,00  

 R$             132,00  

TECHNOFIO 

 12 MESES  032/2016 
ASSUNÇÃO & MORETTO 

LTDA - EPP 

106 

Fio para sutura de algodão/poliester 3-0 azul 
torcido classe II esteril circular 45 cm com 
agulha CTI 3/8 circular TRG 3,0 cm cortante - 
caixa c/ 24 unidades 

cx 

2  R$        66,00  

 R$             132,00  

TECHNOFIO 

 12 MESES  032/2016 
ASSUNÇÃO & MORETTO 

LTDA - EPP 

115 Frasco simples p/ alimentação (sem equipo) - 
cx c/ 100 und 

cx 10  R$      150,00   R$          1.500,00  CIRURGICA 
BRASIL  12 MESES  032/2016 

ASSUNÇÃO & MORETTO 
LTDA - EPP 

136 Luva cirúrgica 7,5  Par 50  R$          2,20   R$             110,00  DESCARPACK 
 12 MESES  032/2016 

ASSUNÇÃO & MORETTO 
LTDA - EPP 

137 Luva cirúrgica 8,0 Par 50  R$          2,20   R$             110,00  DESCARPACK 
 12 MESES  032/2016 

ASSUNÇÃO & MORETTO 
LTDA - EPP 

138 Luva cirúrgica 8,5 Par 50  R$          2,20   R$             110,00  DESCARPACK  12 MESES  032/2016 ASSUNÇÃO & MORETTO 
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LTDA - EPP 

141 

Luva de procedimentos não cirurgico de latex 
de borracha natural, superficie lisa ambidestra, 
não esteril, com pó bioabsorvivel NQA 1,5, 
certificado de saúde/segurança inmetro 
tamanho P - caixa c/ 100 und 

cx 200  R$        31,00  

 R$          6.200,00  

NUGARD 

 12 MESES  032/2016 
ASSUNÇÃO & MORETTO 

LTDA - EPP 

143 

Malha tubular ortopedica de algodão 
descartavel, não esteril, 12cm x 25 metros, 
100% algodão cru, Servem para proteção da 
pele quando da confecção do aparelho 
gessado, minimizando a ocorrência de irritação 
e alergia, embalagem contendo 1 rolo 

rolo 5  R$        28,50   R$             142,50  POLAR FIX 

 12 MESES  032/2016 
ASSUNÇÃO & MORETTO 

LTDA - EPP 

147 

Manta térmica pediatrica, cobertor aluminizado, 
confeccionado em poliester metalizada de 23 
microns, indicada para resgate de paciente 
evitando choque térmico, tamanho aproximado 
0,90 x 0,90cm. 

unid 30  R$          7,30  

 R$             219,00  

VIDARESGATE 

 12 MESES  032/2016 
ASSUNÇÃO & MORETTO 

LTDA - EPP 

156 

Máscara laringea com conector proximal, tubo 
condutor da via aérea, manguitopneumático, 
válvula de retenção, balão piloto e tubo de 
enchimento. Tamanho 2 neonatal de 10 - 20 kg 
vol.max. 10ml - silicone 

unid 5  R$        81,80  

 R$             409,00  

AURA 
STRAIGHT 

 12 MESES  032/2016 
ASSUNÇÃO & MORETTO 

LTDA - EPP 

158 

Máscara laringea com conector proximal, tubo 
condutor da via aérea, manguitopneumático, 
válvula de retenção, balão piloto e tubo de 
enchimento. Tamanho 3 infantil de 30 - 50 kg 
vol. Max. 20 ml - silicone 

unid 5  R$        78,92  

 R$             394,60  

AURA 
STRAIGHT 

 12 MESES  032/2016 
ASSUNÇÃO & MORETTO 

LTDA - EPP 

159 

Máscara laringea com conector proximal, tubo 
condutor da via aérea, manguitopneumático, 
válvula de retenção, balão piloto e tubo de 
enchimento. Tamanho 4 adulto de 50 - 70 kg 
vol.max. 30 ml - silicone 

unid 10  R$        76,57  

 R$             765,70  

AURA 
STRAIGHT 

 12 MESES  032/2016 
ASSUNÇÃO & MORETTO 

LTDA - EPP 

160 

Máscara laringea com conector proximal, tubo 
condutor da via aérea, manguitopneumático, 
válvula de retenção, balão piloto e tubo de 
enchimento. Tamanho 5 adulto de 70 - 100 kg 
vol. Max. 40 ml - silicone 

unid 10  R$        76,57  

 R$             765,70  

AURA 
STRAIGHT 

 12 MESES  032/2016 
ASSUNÇÃO & MORETTO 

LTDA - EPP 

170 Papel termo sensível para ECG - rolo tamanho 
215 x 30  rolo 30  R$        30,00   R$             900,00  TECNOPRINT  12 MESES  032/2016 

ASSUNÇÃO & MORETTO 
LTDA - EPP 
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 171 Papel termo sensível para ECG - rolo tamanho 
48mm x 20 rolo 5  R$          4,00   R$               20,00  DARU  12 MESES  032/2016 

ASSUNÇÃO & MORETTO 
LTDA - EPP 

172 Papel toalha fardo 500  R$        19,60   R$          9.800,00  NOBRE 
 12 MESES  032/2016 

ASSUNÇÃO & MORETTO 
LTDA - EPP 

187 Scalp 23 G - cx c/ 100 und cx 200  R$        39,80   R$          7.960,00  SOLIDOR 
 12 MESES  032/2016 

ASSUNÇÃO & MORETTO 
LTDA - EPP 

194 Seringa descartável 20ml s/ agulha - cx c/ 100 
und 

cx 50  R$        67,00   R$          3.350,00  DESCARPACK 
 12 MESES  032/2016 

ASSUNÇÃO & MORETTO 
LTDA - EPP 

196 

Sonda de alimentação enteral n° 12 com fio-
guia em aço inox (modelo adulto), alta 
durabilidade, podendo permanecer em uso ate 
6 meses no estomago. 

unid 30  R$        20,90  

 R$             627,00  
CIRURGICA 

BRASIL 
 12 MESES  032/2016 

ASSUNÇÃO & MORETTO 
LTDA - EPP 

204 Sonda endrotraquel  2.0 mm 
unid 

10  R$        41,50   R$             415,00  SOLIDOR 
 12 MESES  032/2016 

ASSUNÇÃO & MORETTO 
LTDA - EPP 

206 Sonda endrotraquel  3.0 mm 
unid 

10  R$        37,00   R$             370,00  SOLIDOR 
 12 MESES  032/2016 

ASSUNÇÃO & MORETTO 
LTDA - EPP 

207 Sonda endrotraquel  3.5 mm 
unid 

10  R$        39,00   R$             390,00  SOLIDOR 
 12 MESES  032/2016 

ASSUNÇÃO & MORETTO 
LTDA - EPP 

208 Sonda endrotraquel  4.0 mm 
unid 

10  R$        41,70   R$             417,00  SOLIDOR 
 12 MESES  032/2016 

ASSUNÇÃO & MORETTO 
LTDA - EPP 

209 Sonda endrotraquel  4.5 mm 
unid 

10  R$        43,00   R$             430,00  SOLIDOR 
 12 MESES  032/2016 

ASSUNÇÃO & MORETTO 
LTDA - EPP 

212 Sonda endrotraquel  c/ bal. 6.0 mm 
unid 

10  R$        76,00   R$             760,00  SOLIDOR 
 12 MESES  032/2016 

ASSUNÇÃO & MORETTO 
LTDA - EPP 

215 Sonda endrotraquel  c/ bal. 7.5 mm - caixa c/ 10 
unidades cx 

5  R$        72,00   R$             360,00  SOLIDOR 
 12 MESES  032/2016 

ASSUNÇÃO & MORETTO 
LTDA - EPP 

217 Sonda endrotraquel  c/ bal. 8.5 mm - caixa c/ 10 
unidades cx 

5  R$        70,50   R$             352,50  SOLIDOR 
 12 MESES  032/2016 

ASSUNÇÃO & MORETTO 
LTDA - EPP 

219 Sonda endrotraquel  c/ bal. 9.5 mm 
unid 

10  R$        52,00   R$             520,00  SOLIDOR 
 12 MESES  032/2016 

ASSUNÇÃO & MORETTO 
LTDA - EPP 

223 Sonda folley 02 vias com bal. 16 - caixa c/ 10 
unidades cx 

10  R$        46,00   R$             460,00  SOLIDOR 
 12 MESES  032/2016 

ASSUNÇÃO & MORETTO 
LTDA - EPP 

225 Sonda folley 02 vias com bal. 20 - caixa c/ 10 
unidades cx 

5  R$        75,00   R$             375,00  SOLIDOR 
 12 MESES  032/2016 

ASSUNÇÃO & MORETTO 
LTDA - EPP 

226 Sonda nasogástrica 06 curta - pacote c/ 10 
unidades pcte 

2  R$        11,30   R$               22,60  MEDSONDA 
 12 MESES  032/2016 

ASSUNÇÃO & MORETTO 
LTDA - EPP 

228 Sonda nasogástrica 08 curta - pacote c/ 10 
unidades pcte 

2  R$        13,20   R$               26,40  MEDSONDA 
 12 MESES  032/2016 

ASSUNÇÃO & MORETTO 
LTDA - EPP 

  VALOR TOTAL         R$       51.637,50          
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14 Algodão hidrófilo  - pacote c/ 500gr unid 50  R$        17,95   R$            897,50  NATHALYA 
 12 MESES  032/2016 

DIFE DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS 

15 Algodão ortopédico 20 cm - pacote com 12 
unidades pcte 

10  R$        16,45   R$            164,50  ORTOBOM 
 12 MESES  032/2016 

DIFE DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS 

16 Algodão ortopédico12 cm - pacote com 12 
unidades pcte 

10  R$        12,50   R$            125,00  ORTOBOM 
 12 MESES  032/2016 

DIFE DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS 

20 Atadura  elástica 10cm branca 
unid 

50  R$        23,95   R$         1.197,50  NEVE 
 12 MESES  032/2016 

DIFE DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS 

21 

Atadura de crepom macia, elastica e 
resistente 10 cm de largura 1,20 de 
comprimento em repouso 100% algodão 13 
fios por cm², para aplicações ortopedicas 
com compressão uniforme, garantia inmetro 
- cx c/ 1 dúzia 

dz 500  R$          7,50  

 R$         3.750,00  

MB TEXTIL 

 12 MESES  032/2016 
DIFE DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS 

45 Cateter angiocath 16 G - caixa c/ 50 
unidades cx 

3  R$      103,90   R$            311,70  POLYON 
 12 MESES  032/2016 

DIFE DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS 

46 Cateter angiocath 18 G - caixa c/ 50 
unidades cx 

5  R$      103,90   R$            519,50  POLYON 
 12 MESES  032/2016 

DIFE DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS 

65 

Coletor universal estéril 80 ml para urina, 
com tampa vermelha com uma unidade, 
embalados um a um em embalagem plástica 
- pacote c/ 100 unidades 

pcte 10  R$        72,50  

 R$            725,00  

J PROLAB 

 12 MESES  032/2016 
DIFE DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS 

66 
Compressa cirurgica de gazes hidrofila 100% 
algodão 5 dobras 8 camadas 7,5 X 7,5, 13 
fio cm² - pacote com 500 unidades 

pcte 800  R$        33,85  
 R$       27.080,00  AMERICA 

MEDICAL  12 MESES  032/2016 
DIFE DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS 

82 Equipo soro macrogotas - cx c/ 500 und cx 20  R$      774,49   R$       15.489,80  BIOSANI 
 12 MESES  032/2016 

DIFE DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS 

92 Fio catgut cromado 3-0 - cx c/ agulha c/ 24 cx 1  R$      141,90   R$            141,90  TECHNOFIO 
 12 MESES  032/2016 

DIFE DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS 

109 Fita adesiva para curativo 
unid 

200  R$          3,99   R$            798,00  EUROGEL 
 12 MESES  032/2016 

DIFE DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS 

110 Fita Micropore 10x4,5 
unid 

10  R$          7,74   R$               77,40  VITALPORE 
 12 MESES  032/2016 

DIFE DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS 

124 Indicador quimico de verificação de ciclo 
para esterilização a vapor classe 6, 

unid 10  R$      452,00   R$         4.520,00  PROPPER 
 12 MESES  032/2016 

DIFE DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS 
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embalagem contendo sistema de registro de 
atividades para autoclave a vapor,  25 
indicadores com fitas testes que mudam de 
cor após a esterilização sendo amarelo a cor 
antes da esterilização, marrom quando a 
falha de esterilização e azul quando esta 
satisfatorio, Emulador/integrador Classe 6 
Auto adesivo. Para monitorar ciclos de 
esterilização a vapor. 

148 Máscara cirúrgica descart c/ 50 cx 30  R$        11,90   R$            357,00  INNOVA 
 12 MESES  032/2016 

DIFE DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS 

152 Máscara inalação adulto (Kit) 
kit 

50  R$        14,90   R$            745,00  DARU 
 12 MESES  032/2016 

DIFE DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS 

153 Máscara inalação infantil (Kit) 
kit 

50  R$        14,70   R$            735,00  DARU 
 12 MESES  032/2016 

DIFE DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS 

163 

Mini incubadora para 4 unidades de 
indicador biologico a vapor, para testar o 
processo de esterilização a vapor no ciclo de 
24 ou 48 horas. Capacidade para incubar até 
04 indicadores biológicos. Voltagem 
automática,  cerficidado conforme  a ISO 
9001 - Sistema de Gestão de Qualidade, ISO 
14001 - Gestão Ambiental, ISO 13485 - 
Aparelhos Médicos e Certificado de Boas 
Práticas de Fabricação.Espaço livre total:15 
cm para cada lado 
Espaço livre para a abertura da tampa:12 
cm, Dimensões extras (cm): 8,7 (altura) x 7,6 
(diâmetro) 
Dimensões tampa (cm): 3,3 (altura) x 7 
(diâmetro), Voltagem: 90 - 253V ~ 
monofásico 
Frequência:50/60 Hz, Potência:10 Watts, 
Consumo de energia:10 Watts hora, 
Temperatura Máxima:60 ºC, Temperatura de 
trabalho adequada:15 ºC a 40 ºC, Altitude de 
trabalho adequada: Até 2.000 m 

unid 2  R$      495,00   R$            990,00  CLEAN UP 

 12 MESES  032/2016 
DIFE DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS 

180 Sabonete líquido glicerinado galão 05 lt - 
caixa c/ 4 unidades 

cx 10  R$      280,00   R$         2.800,00  RIOQUIMICA 
 12 MESES  032/2016 

DIFE DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS 

181 Saco lixo hospitalar 100lt - pcte c/ 100 und  pcte 40  R$        56,40   R$         2.256,00  NEKPLAST  12 MESES  032/2016 DIFE DISTRIBUIDORA DE 
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MEDICAMENTOS 

184 Saco lixo hospitalar 60 lt - pcte c/ 100 und  pcte 20  R$        39,90   R$            798,00  NEKPLAST 
 12 MESES  032/2016 

DIFE DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS 

191 Seringa descartável 03ml s/ agulha - cx c/ 
350 und  

cx 100  R$        75,00   R$         7.500,00  SR 
 12 MESES  032/2016 

DIFE DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS 

210 Sonda endrotraquel  c/ bal. 5.0 mm 
unid 

10  R$        78,70   R$            787,00  VITALGOLD 
 12 MESES  032/2016 

DIFE DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS 

211 Sonda endrotraquel  c/ bal. 5.5 mm 
unid 

10  R$        76,00   R$            760,00  VITALGOLD 
 12 MESES  032/2016 

DIFE DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS 

213 Sonda endrotraquel  c/ bal. 6.5 mm 
unid 

10  R$        74,50   R$            745,00  VITALGOLD 
 12 MESES  032/2016 

DIFE DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS 

214 Sonda endrotraquel  c/ bal. 7.0 mm - caixa c/ 
10 unidades cx 

5  R$        65,80   R$            329,00  VITALGOLD 
 12 MESES  032/2016 

DIFE DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS 

216 Sonda endrotraquel  c/ bal. 8.0 mm - caixa c/ 
10 unidades cx 

5  R$        71,90   R$            359,50  VITALGOLD 
 12 MESES  032/2016 

DIFE DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS 

218 Sonda endrotraquel  c/ bal. 9.0 mm 
unid 

10  R$        64,50   R$            645,00  VITALGOLD 
 12 MESES  032/2016 

DIFE DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS 

220 Sonda folley 02 vias 10 pediátrica 
unid 

30  R$          4,70   R$            141,00  STARMED 
 12 MESES  032/2016 

DIFE DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS 

221 Sonda folley 02 vias com bal. 12  
unid 

30  R$          3,40   R$            102,00  STARMED 
 12 MESES  032/2016 

DIFE DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS 

222 Sonda folley 02 vias com bal. 14 - caixa c/ 10 
unidades cx 

3  R$        52,00   R$            156,00  STARMED 
 12 MESES  032/2016 

DIFE DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS 

238 Sonda retal pacote com 10 unidades 
pcte 

2  R$        11,94   R$               23,88  MEDSONDA 
 12 MESES  032/2016 

DIFE DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS 

253 Umidificador de O2 (mamadeira para 
oxigênio) unid 

10  R$        27,70   R$            277,00  OXIGEL 
 12 MESES  032/2016 

DIFE DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS 

254 Uripen - pacote c/ 10 unidades 
pcte 

5  R$        25,20   R$            126,00  MEDSONDA 
 12 MESES  032/2016 

DIFE DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS 

  VALOR TOTAL         R$      76.430,18          

 

ITEM  DESCRIÇAO DO PRODUTO UND QTDE 
 PREÇO 

REGISTRADO   VALOR TOTAL  MARCA 

VALIDADE 
DO 

REGISTRO 
N° 

PREGÃO EMPRESA 

7 Agulha descartável 25x7 - cx c/ 100 und cx 20  R$        12,50   R$          250,00  DESCARPACK 
 12 MESES  032/2016 

GREEN FARMACEUTICA 
LTDA - EPP 

8 Agulha descartável 25x8 - cx c/ 100 und cx 20  R$        12,50   R$          250,00  DESCARPACK 
 12 MESES  032/2016 

GREEN FARMACEUTICA 
LTDA - EPP 

continua na Pagina seguinte
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 18 Almotolia plástica 250 ml bico curvo 
unid 

20  R$          4,70   R$             94,00  J PROLAB 
 12 MESES  032/2016 

GREEN FARMACEUTICA 
LTDA - EPP 

19 Almotolia plástica 250ml bico reto 
unid 

20  R$          5,00   R$          100,00  J PROLAB 
 12 MESES  032/2016 

GREEN FARMACEUTICA 
LTDA - EPP 

31 

Bobina para esterelização grau cirúrgico 10 
cm x 100 m 60g/m2 utilizado para garantir 
resistência mecânica, barreira 
microbiologicae controle de porosidade para 
manutenção de esterelidade, isento de furos 
e corantes, repelente a liquidos, resistente a 
rasgo e inodoro.  

rolo 10  R$        67,00  

 R$          670,00  

VITALPACK 

 12 MESES  032/2016 
GREEN FARMACEUTICA 

LTDA - EPP 

35 Campo operatório 23x25 - pcte c/50 und pcte 20  R$        94,00   R$       1.880,00  AMERICA 
MEDICAL  12 MESES  032/2016 

GREEN FARMACEUTICA 
LTDA - EPP 

37 Cânula de guedel 0 
unid 

3  R$          6,50   R$             19,50  ADVANTIVE 
 12 MESES  032/2016 

GREEN FARMACEUTICA 
LTDA - EPP 

38 Cânula de guedel 01 
unid 

3  R$          6,50   R$             19,50  ADVANTIVE 
 12 MESES  032/2016 

GREEN FARMACEUTICA 
LTDA - EPP 

39 Cânula de guedel 02 
unid 

3  R$          6,50   R$             19,50  ADVANTIVE 
 12 MESES  032/2016 

GREEN FARMACEUTICA 
LTDA - EPP 

40 Cânula de guedel 03 
unid 

3  R$          6,50   R$             19,50  ADVANTIVE 
 12 MESES  032/2016 

GREEN FARMACEUTICA 
LTDA - EPP 

41 Cânula de guedel 04 
unid 

3  R$          6,50   R$             19,50  ADVANTIVE 
 12 MESES  032/2016 

GREEN FARMACEUTICA 
LTDA - EPP 

42 Cânula de guedel 05 
unid 

3  R$          6,50   R$             19,50  ADVANTIVE 
 12 MESES  032/2016 

GREEN FARMACEUTICA 
LTDA - EPP 

48 Cateter angiocath 22 G - caixa c/ 50 
unidades cx 

20  R$      100,00   R$       2.000,00  DESCARPACK 
 12 MESES  032/2016 

GREEN FARMACEUTICA 
LTDA - EPP 

62 Colchão casca de ovo unid 2  R$      254,00   R$          508,00  PHOENIX 
 12 MESES  032/2016 

GREEN FARMACEUTICA 
LTDA - EPP 

67 
Compressas de gazes hidrofilas 7,5 x 7,5 
100% algodão, embaladas em papel grau 
cirurgico esterelizadas - pacote c/ 5 unidades 

pcte 500  R$          1,13  
 R$          565,00  

DESCARPACK 
 12 MESES  032/2016 

GREEN FARMACEUTICA 
LTDA - EPP 

70 Descartex 20 lt - cx c/ 10 und cx 2  R$      128,00   R$          256,00  DESCARBOX 
 12 MESES  032/2016 

GREEN FARMACEUTICA 
LTDA - EPP 

71 Descartex 3 lt - cx c/ 10 und cx 5  R$        57,00   R$          285,00  DESCARBOX 
 12 MESES  032/2016 

GREEN FARMACEUTICA 
LTDA - EPP 

80 Equipo macrogotas com injetor lateral (duas 
vias) - cx c/ 500 und 

cx 5  R$      649,00   R$       3.245,00  DESCARPACK 
 12 MESES  032/2016 

GREEN FARMACEUTICA 
LTDA - EPP 

83 Equipo soro microgotas - cx c/ 500 und cx 2  R$   1.280,00   R$       2.560,00  BIOSANI  12 MESES  032/2016 GREEN FARMACEUTICA 
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LTDA - EPP 

85 Especulo vaginal descartavel G pacote com 
100 unidades 

pcte 
c/100 

1  R$      233,00   R$          233,00  ADLIN/VAGISP
EC  12 MESES  032/2016 

GREEN FARMACEUTICA 
LTDA - EPP 

93 Fio catgut cromado 4-0 - cx c/ agulha c/ 24 cx 1  R$      163,90   R$          163,90  SHALON 
 12 MESES  032/2016 

GREEN FARMACEUTICA 
LTDA - EPP 

94 Fio catgut cromado 5-0 - cx c/ agulha c/ 24 cx 1  R$      192,00   R$          192,00  SHALON 
 12 MESES  032/2016 

GREEN FARMACEUTICA 
LTDA - EPP 

96 Fio catgut simples 1 - cx c/ agulha c/ 24 cx 1  R$      112,00   R$          112,00  SHALON 
 12 MESES  032/2016 

GREEN FARMACEUTICA 
LTDA - EPP 

98 Fio catgut simples 3-0 - cx c/ agulha c/ 24 cx 2  R$      119,00   R$          238,00  SHALON 
 12 MESES  032/2016 

GREEN FARMACEUTICA 
LTDA - EPP 

100 Fio de nylon 2-0 - cx c/ agulha c/ 24 cx 5  R$        55,00   R$          275,00  PROCARE 
 12 MESES  032/2016 

GREEN FARMACEUTICA 
LTDA - EPP 

101 Fio de nylon 3-0 - cx c/ agulha c/ 24 cx 10  R$        60,00   R$          600,00  PROCARE 
 12 MESES  032/2016 

GREEN FARMACEUTICA 
LTDA - EPP 

103 Fio de nylon 6-0 - cx c/ agulha c/ 24 cx 5  R$        53,00   R$          265,00  PROCARE 
 12 MESES  032/2016 

GREEN FARMACEUTICA 
LTDA - EPP 

113 Fita para autoclave 
unid. 

60  R$          7,13   R$          427,80  EUROCEL 
 12 MESES  032/2016 

GREEN FARMACEUTICA 
LTDA - EPP 

120 Glicerina líquida - 1 litro litro 2  R$        22,86   R$             45,72  RIOQUIMICA 
 12 MESES  032/2016 

GREEN FARMACEUTICA 
LTDA - EPP 

121 Glutaraldeido 2%  - galão c/ 5 litros galão 2  R$      247,19   R$          494,38  RIOQUIMICA 
 12 MESES  032/2016 

GREEN FARMACEUTICA 
LTDA - EPP 

126 Laboriodine degermante - cx c/ 12 und cx 5  R$      298,99   R$       1.494,95  RIOQUIMICA 
 12 MESES  032/2016 

GREEN FARMACEUTICA 
LTDA - EPP 

128 Lâmina de bisturi 10 - cx c/ 100 und cx 1  R$        41,00   R$             41,00  LABOR 
IMPORT  12 MESES  032/2016 

GREEN FARMACEUTICA 
LTDA - EPP 

129 Lâmina de bisturi 11 - cx c/ 100 und cx 1  R$        41,00   R$             41,00  LABOR 
IMPORT  12 MESES  032/2016 

GREEN FARMACEUTICA 
LTDA - EPP 

130 Lâmina de bisturi 12 - cx c/100 und cx 1  R$        41,00   R$             41,00  LABOR 
IMPORT  12 MESES  032/2016 

GREEN FARMACEUTICA 
LTDA - EPP 

131 Lâmina de bisturi 15 - cx c/ 100 und cx 1  R$        41,00   R$             41,00  LABOR 
IMPORT  12 MESES  032/2016 

GREEN FARMACEUTICA 
LTDA - EPP 

132 Lâmina de bisturi 20 - cx c/ 100 und cx 1  R$        41,00   R$             41,00  LABOR 
IMPORT  12 MESES  032/2016 

GREEN FARMACEUTICA 
LTDA - EPP 

133 Lâmina de bisturi 23 - cx c/ 100 und cx 1  R$        41,00   R$             41,00  LABOR 
IMPORT  12 MESES  032/2016 

GREEN FARMACEUTICA 
LTDA - EPP 

139 Luva de procedimentos não cirurgico de 
latex de borracha natural, superficie lisa cx 200  R$        32,00   R$       6.400,00  NUGARD/KEVE

NOL  12 MESES  032/2016 
GREEN FARMACEUTICA 

LTDA - EPP 
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ambidestra, não esteril, com pó bioabsorvivel 
NQA 1,5, certificado de saúde/segurança 
inmetro tamanho G - caixa com 100 und 

168 Oculos de protecao 
unid 

10  R$          9,60   R$             96,00  FERREIRA 
MOLD  12 MESES  032/2016 

GREEN FARMACEUTICA 
LTDA - EPP 

175 

Preservativo masculino sem lubrificante 
individual 52mm, usado para aparelho de 
ultrassonografia transvaginal - caixa c/144 
unid 

cx 10  R$        90,00  

 R$          900,00  

MADEITEX 

 12 MESES  032/2016 
GREEN FARMACEUTICA 

LTDA - EPP 

182 Saco lixo hospitalar 15 lt - pcte c/ 100 und pcte 40  R$        40,00   R$       1.600,00  NEKPLAST 
 12 MESES  032/2016 

GREEN FARMACEUTICA 
LTDA - EPP 

193 Seringa descartável 10ml s/ agulha - cx c/ 
150 und  

cx 50  R$        69,99   R$       3.499,50  DESCARPACK 
 12 MESES  032/2016 

GREEN FARMACEUTICA 
LTDA - EPP 

197 Sonda de aspiração traqueal 04 - cx c/ 10 
und 

pcte 5  R$        12,00   R$             60,00  MEDSONDA 
 12 MESES  032/2016 

GREEN FARMACEUTICA 
LTDA - EPP 

198 Sonda de aspiração traqueal 06 - cx c/ 10 
und 

pcte 5  R$        12,00   R$             60,00  MEDSONDA 
 12 MESES  032/2016 

GREEN FARMACEUTICA 
LTDA - EPP 

199 Sonda de aspiração traqueal 08 - cx c/ 10 
und  

pcte 5  R$        13,00   R$             65,00  MEDSONDA 
 12 MESES  032/2016 

GREEN FARMACEUTICA 
LTDA - EPP 

200 Sonda de aspiração traqueal 10 - cx c/ 10 
und  

pcte 5  R$        14,00   R$             70,00  MEDSONDA 
 12 MESES  032/2016 

GREEN FARMACEUTICA 
LTDA - EPP 

201 Sonda de aspiração traqueal 12 - cx c/ 10 
und 

pcte 10  R$        14,00   R$          140,00  MEDSONDA 
 12 MESES  032/2016 

GREEN FARMACEUTICA 
LTDA - EPP 

202 Sonda de aspiração traqueal 14 - cx c/ 10 
und 

pcte 10  R$        16,00   R$          160,00  MEDSONDA 
 12 MESES  032/2016 

GREEN FARMACEUTICA 
LTDA - EPP 

203 Sonda de aspiração traqueal 16 - cx c/ 10 
und  

pcte 15  R$        17,00   R$          255,00  MEDSONDA 
 12 MESES  032/2016 

GREEN FARMACEUTICA 
LTDA - EPP 

224 Sonda folley 02 vias com bal. 18 - caixa c/ 10 
unidades cx 

10  R$        53,00   R$          530,00  LABOR 
IMPORT  12 MESES  032/2016 

GREEN FARMACEUTICA 
LTDA - EPP 

227 Sonda nasogástrica 06 longa - pacote c/ 10 
unidades pcte 

2  R$        14,55   R$             29,10  MEDSONDA 
 12 MESES  032/2016 

GREEN FARMACEUTICA 
LTDA - EPP 

229 sonda nasogástrica 08 longa - pacote c/ 10 
unidades pcte 

2  R$        15,00   R$             30,00  MEDSONDA 
 12 MESES  032/2016 

GREEN FARMACEUTICA 
LTDA - EPP 

230 Sonda nasogástrica 10 curta - pacote c/ 10 
unidades pcte 

2  R$        13,80   R$             27,60  MEDSONDA 
 12 MESES  032/2016 

GREEN FARMACEUTICA 
LTDA - EPP 

231 Sonda nasogástrica 10 longa - pacote c/ 10 
unidades pcte 

2  R$        16,30   R$             32,60  MEDSONDA 
 12 MESES  032/2016 

GREEN FARMACEUTICA 
LTDA - EPP 

232 Sonda nasogástrica 12 curta - pacote c/ 10 
unidades pcte 

2  R$        20,60   R$             41,20  MEDSONDA 
 12 MESES  032/2016 

GREEN FARMACEUTICA 
LTDA - EPP 
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 233 Sonda nasogástrica 12 longa - pacote c/ 10 
unidades pcte 

3  R$        24,00   R$             72,00  MEDSONDA 
 12 MESES  032/2016 

GREEN FARMACEUTICA 
LTDA - EPP 

234 Sonda nasogástrica 14 curta - pacote c/ 10 
unidades pcte 

3  R$        22,00   R$             66,00  MEDSONDA 
 12 MESES  032/2016 

GREEN FARMACEUTICA 
LTDA - EPP 

235 Sonda nasogástrica 14 longa - pacote c/ 10 
unidades pcte 

3  R$        24,50   R$             73,50  MEDSONDA 
 12 MESES  032/2016 

GREEN FARMACEUTICA 
LTDA - EPP 

236 Sonda nasogástrica 16 curta - pacote c/ 10 
unidades pcte 

5  R$        23,00   R$          115,00  MEDSONDA 
 12 MESES  032/2016 

GREEN FARMACEUTICA 
LTDA - EPP 

237 Sonda nasogástrica 16 longa - pacote c/ 10 
unidades pcte 

5  R$        26,00   R$          130,00  MEDSONDA 
 12 MESES  032/2016 

GREEN FARMACEUTICA 
LTDA - EPP 

239 Sonda uretral 04 - pacote c/ 10 und pcte 5  R$        11,45   R$             57,25  MEDSONDA 
 12 MESES  032/2016 

GREEN FARMACEUTICA 
LTDA - EPP 

240 Sonda uretral 06 - pacote c/ 10 und pcte 5  R$          9,85   R$             49,25  MEDSONDA 
 12 MESES  032/2016 

GREEN FARMACEUTICA 
LTDA - EPP 

241 Sonda uretral 08 - pacote c/ 10 und pcte 10  R$        10,40   R$          104,00  MEDSONDA 
 12 MESES  032/2016 

GREEN FARMACEUTICA 
LTDA - EPP 

242 Sonda uretral 10 - pacote c/ 10 und pcte 50  R$        10,00   R$          500,00  MEDSONDA 
 12 MESES  032/2016 

GREEN FARMACEUTICA 
LTDA - EPP 

244 Sonda uretral 14 - pacote c/ 10 und pcte 5  R$        12,19   R$             60,95  MEDSONDA 
 12 MESES  032/2016 

GREEN FARMACEUTICA 
LTDA - EPP 

245 Sonda uretral 16 - pacote c/ 10 und pcte 5  R$        13,38   R$             66,90  MEDSONDA 
 12 MESES  032/2016 

GREEN FARMACEUTICA 
LTDA - EPP 

246 Sonda uretral 18 - pacote c/ 10 und pcte 5  R$        11,55   R$             57,75  MEDSONDA 
 12 MESES  032/2016 

GREEN FARMACEUTICA 
LTDA - EPP 

255 Vaselina líquida  litro 12  R$        35,85   R$          430,20  RIOQUIMICA 
 12 MESES  032/2016 

GREEN FARMACEUTICA 
LTDA - EPP 

  VALOR TOTAL         R$    33.346,55          

 

ITEM  DESCRIÇAO DO PRODUTO UND QTDE 
 PREÇO 

REGISTRADO   VALOR TOTAL  MARCA 

VALIDADE 
DO 

REGISTRO 
N° 

PREGÃO EMPRESA 

1 Abaixador de língua de madeira - cx c/ 100 
und 

cx 100  R$          5,85   R$            585,00  THEOTO 
 12 MESES  032/2016 

POLLO HOSPITALAR 
LTDA 

2 Agua deionizada - galão c/ 5 lts galão 50  R$        16,15   R$            807,50  ASFER 
 12 MESES  032/2016 

POLLO HOSPITALAR 
LTDA 

11 Álcool 70% - cx c/ 12 unid 1000 ml cx 30  R$        98,50   R$         2.955,00  TUPI 
 12 MESES  032/2016 

POLLO HOSPITALAR 
LTDA 

12 Álcool em gel em litro - caixa c/12 litros  cx 5  R$      139,80   R$            699,00  VICPHARMA  12 MESES  032/2016 POLLO HOSPITALAR 
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LTDA 

23 

Atadura de crepom macia, elastica e 
resistente 20 cm de largura 1,80 de 
comprimento em repouso conforme NBR 
14056, sem desfiamento lateral, 60% 
algodão, 28% poliamida, 12% poliester 13 
fios por cm², para aplicações ortopedicas 
com compressão uniforme, garantia inmetro 
- cx c/ 1 dúzia 

dz 200  R$        20,00  

 R$         4.000,00  

NEVE 

 12 MESES  032/2016 
POLLO HOSPITALAR 

LTDA 

36 Campo operatório 45x50 - pcte c/ 50 und pcte 10  R$      145,00   R$         1.450,00  MELHORMED 
 12 MESES  032/2016 

POLLO HOSPITALAR 
LTDA 

49 Cateter angiocath 24 G - caixa c/ 50 
unidades cx 

10  R$      118,50   R$         1.185,00  BD 
 12 MESES  032/2016 

POLLO HOSPITALAR 
LTDA 

61 

Colar cervical confeccionada em polietileno 
de alta densidade com espessura minima 1,5 
mm, revestido em espuma macia em EVA 
(etil vinil acetato), sem resido de chumbo, 
fecho em velcro0,5 mm em um dos lados em 
cores padão universal, possui 2 berturas 
para palpação e ventilação da nuca, na 
frente uma abertura que permite a palpação 
do pulso carotídeo e a acesso a traqueia. 
Tamanho G. tamanho do colar pela  forma 
universal de medidas dos dedos, os botões 
são em material resistente permitindo a radio 
transparência, não possui botões de metal, 
ferro ou aluminio. 

unid 20  R$        32,00  

 R$            640,00  

RESGATE SP 

 12 MESES  032/2016 
POLLO HOSPITALAR 

LTDA 

76 Eletrodo descartavel para desfibrilador dea - 
cmos drake - pacote c/ 2 unidades pcte 20  R$      323,00   R$         6.460,00  CMOS DRAKE  12 MESES  032/2016 

POLLO HOSPITALAR 
LTDA 

81 Equipo p/ nutrição enteral - cx c/ 500 und caixa 8  R$   1.030,00   R$         8.240,00  DESCARPACK 
 12 MESES  032/2016 

POLLO HOSPITALAR 
LTDA 

86 Especulo vaginal descartavel M pacote com 
100 unidades 

pcte 
c/100 

20  R$      199,90   R$         3.998,00  ADLIN 
 12 MESES  032/2016 

POLLO HOSPITALAR 
LTDA 

112 Fita Micropore 50mmx10m - pacote c/ 6 
unidades pcte 

30  R$        41,90   R$         1.257,00  MISSNER 
 12 MESES  032/2016 

POLLO HOSPITALAR 
LTDA 

135 

Lençol descartável com elástico para maca, 
tamanho: 2,00mx 0,90 cm, confeccionado 
em TNT (tecido não tecido), atóxico, 
antialergico e não inflamável. Possui boa 

pcte 100  R$        19,19  

 R$         1.919,00  

ANADONA 

 12 MESES  032/2016 
POLLO HOSPITALAR 

LTDA 
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resistencia mecanica e não libera fiapos. 
Indicado para macas e superficies - pacote c/ 
10 unidades 

142 

Luva de procedimentos não cirurgico de 
latex de borracha natural, superficie lisa 
ambidestra, não esteril, com pó bioabsorvivel 
NQA 1,5, certificado de saúde/segurança 
inmetro tamanho PP - caixa c/ 100 und 

cx 200  R$        32,20  

 R$         6.440,00  

NUGARD 

 12 MESES  032/2016 
POLLO HOSPITALAR 

LTDA 

145 Manguito 2 vias para aparelho de pressão 
adulto em látex cor preta unid 30  R$        16,00   R$            480,00  MISSOURI  12 MESES  032/2016 

POLLO HOSPITALAR 
LTDA 

146 

Manta térmica adulto, cobertor aluminizado, 
confeccionado em poliester metalizada de 23 
microns, indicada para resgate de paciente 
evitando choque térmico, tamanho 
aproximado 2,10 x 1,40. 

unid 50  R$          7,95  

 R$            397,50  

RESGATE SP 

 12 MESES  032/2016 
POLLO HOSPITALAR 

LTDA 

162 

Máscara RPC profissional pocket mask air, 
com válvula unidirecional removível 
descartável com filtro para evitar infecção 
cruzada, elástico para fixação, atóxica livre 
de látex. 

unid 10  R$        88,75  

 R$            887,50  

MD 

 12 MESES  032/2016 
POLLO HOSPITALAR 

LTDA 

176 

Protetor de queimados e eviscerações, 
tamanho 45cm  x 45 cm, confeccionado em 
polietileno de baixa densidade, atóxico, 
transparente, usado para cobrir eviscerações 
e queimaduras de grande porte, para evitar 
ressecamentos e infecções, produto estéril. 

unid 100  R$        25,00  

 R$         2.500,00  

ORTOPRATIK 

 12 MESES  032/2016 
POLLO HOSPITALAR 

LTDA 

177 

Protetor de queimados e eviscerações, 
tamanho 90cm  x 1,20m, confeccionado em 
polietileno de baixa densidade, atoxico, 
transparente, usado para cobrir eviscerações 
e queimaduras de grande porte, para evitar 
ressecamentos e infecções, produto esteril. 

unid 100  R$        25,00  

 R$         2.500,00  

ORTOPRATIK 

 12 MESES  032/2016 
POLLO HOSPITALAR 

LTDA 

188 Scalp 25 G - cx c/ 100 und cx 200  R$        39,90   R$         7.980,00  LAMEDID 
 12 MESES  032/2016 

POLLO HOSPITALAR 
LTDA 

192 Seringa descartável 05ml s/ agulha - cx c/ 
250 und 

cx 100  R$        71,00   R$         7.100,00  SR 
 12 MESES  032/2016 

POLLO HOSPITALAR 
LTDA 

195 
Seringa para insulina 01ml com agulha 8mm 
X 0,3mm comprimentos 5/16 ", calibre 30 G - 
caixa com 100 und 

cx 
50  R$      138,00  

 R$         6.900,00  
SR 

 12 MESES  032/2016 
POLLO HOSPITALAR 

LTDA 
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 243 Sonda uretral 12 - pacote c/ 10 und pcte 500  R$          7,00   R$         3.500,00  MEDSONDA 
 12 MESES  032/2016 

POLLO HOSPITALAR 
LTDA 

248 Termômetro clínico - cx c/ 12 unidades 
cx 

10  R$      100,00   R$         1.000,00  PREMIUM 
 12 MESES  032/2016 

POLLO HOSPITALAR 
LTDA 

  VALOR TOTAL         R$      73.880,50     12 MESES  032/2016 
POLLO HOSPITALAR 

LTDA 

 
CONDIÇÕES:  
 

1.  A entrega dos produtos será parcelada conforme a necessidade, pelo período de 12(doze) meses, sendo a entrega em 
até 48 (quarenta) horas após a solicitação. 

2. Forma de pagamento: O pagamento será efetuado, 30 (trinta) dias a partir da apresentação na Nota Fiscal/Fatura ou 
documento equivalente, com o devido atestado de recebimento do objeto no Departamento de Finanças e mediante 
apresentação das certidões da empresa do INSS e FGTS que provam sua regularidade, a cada pagamento efetuado, 
seja ele parcelado ou não. 

3. As quantidades informadas são meramente estimativas, podendo variar durante a execução do contrato, não cabendo a 
empresa vencedora quaisquer direitos caso não sejam atingidos o fornecimento da totalidade. 

4. Os produtos deverão obedecer às normas e padrões da ABNT, ser de boa qualidade e atender eficazmente à finalidade 
que dele naturalmente se espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor. 

5. Todos os documentos referentes à este processo licitatório integram a presente ata, independentemente de transcrição.  
 

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná

LEI Nº 1.809 DE 16 DE JUNHO DE 2016.
Dispõe sobre as Diretrizes para a elaboração da Lei Orçamentária para o exercício de 
2017, e dá outras providências.
Câmara Municipal de Mariluz, Estado do Paraná APROVOU, e eu Prefeito Municipal 
sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1º. Ficam estabelecidas para o exercício de 2017, as ações prioritárias da 
administração pública municipal, diretrizes gerais para elaboração da proposta 
orçamentária, e normas de execução financeira, em conformidade com o Plano 
Plurianual e suas alterações, com a Lei Orgânica do Município, da Lei Complementar 
Federal nº 101/2000 e demais legislações que disciplinam a matéria, compreendendo:
I. metas fiscais
II. ações prioritárias e metas da Administração Pública Municipal;
III. disposições sobre alterações na legislação tributária;
IV. estrutura e organização da lei orçamentária;
V. diretrizes gerais para elaboração dos orçamentos; 
VI. das despesas com pessoal
VII. normas relativas à execução financeira e orçamentária;
VIII. da seguridade social.
IX.     do anexo de riscos fiscais
I - DAS METAS FISCAIS
Art. 2º. Em cumprimento ao estabelecido no artigo 4º da Lei Complementar nº 101, 
de 4 de maio de 2000, as metas fiscais de receitas, despesas, resultado primário, 
nominal e montante da dívida pública para o exercício de 2017, estão identificados 
nos Demonstrativos anexos a esta  Lei, em conformidade com a Portaria nº 553, de 
22 de setembro de 2014-STN.
Art. 3º. A Lei Orçamentária Anual abrangerá as Entidades da Administração Direta, 
Indireta constituídas, pelas Autarquias, Fundações, Fundos, Empresas Públicas e 
Sociedades de Economia Mista que recebem recursos do Orçamento Fiscal e da 
Seguridade Social.
Art. 4 º. Os Demonstrativos de Metas Fiscais referidos no Art. 2º estão no Anexo I 
desta Lei, constituindo-se dos seguintes:
Demonstrativo I  - Metas Anuais;
Demonstrativo II  - Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício Anterior;
Demonstrativo III -Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Metas Fiscais Fixadas 
nos Exercícios Anteriores;
Demonstrativo IV - Evolução do Patrimônio Líquido;
Demonstrativo V  - Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a Alienação de 
Ativos;
Demonstrativo VI - Receitas e Despesas Previdenciárias do RPPS;
Demonstrativo VII -Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita; e 
Demonstrativo VIII- Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter 
Continuado.
Parágrafo Único - Os Demonstrativos referidos neste artigo serão apurados em cada 
Unidade Gestora e a sua consolidação constituirá nas Metas Fiscais do Município.  
 METAS ANUAIS
Art. 5º. Em cumprimento ao § 1º, do art. 4º, da Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF, 
o Demonstrativo I - Metas Anuais, será elaborado em valores Correntes e Constantes, 
relativos a Receitas, Despesas, Resultado Primário e Nominal e Montante da Dívida 
Pública, para o Exercício de Referência 2017 e para os dois exercícios seguintes.
§ 1º. Os valores correntes dos exercícios de 2017, 2018 e 2019 deverão levar em 
conta a previsão de aumento ou redução das despesas de caráter continuado, 
resultantes da concessão de aumento salarial, incremento de programas ou 
atividades incentivadas, inclusão ou eliminação de programas, projetos ou atividades. 
Os valores constantes, utilizam o parâmetro Índice Oficial de Inflação Anual, dentre os 
sugeridos pela Portaria nº 553/2014 da STN.
§ 2º. Os valores da coluna "% PIB" serão calculados mediante a aplicação do cálculo 
dos valores correntes, divididos pelo PIB Estadual, multiplicados por 100.
AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR
Art. 6º. Atendendo ao disposto no § 2º, inciso I, do Art. 4º da LRF, o Demonstrativo 
II - Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício Anterior tem como 
finalidade estabelecer um comparativo entre as metas fixadas e o resultado obtido 
no exercício orçamentário anterior, de Receitas, Despesas, Resultado Primário e 
Nominal, Dívida Pública Consolidada e Dívida Consolidada Líquida, incluindo análise 
dos fatores determinantes do alcance ou não dos valores estabelecidos como metas.
METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS 
EXERCÍCIOS ANTERIORES
Art.7º. De acordo com o § 2º, item II, do Art. 4º da LRF, os Demonstrativo III - Metas 
Fiscais Atuais Comparadas com as Fixadas nos Três Exercícios Anteriores, de 
Receitas, Despesas, Resultado Primário e Nominal, Dívida Pública Consolidada e 
Dívida Consolidada Líquida, deverão estar instruídos com memória e metodologia de 
cálculo que justifiquem os resultados pretendidos, comparando-as com as fixadas nos 
três exercícios anteriores e evidenciando a consistência delas com as premissas e os 
objetivos da Política Econômica Nacional.
Parágrafo único. Objetivando maior consistência e subsídio às análises, os valores 
devem ser demonstrados em valores correntes e constantes, utilizando-se os 
mesmos índices já comentados no Demonstrativo I.
EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO
Art. 8º. Em obediência ao § 2º, inciso III, do Art. 4º da LRF, o Demonstrativo IV - 
Evolução do Patrimônio Líquido deve traduzir as variações do Patrimônio de cada 
Ente do Município e sua Consolidação.
Parágrafo Único. O Demonstrativo apresentará em separado a situação do Patrimônio 
Líquido do Regime Previdenciário.
ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE 
ATIVOS
Art. 9º. O § 2º, inciso III, do Art. 4º da LRF, que trata da evolução do patrimônio 
líquido, estabelece também, que os recursos obtidos com a alienação de ativos 
que integram o referido patrimônio, devem ser reaplicados em despesas de capital, 
salvo se destinada por lei aos regimes de previdência social, geral ou próprio dos 
servidores públicos. O Demonstrativo V - Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos 
com a Alienação de Ativos devem estabelecer de onde foram obtidos os recursos e 
onde foram aplicados.
Parágrafo Único - O Demonstrativo apresentará em separado a situação do 
Patrimônio Líquido do Regime Previdenciário
AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DA 
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS
Art. 10. O Anexo de Metas Fiscais integrante da Lei de Diretrizes Orçamentárias - 
LDO deverá conter a avaliação da situação financeira e atuarial do regime próprio 
dos servidores municipais, nos três últimos exercícios; O Demonstrativo VI - Receitas 
e Despesas Previdenciárias do RPPS, seguindo o modelo da Portaria nº. 553/2014-
STN, estabelecendo um comparativo de Receitas e Despesas Previdenciárias, 
apurando o Resultado Previdenciário e a Disponibilidade Financeira do RPPS.
ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA
Art. 11. Conforme estabelecido no § 2º, inciso V, do Art. 4º, da LRF, o Anexo de Metas 
Fiscais deverá conter um demonstrativo que indique a natureza da renúncia fiscal 
e sua compensação, de maneira a não propiciar desequilíbrio das contas públicas.
§ 1º. A renúncia compreende incentivos fiscais, anistia, remissão, subsídio, crédito 
presumido, concessão de isenção, alteração de alíquota ou modificação da base de 
cálculo e outros benefícios que correspondam a tratamento diferenciado.
§ 2º. A compensação será acompanhada de medidas provenientes do aumento da 
receita, elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação 
de tributo ou contribuição.
MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER 
CONTINUADO.
Art. 12. O Art. 17, da LRF, considera obrigatória de caráter continuado a despesa 
corrente derivada de lei, medida provisória ou ato administrativo normativo que 
fixem para o ente obrigação legal de sua execução por um período superior a dois 
exercícios.
Parágrafo Único.  O Demonstrativo VIII - Margem de Expansão das Despesas de 
Caráter Continuado, destina-se a permitir possível inclusão de eventuais programas, 
projetos ou atividades que venham caracterizar a criação de despesas de caráter 
continuado.
MEMÓRIA E METODOLOGIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS DE RECEITAS, 
DESPESAS, RESULTADO PRIMÁRIO, RESULTADO NOMINAL E MONTANTE DA 
DÍVIDA PÚBLICA.
METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS DAS RECEITAS 
E DESPESAS.
Art. 13. O § 2º, inciso II, do Art. 4º, da LRF, determina que o demonstrativo de Metas 
Anuais seja instruído com memória e metodologia de cálculo que justifiquem os 
resultados pretendidos, comparando-as com as fixadas nos três exercícios anteriores, 
e evidenciando a consistência delas com as premissas e os objetivos da política 
econômica nacional.
Parágrafo Único - De conformidade com a Portaria nº 553/2014-STN, a base de 
dados da receita e da despesa constitui-se dos valores arrecadados na receita 
realizada e na despesa executada nos três exercícios anteriores e das previsões para 
2017, 2018 e 2019.
METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS DO RESULTADO 
PRIMÁRIO.
Art. 14. A finalidade do conceito de Resultado Primário é indicar se os níveis de gastos 
orçamentários são compatíveis com sua arrecadação, ou seja, se as receitas não-
financeiras são capazes de suportar as despesas não-financeiras.
Parágrafo Único - O cálculo da Meta de Resultado Primário deverá obedecer à 
metodologia estabelecida pelo Governo Federal, através das Portarias expedidas 
pela STN - Secretaria do Tesouro Nacional, relativas às normas da contabilidade 
pública.
METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS DO RESULTADO 
NOMINAL.
Art. 15. O cálculo do Resultado Nominal deverá obedecer a metodologia determinada 
pelo Governo Federal, com regulamentação pela STN.
Parágrafo Único - O cálculo das Metas Anuais do Resultado Nominal, deverá levar 
em conta a Dívida Consolidada, da qual deverá ser deduzida o Ativo Disponível, mais 
Haveres Financeiros menos Restos a Pagar Processados, que resultará na Dívida 
Consolidada Líquida, que somada às Receitas de Privatizações e deduzidos os 
Passivos Reconhecidos, resultará na Dívida Fiscal Líquida.
METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS DO MONTANTE 
DA DÍVIDA PÚBLICA.
Art. 16. Dívida Pública é o montante das obrigações assumidas pelo ente da 
Federação. Esta será representada pela emissão de títulos, operações de créditos 
e precatórios judiciais.   
Parágrafo Único - Utiliza a base de dados de Balanços e Balancetes para sua 
elaboração, constituída dos valores apurados nos exercícios anteriores e da projeção 
dos valores para 2017, 2018 e 2019.  
II- AÇÕES PRIORITÁRIAS E METAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL
Art. 17. As prioridades e metas da Administração Municipal para o exercício financeiro 
de 2017 estarão definidas e demonstradas no Plano Plurianual de 2014 a 2017, 
compatíveis com os objetivos e normas estabelecidas nesta lei.
§ 1º. Os recursos estimados na Lei Orçamentária para 2017 serão destinados, 
preferencialmente, para as prioridades e metas estabelecidas nos Anexos do Plano 
Plurianual não se constituindo, todavia, em limite à programação das despesas.
§ 2º. Na elaboração da proposta orçamentária para 2017, o Poder Executivo poderá 
aumentar ou diminuir as metas físicas estabelecidas nesta Lei, a fim de compatibilizar 
a despesa orçada à receita estimada, de forma a preservar o equilíbrio das contas 
públicas.
III- ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA
Art. 18. O Executivo Municipal, no decorrer do exercício seguinte, mediante a edição 
de ato próprio, poderá ajustar o orçamento em face de alterações na Legislação 
Tri¬butária ocorridas até 31 de dezembro do exercício corrente, não consideradas até 
a vigência da presente Lei, em especial quanto:
I. às modificações na Legislação Tributária decorrentes da revisão de   
Sis¬temas Tributários;
II. à concessão e ou redução de isenções fiscais; 
III. à revisão de alíquotas dos tributos de competência; e 
IV. ao aperfeiçoamento do sistema de controle e cobrança da Dívida Ativa Municipal.
V. a concessão de refinanciamentos fiscais – REFIS. 
Art. 19. Os tributos municipais poderão ter um desconto de no máximo 20% do valor 
lançado, caso seja pago dentro do prazo de vencimento.
Parágrafo Único. Os valores apurados no “caput” deste artigo não serão considerados 
na previsão das receitas, nas respectivas rubricas orçamentárias.
Art. 20. O Executivo Municipal, quando autorizado em lei, poderá conceder ou 
ampliar benefício fiscal de natureza tributária com vistas a estimular o crescimento 
econômico, a geração de empregos e renda, ou beneficiar contribuintes integrantes 
de classes menos favorecidas, devendo esses benefícios ser considerados no cálculo 
do orçamento da receita e serem objeto de estudos do seu impacto orçamentário 
e financeiro no exercício em que iniciar sua vigência e nos dois exercícios 
subseqüentes.
Art. 21.  Os tributos lançados e não arrecadados, inscritos em dívida ativa, cujos 
custos para cobrança sejam superiores ao crédito tributário, poderão ser cancelados, 
mediante autorização em lei, não se constituindo como renúncia de receita.
Art.22. O ato que conceder ou ampliar incentivo, isenção ou benefício de natureza 
tributária ou financeira constante do Orçamento da Receita, somente entrará em vigor 
após adoção de medidas de compensação.
IV- ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA
Art. 23. O orçamento para o exercício financeiro de 2017 abrangerá os Poderes 
Legislativo e Executivo, Fundações, Fundos, Empresas Públicas e Outras que 
recebam recursos do Tesouro e da Seguridade Social e será estruturado em 
conformidade com a Estrutura Organizacional estabelecida em cada Entidade da 
Administração Municipal.
Art. 24. A Lei Orçamentária para 2017 evidenciará as Receitas e Despesas de cada 
uma das Unidades Gestoras, especificando aqueles vínculos a Fundos, Autarquias, 
e aos Orçamentos Fiscais e da Seguridade Social, desdobradas as despesas por 
função, sub-função, programa, projeto, atividade ou operações especiais e, quanto a 
sua natureza, por categoria econômica, grupo de natureza de despesa e modalidade 
de aplicação, tudo em conformidade com as Portarias SOF/STN 42/1999 e 163/2001 
e alterações posteriores, a qual deverão estar anexados os Anexos exigidos nas 
Portarias da Secretaria do Tesouro Nacional - STN.
§ único. A Mensagem de Encaminhamento da Proposta Orçamentária de que trata o 
art. 22, Parágrafo Único, inciso I da Lei 4.320/1964, conterá todos os Anexos exigidos 
na legislação pertinente.
V- DIRETRIZES GERAIS PARA ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DOS ORÇAMENTOS
Art. 25. O Orçamento para o exercício de 2017 destinará recursos para a Reserva de 
Contingência, em até 1% das Receitas Correntes Líquidas previstas e 15% do total do 
orçamento de cada entidade para a abertura de Créditos Adicionais Suplementares. 
§ 1º Os recursos da Reserva de Contingência serão destinados ao atendimento 
de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos, obtenção 
de resultado primário positivo se for o caso, e também para abertura de Créditos 
Adicionais Suplementares.
§ 2º Os recursos da Reserva de Contingência destinados a riscos fiscais, caso estes 
não se concretizem até o dia 01 de dezembro de 2017, poderão ser utilizados por 
ato do Chefe do Poder Executivo Municipal para abertura de créditos adicionais 
suplementares de dotações que se tornaram insuficientes.
Art. 26. O Projeto de Lei do Orçamento para 2017 destinará recursos para atender 
prioritariamente:
I- ao pagamento de precatórios judiciais apresentados até 1º de julho do presente 
exercício;
II- as despesas com pessoal ativo, inativo e encargos sociais;
III- ao pagamento do serviço da dívida pública e da dívida para com o Fundo de 
Previdência  Municipal, apurado segundo cálculo atuarial; 
IV- aos empréstimos e as contrapartidas de programas objeto de financiamentos;
V- a manutenção e desenvolvimento do ensino, de acordo com o artigo 212 da 
Constituição Federal;
VI- ao custeio do plano complementar ao Sistema Único de Saúde;
Parágrafo Único. A transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos de 
um Grupo de Natureza de Despesa/Modalidade de Aplicação para outro, dentro de 
cada Projeto, Atividade ou Operações Especiais, o saldo de superávit e o excesso de 
arrecadação do exercício anterior, poderá ser feita por Decreto do Prefeito Municipal 
no âmbito do Poder Executivo e por Decreto Legislativo do Presidente da Câmara no 
âmbito do Poder Legislativo.
Art. 27. O Poder Legislativo, até o dia 05(cinco) do mês de Setembro do presente 
exercício, encaminhará a proposta orçamentária da Câmara, limitado a 7% da receita 
tributária e das transferências previstas no § 5º, do artigo 153 e nos artigos 158 e 
159 da Constituição Federal, para fins de inclusão no Orçamento Geral do Município.

Art. 28. As receitas do Orçamento Geral do Município serão programadas para 
atender prioritariamente gastos com pessoal e encargos sociais, encargos e o 
principal da dívida, precatórios judiciais, manutenção das atividades e dos bens 
públicos e contrapartidas de financiamentos e de convênios recebidos de Órgãos 
Federais, através de seus Ministérios e suas Secretarias e de Órgãos Estaduais, 
através de suas Secretarias de Estados e seus órgãos. 
Parágrafo Único. Os recursos do Tesouro Municipal somente poderão ser 
programados para atender despesas de capital depois de atendidas as despesas 
de que trata este artigo.
Art. 29. O produto da alienação de bens e direitos pertencentes a Poder Público 
Municipal será aplicado no atendimento de despesas de capital.
Parágrafo único. A lei poderá destinar parcela dos recursos que se refere este artigo 
para custeio de despesas com o regime de previdência Municipal.
Art. 30. O Poder Executivo incluirá na previsão das receitas recursos à conta de 
Operações de Crédito a serem contratados até o limite das despesas de capital 
fixadas para o período.
§ 1º A programação das despesas a serem custeadas com recursos de operações 
de crédito não poderá exceder o montante das despesas de capital fixadas no 
orçamento, salvo existência de lei específica autorizando a aplicação em despesas 
correntes, observado o disposto no inciso III, do Art. 167 da Constituição Federal.
§ 2º O Poder Executivo fará constar da programação orçamentária da despesa custos 
com juros e outros encargos decorrentes da contratação de operação de crédito e de 
operações de crédito por antecipação de receita, observado o disposto na Seção IV, 
da Lei Complementar 101/00 e demais normas que regem a matéria.
Art. 31. Constará do Projeto de Lei Orçamentária demonstração dos efeitos sobre 
as receitas e despesas, decorrentes de isenções, anistias, remissões e qualquer 
benefício de natureza financeira, tributária e creditícia, citando as medidas que 
serão tomadas para compensar as renúncias de receitas e relativas a aumento das 
despesas obrigatórias de caráter continuado. 
Art. 32. A programação da despesa destinada à cobertura dos gastos com pessoal e 
encargos sociais à conta de recursos do Orçamento Fiscal, será fixada em até 60% da 
receita corrente líquida e não poderão exceder os seguintes limites:
6% (seis por cento) para o Legislativo;
54% (Cinqüenta e quatro por cento) para o Executivo;
Parágrafo único. Para fins de cálculo, entende-se como despesas com pessoal, o 
disposto no art. 18, da Lei Complementar Federal nº 101/00.
Art. 33. O Projeto de Lei Orçamentária considerará, na programação das despesas 
com pessoal, os efeitos da implantação do Plano de Cargos e Salários,  de adicionais 
por tempo de serviço decorrentes da programação de reajuste salarial aos servidores 
e agentes políticos e do aumento de número de  vagas para as diversas  áreas da 
Administração.
§ 1º.  Os custos decorrentes da implementação das ações programadas no caput 
deste artigo serão custeados com recursos do orçamento fiscal, próprios, e dos 
órgãos da administração indireta. 
§ 2º. Na Lei Orçamentária anual, será destinado no mínimo 60% (sessenta por 
cento) dos recursos provenientes do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação, para remuneração 
dos profissionais do magistério em efetivo exercício de suas atividades no ensino 
fundamental público.
§ 3º. Além das demais políticas públicas de Educação será assegurada a 
universalização de acesso à educação infantil, na etapa pré-escola para todas as 
crianças de 04(quatro) e 05 (cinco) anos de idade.
§ 4º. Será destinado o percentual mínimo de 15% para os dispêndios com as ações 
e serviços públicos de Saúde, nos termos da Emenda Constitucional nº 29 de 13 de 
setembro de 2000.
Art.34. Fica autorizado o Poder Executivo Municipal, incluir na Proposta Orçamentária 
para o exercício de 2017, custos com ampliação de ações nas áreas de educação, 
saúde, esporte, ação social, cultura, infra-estrutura, urbanismo e aperfeiçoamento 
administrativo e com a criação do programa de apoio  e financiamento a implantação 
de indústrias, de fomento a agropecuária e de estímulo ao comércio.  
Parágrafo Único. Os custos decorrentes da implementação das ações programadas 
no caput deste artigo, correrão a conta de recursos do orçamento fiscal. 
Art.35. As despesas consideradas irrelevantes, assim consideradas aquelas que 
não ultrapassarem o limite de 25% (vinte e cinco por cento) estabelecido no art. 24 
da  Lei nº 8.666/93 para a dispensa de licitação (compras e serviços)  poderão ser 
processadas em regime de adiantamento, de conformidade com o que dispõe o Art. 
68, da Lei Federal nº 4.320/64.
Art.36. Ao Projeto de Lei Orçamentária Anual poderão ser incorporadas emendas, 
que:
I. sejam compatíveis com as disposições do Plano Plurianual e da presente lei;
II. indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os provenientes da anulação 
de despesas, excluídas as que:
a) incidam sobre dotações para pessoal ativo, inativo e seus encargos;
b) sobre o serviço da dívida;
c) sobre dotações custeadas com recursos provenientes de convênios, operações de 
crédito e outras formas de contrato, bem como de suas contrapartidas;
Art. 37. É vedada a inclusão no projeto de lei orçamentária de créditos orçamentários 
com finalidade imprecisa, com dotação ilimitada, destinados a investimento com 
duração superior a um exercício que não esteja previsto no Plano Plurianual ou em 
lei que autorize sua inclusão. 
Art. 38. O Projeto de Lei Orçamentária contemplará recursos para concessão de 
auxílios, doações, transferências e subvenções a pessoas físicas e jurídicas, visando 
à promoção e desenvolvimento de ações de caráter assistencial, social, médico, 
educacional, cultural, esportivo, em suplementação aos recursos de origem privada 
aplicados a esses objetivos.
§ 1º Para consecução do proposto neste artigo, fica o Poder Executivo autorizado 
a firmar convênios ou acordos com pessoas jurídicas interessadas na parceria, 
observados a existência de lei autorizatória específica e o disposto nos artigos 16 a 
19 da Lei Federal nº 4.320/64
§ 2º Não serão concedidos auxílios, doações, transferências e subvenções para 
cobertura de déficits ou prejuízos de pessoas jurídicas.
§ 3º Os programas de assistência social que contemplem fornecimento de remédios, 
cestas básicas, passagens, e a cobertura de outras necessidades de pessoas físicas, 
deverão estar em conformidade com as normas do Sistema Único de Saúde – SUS    
do  Diagnóstico Social do Município,  estarem previstos na Lei  Orçamentária ou em 
Créditos Adicionais, e em normas complementares.
§ 4º No Projeto de Lei Orçamentária, em suas emendas e alterações, fica vedado à 
inserção de projetos ou atividades cuja dotação orçamentária programada não seja 
suficiente à cobertura integral dos custos no decorrer do exercício, bem como, não 
serão identificadas instituições privadas a serem beneficiadas com transferências, 
auxílios e subvenções econômicas ou sociais, observadas as normas da Lei 
Complementar Federal nº 101/00 e Lei Federal nº 4.320/64. 
Art. 39. Fica o Poder Executivo autorizado a firmar convênios com a administração 
direta e indireta da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, destinados a 
cobertura de despesas de natureza institucional de outros entes da Federação. 
Art. 40. Acompanhará o Projeto de Lei Orçamentária, relação, em ordem cronológica, 
das sentenças judiciais a serem pagas no exercício seguinte.
Art. 41.  Fica o Poder Executivo Municipal nos termos da Constituição Federal,  
autorizado a abrir créditos Adicionais suplementares até o limite de 15% (quinze por 
cento) do orçamento das despesas, nos termos da Legislação vigente.
Art. 42. Não sendo devolvido ao Poder Executivo, o autógrafo de Lei orçamentária 
até o inicio do exercício, fica este autorizado a realizar a proposta orçamentária, até 
a sua aprovação e remessa pelo Poder Legislativo, na base de 1/12 (um doze avos) 
em cada mês.
 VI-  DAS  DESPESAS COM PESSOAL
Art. 43. O Executivo e o Legislativo Municipal, mediante lei especifica, poderão nos 
exercícios seguintes, criar cargos e funções, alterar a estrutura de carreira, corrigir 
ou aumentar a remuneração de servidores, conceder vantagens, admitir pessoal 
aprovado em concurso público ou caráter temporário na forma de lei, observados os 
limites e as regras da LRF e do Art. 169, § 1º, II da Constituição Federal.
Parágrafo Único. Os recursos para as despesas decorrentes destes atos deverão 
estar previstos na lei de orçamento para 2017.
Art. 44. Ressalvada a hipótese do inciso X do artigo 37 da Constituição Federal, a 
despesa total com pessoal de cada um dos Poderes em 2017, Executivo e Legislativo, 
não excederá em Percentual da Receita Corrente Líquida, a despesa verificada no 
exercício de 2007, acrescida de 5%, obedecido o limites prudencial de 51,30% e 
5,70% da Receita Corrente Líquida, respectivamente (art. 71 da LRF). 
Art. 45. Nos casos de necessidade temporária, de excepcional interesse público, 
devidamente justificado pela autoridade competente, a Administração Municipal 
poderá autorizar a realização de horas extras pelos servidores, quando as despesas 
com pessoal não excederem a 95% do limite estabelecido no art. 20, III da LRF.
Art. 46. O Executivo Municipal adotará as seguintes medidas para reduzir as 
despesas com pessoal caso elas ultrapassem os limites estabelecidos na LRF:
I - eliminação de vantagens concedidas a servidores;
II  - eliminação das despesas com horas-extras;
III  - exoneração de servidores ocupantes de cargo em comissão;
IV  - demissão de servidores admitidos em caráter temporário.
Art. 47. Para efeito desta Lei e registros contábeis, entende-se como terceirização 
de mão-de-obra referente substituição de servidores de que trata o art. 18, § 1º da 
LRF, a contratação de mão-de-obra cujas atividades ou funções guardem relação 
com atividades ou funções previstas no Plano de Cargos da Administração Municipal, 
ou ainda, atividades próprias da Administração Pública Municipal, desde que, em 
ambos os casos, não haja utilização de materiais ou equipamentos de propriedade 
do contratado ou de terceiros.
Parágrafo Único. Quando a contratação de mão-de-obra envolver também 
fornecimento de materiais ou utilização de equipamentos de propriedade do 
contratado ou de terceiros, por não caracterizar substituição de servidores, a despesa 
será classificada em outros elementos de despesa que não o "34 - Outras Despesas 
de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização".
VII- DAS DIRETRIZES PARA EXECUÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA
Art. 48. As programações de gastos, em qualquer dos orçamentos, deverão 
apresentar consonância com as prioridades governamentais estabelecidas no Plano 
Plurianual e na presente Lei.
Art. 49. Os recursos recebidos pelo Município, provenientes de convênios, ajustes, 
acordos e outras formas de contratos e ou transferências efetuadas por outras 
esferas de governo ou pelo setor privado, deverão ser registrados como receita e 
suas aplicações programadas nas despesas orçamentárias, só podendo sofrer 
desvinculação por lei específica.
Art. 50. Até trinta dias após a publicação dos orçamentos, o Executivo Municipal, com 
o objetivo de ajustar o montante de gasto à capacidade de arrecadação, estabelecerá, 
por meio de ato próprio, o Orçamento Liberado, as parcelas de dotações em Recursos 
a Programar e em Recursos Diferidos e o cronograma financeiro de desembolso.
§ 1º. Entende-se por Orçamento Liberado, o produto entre o Orçamento Inicial e 
as parcelas de dotações consignadas em Recursos a Programar e em Recursos 
Diferidos. 
§ 2º Entende-se por Recursos a Programar, parcelas de dotações orçamentárias 
indisponíveis para emissão de notas de empenho e ou assunção de despesas.
§ 3º Entende-se por Recursos Diferidos, parcelas de dotações orçamentárias 
destinadas a atender despesas empenhadas e programadas para pagamento no 
exercício seguinte.
Art. 51.  É vedada a emissão de nota de empenho e ou assunção de despesa à 
conta de Recursos Diferidos, sem que os recursos financeiros necessários a integral 
quitação do compromisso assumido estejam disponíveis. 
Art. 52. Com o objetivo de flexibilizar a execução orçamentária, as parcelas de 
dotações consignadas em Recursos a Programar e em Recursos Diferidos, podem 
ser remanejados na medida das necessidades, desde que os respectivos montantes 
não sejam alterados.
Art. 53. A liberação de Recursos a Programar para emissão de notas de empenho e 
ou assunção de despesas, depende da existência de superávit a ser demonstrado 
através da apuração comparativa entre a receita re-estimada para o exercício e o 
orçamento liberado.
Art. 54. Para consecução das Ações Programáticas e com base na reestimativa 
da receita a ser arrecadada pelo tesouro municipal, a Secretaria de Finanças 
estabelecerá cotas mensais para emissão de notas de empenho e ou assunção de 
despesas.
Art. 55. As obras iniciadas sob a responsabilidade do Município, terão prioridade na 
alocação dos recursos orçamentários e financeiros, até sua conclusão.
Art. 56. As programações custeadas com recursos provenientes de convênios, 
contratos e operações de crédito não contratadas, ficarão condicionadas à efetiva 
formalização dos instrumentos. 
Art. 57. Visando adequar as estruturas do orçamento-programa às necessidades 
técnicas decorrentes da execução das metas físicas, fica o Poder Executivo 
autorizado, por meio de ato próprio, na medida das necessidades, a alterar a 
programação orçamentária fixada para o exercício de 2017 no que couber:
I- Por meio da abertura de crédito adicional suplementar, ajustar os valores 
das dotações orçamentárias destinadas ao pagamento de pessoal e encargos 
sociais e ao pagamento de encargos e do principal da dívida pública e, desde que 
tecnicamente justificado, os valores programados em outras despesas correntes e 
de capital custeados com recursos do tesouro municipal e de outras fontes, utilizando 
como recursos às formas previstas no artigo 43, da Lei Federal 4.320/64.
II- As autorizações contempladas neste artigo são extensivas a dotações 
orçamentárias consignadas ao Poder Legislativo e as programações orçamentárias 
dos diversos órgãos.
Art. 58. A contratação, prorrogação e composição de dívidas confessadas, de 
operações de crédito e de operações de crédito por antecipação de receita dependem 
de lei   específica, observadas as normas que disciplinam a matéria.
Art. 59. A avaliação da gestão fiscal, do equilíbrio orçamentário e financeiro do controle 
dos custos e dos resultados dos programas, projetos e atividades financiados com os 
recursos dos orçamentos, serão efetuados de acordo com a legislação vigente.
§ 1º Em caso de déficit ou da constatação da impossibilidade do cumprimento das 
metas de resultado primário ou nominal nos trinta dias subseqüentes, deverão ser 
estabelecidas medidas para redução da execução orçamentária e da movimentação 
financeira.
§ 2º Caso seja necessária a limitação de empenho das dotações orçamentárias 
e da movimentação financeira para cumprimento ao disposto no art. 9º da Lei 
Complementar 101, de 04 de maio de 2000, será fixado em ato próprio os limites de 
empenho nos percentuais e montantes estabelecidos para cada órgão e excluídas as 
despesas que constituem obrigação constitucional ou legal de execução e de forma 
proporcional à participação dos Poderes no total das dotações iniciais constantes da 
Lei Orçamentária de 2017.
Art. 60. Restabelecida a capacidade financeira da receita prevista, ainda que parcial, 
a retomada da execução orçamentária dar-se-á nos limites das disponibilidades, 
mediante ato do Executivo, suspendendo os efeitos das medidas de contenção.
VIII- DA SEGURIDADE SOCIAL
Art. 61. Em obediência ao princípio da unidade orçamentária, fica o Poder Executivo 
incumbido de incluir na Proposta Orçamentária do Executivo Municipal para o 
exercício de 2017, a Proposta do Fundo de Previdência. 
§ 1º Na estimativa das receitas devem ser consideradas as contribuições patronais e 
dos servidores, oriundas de aplicações financeiras, aportes financeiros, parcelamentos 
de dividas, doações, auxílios, transferências, e provenientes de outras fontes. 
§ 2º A programação das despesas deve considerar os custos o pagamento de 
inativos e pensionistas, prever ampliação de aposentadorias por tempo de serviço, 
por invalidez, o pagamento de pensões e o reajuste salarial programado nesta Lei.
§ 3º Os custos das despesas programadas no parágrafo anterior correrão a conta de 
recursos em poder do Fundo de Previdência do Município.
§ 4º Visando assegurar liquidez e rentabilidade na aplicação de recursos do Fundo 
de Previdência a Diretoria, além das normas estabelecidas na Lei complementar nº 
101/00 e na Lei Municipal, a cada quadrimestre deve ser procedida à avaliação da 
situação financeira, patrimonial e anualmente avaliação atuarial com o objetivo de em 
caso de déficit, corrigir o percentual de contribuição, estabelecer limites de gastos e 
evitar eventuais perdas que possam colocar em risco a saúde financeira do Fundo.
IX- DO ANEXO DE RISCOS FISCAIS
Art. 62. Os Riscos Fiscais informados seguidamente em exercícios anteriores serão 
incluídos no orçamento conforme instrução do Manual de Demonstrativos Fiscais 
aprovados pela 6ª edição da Portaria 553 de 22 de setembro de 2014, da Secretaria 
do Tesouro nacional.
Art. 63.  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal, aos 16 dias do mês de junho de 2016.
Juarez dos Santos Junior
Prefeito Municipal em Exercício

Prefeitura MuniciPal de Mariluz
Estado do Paraná

Prefeitura MuniciPal de terra roXa
Estado do Paraná
PORTARIA N°. 9215/2016
IVAN REIS DA SILVA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e com base no parágrafo 6° 
do artigo 19° da Lei Municipal nº 932/2012 de 10/05/2012 e
CONSIDERANDO o Oficio nº 138/2016 protocolado sob nº 8942/2016 
em 16/06/2016 
R E S O L V E :
ART. 1°. – Convocar a Professora MARIA APARECIDA DE MELO DO 
NASCIMENTO, matrícula 762, em regime de aula extraordinária com 
carga horária de 20 (vinte) horas semanais para prestar serviço no 
CMEI HUGO DHERÊ, a partir de 20/06/2016 a 16/12/2016.
ART. 2°. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
 ART. 3°. – Revogam-se as disposições em contrário.
GABINETE DO  PREFEITO   MUNICIPAL   DE   TERRA ROXA, Estado 
do Paraná, em 16 de junho 2016. 
IVAN REIS DA SILVA
 Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de terra roXa
Estado do Paraná
PORTARIA N°. 9216/2016
IVAN REIS DA SILVA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e, com base no parágrafo 
único do artigo 22 da Lei 932/2012 e
CONSIDERANDO o Oficio nº 138/2016 protocolado sob nº 8942/2016 
em 16/06/2016 
R E S O L V E :
ART. 1°. – Designar a Professora MARIA APARECIDA DE MELO 
DO NASCIMENTO, matrícula 762, para atuar como docente no 
CMEI HUGO DHERÊ, com carga horária de 20(vinte) horas/aula 
extraordinárias semanais, a partir de 20/06/2016 a 16/12/2016.
ART. 2°. - Conceder a Professora ora designada, uma gratificação de 
20% (vinte por cento) sobre seu vencimento básico.
 ART. 3°. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
ART. 4°. – Revogam-se as disposições em contrário. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE   TERRA ROXA, Estado do 
Paraná, em 16 de junho de 2016.
IVAN REIS DA SILVA
 Prefeito Municipal
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Prefeitura MuniciPal de Mariluz
Estado do Paraná 
LEI Nº 1.806 DE 16 DE JUNHO DE 2016
Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial, e dá outras providencias;
A CÂMARA MUNICIPAL DE MARILUZ, ESTADO DO PARANÁ APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE LEI. 
Art. 1º.  Fica aberto no orçamento vigente do Município de Mariluz, um CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, no valor 
de até R$ 28.500,00(vinte e oito mil e quinhentos reais), por anulação parcial de dotação orçamentária, e excesso de 
arrecadação, conforme discriminação.
 Suplementação
 09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
 09.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DO MEIO AMBIENTE
 09.002.18.541.0017.1.031. AQUISIÇÃO DE CAMINHÃO E EQUIPAMENTO PARA COLETA DE
 RECICLÁVEIS
 515 - 3.3.30.93.00.00 31813 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 8.035,54
 514 - 3.3.30.93.00.00 33813 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 20.464,46
 Total Suplementação: 28.500,00
Art.2º. Para a cobertura do Crédito Adicional Especial descrito no artigo 1º,  serão utilizados recursos provenientes do 
cancelamento parcial de dotação orçamentária e excesso de arrecadação;
Redução
 09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
 09.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DO MEIO AMBIENTE
 09.002.18.541.0017.1.031. AQUISIÇÃO DE CAMINHÃO E EQUIPAMENTO PARA COLETA DE
 RECICLÁVEIS
 463 - 4.4.90.52.00.00 33813 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 20.464,46
RECEITA: 
 Receita:  1.3.2.5.01.99.48.00 Fonte: 31813 8.035,54
Total: 28.500,00    
Art. 3º. Com a suplementação prevista no Art. 1º desta Lei, ficam alteradas as Leis nº 1768 de 02 de julho de 2015, 
(Lei de Diretrizes Orçamentárias), no tocante ao Programa de Ações Prioritárias da Administração Municipal para 
o exercício de 2016, e a Lei 1793 de 15 de dezembro de 2015, (Plano Plurianual) para o exercício de 2016, nas 
Programações e Metas no exercício de 2016.
Art.4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Mariluz, aos 16 dias do mês de junho de 2016.
JUAREZ DOS SANTOS JUNIOR
Prefeito Municipal em Exercício

Prefeitura MuniciPal de Mariluz
Estado do Paraná
LEI Nº 1.808 DE 15 DE JUNHO 2016
Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial, e dá outras providencias;
A CÂMARA MUNICIPAL DE MARILUZ, ESTADO DO PARANÁ APROVA, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO 
A SEGUINTE LEI. 
Art. 1º.  Fica aberto no orçamento vigente do Município de Mariluz, um CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, no valor de 
R$ 22.000,00(vinte e dois mil reais), por anulação parcial de dotação orçamentária, conforme discriminação.
Suplementação
04.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE LAZER
04.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE ENSINO
04.001.12.366.0005.2.025. MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE JOVENS E ADULTOS
518 - 3.3.20.93.00.00 01000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 22.000,00
Total Suplementação: 22.000,00
Art.2º. Para a cobertura do Crédito Adicional Especial descrito no artigo 1º,  serão utilizados recursos provenientes do 
cancelamento parcial de dotação orçamentária;
Redução
02.000.00.000.0000.0.000. GOVERNO MUNICIPAL
02.002.00.000.0000.0.000. ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO
02.002.04.122.0003.1.028. AQUISIÇÃO DE VEÍCULO
18 - 4.4.90.52.00.00 01000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 22.000,00
Total Redução: 22.000,00    
Art. 3º. Com a suplementação prevista no Art. 1º desta Lei, ficam alteradas as Leis nº 1768 de 02 de julho de 2015, 
(Lei de Diretrizes Orçamentárias), no tocante ao Programa de Ações Prioritárias da Administração Municipal para 
o exercício de 2016, e a Lei 1793 de 15 de dezembro de 2015, (Plano Plurianual) para o exercício de 2016, nas 
Programações e Metas no exercício de 2016.
Art.4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Mariluz, aos 15 dias do mês de junho de 2016.
JUAREZ DOS SANTOS JUNIOR
Prefeito Municipal em Exercício

Prefeitura MuniciPal de Mariluz
Estado do Paraná
LEI Nº 1.807 DE 16 DE JUNHO DE 2016
Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providencias;
A CÂMARA MUNICIPAL DE MARILUZ, ESTADO DO PARANÁ APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE LEI. 
Art. 1º.  Fica aberto no orçamento vigente do Município de Mariluz, um CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, no valor de 
até R$ 77.000,00(setenta e sete mil reais), por Excesso de Arrecadação por fonte de recurso, conforme discriminação.
 Suplementação 
 05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
 05.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
 05.001.10.302.0008.2.035. MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SISTEMA DE INF. AMBULATORIAIS-SIA
 517 - 3.3.90.39.00.00 496 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 10.000,00
 05.001.10.302.0008.2.036. MANUTENÇÃO DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE
 516 - 3.3.72.39.00.00 496 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 67.000,00
 Total Suplementação: 77.000,00
Art.2º. Para a cobertura do Crédito Adicional Suplementar descrito no artigo 1º, serão utilizados recursos provenientes 
do Excesso de Arrecadação por Fonte de Recurso. 
             Receita:  1.7.2.2.33.05.00.00        Fonte: 496                                                                                    73.871,49
 Receita:   1.3.2.5.01.03.01.09            Fonte: 496                                                                                      3.128,51
    Total:                                                     77.000,00
Art. 3º. Com a suplementação prevista no Art. 1º desta Lei, ficam alteradas as Leis nº 1768 de 02 de julho de 2015, 
(Lei de Diretrizes Orçamentárias), no tocante ao Programa de Ações Prioritárias da Administração Municipal para 
o exercício de 2016,  e a Lei 1793 de 15 de dezembro de 2015, (Plano Plurianual) para o exercício de 2016, nas 
Programações e Metas no exercício de 2016.
Art.4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Mariluz, aos 16 dias do mês de junho de 2016.
JUAREZ DOS SANTOS JUNIOR
Prefeito Municipal em exercício

Prefeitura MuniciPal de Mariluz
Estado do Paraná
DECRETO Nº 1.410 DE 16 JUNHO DE 2016
Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências;
O Prefeito Municipal de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e especialmente as que lhe 
foram conferidas pela Lei nº 1.807 de 16 de junho de 2016 e,
Considerando, a inexistência de dotação no orçamento vigente:
Decreta:
Art. 1º.  Fica aberto no orçamento vigente do Município de Mariluz, um CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, no valor 
de R$ 73.871,49(setenta e três mil oitocentos e setenta e um reais e quarente e nove centavos), por Excesso de 
Arrecadação por fonte de recurso, conforme discriminação.
 Suplementação 
 05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
 05.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
 05.001.10.302.0008.2.035. MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SISTEMA DE INF. AMBULATORIAIS-SIA
 517 - 3.3.90.39.00.00 496 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 6.871,49
 05.001.10.302.0008.2.036. MANUTENÇÃO DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE
 516 - 3.3.72.39.00.00 496 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 67.000,00
 Total Suplementação: 73.871,49
Art.2º. Para a cobertura do Crédito Adicional Suplementar descrito no artigo 1º, serão utilizados recursos provenientes 
do Excesso de Arrecadação por Fonte de Recurso. 
             Receita:  1.7.2.2.33.05.00.00        Fonte: 496                                                                                    73.871,49
    Total:                                                     73.871,49
Art.3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Mariluz, aos 16 dias do mês de junho de 2016.
JUAREZ DOS SANTOS JUNIOR
Prefeito Municipal em exercício

Prefeitura MuniciPal de Mariluz
Estado do Paraná
DECRETO Nº 1.409 DE 16 JUNHO DE 2016
Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial, e dá outras providências;
O Prefeito Municipal de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e especialmente as que lhe 
foram conferidas pela Lei nº 1.806 de 16 de junho de 2016 e,
Considerando, a inexistência de dotação no orçamento vigente:
Decreta:
Art. 1º.  Fica aberto no orçamento vigente do Município de Mariluz, um CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, no valor de 
R$ 20.000,00(vinte mil reais), por anulação parcial de dotação orçamentária, conforme discriminação.
 Suplementação
 09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
 09.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DO MEIO AMBIENTE
 09.002.18.541.0017.1.031. AQUISIÇÃO DE CAMINHÃO E EQUIPAMENTO PARA COLETA DE RECICLÁVEIS
 514 - 3.3.30.93.00.00 33813 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 20.000,00
 Total Suplementação: 20.000,00
Art.2º. Para a cobertura do Crédito Adicional Especial descrito no artigo 1º,  serão utilizados recursos provenientes do 
cancelamento parcial de dotação orçamentária;
Redução
 09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
 09.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DO MEIO AMBIENTE
 09.002.18.541.0017.1.031. AQUISIÇÃO DE CAMINHÃO E EQUIPAMENTO PARA COLETA DE
 RECICLÁVEIS
 463 - 4.4.90.52.00.00 33813 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 20.000,00
Total: 20.000,00    
Art.3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Mariluz, aos 16 dias do mês de junho de 2016.
JUAREZ DOS SANTOS JUNIOR
Prefeito Municipal em Exercício

Prefeitura MuniciPal de Mariluz
Estado do Paraná
DECRETO Nº 1.411 DE 16 JUNHO DE 2016
Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial, e dá outras providências;
O Prefeito Municipal de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e especialmente as que lhe 
foram conferidas pela Lei nº 1.808 de 16 de junho de 2016 e,
Considerando, a inexistência de dotação no orçamento vigente:
Decreta:
Art. 1º.  Fica aberto no orçamento vigente do Município de Mariluz, um CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, no valor de 
R$ 22.000,00(vinte e dois mil reais), por anulação parcial de dotação orçamentária, conforme discriminação.
 Suplementação
 04.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE LAZER
 04.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE ENSINO
 04.001.12.366.0005.2.025. MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE JOVENS E ADULTOS
 518 - 3.3.20.93.00.00 01000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 22.000,00
 Total Suplementação: 22.000,00
Art.2º. Para a cobertura do Crédito Adicional Especial descrito no artigo 1º,  serão utilizados recursos provenientes do 
cancelamento parcial de dotação orçamentária;
Redução
 02.000.00.000.0000.0.000. GOVERNO MUNICIPAL
 02.002.00.000.0000.0.000. ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO
 02.002.04.122.0003.1.028. AQUISIÇÃO DE VEÍCULO
 18 - 4.4.90.52.00.00 01000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 22.000,00
Total Redução: 22.000,00    
Art.3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Mariluz, aos 16 dias do mês de junho de 2016.
JUAREZ DOS SANTOS JUNIOR
Prefeito Municipal em Exercício

MuniciPio de Pérola
Estado do Parana
DECRETO Nº 143 de 16 de junho de 2016
Súmula: Autoriza abrir Crédito Especial por Anulação de dotação para 2016, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, nas Diretrizes Orçamentárias para 2016 e no Plano Plurianual de 2014-2017. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e o contido na Lei 
nº 2266 de 16 de junho de 2016, Decreta:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir no Plano Plurianual e da Lei de Diretrizes Orçamentárias, 
Crédito Especial no valor de até R$ 134.242,00 (centos e trinta e quatro mil duzentos e quarenta e dois reais), por 
anulação de dotação, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............:  07    Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer                                                           
Unidade Orçamentária:  07.01  Educação
12.361.0007.3167 Reformas em escolas
4.4.90.51.00.00.00  OBRAS E INSTALAÇÕES (FR 104)                                                                           R$ 127.000,00
Órgão...............:  07    Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer                                                           
Unidade Orçamentária:  07.03  Esporte e Lazer
27.812.0009.2016 Manutenção Esporte
3.3.90.32.00 MATERIAL BEM OU SERVIÇOS PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA (FR 000) R$ 5.242,00
Órgão...............:  09    Secretaria Municipal de Saúde                                                           
Unidade Orçamentária:  09.01  Departamento de Saúde
10.301.0010.2018 Manutenção das Atividades de Administração Geral - Saúde
3.3.90.32.00 MATERIAL BEM OU SERVIÇOS PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA (FR 000) R$ 2.000,00
TOTAL                                                               R$ 134.242,00
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através da anulação parcial das 
seguintes dotações orçamentárias:
Órgão...............:  07    Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer                                                           
Unidade Orçamentária:  07.01  Educação
12.361.0007.2009 Manutenção do Ensino Fundamental
3.1.90.11.00.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL (FR 104) R$ 47.000,00
Órgão...............:  07    Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer                                                           
Unidade Orçamentária:  07.01  Educação
12.361.0007.2009 Manutenção do Ensino Fundamental
3.3.90.39.00.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 104) R$ 50.000,00
Órgão...............:  07    Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer                                                           
Unidade Orçamentária:  07.01  Educação
12.361.0007.2144 Manutenção do Ensino Fundamental – Transporte Escolar
3.3.90.30.00.00.00  MATERIAL DE CONSUMO (FR 104) R$ 30.000,00
Órgão...............:  05    Secretaria Municipal de Fazenda e Administração                                                              
Unidade Orçamentária: 05.01 Fazenda e Administração                                                               
04.129.0003.2005 Manutenção do Departamento de Fazenda e Administração Financeira
3.1.90.11.00.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL (FR 000) R$ 7.242,00
TOTAL                                                               R$ 134.242,00
Art. 3º Este Decreto  entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola,  16 de junho de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito do Município de Pérola

MuniciPio de Pérola
Estado do Parana
DECRETO  N° 144  de 16 de junho de 2016
Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por Superávit Financeiro (Cancelamento de empenho de restos a pagar 
não processados) para 2016, incluir nos anexos do cronograma de desembolso, nas Diretrizes Orçamentárias para 
2016 e no Plano Plurianual de 2014-2017. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais  e o contido na Lei 
nº 2267 de 16 de junho de 2016, Decreta:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, do Plano 
Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Suplementar no valor de até R$ 104.989,61 (cento e quatro mil 
novecentos e oitenta e nove reais e sessenta e um centavos), por Superávit Financeiro (Cancelamento de empenho 
de restos a pagar não processados), de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............:  06  S. M de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos
Unidade Orçamentária: 06.01 Depto de Obras, Serv. Públicos e Rodoviários
15.451.0006.3002 Pavimentação Asfáltica em Ruas e Estradas do Município 
4.4.90.51 00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES (FR 501)                                                                       R$ 104.989,61
TOTAL                         R$ 104.989,61
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do por Superávit Financeiro 
(Cancelamento de empenho de restos a pagar não processados)da seguinte fonte de recurso:
501 – Receita de Alienação de Ativos                                                                                                R$104.989,61
TOTAL           R$ 104.989,61
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 16 de junho de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito do Município de Pérola

MuniciPio de Pérola
Estado do Parana
DECRETO N° 145 de 16 de junho de 2016
Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por Excesso de arrecadação para 2016, incluir nos anexos do cronograma 
de desembolso, nas Diretrizes Orçamentárias para 2016 e no Plano Plurianual de 2014-2017. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições   e o contido na Lei nº 
2268 de 16 de junho de 2016, Decreta:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, do Plano 
Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Suplementar no valor de até R$ 46.000,00 (quarenta e seis mil 
reais), por Excesso de arrecadação, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............:  10   Secretaria Municipal de Assistência Social
Unidade Orçamentária: 10.01 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0011.2032 Prog. Integral a Família
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO – PESSOA JURÍDICA  (FR 934)                   R$ 15.000,00
Órgão...............:  10   Secretaria Municipal de Assistência Social
Unidade Orçamentária: 10.01 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0011.2032 Prog. Integral a Família
4.4.90.52 00.00.00 EQUIPAMENTO MATERIAIS PERMANTENS (FR 934)                                       R$ 16.000,00
Órgão...............:  06  S. M de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos
Unidade Orçamentária: 06.01 Depto de Obras, Serv. Públicos e Rodoviários
15.451.0006.3002 Pavimentação Asfáltica em Ruas e Estradas do Município 
4.4.90.51 00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES (FR 501)                                                                         R$ 15.000,00
TOTAL                           R$ 46.000,00
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do Excesso de arrecadação 
da seguinte fonte de recurso:
934 - Bloco de Financiamento de Proteção Social Básica - Suas                                                     R$ 31.000,00
501 – Receita de Alienação de Ativos                                                                                                  R$ 15.000,00
TOTAL              R$ 46.000,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 16 de junho de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito do Município de Pérola

MuniciPio de Pérola
Estado do Parana
DECRETO Nº 146 de 16 de junho de 2016.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por Anulação de dotação para 2016, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2016 e no Plano Plurianual de 2014-2017. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e o  contido na Lei 
nº 2191 de 09 de dezembro de 2015, Decreta:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso no Plano 
Plurianual e da Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Suplementar no valor de até R$ 6.200,00 (seis mil e duzentos 
reais), por Anulação de dotação, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............:  07    Secretaria Municipal Educação, Cultura, Esporte e Lazer                                                          
Unidade Orçamentária:  07.01  Educação                                                          
12.365.0007.2010  Manutenção  do Ensino Infantil - Creche
3.3.90.39.00.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 102)           R$ 17.000,00
TOTAL                                 R$ 17.000,00
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através da anulação parcial das 
seguintes dotações orçamentárias:
Órgão...............:  07    Secretaria Municipal Educação, Cultura, Esporte e Lazer                                                          
Unidade Orçamentária:  07.01  Educação                                                          
12.365.0007.2010  Manutenção  do Ensino Infantil - Creche
3.3.90.34.00.00.00  OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC. DE CONT. DE TERCEIRIZAÇÃO (FR 102) R$ 17.000,00
TOTAL                         R$ 17.000,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 16 de junho de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito do Município de Pérola

MuniciPio de Pérola
Estado do Parana
LEI Nº 2266  de 16 de junho de 2016
Súmula: Autoriza abrir Crédito Especial por Anulação de dotação para 2016, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, nas Diretrizes Orçamentárias para 2016 e no Plano Plurianual de 2014-2017. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir no Plano Plurianual e da Lei de Diretrizes Orçamentárias, 
Crédito Especial no valor de até R$ 134.242,00 (centos e trinta e quatro mil duzentos e quarenta e dois reais), por 
anulação de dotação, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............:  07    Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer                                                           
Unidade Orçamentária:  07.01  Educação
12.361.0007.3167 Reforma em escolas 
4.4.90.51.00.00.00  OBRAS E INSTALAÇÕES (FR 104)                                   R$ 127.000,00
Órgão...............:  07    Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer                                                           
Unidade Orçamentária:  07.03  Esporte e Lazer
27.812.0009.2016 Manutenção Esporte
3.3.90.32.00 MATERIAL BEM OU SERVIÇOS PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA (FR 000)                    R$ 5.242,00
Órgão...............:  09    Secretaria Municipal de Saúde                                                           
Unidade Orçamentária:  09.01  Departamento de Saúde
10.301.0010.2018 Manutenção das Atividades de Administração Geral - Saúde
3.3.90.32.00 MATERIAL BEM OU SERVIÇOS PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA (FR 000)                            R$ 2.000,00
TOTAL                                                               R$ 134.242,00
 Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através da anulação parcial das 
seguintes dotações orçamentárias:
Órgão...............:  07    Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer                                                           
Unidade Orçamentária:  07.01  Educação
12.361.0007.2009 Manutenção do Ensino Fundamental
3.1.90.11.00.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL (FR 104)                              R$ 47.000,00
Órgão...............:  07    Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer                                                           
Unidade Orçamentária:  07.01  Educação
12.361.0007.2009 Manutenção do Ensino Fundamental
3.3.90.39.00.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 104)                R$ 50.000,00
Órgão...............:  07    Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer                                                           
Unidade Orçamentária:  07.01  Educação
12.361.0007.2144 Manutenção do Ensino Fundamental – Transporte Escolar
3.3.90.30.00.00.00  MATERIAL DE CONSUMO (FR 104)                                                                      R$ 30.000,00
Órgão...............:  05    Secretaria Municipal de Fazenda e Administração                                                              
Unidade Orçamentária: 05.01 Fazenda e Administração                                                               
04.129.0003.2005 Manutenção do Departamento de Fazenda e Administração Financeira
3.1.90.11.00.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL (FR 000)                           R$ 7.242,00
TOTAL                                                               R$ 134.242,00
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola,  16 de junho de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito 

MuniciPio de Pérola
Estado do Parana
LEI N° 2267   de 16 de junho de 2016
Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por Superávit Financeiro (Cancelamento de empenho de restos a pagar 
não processados) para 2016, incluir nos anexos do cronograma de desembolso, nas Diretrizes Orçamentárias para 
2016 e no Plano Plurianual de 2014-2017. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, do Plano 
Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Suplementar no valor de até R$ 104.989,61 (cento e quatro mil 
novecentos e oitenta e nove reais e sessenta e um centavos), por Superávit Financeiro (Cancelamento de empenho 
de restos a pagar não processados), de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............:  06  S. M de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos
Unidade Orçamentária: 06.01 Depto de Obras, Serv. Públicos e Rodoviários
15.451.0006.3002 Pavimentação Asfáltica em Ruas e Estradas do Município 
4.4.90.51 00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES (FR 501)                                                                       R$ 104.989,61
TOTAL                         R$ 104.989,61
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através de  Superávit Financeiro 
(Cancelamento de empenho de restos a pagar não processados) da seguinte fonte de recurso:
501 – Receita de Alienação de Ativos                                                                                                R$104.989,61
TOTAL           R$ 104.989,61
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 16 de junho de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito 

MuniciPio de Pérola
Estado do Parana
LEI N° 2268   de 16  de junho de 2016
Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por Excesso de arrecadação para 2016, incluir nos anexos do cronograma 
de desembolso, nas Diretrizes Orçamentárias para 2016 e no Plano Plurianual de 2014-2017. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, do Plano 
Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Suplementar no valor de até R$ 46.000,00 (quarenta e seis mil 
reais), por Excesso de arrecadação, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............:  10   Secretaria Municipal de Assistência Social
Unidade Orçamentária: 10.01 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0011.2032 Prog. Integral a Família
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO – PESSOA JURÍDICA  (FR 934)                   R$ 15.000,00
Órgão...............:  10   Secretaria Municipal de Assistência Social
Unidade Orçamentária: 10.01 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0011.2032 Prog. Integral a Família
4.4.90.52 00.00.00 EQUIPAMENTO MATERIAIS PERMANTENS (FR 934)                                       R$ 16.000,00
Órgão...............:  06  S. M de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos
Unidade Orçamentária: 06.01 Depto de Obras, Serv. Públicos e Rodoviários
15.451.0006.3002 Pavimentação Asfáltica em Ruas e Estradas do Município 
4.4.90.51 00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES (FR 501)                                                                         R$ 15.000,00
TOTAL                           R$ 46.000,00
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do Excesso de arrecadação 
da seguinte fonte de recurso:
934 - Bloco de Financiamento de Proteção Social Básica - Suas                                                     R$ 31.000,00
501 – Receita de Alienação de Ativos                                                                                                  R$ 15.000,00
TOTAL              R$ 46.000,00
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 16 de junho de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito 

MuniciPio de Pérola
Estado do Parana
DECRETO  N° 141  de  16 de junho de 2016
Súmula: Autoriza abrir Crédito Especial por provável Excesso de arrecadação para 2016, incluir nos anexos do 
cronograma de desembolso, nas Diretrizes Orçamentárias para 2016 e no Plano Plurianual de 2014-2017. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais  e o contido na Lei 
nº 2263 de 16 de junho de 2016, Decreta:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, do Plano 
Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Especial no valor de até R$ 349.850,00 (trezentos e quarenta 
e nove mil oitocentos e cinqüenta reais), por provável Excesso de arrecadação, de acordo com a seguinte ordem 
classificatória:
Órgão...............:  06  S M de Urbanismo, Obras, Serviços Públicos
Unidade Orçamentária: 06.01 Depto Obras, Serviços Públicos e Rodoviários
15.451.0006.3152 Pavimentação em ruas – 1017139-96/2014
4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES (FR 814)                                     R$ 245.850,00
Órgão...............:  09  Secretaria Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 09.02. Fundo Municipal de Saúde
10.302.0010.3007 Reforma e Ampliação do Hospital Municipal de Pérola
4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES (FR 333) R$ 41.000,00
Órgão...............:  09  Secretaria Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 09.02. Fundo Municipal de Saúde
10.302.0010.3007 Reforma e Ampliação do Hospital Municipal de Pérola
4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES (FR 336)                                                    R$ 58.000,00
Órgão...............:  10   Secretaria Municipal de Assistência Social
Unidade Orçamentária: 10.01 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0011.2032 Prog. Integral a Família
3.3.90.36.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO – PESSOA FÍSICA  (FR 934) R$  5.000,00
TOTAL                              R$ 349.850,00
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do provável Excesso de 
arrecadação da seguinte fonte de recurso:
814 – Pavimentação de Ruas – 1017139-96/2014                              R$ 245.850,00
333 – Reforma e Ampliação do Hospital Municipal de Pérola              R$   41.000,00
934 -  Bloco de Financiamento de Proteção Social Básica - Suas R$     5.000,00
336 – HOSPSUS – Programa de Apoio ao Hospital Público e Filantróficos do Paraná      R$   58.000,00
TOTAL                 R$ 349.850,00
Art. 3º Esta Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 16 de junho de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito do Município de Pérola

MuniciPio de Pérola
Estado do Parana
DE LEI Nº 2260  DE 16 DE JUNHO DE 2016.
Altera a Lei nº 1814, de 14 de dezembro de 2012. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º O art. 1º da Lei nº 1814, de 14 de dezembro de 2012, passa a ter a seguinte redação:
“Art. 1º Fica denominado “CENTRO CULTURAL PREFEITO ELIZEU LANNES DO CARMO”, o Centro Cultural 
localizado na Av. Presidente Vargas, nº 1.281.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação ficando inalterados os demais dispositivos da referida lei. 
Pérola ,  16  de maio de 2016.
DARLAN SCALCO
PREFEITO

MuniciPio de Pérola
Estado do Parana
LEI Nº 2261  DE 16 DE JUNHO DE 2016.
Altera a Lei nº 1812, de 19 de dezembro de 2012. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º O art. 1º da Lei nº 1812, de 19 de dezembro de 2012, passa a ter a seguinte redação:
“Art. 1º Fica denominado “PAÇO MUNICIPAL PREFEITO GENTIL SCALCO”, a sede do Município de Perola, 
localizada na Av. Pérola Byington, nº 1800.”
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação ficando inalterados os demais dispositivos da referida lei. 
Pérola,  16 de Junho de 2016.
DARLAN SCALCO
PREFEITO

MuniciPio de Pérola
Estado do Parana
DECRETO Nº 142 de 16 de junho de 2016
Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por Anulação de dotação para 2016, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, nas Diretrizes Orçamentárias para 2016 e no Plano Plurianual de 2014-2017. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e o contido na Lei 
nº 2264 de 16 de junho de 2016, Decreta:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso no Plano 
Plurianual e da Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Suplementar no valor de até R$ 229.800,00 (duzentos e vinte 
e nove mil  e oitocentos reais), por Anulação de dotação, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............:  09    Secretaria Municipal de Saúde                                                           
Unidade Orçamentária:  09.01  Departamento de Saúde                                                          
10.301.0010.2018  Manutenção  das Atividades de Administração Geral - Saúde
3.1.90.11.00.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL (000)                                     R$ 32.000,00
Órgão...............:  11  S. M. DESENV. ECONÔMICO, TRABALHO E TURISMO                                                        
Unidade Orçamentária:  11.01  Depto Indústria, Comércio, Trabalho e Turismo
11.334.0013.2045  Manutenção  do departamento de Indústria, Comércio, Trabalho e Turismo
3.1.90.13.00.00.00  OBRIGAÇÕES PATRONAIS (FR 000)                                                                     R$ 6.000,00
Órgão...............:  07    Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer                                                         
Unidade Orçamentária:  07.02  Cultura                                                          
13.392.0008.2015  Manutenção do Departamento de Cultura
3.1.90.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS (FR 000)             R$ 3.800,00
Órgão...............:  09    Secretaria Municipal de Saúde                                                           
Unidade Orçamentária:  09.02  Fundo Municipal de Saúde                                                          
10.302.0010.2028  Manutenção  da Farmácia Básica
3.3.90.32.00.00.00  MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA (000)           R$ 10.000,00
Órgão...............:  12    S M de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente                                                          
Unidade Orçamentária:  12.01  Depto Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente                                                          
18.541.0014.2047  Manutenção  do departamento da Agricultura e Pecuária
3.3.90.14.00.00.00  DIÁRIAS – PESSOAL CIVIL (000)                                                                                 R$ 3.000,00
Órgão...............:  09    Secretaria Municipal de Saúde                                                           
Unidade Orçamentária:  09.02  Fundo Municipal de Saúde                                                          
10.302.0010.2024  Manutenção  das Atividades de Administração Geral Hospitalar
3.3.90.30.00.00.00  MATERIAL DE CONSUMO (000)                                                                         R$ 20.000,00
Órgão...............:  01    Chefia de Gabinete                                                          
Unidade Orçamentária:  01.01  Chefia de Gabinete                                                          
04.122.0001.2001  Manutenção  do Gabinete
3.3.70.41.00.00.00  CONTRIBUIÇÃO (000)                                                                          R$ 10.000,00
Órgão...............:  06   S M de Urbanismo, Obras e Serv. Públicos                                                         
Unidade Orçamentária:  06.01  Depto Obras, Serv. Públicos e Rodoviários                                                         
15.451.0006.3003  Combate Erosão – Galeria de Águas Pluviais
4.4.90.51.00.00.00  OBRAS E INSTALAÇÕES (000)                                                                                     R$ 46.000,00
Órgão...............:  07    Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer                                                         
Unidade Orçamentária:  07.01  Educação                                                     
12.365.0007.2012  Manutenção do Ensino Infantil – Pré Escola
3.1.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL (FR 103)                     R$ 36.000,00
Órgão...............:  07    Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer                                                         
Unidade Orçamentária:  07.01  Educação                                                     
12.361.0007.2009  Manutenção do Ensino Fundamental
3.1.90.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS (FR 103)                                                             R$ 13.000,00
Órgão...............:  07    Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer                                                         
Unidade Orçamentária:  07.01  Educação                                                     
12.365.0007.2012  Manutenção do Ensino Infantil – Pré Escola
3.1.91.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS (FR 103)                                                    R$ 11.000,00
Órgão...............:  09    Secretaria Municipal de Saúde                                                           
Unidade Orçamentária:  09.02  Fundo Municipal de Saúde                                                          
10.302.0010.2025  Manutenção  da Farmácia Hospitalar
3.1.90.13.00.00.00  OBRIGAÇÕES PATRONAIS (303)                                                                      R$ 9.000,00
Órgão...............:  07    Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer                                                         
Unidade Orçamentária:  07.01  Educação                                                          
12.361.0007.2144  Manutenção do Ensino Fundamental – Transporte Escolar
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 123)                                                                      R$ 30.000,00
TOTAL                               R$ 229.800,00
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através da anulação parcial das 
seguintes dotações orçamentárias:
Órgão...............:  05    Secretaria Municipal de Fazenda e Administração                                                           
Unidade Orçamentária:  05.02  Finanças                                                          
28.843.0000.0001  Amortização e Encargos da Dívida
3.2.90.21.00.00.00  JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO (000)                                    R$ 51.800,00
Órgão...............:  12    S M de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente                                                          
Unidade Orçamentária:  12.01  Depto Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente                                                          
18.541.0014.2058  Manutenção  do Gerenciamento dos Resíduos Sólidos – Projeto Cidade Limpa Cidade Jóia
3.1.90.11.00.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL (000)                            R$ 3.000,00
Órgão...............:  05    Secretaria Municipal de Fazenda e Administração                                                           
Unidade Orçamentária:  05.01  Fazenda e Administração                                                        
04.129.0003  Manutenção  do Departamento de Fazenda e Administração
3.1.90.11.00.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL (000)                              R$ 20.000,00
Órgão...............:  01    Chefia de Gabinete                                                          
Unidade Orçamentária:  01.01  Chefia de Gabinete                                                          
04.122.0001.2001  Manutenção  do Gabinete
3.3.90.08.00.00.00  OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTÊNCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR (000)    R$ 10.000,00
Órgão...............:  06   S M de Urbanismo, Obras e Serv. Públicos                                                         
Unidade Orçamentária:  06.01  Depto Obras, Serv. Públicos e Rodoviários                                                         
15.451.0006.3004  Recapeamento Asfáltico
4.4.90.51.00.00.00  OBRAS E INSTALAÇÕES (000)                                                       R$ 46.000,00
Órgão...............:  07    Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer                                                         
Unidade Orçamentária:  07.01  Educação                                                     
12.361.0007.2144  Manutenção do Ensino Fundamental – Transporte Escolar
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL (FR 103)                        R$ 60.000,00
Órgão...............:  09    Secretaria Municipal de Saúde                                                           
Unidade Orçamentária:  09.02  Fundo Municipal de Saúde                                                          
10.302.0010.2024  Manutenção  das Atividades de Administração Geral Hospitalar
3.1.90.11.00.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL (303)                                  R$ 9.000,00
Órgão...............:  07    Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer                                                         
Unidade Orçamentária:  07.01  Educação                                                          
12.361.0007.2144  Manutenção do Ensino Fundamental – Transporte Escolar
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA (FR 123)                  R$ 30.000,00
TOTAL                       R$ 229.800,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 16 de junho de 2016
DARLAN SCALCO
Prefeito do Município de Pérola

MuniciPio de Pérola
Estado do Parana
LEI Nº 2264  de 16 de junho de 2016
Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por Anulação de dotação para 2016, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, nas Diretrizes Orçamentárias para 2016 e no Plano Plurianual de 2014-2017. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso no Plano 
Plurianual e da Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Suplementar no valor de até R$ 229.800,00 (duzentos e vinte 
e nove mil  e oitocentos reais), por Anulação de dotação, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............:  09    Secretaria Municipal de Saúde                                                           
Unidade Orçamentária:  09.01  Departamento de Saúde                                                          
10.301.0010.2018  Manutenção  das Atividades de Administração Geral - Saúde
3.1.90.11.00.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL (000)                                   R$ 32.000,00
Órgão...............:  11  S. M. DESENV. ECONÔMICO, TRABALHO E TURISMO                                                        
Unidade Orçamentária:  11.01  Depto Indústria, Comércio, Trabalho e Turismo
11.334.0013.2045  Manutenção  do departamento de Indústria, Comércio, Trabalho e Turismo
3.1.90.13.00.00.00  OBRIGAÇÕES PATRONAIS (FR 000)  R$ 6.000,00
Órgão...............:  07    Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer                                                         
Unidade Orçamentária:  07.02  Cultura                                                          
13.392.0008.2015  Manutenção do Departamento de Cultura
3.1.90.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS (FR 000)                                                                 R$ 3.800,00
Órgão...............:  09    Secretaria Municipal de Saúde                                                           
Unidade Orçamentária:  09.02  Fundo Municipal de Saúde                                                          
10.302.0010.2028  Manutenção  da Farmácia Básica
3.3.90.32.00.00.00  MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA (000)      R$ 10.000,00
Órgão...............:  12    S M de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente                                                          
Unidade Orçamentária:  12.01  Depto Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente                                                          
18.541.0014.2047  Manutenção  do departamento da Agricultura e Pecuária
3.3.90.14.00.00.00  DIÁRIAS – PESSOAL CIVIL (000)  R$ 3.000,00
Órgão...............:  09    Secretaria Municipal de Saúde                                                           
Unidade Orçamentária:  09.02  Fundo Municipal de Saúde                                                          
10.302.0010.2024  Manutenção  das Atividades de Administração Geral Hospitalar
3.3.90.30.00.00.00  MATERIAL DE CONSUMO (000)         R$ 20.000,00
Órgão...............:  01    Chefia de Gabinete                                                          
Unidade Orçamentária:  01.01  Chefia de Gabinete                                                          
04.122.0001.2001  Manutenção  do Gabinete
3.3.70.41.00.00.00  CONTRIBUIÇÃO (000)                                                                 R$ 10.000,00
Órgão...............:  06   S M de Urbanismo, Obras e Serv. Públicos                                                         
Unidade Orçamentária:  06.01  Depto Obras, Serv. Públicos e Rodoviários                                                         
15.451.0006.3003  Combate Erosão – Galeria de Águas Pluviais
4.4.90.51.00.00.00  OBRAS E INSTALAÇÕES (000)                                            R$ 46.000,00
Órgão...............:  07    Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer                                                         
Unidade Orçamentária:  07.01  Educação                                                     
12.365.0007.2012  Manutenção do Ensino Infantil – Pré Escola
3.1.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL (FR 103)        R$ 36.000,00
Órgão...............:  07    Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer                                                         
Unidade Orçamentária:  07.01  Educação                                                     
12.361.0007.2009  Manutenção do Ensino Fundamental
3.1.90.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS (FR 103)                                              R$ 13.000,00
Órgão...............:  07    Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer                                                         
Unidade Orçamentária:  07.01  Educação                                                     
12.365.0007.2012  Manutenção do Ensino Infantil – Pré Escola
3.1.91.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS (FR 103)                                                     R$ 11.000,00
Órgão...............:  09    Secretaria Municipal de Saúde                                                           
Unidade Orçamentária:  09.02  Fundo Municipal de Saúde                                                          
10.302.0010.2025  Manutenção  da Farmácia Hospitalar
3.1.90.13.00.00.00  OBRIGAÇÕES PATRONAIS (303)                                                                 R$ 9.000,00
Órgão...............:  07    Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer                                                         
Unidade Orçamentária:  07.01  Educação                                                          
12.361.0007.2144  Manutenção do Ensino Fundamental – Transporte Escolar
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 123)                          R$ 30.000,00
TOTAL                               R$ 229.800,00
 Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através da anulação parcial das 
seguintes dotações orçamentárias:
Órgão...............:  05    Secretaria Municipal de Fazenda e Administração                                                           
Unidade Orçamentária:  05.02  Finanças                                                          
28.843.0000.0001  Amortização e Encargos da Dívida
3.2.90.21.00.00.00  JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO (000)                                 R$ 51.800,00
Órgão...............:  12    S M de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente                                                          
Unidade Orçamentária:  12.01  Depto Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente                                                          
18.541.0014.2058  Manutenção  do Gerenciamento dos Resíduos Sólidos – Projeto Cidade Limpa Cidade Jóia
3.1.90.11.00.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL (000)               R$ 3.000,00
Órgão...............:  05    Secretaria Municipal de Fazenda e Administração                                                           
Unidade Orçamentária:  05.01  Fazenda e Administração                                                        
04.129.0003  Manutenção  do Departamento de Fazenda e Administração
3.1.90.11.00.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL (000)                        R$ 20.000,00
Órgão...............:  01    Chefia de Gabinete                                                          
Unidade Orçamentária:  01.01  Chefia de Gabinete                                                          
04.122.0001.2001  Manutenção  do Gabinete
3.3.90.08.00.00.00  OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTÊNCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR (000)      R$ 10.000,00
Órgão...............:  06   S M de Urbanismo, Obras e Serv. Públicos                                                         
Unidade Orçamentária:  06.01  Depto Obras, Serv. Públicos e Rodoviários                                                         
15.451.0006.3004  Recapeamento Asfáltico
4.4.90.51.00.00.00  OBRAS E INSTALAÇÕES (000)                                                                      R$ 46.000,00
Órgão...............:  07    Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer                                                         
Unidade Orçamentária:  07.01  Educação                                                     
12.361.0007.2144  Manutenção do Ensino Fundamental – Transporte Escolar
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL (FR 103)                    R$ 60.000,00
Órgão...............:  09    Secretaria Municipal de Saúde                                                           
Unidade Orçamentária:  09.02  Fundo Municipal de Saúde                                                          
10.302.0010.2024  Manutenção  das Atividades de Administração Geral Hospitalar
3.1.90.11.00.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL (303)                      R$ 9.000,00
Órgão...............:  07    Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer                                                         
Unidade Orçamentária:  07.01  Educação                                                          
12.361.0007.2144  Manutenção do Ensino Fundamental – Transporte Escolar
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA (FR 123)                         R$ 30.000,00
TOTAL                       R$ 229.800,00
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 16 de junho de 2016
DARLAN SCALCO
Prefeito 

MuniciPio de Pérola
Estado do Parana
LEI Nº 2269  DE 16 DE JUNHO DE 2016.
Institui “Mascote Zé Joinha” de autoria da estudante Ana Clara da Silva Rabelo para campanhas e atividades 
educativas e Informativas  do Município e Pérola.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica instituído “Mascote Zé Joinha” de autoria da estudante Ana Clara da Silva para campanhas e atividades 
educativas do Município de Pérola.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Pérola, 16 de junho de 2016.
DARLAN SCALCO
PREFEITO

MuniciPio de Pérola
Estado do Parana
LEI N°  2263 de  16 de junho de 2016
Súmula: Autoriza abrir Crédito Especial por provável Excesso de arrecadação para 2016, incluir nos anexos do 
cronograma de desembolso, nas Diretrizes Orçamentárias para 2016 e no Plano Plurianual de 2014-2017. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, do Plano 
Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Especial no valor de até R$ 349.850,00 (trezentos e quarenta 
e nove mil oitocentos e cinqüenta reais), por provável Excesso de arrecadação, de acordo com a seguinte ordem 
classificatória:
Órgão...............:  06  S M de Urbanismo, Obras, Serviços Públicos
Unidade Orçamentária: 06.01 Depto Obras, Serviços Públicos e Rodoviários
15.451.0006.3152 Pavimentação em ruas – 1017139-96/2014
4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES (FR 814) R$ 245.850,00
Órgão...............:  09  Secretaria Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 09.02. Fundo Municipal de Saúde
10.302.0010.3007 Reforma e Ampliação do Hospital Municipal de Pérola
4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES (FR 333) R$ 41.000,00
Órgão...............:  09  Secretaria Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 09.02. Fundo Municipal de Saúde
10.302.0010.3007 Reforma e Ampliação do Hospital Municipal de Pérola
4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES (FR 336) R$ 58.000,00
Órgão...............:  10   Secretaria Municipal de Assistência Social
Unidade Orçamentária: 10.01 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0011.2032 Prog. Integral a Família
3.3.90.36.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO – PESSOA FÍSICA  (FR 934) R$  5.000,00
TOTAL                   R$ 349.850,00
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do provável Excesso de 
arrecadação da seguinte fonte de recurso:
814 – Pavimentação de Ruas – 1017139-96/2014                                                              R$ 245.850,00
333 – Reforma e Ampliação do Hospital Municipal de Pérola                                                R$   41.000,00
934 -  Bloco de Financiamento de Proteção Social Básica - Suas                             R$     5.000,00
336 – HOSPSUS – Programa de Apoio ao Hospital Público e Filantrópicos do Paraná         R$   58.000,00
TOTAL                 R$ 349.850,00
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 16 de junho de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito 

MuniciPio de Pérola
Estado do Parana
LEI Nº 2262  DE 16 DE JUNHO DE 2016
Denomina Hospital Municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica denominado “HOSPITAL MUNICIPAL DR. RAUL SERGIO BITTENCOURT”, o Hospital Municipal de 
Pérola, localizado na Rua Bernardino de Campos, nº 777 .
Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 16 de Junho de 2016.
DARLAN SCALCO
PREFEITO

Prefeitura MuniciPal de terra roxa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 9210/2016
Súmula: Concede aposentadoria Voluntária Por Idade e dá outras providências.
O Prefeito Ivan Reis da Silva, do Município de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, e considerando o processo de aposentadoria do servidor Claudenir Donizete dos Santos.
RESOLVE
Art. 1º Fica concedida ao servidor Claudenir Donizete dos Santos, brasileiro, Servidor Público Municipal de Terra Roxa 
– PR, ocupante do cargo efetivo de Cabo de Fogo – Blaster, referência CFO IX conforme quadro de cargos, portador 
do RG nº 1.702.617, e inscrito no CPF/MF sob o nº 333.070.839-53, Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de 
Contribuição, com proventos integrais no valor de R$ 2.523,83   (Dois mil quinhentos e vinte três reais e oitenta e três 
centavos) com fundamento no Art. 6º da EC 41/03 – Comum
Provento Integral – com Paridade 
Art. 2º Fica estipulado como proventos mensais de sua aposentadoria o valor constante na planilha de cálculo de 
proventos. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nada de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Município de Terra Roxa, 13 de junho de 2016.
Registre-se e Publique-se
Ivan Reis da Silva
Prefeito Municipal  
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Prefeitura MuniciPal de taPejara
Estado do Paraná
DECRETO Nº. 044, DE 16 DE JUNHO DE 2016
Dispõe sobre a alteração de ações do PPA 2014-2017 Lei nº 1.654/2013, altera metas do Anexo de Metas da LDO 
2016 Lei nº 1.806/2015, e abre crédito adicional suplementar em dotação do orçamento corrente.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 71 inciso VI, da Lei Orgânica 
do Município, e tendo em vista o Art. 16º Inciso I e IV da Lei de Diretrizes Orçamentárias nº. 1.806/2015 e Art. 4º Inciso 
I da Lei Orçamentária Anual nº. 1.829/2015.  
DECRETA 
Art. 1o Passam a vigorar com os seguintes valores as ações do PPA 2014-2017 para exercício de 2016:
11.00 – Departamento de Saúde
11.01 – Divisão do Saúde 
10         Saúde 
301       Atenção Básica 
0023     Atenção Básica 
1.073000 – Aquisição de Equipamentos para Saúde. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$: 358.506,00
11.00 – Departamento de Saúde
11.01 – Divisão do Saúde 
10         Saúde 
301       Atenção Básica 
0023     Atenção Básica 
2.032000 – Manut. e Enc. do PSF - Programa de Saúde da Família. . . . . . . . . .R$: 677.188,18
11.00 – Departamento de Saúde
11.01 – Divisão do Saúde 
10         Saúde 
301       Atenção Básica 
0023     Atenção Básica 
2.035000 – Manutenção e Encargos do PAB-Fixo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$: 690.742,80
11.00 – Departamento de Saúde
11.01 – Divisão do Saúde 
10         Saúde 
302       Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
0021     Atendimento Ambulatorial, Emergencial Hospitalar 
2.146000 – Manutenção e Encargos do Conselho Municipal de Saúde. . . . . . . . R$: 15.340,00
Art. 2 o   Passam a vigorar com os seguintes valores as metas constante no Anexo de Metas da LDO 2016:
301       Atenção Básica 
0023     Atenção Básica 
1.073000 – Aquisição de Equipamentos para Saúde. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$: 358.506,00
301       Atenção Básica 
0023     Atenção Básica 
2.032000 – Manut. e Enc. do PSF - Programa de Saúde da Família. . . . . . . . . .R$: 677.188,18
301       Atenção Básica 
0023     Atenção Básica 
2.035000 – Manutenção e Encargos do PAB-Fixo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$: 690.742,80
302       Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
0021     Atendimento Ambulatorial, Emergencial Hospitalar 
2.146000 – Manutenção e Encargos do Conselho Municipal de Saúde. . . . . . . . R$: 15.340,00
Art. 3o Fica aberto o crédito adicional suplementar no Orçamento do Executivo para o corrente exercício o valor de R$: 
340.771,00 (Trezentos quarenta mil e setecentos setenta um reais), destinados a ocorrer com despesas classificadas 
nas atividades, projeto e nos elementos a seguir discriminados:
06.00 – Departamento de Finanças
06.03 – Divisão de Tesouraria 
28         Encargos Especiais 
846       Outros Encargos Especiais 
0006     Administração Geral
0.003000 – Encargos Financeiros de Outras Dividas 
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres 
3.3.90.93.00.00 (80) Indenizações e Restituições. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$: 10.000,00
10.00 – Departamento de Educação 
10.01 – Divisão de Ensino Fundamental 
12         Educação 
361       Ensino Fundamental 
0017     Manutenção e Revitalização do Ensino Fundamental 
2.019000 – Manutenção e Encargos da Divisão de Ensino Fundamental 
Fonte: 103 - Aplicação Sobre Transferências Constitucionais 
3.3.90.30.00.00 (148) Material Consumo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$: 50.000,00
11.00 – Departamento de Saúde
11.01 – Divisão do Saúde 
10         Saúde 
301       Atenção Básica 
0023     Atenção Básica 
1.073000 – Aquisição de Equipamentos para Saúde 
Fonte: 500  - BL Investimento Rede de Serviços de Saúde
4.4.90.52.00.00 (1499) Equipamentos e Material Permanente. . . . . . . . . . . . . . . . .R$: 2.506,00
11.00 – Departamento de Saúde
11.01 – Divisão do Saúde 
10         Saúde 
301       Atenção Básica 
0023     Atenção Básica 
2.032000 – Manutenção e Encargos do PSF - Programa de Saúde da Família 
Fonte: 495  - Atenção Básica 
3.3.90.30.00.00 (223) Material de Consumo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$: 17.000,00
3.3.90.32.00.00 (224) Material, Bem ou Serviços para Distribuição Gratuita. . . .R$: 30.000,00
11.00 – Departamento de Saúde
11.01 – Divisão do Saúde 
10         Saúde 
301       Atenção Básica 
0023     Atenção Básica 
2.035000 – Manutenção e Encargos do PAB-Fixo 
Fonte: 495  - Atenção Básica 
3.3.90.30.00.00 (234) Material de Consumo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$: 90.000,00
3.3.90.32.00.00 (235) Material, Bem ou Serviços para Distribuição Gratuita. . . .R$: 90.000,00
11.00 – Departamento de Saúde
11.01 – Divisão do Saúde 
10         Saúde 
302       Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
0021     Atendimento Ambulatorial, Emergencial Hospitalar 
2.146000 – Manutenção e Encargos do Conselho Municipal de Saúde
Fonte: 327 - GSUS - Transf Estado 
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$: 6.265,00
15.00 – Departamento de Cultura e Esportes 
15.01 – Divisão de Cultura 
15         Cultura 
392       Difusão Cultural 
0018     Atividades Culturais 
2.057000 – Manutenção e Encargos da Divisão de Cultura  
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres 
3.3.90.30.00.00 (370) Material de Consumo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$: 25.000,00
15.00 – Departamento de Cultura e Esportes 
15.02 – Divisão de Esportes
15         Cultura 
812       Desporto Comunitário 
0030     Atividades Desportivas e de Lazer 
2.030000 – Manutenção e Encargos da Divisão de Esportes
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres 
3.3.90.30.00.00 (379) Material de Consumo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$: 20.000,00
TOTAL R$: 340.771,00     
Art. 4o Para cobertura do crédito aberto no artigo 3º, será utilizado como recurso o cancelamento das seguintes 
dotações orçamentárias:
06.00 – Departamento de Finanças
06.03 – Divisão de Tesouraria 
28         Encargos Especiais 
846       Outros Encargos Especiais 
0006     Administração Geral
0.003000 – Encargos Financeiros de Outras Dividas 
3.3.90.91.00.00 (79) Sentenças Judiciais. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$: 10.000,00
10.00 – Departamento de Educação 
10.01 – Divisão de Ensino Fundamental 
12         Educação 
361       Ensino Fundamental 
0017     Manutenção e Revitalização do Ensino Fundamental 
2.019000 – Manutenção e Encargos da Divisão de Ensino Fundamental 
Fonte: 103 - Aplicação Sobre Transferências Constitucionais 
3.3.90.32.00.00 (151) Material, Bem ou Serviços Para Distribuição Gratuita. . . R$: 50.000,00
15.00 – Departamento de Cultura e Esportes 
15.01 – Divisão de Cultura 
15         Cultura 
392       Difusão Cultural 
0018     Atividades Culturais 
2.057000 – Manutenção e Encargos da Divisão de Cultura  
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres 
3.3.90.36.00.00 (372) Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica . . . . . . . . . . . . R$: 25.000,00
15.00 – Departamento de Cultura e Esportes 
15.02 – Divisão de Esportes
15         Cultura 
812       Desporto Comunitário 
0030     Atividades Desportivas e de Lazer 
2.030000 – Manutenção e Encargos da Divisão de Esportes
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres 
3.3.90.39.00.00 (382) Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica. . . . . . . . . . . . .R$: 20.000,00
TOTAL R$: 105.000,00 
e o excesso de arrecadação de fontes vinculadas:
Fonte: 495 - Atenção Básica. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$: 227.000,00
Fonte: 327 - GSUS - Transf Estado . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$: 6.265,00
Fonte: 500  - BL Investimento Rede de Serviços de Saúde. . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$: 2.506,00
TOTAL R$: 235.771,00 
Art. 5o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 16 de Junho de 2016.
NOÉ CALDEIRA BRANT 

Prefeitura MuniciPal de SÃo jorGe do PatrocÍnio
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 060/2016
Abre Crédito Adicional Suplementar por Anulação de Dotação, no Orçamento Geral do Município, no Exercício de 
2016 e dá outras providências.
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO, Prefeito Municipal de São Jorge do 
Patrocínio/PR no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei,
CONSIDERANDO, a Lei Municipal 1928/2015 de 25 de Novembro de 2015. 
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, um Crédito Adicional Suplementar 
por Anulação de Dotação, no valor de R$ 29.400,00 (Vinte e nove mil e quatrocentos Reais), nas dotações abaixo 
relacionadas, para fins de cumprimento das despesas decorrentes do exercício financeiro:
Fonte 0 – Recursos Ordinários (Livres)
Órgão 02 – Poder Executivo
Un. Orç.  02.03 – Assessoria Jurídica
Atividade 02.061.0003.2.010 – Manutenção e Atividades da Assessoria Jurídica
El. Despesa (12) 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas..............................................R$ 1.000,00
Un. Orç.  02.05 – Junta do Serviço Militar
Atividade 05.153.0047.2.004 – Manutenção das Atividades da Junta do Serviço Militar
El. Despesa (23) 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas..............................................R$ 2.000,00
Órgão 03 – Secretaria Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio
Un. Orç.  03.01 – Gabinete do Secretario
Atividade 04.122.0051.2.012 – Manut.Secret.Administ.Desenvolvimento Ind.e Comercio
El. Despesa (31) 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal..............................R$ 2.000,00
Órgão 03 – Secretaria Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio
Un. Orç.  03.05 – Departamento de Indústria e Comércio
Atividade 22.661.0035.2.024 – Manut. e Encargos do Departamento de Indústria e Comércio
El. Despesa (77) 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal..............................R$ 3.000,00
Un. Orç. 03.08 – Departamento de Transporte
Atividade 26.782.0020.2.040 – Manutenção e Encargos do Terminal Rodoviário
El. Despesa (159) 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas de Pessoal Civil...................R$ 1.000,00
Órgão  04 – Secretaria da Fazenda
Un. Orç.  04.04 – Departamento de Tesouraria
Atividade 04.123.0005.2.054 – Manutenção e Atividade do Departamento de Tesouraria
El. Despesa (199) 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoa Civil......................R$ 5.500,00
Órgão  08 – Secretaria de Agricultura
Un. Orç.  08.02 – Departamento de Agricultura
Atividade 20.605.0069.2.154 - Manutenção e Encargos do Matadouro
El. Despesa (461) 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica......................R$ 4.000,00
Total da Fonte livre  (000)     .......................................................................................................R$ 18.500,00
Fonte 102 – FUNDEB – 40%
Órgão 05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç.  05.03 – FUNDEB – F M D E B V P E
Atividade 12.361.0024.2.076 –Manutenção Encargos das Escolas Municipais – FUNDEB 40%
El. Despesa (284) 3.1.90.16 – Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil ...........................R$ 5.000,00
Un. Orç.  05.03 – FUNDEB – F M D E B V P E
Atividade 12.361.0024.2.078 –Manutenção Encargos do Transporte Escolar – FUNDEB 40%
El. Despesa (288) 3.1.90.16 – Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil ............................R$ 5.000,00
Total da Fonte 102 (FUNDEB 40%)    .......................................................................................R$ 10.000,00
Fonte    303 – Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29)
Órgão   07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç.  07.03 – Fundo Municipal de Saude
Atividade  10.301.0093.2.136 – Manutenção e Encargos do Programa Saude Bucal
El. Despesa (401) 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil.......................R$ 500,00
Un. Orç.  07.03 – Fundo Municipal de Saude
Atividade  10.304.0045.2.142 – Manutenção e Encargos da Vigilância Sanitária
El. Despesa (438) 3.1.90.13 – Obrigações Patronais................................................................R$ 400,00
Total da Fonte  303...........................................................................................................................R$ 900,00
TOTAL GERAL...........................................................................................................................R$ 29.400,00
Art. 2°. Como fonte de recursos, para cobertura do Crédito Adicional Suplementar, constante do art. 1º., deste Decreto, 
fica utilizada partes das dotações orçamentárias no valor de R$ 29.400,00 (Vinte e Nove mil e quatrocentos reais), 
conforme abaixo discriminadas:
Fonte 0 – Recursos Ordinários (Livres)
Órgão 02 – Poder Executivo
Un. Orç.  02.03 – Assessoria Jurídica
Atividade 02.061.0003.2.010 – Manutenção e Atividades da Assessoria Jurídica
El. Despesa (13) 3.1.90.16 – Outras Despesas Variaveis Pessoal Civil ................................R$ 1.000,00
Un. Orç.  02.05 – Junta do Serviço Militar
Atividade 05.153.0047.2.004 – Manutenção das Atividades da Junta do Serviço Militar
El. Despesa (24) 3.1.90.16 – Outras Despesas Variaveis Pessoal Civil................................R$ 2.000,00
Órgão 03 – Secretaria Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio
Un. Orç.  03.01 – Gabinete do Secretario
Atividade 04.122.0051.2.012 – Manut.Secret.Administ.Desenvolvimento Ind.e Comercio
El. Despesa (33) 3.1.90.16 – Outras Despesas Variaveis Pessoal Civil ............................R$ 2.000,00
Un. Orç.  03.05 – Departamento de Indústria e Comércio
Atividade 22.661.0035.2.024 – Manut. e Encargos do Departamento de Indústria e Comércio
El. Despesa (79) 3.1.90.16 – Outras Despesas Variaveis Pessoal Civil   .........................R$ 3.000,00
Un. Orç. 03.08 – Departamento de Transporte
Atividade 26.782.0020.2.040 – Manutenção e Encargos do Terminal Rodoviário
El. Despesa (158) 3.1.90.05 – Outros Benefícios Previdenciários do servidor  ...................R$ 500,00
El. Despesa (160) 3.1.90.16 – Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil ... .........................R$ 500,00
Órgão  04 – Secretaria da Fazenda
Un. Orç.  04.04 – Departamento de Tesouraria
Atividade 04.123.0005.2.054 – Manutenção e Atividade do Departamento de Tesouraria
El. Despesa (198) 3.1.90.05 – Outros Benefícios Previdenciários do servidor  ...................R$   500,00
El. Despesa (201) 3.1.90.16 – Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil ........ . ..................R$ 5.000,00
Órgão  08 – Secretaria de Agricultura
Un. Orç.  08.02 – Departamento de Agricultura
Atividade 20.605.0069.2.154 - Manutenção e Encargos do Matadouro
El. Despesa (460) 3.3.90.30 – Material de Consumo ..........................................................R$ 4.000,00
Total da Fonte livre  (000)     .......................................................................................................R$ 18.500,00
Fonte 102 – FUNDEB – 40%
Órgão 05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç.  05.03 – FUNDEB – F M D E B V P E
Atividade 12.361.0024.2.076 –Manutenção Encargos das Escolas Municipais – FUNDEB 40%
El. Despesa (283) 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil ....................R$ 5.000,00
Un. Orç.  05.03 – FUNDEB – F M D E B V P E
Atividade 12.361.0024.2.078 –Manutenção Encargos do Transporte Escolar – FUNDEB 40%
El. Despesa (287) 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixa – Pessoal Civil .....................R$ 5.000,00
Total da Fonte 102 (FUNDEB 40%)    .......................................................................................R$ 10.000,00
Fonte    303 – Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29)
Órgão   07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç.  07.03 – Fundo Municipal de Saude
Atividade  10.301.0093.2.136 – Manutenção e Encargos do Programa Saude Bucal
El. Despesa (400) 3.1.90.05 – Outros Benefícios  Previdenciários do Servidor ......................R$ 500,00
Un. Orç.  07.03 – Fundo Municipal de Saude
Atividade  10.304.0045.2.142 – Manutenção e Encargos da Vigilância Sanitária
El. Despesa (439) 3.1.90.16 – Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil..................................R$ 400,00
Total da Fonte  303...........................................................................................................................R$ 900,00
TOTAL GERAL..........................................................................................................................R$ 29.400,00
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 16 de Junho 
de 2016.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

LEI Nº 2.003/2016
Estabelece as Diretrizes Orçamentárias a serem observadas na elaboração da Lei Orçamentária do Município para o 
Exercício Financeiro de 2017, e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU PREFEITO 
MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI:
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1º - São estabelecidas, em cumprimento ao disposto no artigo 165, § 2° da Constituição Federal, artigo 95, 
inciso II, da Lei Orgânica do Município, e ainda, o disposto na Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, as 
Diretrizes Orçamentárias do Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, para o Exercício Financeiro 
de 2017, compreendendo:
I- As prioridades e metas da Administração Pública Municipal;
II- A estrutura e organização dos orçamentos;
III- As diretrizes para a elaboração e execução dos orçamentos do Município e suas alterações;
IV- As diretrizes para o equilíbrio das receitas e das despesas;
V- As normas de controle de custo, conservação do patrimônio público e de avaliação de resultados dos programas 
financiados com recursos dos orçamentos;
VI- As disposições relativas à dívida pública municipal;
VII- As disposições relativas às despesas do Município com pessoal e encargos, saúde e educação;
VIII- As disposições sobre as alterações na legislação tributária do Município;  
IX- As disposições estabelecidas pela Lei de responsabilidade Fiscal; e
X- As disposições gerais.
CAPÍTULO I
DAS DIRETRIZES GERAIS
Art. 2 -As diretrizes gerais para elaboração dos orçamentos do Município de São Jorge do Patrocínio, relativos ao 
Exercício financeiro de 2017, são as determinadas neste capítulo.
Parágrafo único - A execução orçamentária deverá se pautar pela responsabilidade na gestão fiscal, por meio de 
ação planejada e transparente, prevenindo riscos e corrigindo desvios capazes de afetar o equilíbrio das contas 
públicas, mediante o cumprimento de metas de resultados entre receitas e despesas e a obediência a limites e 
condições no que tange a renúncia de receita, geração de despesas com pessoal, da seguridade social e outras, 
dívidas consolidada e mobiliária, operações de crédito, inclusive por antecipação de receita, concessão de garantia 
e inscrição em restos a pagar.
Art. 3° - A receita e a despesa serão orçadas a preço de agosto de 2016, observando o disposto no artigo 30 da Lei nº 
4.320 de 17 de março de 1964 e no artigo 12 da Lei Complementar n.º 101, de 04 de maio de 2000. As previsões de 
receita observarão as normas técnicas e legais, considerarão os efeitos das alterações na legislação, da variação do 
índice de preços, do crescimento econômico ou de qualquer outro fator relevante.
§ 1 - Deverá constar da previsão de arrecadação todos os tributos da competência institucional do Município.
§ 2° - As previsões de receitas e despesas deverão ser acompanhadas de demonstrativo de sua evolução nos 
exercícios financeiros de 2014 e 2015, da projeção para o exercício corrente, bem como as metas para os Exercícios 
de 2017, 2018 e 2019, por rubrica específica no seu menor nível, incluindo metodologia de cálculo e premissas 
utilizadas, conforme Demonstrativos I, II e III, que integram esta Lei.
§ 3 - A re-estimativa de receita por parte da Câmara Municipal só será admitida se comprovado erro ou omissão de 
ordem técnica ou legal. 
§ 4 - A fim de manter a meta fiscal da Lei, os recursos provenientes da receita corrente líquida do exercício financeiro 
de 2017, destinados ao pagamento de restos a pagar de exercícios anteriores deverão ser realizados pela renúncia, 
na mesma proporção, de empenhos de despesas correntes do exercício financeiro de 2017sob pena de serem 
considerados não autorizados, irregulares e lesivos ao patrimônio público a geração destas despesas.
Art. 4 - Para o cálculo da receita corrente líquida, considerar-se-á o somatório das receitas tributárias, receitas de 
contribuições, patrimoniais, agropecuária, industrial, de serviços, transferências correntes e outras receitas correntes, 
deduzidos:
a) A contribuição dos servidores para o custeio do seu sistema de previdência e assistência social;
b) As receitas provenientes da compensação financeira, citada no § 9 do art. 201 da constituição, se houver;
c) FUNDEB (perda do município);
d) Receita em duplicidade; e
e) Outras, de acordo com as instruções do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, e/ ou legislações.
Art. 5 - As despesas obedecerão às dotações estabelecidas expressamente e especificadas na Lei Orçamentária 
Anual e no Plano Plurianual/PPA do Município.
§ 1 - A fixação das despesas para o Exercício de 2017 e Plano Plurianual/período 2014/2017, enquadrar-se-á, em 
especial, nas prioridades e metas essenciais do município determinadas no anexo I que integra esta Lei. 
§ 2 - Os recursos legalmente vinculados a finalidade específica serão utilizados exclusivamente para atender ao 
objeto de sua vinculação.
§ 3 - Todas as despesas relativas à dívida pública, mobiliária ou contratual, e as receitas que as atenderão, deverão 
constar da Lei Orçamentária Anual - LOA.
§ 4º - Todas as despesas relativas à dívida pública, mobiliária ou contratual, e as receitas que as atenderão, deverão 
constar relacionadas em anexo intitulado “Anexo de Obrigações” com especificação do credor e valor atualizado a 
preço de Agosto de 2016, não sendo passíveis de remanejamento, quando da aprovação da Lei Orçamentária, cujas 
metas e valores previstos constam nos Demonstrativos I e II, que integra esta Lei.
§ 5 - O refinanciamento da dívida pública constará separadamente na lei orçamentária anual e nas de crédito 
adicional, se houver.
§ 6° - Só poderão ser incluídos novos projetos após adequadamente atendidos os em andamento e contempladas 
as despesas de conservação do patrimônio público, devidamente elencada a fonte de receita que irá atendê-los.
I- O anexo II, que integra esta Lei demonstra os projetos das obras e serviços públicos concluídos e em andamento 
no presente exercício.
Art. 6° - As despesas obrigatórias, de caráter continuado, cuja execução tenham prazo superior a 31 de dezembro de 
2017, bem como as receitas que as atenderão, deverão ser relacionadas em anexo intitulado “Anexo de Despesas 
Continuadas”, com especificação de sua natureza e valor atualizado a preço de agosto de 2016, não sendo passíveis 
de remanejamento, quando da aprovação da Lei Orçamentária e devido cumprimento constante do Demonstrativo 
VIII que integra esta Lei.
Art. 7° - A Reserva de Contingência atenderá, exclusivamente, os passivos contingentes e outros riscos e eventos 
fiscais imprevistos.
Parágrafo único - Até 30 (trinta) dias após a utilização da Reserva de Contingência o Poder Executivo deverá 
protocolar na Câmara Municipal o “Demonstrativo de Aplicação de Reserva de Contingência”, bem como as devidas 
justificativas, em razão da utilização da Reserva de Contingência, sob pena de ser considerada não autorizada a 
geração de despesa.
Art. 8 - É vedado consignar na lei orçamentária crédito com finalidade imprevista ou com dotação ilimitada.
Art. 9 - A Lei Orçamentária Anual, bem como suas alterações, não destinará recursos para execução direta ou 
indireta pela Administração Municipal, de projetos e atividades típicas das Administrações Federal e Estadual,salvose  
os  recursos e as respectivas despesas forem oriundas de Termos de Cooperações Técnicas e Financeiras, 
programas, convênios, ajustes e outros congêneres autorizados por Lei.
§ 1 - Até 30 (trinta) dias após a assinatura dos termos mencionados neste artigo, o Poder Executivo deverá protocolar 
na Câmara Municipal cópia dos mesmos, bem como as devidas justificativas das razões de ter-se firmado os Termos, 
sob pena de ser considerada não autorizada a geração de despesa dele decorrente.
§ 2 - Os recursos e respectivas despesas de que trata este artigo, também poderão ser consignados nas receitas e 
despesas extra orçamentárias, conforme o caso, desde que a despesa não tenha vínculo específico com as atividades 
ou projetos da administração pública municipal disposto na lei orçamentária.
Art. 10 -A proposta Orçamentária do Município para 2017 será encaminhada pelo Poder Executivo à Câmara 
Municipal, até 30 de setembro de 2016.
Parágrafo único - O Poder Executivo deverá colocar à disposição da Câmara Municipal e do Ministério Público até 30 
de setembro de 2016 os estudos e as estimativas das receitas para o exercício de 2017, inclusive da receita corrente 
líquida e das respectivas memórias de cálculos, nos termos do Artigo 3 desta Lei.
CAPÍTULO II
DO EQUILÍBRIO ENTRE RECEITAS E DESPESAS
Art. 11 - Até trinta dias após a publicação dos orçamentos, o Poder Executivo estabelecerá a programação financeira 
e o cronograma de execução mensal de desembolso ajustado de acordo com a presente Lei.
§ 1 - As receitas previstas serão desdobradas em metas bimestrais de arrecadação, ajustadas de acordo com a 
efetiva arrecadação do bimestre findo, com especificação, em separado, inclusive do repasse para o Poder Legislativo 
e, quando cabível, com especificações das medidas de combate à evasão e à sonegação, da quantidade e valores 
de ações ajuizadas para cobrança da dívida ativa, bem como da evolução do montante dos créditos tributários de 
cobrança administrativa, sendo estes relatórios protocolados na Câmara Municipal.
§ 2 - No prazo definido no “caput” o Poder Executivo protocolará na Câmara os Quadros de Detalhamento das 
Despesas – QDD, especificando, para cada categoria de programação, no seu menor nível, os elementos de 
despesas e os respectivos desdobramentos.
Art. 12 - Até o final dos meses de maio e setembro de 2017 e fevereiro de 2018, o Poder Executivo demonstrará e 
avaliará o cumprimento das metas fiscais de cada quadrimestre, em Audiência Pública na Comissão de Orçamento da 
Câmara Municipal ou equivalente na casa do Legislativo Municipal, conforme estabelecido no § 4.º do artigo 9.º da Lei 
Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000 (LRF).
Parágrafo Único – O gestor do Sistema Único de Saúde apresentará quadrimestralmente ao Conselho Municipal 
de Saúde e em Audiência Pública na Câmara de Vereadores, para análise e ampla divulgação, relatório detalhado 
das receitas e aplicação dos recursos, as auditorias concluídas ou iniciadas no período, bem como sobre a oferta e 
produção de serviços na rede assistencial própria, conforme estabelece o artigo 12, da Lei Federal nº 8.689, de 27 
de julho de 1993.”
Art. 13 - São vedados quaisquer procedimentos, pelos ordenadores de despesas, que viabilizem a execução de 
despesa sem comprovada e suficiente disponibilidade de dotação orçamentária, atentando para o cumprimento das 
metas fiscais estabelecidas em Lei. 
Art. 14 - Se verificado, ao final de um bimestre, que a realização da receita poderá não comportar o cumprimento 
das metas de resultado primário ou nominal estabelecidas na Lei de responsabilidade fiscal, os Poderes Executivo 
e Legislativo promoverão, por ato próprio e nos montantes necessários, nos trinta dias subseqüentes, limitação de 
empenho e movimentação financeira, nas seguintes condições:
I- Suspensão dos empenhos de investimentos cujos recursos sejam provenientes de recursos próprios;
II- Suspensão dos empenhos de serviços terceirizados cujos recursos sejam provenientes de recursos próprios;
III- Suspensão dos empenhos de material de uso e consumo na administração direta e indireta cujos recursos sejam 
provenientes de recursos próprios;
IV- No caso do Poder Legislativo não promover, nos trinta dias subseqüentes a limitação de empenhos nos termos 
deste artigo e seus incisos, fica o Poder Executivo autorizado a limitar as transferências de valores financeiros na 
mesma proporção do excesso; e
V- Não serão objetos de limitação, as despesas que constituam obrigações constitucionais e legais dos Poderes 
Executivo e Legislativo, inclusive aquelas destinadas ao pagamento do serviço da dívida e do gasto com pessoal, 
13 salário, férias e encargos.
§ 1 - A suspensão dos empenhos deve ser feita desde que não haja prejuízos e periculosidade a população, inclusive 
à saúde e a educação.
§ 2 - Após o término de cada bimestre, até o dia 30 do mês subseqüente, o Poder Legislativo deverá protocolar no 
Poder Executivo quadro sintético de empenhos emitidos para efeito de cálculo do disposto no inciso IV, deste artigo.
§ 3º - Integra esta Lei os Demonstrativos I, II e III, os quais demonstram as metas relativas ao resultado primário e 
nominal.”
Art. 15 - Para ajustar as despesas ao efetivo comportamento da Receita, fica o Poder Executivo autorizado, no 
decorrer da execução orçamentária, a abrir créditos adicionais suplementares com recursos provenientes do excesso 
de arrecadação, limitados ao crescimento nominal da receita do Município, acumulada no exercício, atendendo 
proporcionalmente e respeitando os percentuais legais aos respectivos poderes e ainda, abrir créditos adicionais 
suplementares mediante a utilização de recursos do cancelamento de dotações orçamentárias, operações de créditos 
e superávit financeiro do exercício anterior, até o limite determinado em lei.
CAPÍTULO III
DAS NORMAS DE CONTROLE DE CUSTO, CONSERVAÇÃO DO PATRIMÔNIO PÚBLICO E DE AVALIAÇÃO DE 
RESULTADOS DOS PROGRAMAS FINANCIADOS COM RECURSOS DOS ORÇAMENTOS.
Art. 16 - Até 31 de janeiro de 2017 os Poderes do Município instituirão para si e para seus Fundos, Órgãos e Entidades 
da Administração Direta e Indireta,  incluídas  as Fundações Instituídas ou mantidas pelo Poder Público normas 
relativas ao controle de custos, com os seguintes critérios:
I- Designação descentralizada do responsável pela requisição das despesas de material de consumo;
II- Designação centralizada ou descentralizada de, no mínimo, dois responsáveis pelo recebimento de material de 
consumo, não podendo ser os mesmos responsáveis pela requisição das despesas;
III- Requisição, com definição do bem, sem indicação de marca, das unidades e das quantidades a serem adquiridas 
em função do consumo e utilização prováveis, cuja estimativa será obtida, sempre que possível, mediante adequadas 
técnicas quantitativas de estimação, bem como breve justificativa de sua necessidade, que integrará o processo 
licitatório;
IV- Definição de critérios de padronização de compras que imponha compatibilidade de especificações técnicas e de 
desempenho, observadas, quando for o caso, as condições de manutenção, assistência técnica e garantia oferecida;
V- Definição de guarda e armazenamento que não permitam a deterioração do material; e
VI-Manutenção de registros cadastrais para efeito de habilitação, na forma regulamentar das empresas e pessoas 
físicas.
Art. 17 - O Poder Executivo deverá elaborar levantamento de despesas de conservação do patrimônio público, 
identificando o patrimônio público, bem como a tipificação quantificada e em moeda corrente das despesas, incluindo 
gastos com pessoal e serviços terceirizados, necessárias a sua conservação.
§ 1º - Este relatório será apresentado na audiência pública definida no artigo 12 desta Lei e seus efeitos constarão da 
avaliação do cumprimento das metas fiscais.
§ 2º - O Demonstrativo IV que integra esta Lei relata a evolução do Patrimônio Líquido da Administração direta e 
indireta do Município.
Art. 18 - Nos programas financiados com recursos dos orçamentos deverão ser apresentados quadrimestralmente 
relatórios de origem e aplicação de recursos, com quantificação das metas cumpridas e os resultados obtidos.
Parágrafo único - Este relatório será apresentado na audiência pública definida no artigo 12 desta Lei, sob pena de 
suspensão da liberação das parcelas seguintes.
CAPÍTULO IV
DAS DIRETRIZES DO ORÇAMENTO FISCAL E SEGURIDADE SOCIAL
SEÇÃO I
DAS DIRETRIZES COMUNS
Art. 19 - O Orçamento Fiscal e da Seguridade Social abrangerão os Poderes do Município, seus Fundos, Órgãos e 
Entidades da Administração Direta e Indireta, incluídas as Fundações Instituídas ou mantidas pelo Poder Público.
Art. 20 - Serão obrigatoriamente incluídas na Lei Orçamentária Anual, e em suas alterações, as despesas decorrentes 
de vagas em virtude das alterações dos quadros da Administração Direta e Indireta.
Parágrafo único - Integrará a Lei Orçamentária, quadro demonstrativo quantitativo de funcionários, por função, por 
secretarias, dos Poderes do Município, seus Fundos, Órgãos e Entidades da Administração Direta e Indireta, incluídas 
as Fundações Instituídas ou mantidas pelo Poder Público, com respectivos salários, inclusive por meio de serviços 
terceirizados, seja mandatos eletivos, cargos, funções ou empregos, civis, concursados ou não, destacando ainda 
cargos instituídos e não preenchidos.
Art. 21 - Fica autorizado a alocação, na Lei Orçamentária Anual, de despesas com pessoal e encargos sociais, em 
consonância com as diretrizes de reforma administrativa, conforme dispuser Lei específica e que atenda o disposto na 
Lei Complementar nº. 101 de 4 de maio de 2000.
Art. 22 - As despesas com pessoal não poderão ultrapassar em 6% da receita corrente líquida para o Poder Legislativo 
Municipal, e em 54% da receita corrente líquida para o Poder Executivo Municipal, incluso o contingente dotado em 
seus Fundos, Órgãos e Entidades da Administração Direta e Indireta, incluídas as Fundações Instituídas ou mantidas 
pelo Poder Público, inclusive serviços terceirizados que se referem à substituição de servidores e empregados 
públicos, aplicando o disposto na Lei Complementar nº. 101 de 4 de maio de 2000. 
Parágrafo único - Obedecido o limite de despesa com pessoal estabelecido na Lei Complementar nº. 101 de 4 de 
maio de 2000 e atendido as disposições nela contidos e desde que haja prévia dotação orçamentária para atender 
as projeções de despesas de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes, fica o Poder Executivo, nos termos das 
legislações próprias, autorizado a estabelecer a concessão de vantagem ou aumento de remuneração e criação 
de cargos ou alteração de estrutura de carreira e organizacional, bem como a admissão de pessoal a qualquer 
título, pelos Órgãos e Entidades da Administração Direta e Indireta, e ainda a realização de concursos públicos, para 
preenchimento de vagas dos cargos previstos em lei.
Art. 23 - As despesas à conta de Investimentos em Regime de Execução Especial, poderão ser realizadas somente 
em caráter excepcional, quando não se dispuser de referências para efetivação do desdobramento das despesas.
Art. 24 - A transferência ou manutenção de recursos financeiros do Município às entidades privadas sem fins lucrativos 
e as pessoas físicas serão inclusos na Lei Orçamentária Anual.
§ 1° - É vedado a inclusão, na lei orçamentária e em seus créditos adicionais, de dotações a título de subvenções 
sociais, ressalvadas aquelas destinadas a entidades privadas sem fins lucrativos, de atividades de natureza 
continuada, que preencham uma das seguintes condições:
I- Sejam de atendimento direto ao público, de forma gratuita, nas áreas de assistência ao produtor rural, social, 
saúde ou educação, que possuam diretoria constituída e Estatutos Sociais devidamente registrados em cartórios 
competentes; e
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II- Sejam cadastradas no Tribunal de Contas do Paraná – TCE, conforme Resolução nº. 28/2011, Instrução Normativa 
61/2011 e suas alterações, instituída pelo próprio TCE.
§ 2° - Para habilitar-se ao recebimento de subvenções sociais, a entidade tomadora de recursos deverá ser compatível 
com as atividades previstas no objeto do termo de transferência, bem como deverá ser atestada pela Secretaria ou 
pelo Conselho afetos à área de atuação da entidade beneficiária que ela dispõe de satisfatórias condições físicas e 
operacionais de funcionamento. 
§ 3° - Sem prejuízo da observância das condições estabelecidas neste artigo, a inclusão de dotações na lei 
orçamentária e sua execução, dependerão, ainda, de:
I- Publicação, pelo Poder Executivo, de normas a serem observadas na concessão de auxílios, prevendo-se cláusula 
de reversão no caso de desvio de finalidade, pelo qual fica desde já o Executivo Municipal autorizado, na época 
própria expedir o ato respectivo, determinando as normas de concessões;
II- Destinação dos recursos exclusivamente para a ampliação, aquisição de equipamentos e sua instalação e de 
material permanente; e
III- Identificação do beneficiário e do valor transferido no respectivo convênio. 
§ 4° - As entidades privadas beneficiadas com recursos públicos a qualquer título, além das exigências legais para 
concessão de subvenções ou auxílios, submeter-se-ão à fiscalização do Poder concedente com a finalidade de 
verificar o cumprimento de metas e objetivos para os quais receberam os recursos.
§ 5° - Fica o Executivo Municipal, autorizado a destinar recursos para concessão de auxílios, doações, transferências 
e subvenções a pessoas físicas, visando a promoção e desenvolvimento de ações, de caráter assistencial, social, 
saúde, educacional, cultural, esportivo, documentos pessoais, em suplementação aos recursos de origem privada, 
aplicadas a esses objetivos.
§ 6° - Para consecução da proposta no parágrafo anterior, fica o poder executivo autorizado a firmar termo de fomento, 
parceria ou acordos com pessoas jurídicas, ou físicas, interessadas na parceria, observados a existência da Lei de 
autorização específica, e o disposto nos artigos 16 a 19 da Lei Federal n.º 4.320/64.
§ 7° - Os programas de assistência social, determinadas no parágrafo anterior, que contemplem fornecimento de 
remédios, cestas básicas, passagens, ajudas para tratamento de saúde, documentos pessoais e a cobertura de outras 
necessidades de pessoas físicas, deverão  estar  em  conformidade com as normas de Sistema Único de Saúde – 
SUS e do Diagnóstico Social do Município, estarem previstos na Lei Orçamentária ou em Créditos Adicionais, e em 
normas complementares, pelo qual fica desde já o Executivo Municipal a determiná-las.
SEÇÃO II
DAS DIRETRIZES ESPECÍFICAS DO ORÇAMENTO FISCAL
Art. 25 - Fica o Executivo Municipal, autorizado a realizar operações de Créditos, as quais serão inclusas no 
Orçamento Anual e somente serão consignadas até o valor autorizado em legislação específica, bem como das 
despesas oriundas desses recursos.
Parágrafo único – O valor das operações de crédito no exercício financeiro de 2017 não poderá ser superior ao valor 
das despesas de capital fixadas no Orçamento Anual.
SEÇÃO III
DAS REVISÕES TRIBUTÁRIAS
Art. 26 - Ao Poder Executivo fica autorizado, a fim de assegurar a programação de recursos, incrementar a capacidade 
de arrecadação, efetuar revisões tributárias, vinculadas especialmente a:
I- Revisão da legislação, cadastramento imobiliário e reavaliação do imóvel para efeito de lançamento do I.P.T.U;
II- Recadastramento dos contribuintes do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS, e aprimoramento no 
sistema de sua fiscalização e cobrança;
III- Reavaliação imobiliária para cobrança do I.T.B.I;
IV- Controle da Circulação de Mercadorias, produzidas e comercializadas no Município, para efeito da apuração do 
índice de participação no I.C.M.S;
V- Recuperação dos investimentos, através da cobrança da Contribuição de Melhoria, determinada em Lei;
VI- Cobrança, através das Taxas de Serviços Prestados ou exercício do Poder de Polícia, de custos atualizados, 
em acordo com o dimensionamento das despesas aplicadas na prestação dos serviços e nas demais atividades, 
vinculadas aos contribuintes imobiliários, prestadores de serviços, comércio e indústrias em geral e outras que julgar 
conveniente financeiramente.
§ 1 - O Município deverá adotar medidas que combata a sonegação e a evasão fiscal;
§ 2 - O Poder Executivo fica autorizado, a fim de assegurar a programação de recursos, à implantar a Modernização 
da Administração Fiscal, compreendendo, sistema integrado de administração tributária, nos termos preconizados 
pelo Programa Nacional de apoio à Administração Fiscal para os Municípios Brasileiros – coordenado pelo Ministério 
da Fazenda, objetivando especialmente, o atendimento ao cidadão e benefício real à sociedade, de assegurar o 
ingresso das receitas devidas ao Município para a otimização do gasto público com transparência e justiça fiscal, 
de administrar a arrecadação de tributos municipais e outras receitas transferidas, visando a redução de evasão de 
recursos.
§ 3° - O Poder Executivo fica autorizado, a fim de assegurar a programação de recursos, a conceder isenções fiscais 
e ou reduzir alíquotas fiscais de tributos municipais, em consonância com as legislações municipais específicas e lei 
orgânica do município constante do Demonstrativo VII, integrante desta Lei. “
Art. 27 - O Poder Executivo, no decorrer da execução orçamentária, fica autorizado a incorporar no orçamento, as 
alterações decorrentes da Legislação Tributária aprovada por Lei específica.

Art. 28 - O Poder Executivo não poderá realizar obras públicas que acarrete em valorização do imóvel do contribuinte 
como o asfalto, calçadas, saneamento básico, meios-fios e sarjetas, etc., sem o conseqüente lançamento da 
contribuição de melhoria, salvo os casos de isenções, anistias e dispensas autorizados por legislação própria.
SEÇÃO IV
DAS DIRETRIZES ESPECÍFICAS DO ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL
Art. 29 - O orçamento da Seguridade Social abrangerá todas as entidades e órgãos a ela vinculados, da Administração 
Direta ou Indireta, bem como dos Fundos e Fundações instituídas ou mantidas pelo Poder Público, e através de 
recursos específicos destinados à própria seguridade.
CAPÍTULO V
DAS DIRETRIZES ESPECÍFICAS DO ORÇAMENTO DOS FUNDOS E DAS ADMINISTRAÇÕES INDIRETAS
Art. 30° - As receitas próprias dos Fundos, Órgãos e Entidades da Administração Direta e Indireta, incluídas as 
Fundações Instituídas ou mantidas pelo Poder Público, a fim de cumprir as prioridades e metas estabelecidas no 
Anexo I constante do artigo 5º, § 1º desta Lei, deverão atender, no que couber, ao disposto nos artigos 19, 20, 21, 
22 e 23 desta Lei.
§ 1° - As peças Orçamentárias dos Fundos, Órgãos e Entidades da Administração Direta e Indireta, incluídas as 
Fundações instituídas ou mantidas pelo Poder Público, deverão integrar a Lei Orçamentária do Exercício de 2017, 
segundo a estrutura da composição e organização dos órgãos e unidades administrativas do município, estabelecida 
pela Lei Municipal nº. 786/2001, alterada pelas leis nº. 866/2003, 916/2004, 1004/2005 e demais alterações 
posteriores.
§ 2° - O orçamento de regime próprio previdenciário do município (SERVIPREV), será elaborado em separado, 
obedecendo o estabelecido nesta Lei, em consonância com sua situação financeira e o último cálculo atuarial 
efetuado, conforme o anexo I, Demonstrativos VI, que integra a presente.”
CAPÍTULO VI
DAS DIRETRIZES ESPECIFICAS DO ORÇAMENTO DA CÂMARA MUNICIPAL
Art. 31 - Para efeito do disposto no Artigo 29-A da Constituição Federal, acrescido pela Emenda Constitucional nº 25 
e Artigo 100 da Lei Orgânica do Município, ficam estipulados os seguintes limites para a elaboração das propostas 
orçamentárias da Câmara Municipal:
I- A fim de cumprir as prioridades e metas do Anexo I constante do § 1º, do artigo 5º desta Lei, a Câmara Municipal 
obedecerá, no que couber, o disposto nos artigos 19, 20, 21, 22 e 23 desta Lei;
II- As despesas com custeio, inclusive com pessoal e encargos sociais, obedecerão o disposto nos artigos 3° e 22 
desta Lei, e art. 2° da Emenda Constitucional nº. 25 de 14 de fevereiro de 2000.
III- As despesas de capital observarão o disposto no artigo 5° desta Lei e respeitarão as disponibilidades de recursos 
para esse tipo de despesa.
Parágrafo único - Obedecido o limite de despesa com pessoal estabelecido na Lei Complementar nº. 101 de 4 de 
maio de 2000 e atendido as disposições nela contidos e desde que haja prévia dotação orçamentária para atender 
as projeções de despesas de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes, fica o Poder Legislativo, nos termos das 
legislações próprias, autorizado a estabelecer a concessão de vantagem ou aumento de remuneração e criação de 
cargos ou alteração de estrutura de carreira e organizacional, bem como a admissão de pessoal a qualquer título, e a 
realizar concurso público, para preenchimento de vagas dos cargos públicos e instituídos por lei.
Art. 32 - Para efeito do disposto no artigo 131 da Lei Orgânica Municipal, fica fixado o limite de até 7% (sete por cento) 
do somatório da Receita Tributária e das transferências previstas no artigo 29-A, inciso I da Constituição Federal e 
nos artigos 158 e 159 da Constituição Federal, efetivamente realizado no exercício de 2017, conforme determina o 
artigo 2° da Emenda Constitucional nº 25, de 14 de fevereiro de 2000, para elaboração da proposta orçamentária do 
Poder Legislativo.
Parágrafo Único - Os repasses dos recursos ao legislativo Municipal ocorrerão até o dia 20 de cada mês, tendo por 
base a arrecadação do mês anterior, seguindo os cálculos constantes deste artigo.
CAPÍTULO VII
DA ORGANIZAÇÃO E ESTRUTURA DA LEI ORÇAMENTÁRIA
Art. 33 - Na Lei Orçamentária Anual, que apresentará conjuntamente a programação dos Orçamentos Fiscal e da 
Seguridade Social, a discriminação da despesa será feita por categoria de programação (projeto/atividade) indicando-
se pelo menos, para cada uma, no seu menor nível:
I- O orçamento a que pertence na forma da estrutura municipal;
II- Categoria Econômica;
III- Elemento de despesa;
IV- Demonstrativo das despesas por órgãos, funções, sub-funções e fontes; 
V- A natureza da despesa, obedecendo à seguinte classificação:
1. DESPESAS CORRENTES
1.1. Pessoal e Encargos Sociais – atendimento de despesas com pessoal, obrigações patrimoniais, transferências 
a pessoas;
1.2. Juros e Encargos da Dívida – cobertura de despesas com encargos da Dívida Interna e Externa;
1.3. Outras Despesas Correntes – atendimento das demais despesas correntes não especificadas nos itens anteriores.
2. DESPESAS DE CAPITAL
2.1. Investimentos – recursos destinados a obras e instalações, equipamentos e material permanente e investimentos 
em regime de execução especial;
2.2. Amortização da dívida – atendimento das despesas de amortização da dívida fundada interna;
2.3. Outras Despesas Capital – atendimento das demais despesas de capital não especificadas nos itens anteriores, 
inclusive inversões financeiras.
Art. 34 - A Lei Orçamentária Anual, incluirá, dentre outros, os demonstrativos:
I- Das receitas do Orçamento Fiscal e do Orçamento da Seguridade Social, bem como do conjunto dos dois 
orçamentos, que obedecerão ao previsto no artigo 2°, parágrafo 1°, da Lei Federal n4.320 , de 17 de março de 1.964;
II- Da natureza da despesa para cada órgão, obedecendo à classificação estabelecida no artigo 33, inciso II, desta Lei, 
de forma semelhante à prevista no anexo 2, da Lei Federal n4.320 , de 17 de março de 1.964;
III- Dos recursos destinados à manutenção e desenvolvimento do ensino, obedecendo o disposto no artigo 168 da Lei 
Orgânica do Município, observados os critérios estabelecidos pela Emenda Constitucional nº 14, de 12/09/96 e Leis 
Federais n.º 9.394 de 20/12/96 e 9424 de 24/12/96 e Artigo 212 da Constituição Federal;
IV- Por projetos ou atividades, os quais serão integrados por títulos;
V- Dos recursos destinados à manutenção e desenvolvimento das ações e gastos em saúde, obedecendo os 
dispostos nos artigos 151 ao  162  da lei orgânica do Município e artigo 7º da Emenda Constitucional nº 29;
VI- Demonstrativos dos recursos com gastos de pessoal e encargos previdenciários;
VII- Demonstrativos de repasse de recursos financeiros ao Legislativo Municipal.
Art. 35 - As categorias de programações serão identificadas segundo os órgãos e unidades orçamentárias por 
programa de trabalho, consolidando as funções, sub funções, programas, projetos e/ou  atividades,  conforme o 
vínculo de recursos e, finalmente, por órgãos e funções, em obediência às normas estabelecidas na Lei Federal n 
4.320, de 17 de março de 1.964.
Art. 36 - Os projetos de Lei Orçamentária Anual e de créditos adicionais, bem como suas propostas de modificação 
serão apresentados com a forma e detalhamento descrito nesta Lei, aplicando-se, no que couber, as demais 
disposições estabelecidas pela Legislação Complementar Federal.
Art. 37 - O Órgão Central encarregado do Planejamento Municipal, comandará o cumprimento da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, da Lei Orçamentária e das alterações orçamentárias, observadas as reduções, contenções e não 
aplicações de despesas em determinadas unidades, em favor de outras unidades orçamentárias, objetivando a 
aplicação em áreas prioritárias de maiores concentrações e de necessidade de serviços públicos.
Art. 38 - Os créditos adicionais suplementares, autorizados na Lei Orçamentária Anual e abertos por Decretos do 
Poder Executivo, obedecerão à legislação e os limites estabelecidos na Lei Orçamentária do Exercício Financeiro 
de 2017.
CAPÍTULO VIII
DAS DIRETRIZES DO PLANO PLURIANUAL/PPA
Art. 39 - Fica o Poder Executivo autorizado a efetuar os ajustes no Plano Plurianual/ PPA, decorrentes da aprovação 
do orçamento anual e respectivos créditos adicionais abertos no Orçamento.
Art. 40 - Na programação de investimentos serão observadas as disposições contidas no artigo 5° desta Lei e nos 
Demonstrativos IV e V, que integram esta Lei.
CAPÍTULO IX
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 41 - A execução orçamentária e financeira identificará os beneficiários de pagamento de sentenças judiciais, 
por meio de sistema de contabilidade e administração financeira, para fins de observância da ordem cronológica 
determinada no art. 100 da Constituição Federal, na forma do Demonstrativo de Riscos Fiscais e Providências, que 
integra esta Lei.
Art. 42 - Para efeito no disposto no Artigo 16 da Lei Complementar 101, de 4 de maio de 2000, são considerados 
despesas irrelevantes:
I- Materiais de uso e consumo para o setor administrativo e destinados a executar ações de saúde, assistência social, 
educação e outros da administração direta, indireta, até o valor limite estabelecido no inciso II do art. 24 da lei federal 
nº 8.666/93 em compras cumulativas nos últimos 30 (trinta) dias, ou quando da necessidade de material, desde que 
não de forma continuada;
II- Serviços de consultorias técnicas, auditorias e outros técnicos na administração direta, por secretaria e na 
administração indireta, incluindo as fundações, até o valor do limite estabelecido no inciso II do art. 24 da lei federal nº 
8.666/93 e inciso I do mesmo art. e lei, quando envolver serviços e obras de engenharia, nos últimos 30 (trinta) dias, 
ou quando da necessidade do serviço, desde que não de forma continuada.
Art. 43 - As contas apresentadas pelo Chefe do Poder Executivo ficarão disponíveis, durante todo o exercício, no 
respectivo Poder Legislativo e no órgão técnico responsável pela sua elaboração, para consulta e apreciação pelos 
cidadãos e instituições da sociedade.
§ 1° - Os documentos a que se refere o “caput” deste artigo, constarão de cópias da Lei de Diretrizes Orçamentárias, 
do Plano Plurianual/PPA, da Lei Orçamentária para o Exercício de 2017, das prestações de contas e respectivos 
pareceres prévios, do Relatório Resumido da Execução Orçamentária e Relatório da Gestão Fiscal.
§ 2° - Relação de todas as compras feitas pelo Poder Executivo, seus Fundos, Órgãos e Entidades da Administração 
Direta e Indireta, incluídas as Fundações Instituídas ou mantidas pelo Poder Público, de maneira a clarificar a 
identificação do bem comprado, seu preço unitário, a quantidade adquirida, o nome do vendedor e o valor total da 
operação. 
§ 3° - Outros relatórios que possam evidenciar a transparência da gestão fiscal.
§ 4° - O Relatório Resumido da Execução Orçamentária e o Relatório da Gestão Fiscal e Prestação de Contas deverão 
se adequar conforme o disposto nos artigos 52 a 58 da Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000.
Art. 44 - O Poder Executivo deverá desenvolver sistema gerencial de apropriação de despesa, com o objetivo de 
demonstrar o custo de cada ação orçamentária.
Art. 45 - Para fins de acompanhamento, controle e centralização, os órgãos do Poder Executivo, seus Fundos, Órgãos 
e Entidades da Administração Direta e Indireta, incluídas as Fundações Instituídas ou mantidas pelo Poder Público, 
submeterão os processos referente ao pagamento de precatórios à apreciação da Advocacia Geral do Município, antes 
do atendimento da requisição judicial, observada as normas e orientações a serem baixadas pelo Poder Executivo.
Art. 46 - Se o Projeto de Lei orçamentária não for sancionado pelo Prefeito Municipal até 31 de dezembro de 2016, 
a programação dele constante, poderá ser executada, até 01 de março de 2017, para o atendimento das seguintes 
despesas, regulamentado por Decreto do Poder Executivo.
I- Pessoal e encargos sociais;
II- Pagamento de serviço da dívida;
III- Despesas correntes ou de capital vinculadas especialmente a convênios com a União e Estado;
IV- Despesas vinculadas aos recursos do FUNDEB e SUS;
V- Despesas de serviços públicos essenciais de coleta de lixo domiciliar, limpeza publica e outros que possam causar 
prejuízos à população;
VI- Outras despesas de caráter emergencial, devidamente justificadas por ato do Poder Executivo.
Art. 47 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, aos 16 dias do 
mês de junho de 2016.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de terra roxa
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 11116,
VINCULADO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 11115
Pregão nº 35/2015
ÓRGÃO GESTOR: DEPARTAMENTO DE FOMENTO AGROPECUÁRIO.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORAS 
MÁQUINAS, CAMINHÃO E CARRETA BASCULANTE, PARA ATENDER OS CRONOGRAMAS DAS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS DE AGRICULTURA E TRANSPORTE, DESTA MUNICIPALIDADE.
Contratado: E.M.V.TOMBA. Valor do Contrato: R$ 217.009,60. Validade do Contrato: até, 12/12/2016.
O Contrato Administrativo encontra-se disponível na íntegra na Prefeitura Municipal de Terra Roxa, Departamento de 
Compras, Patrimônio e Suprimentos.
Terra Roxa, 14/06/2016.
IVAN REIS DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de terra roxa
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 11316,
VINCULADO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 11215
Pregão nº 35/2015
ÓRGÃO GESTOR: DEPARTAMENTO DE FOMENTO AGROPECUÁRIO.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORAS 
MÁQUINAS, CAMINHÃO E CARRETA BASCULANTE, PARA ATENDER OS CRONOGRAMAS DAS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS DE AGRICULTURA E TRANSPORTE, DESTA MUNICIPALIDADE.
Contratado: HIDRAUTECH EMPREITEIRA DE OBRAS E SERVIÇ. Valor do Contrato: R$ 37.800,00. Validade do 
Contrato: até, 12/12/2016.
O Contrato Administrativo encontra-se disponível na íntegra na Prefeitura Municipal de Terra Roxa, Departamento de 
Compras, Patrimônio e Suprimentos.
Terra Roxa, 14/06/2016.
IVAN REIS DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de terra roxa
ESTADO DO PARANÁ
LEI N° 1451/2016
SÚMULA: Autoriza a venda e desafetação de bens, veículos, máquinas e equipamentos do patrimônio Municipal e 
dá outras providências.
A CAMARA MUNICIPAL DE TERRA ROXA, ESTADO DO PARANÁ, Aprovou e Eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte LEI:
Art. 1°. Fica o Executivo autorizado a alienar, através de Leilão Público comum, na forma do artigo 22, parágrafo 5° 
da Lei 8.666/93, e a promover a desafetação dos seguintes bens de propriedade do Município de Terra Roxa-PR: 
I - Motoniveladora FG75A Articulada FIAT ALLIS, Plaqueta de identificação do Patrimônio nº. 4470.
II - Veículo IMP/RENAUL TRAFIC FCC, placa AJL-3893, RENAVAN nº. 00742572412, ano e modelo de fabricação 
2000, Plaqueta de identificação do Patrimônio nº. 9357.
III - Veículo FIAT/DUCATO MC TCA AMB, placa ATY-3993, RENAVAN nº. 32.554876-5, ano e modelo de fabricação 
2010/2011, Plaqueta de identificação do Patrimônio nº. 182.
IV - Veículo FIAT/DUCATO M JAEDI AMB, placa APM-0122, RENAVAN nº. 87.185537-2, ano e modelo de fabricação 
2005/2006, Plaqueta de identificação do Patrimônio nº. 4455.
V - Veículo FIAT/UNO MILLE FIRE, placa AAY-2909, RENAVAN nº. 00768597439, ano e modelo de fabricação 
2001/2002, Plaqueta de identificação do Patrimônio nº. 4465.
VI - Veículo FIAT/PALIO ELX FLEX, placa IMJ-6410, RENAVAN nº.00850417538, ano e modelo de fabricação 
2.005/2005,  Plaqueta de identificação do Patrimônio nº.7112.
VII - Veículo FORD/FIESTA, placa AIC-7169, RENAVAN nº. 00707614260, ano e modelo de fabricação 1998/1999, 
Plaqueta de identificação do Patrimônio nº.7114.
VIII - Veículo FIAT/PALIO FIRE FLEX, placa AMY-0567, RENAVAN nº.00859701352, ano e modelo de fabricação 
2.005/2006,  Plaqueta de identificação do Patrimônio nº. 4460.
IX - COLETOR COMPACTADOR DE LIXO, Plaqueta de identificação do Patrimônio nº. 5487.
X - Vinte e cinco PNEUS 205/55R16, divididos em lotes de 04 (quatro) pneus, doados pela Receita Federal.
XI - Oitenta e três PNEUS 225/35R20, divididos em lotes de 04 (quatro) pneus, doados pela Receita Federal.
XII - Oito PNEUS 215/35R18, divididos em lotes de 04 (quatro) pneus, doados pela Receita Federal.
XIII - Oito PNEUS 225/40R18, divididos em lotes de 04 (quatro) pneus, doados pela Receita Federal.
XIV - Um PNEU 225/45R18, doado pela Receita Federal.
Art. 2°. A alienação será precedida de avaliação prévia, realizada por Comissão de cinco membros que será designada 
por ato do Chefe do Poder Executivo.
Art. 3°. O valor mínimo de alienação deverá atender ao relatório da Comissão de Avaliação.
Art. 4°. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Terra Roxa Estado do Paraná, aos 16 dias do mês de junho do ano de 2016.
IVAN REIS DA SILVA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de terra roxa
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO 051/2016, MODALIDADE: PREGÃO Nº 035/2016
Tendo em vista a decisão proferida pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, designada através do decreto ou portaria nº 
9077/2016,
Homologo:
Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedores da licitação, objeto do Processo 
Licitatório 051/2016, Modalidade: Pregão nº 035/2016, os participantes:
Vencedores(Valores expressos em R$)
Fornecedor                                         Valor
N. M. REBELO- ME                                             15.550,00
H.M.MATERIAIS PARA CONSTRUCOES LTDA                          12.950,00
JOSE CARLOS DE OLIVEIRA 03897310996                          13.820,00
14 de junho de 2016
IVAN REIS DA SILVA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de terra roxa
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE ADJUDICAÇÃO DE LICITAÇÃO – PREGÃO Nº 035/2016
A Prefeitura Municipal de Terra Roxa do Estado do Paraná, por meio de seu pregoeiro oficial nomeado pela Portaria 
nº 9077/2016 vem a público divulgar a ADJUDICAÇÃO da licitação na modalidade 14 - Pregão nº 035/2016, 
Processo Administrativo nº 051/2016, que tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
FORNECIMENTO E MONTAGEM DE PADRÕES DE ENERGIA ELÉTRICA, PARA DIVERSAS SECRETARIAS 
DESTA MUNICIPALIDADE, o qual teve como vencedoras as Empresas:
Vencedores(Valores expressos em R$)
Fornecedor                                         Valor
N. M. REBELO- ME                                             15.550,00
H.M.MATERIAIS PARA CONSTRUCOES LTDA                          12.950,00
JOSE CARLOS DE OLIVEIRA 03897310996                          13.820,00
Terra Roxa, 14 de junho de 2016.
EDEVAN PEREIRA DA SILVA
Pregoeiro
** Original assinado nos autos do processo.
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câMara MuniciPal de terra roxa
Estado do Paraná
C O M U N I C A D O
A Câmara Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, torna público aos interessados 
que fará realizar às 10h00, do dia 27 de junho de 2016, na sede da Câmara Municipal, 
Edital de Licitação na modalidade de Pregão Presencial nº. 002/2016, com objetivo 
de adquirir equipamentos de informática para instalação de rede de computadores 
na Câmara Municipal, no valor máximo previsto de R$ 23.300,00 (vinte e três mil 
trezentos reais).
Maiores informações, bem como cópia do presente edital, poderão ser obtidos na 
Câmara Municipal, em horário normal de expediente, ou pelo site: www.cmtr.pr.gov.br.
Terra Roxa, em 16 de junho de 2016.
Paulo Cesar Farias
Presidente da Comissão de Licitação

Prefeitura de SÃo jorGe do PatrocÍnio
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº. 059/2016
INSTITUI A COMISSÃO PREPARATÓRIA MUNICIPAL DA 6ª CONFERÊNCIA 
NACIONAL DAS CIDADES.
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO, Prefeito 
Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhes são conferidas por lei,
CONSIDERANDO, o Decreto Municipal 041/2016 de 04 de maio de 2016, que 
convocou a Etapa Preparatória Municipal para a 6ª Conferência Municipal das 
Cidades.
DECRETA:
Art. 1º. Fica instituída a Comissão Preparatória da Etapa Municipal da 6ª Conferência 
Nacional das Cidades, que realizar-se-á no dia 01 de julho de 2016, das 09H as 12H 
e 14H as 19H, integrada pelos seguintes representantes:
I. Gestores, administradores públicos e legislativos:
a) Poder Executivo Municipal:
- Sr. Hytogame Rosa Porfírio - Titular
RG. 200.000.103.804 SSP/AL
- Silvania Regina Stevanelli Moreira – Titular 
RG. 8.350.278-9 SSP/PR
- Lilian Aparecida Bergamin Nicolau – Titular
RG. 7.865.222-5 SSP/PR
b) Poder Legislativo Municipal:
- Paulo Sérgio Arias – Titular
RG. 3.021.059-0 SSP/PR
II. Movimentos Populares:
a) Associação dos Moradores e Amigos da Vila Rural Bom Jesus:
- Ivando Batista dos Santos – Titular 
RG. 4.412.976-0 SSP/PR
- Solange Segato – Titular 
RG. 32.709.745-0 SSP/SP
III. Trabalhadores por suas entidades Sindicais:
a) Sindicato dos Trabalhadores Rurais:
- Egídio Facci – Titular 
RG. 10.913-90 SSP/PR
- Aparecido Rosemiro da Silva – Titular 
RG. 4.123.181-5 SSP/PR
IV. Empresários relacionados à produção e ao financiamento do desenvolvimento 
urbano:
a) – Associação Comercial:
Cleber Leandro Spanhol - Titular
RG. 7.605.055-4 SSP/PR
Art. 2º. São atribuições da Comissão: Organizar, mobilizar e subsidiar a execução das 
Conferências na etapa municipal;
a)Fazer cumprir as regras previstas no Regimento Nacional e Estadual;  
b) No prazo de 30 dias após a instalação das Comissões Preparatórias Municipais, 
constituir as Comissões de Organização, Mobilização e Sistematização; 
c) A critério de cada Comissão Preparatória Municipal poderá ser constituída uma 
Comissão Reguladora que terá como principal função, verificar se todas as exigências 
previstas no Regimento Nacional e Estadual, estão sendo obedecidas a fim de evitar 
problemas na validação da Conferência. Com o apoio dos Governos Municipais e 
dos Conselhos Municipais das Cidades onde existir, organizar toda a infraestrutura 
de local da conferência, deslocamento, alimentação e hospedagem dos delegados e 
delegadas da etapa municipal, além dos recursos humanos e materiais necessários ao 
bom andamento dos trabalhos. Elaborar o regulamento da conferência estabelecendo 
as regras para o funcionamento do evento, tais como: do credenciamento, da 
organização, da pauta, da metodologia de debate, do temário, dos grupos de debate, 
das deliberações, da sistematização e da eleição dos delegados e das delegadas 
para a etapa estadual, entre outros. O referido regulamento deverá ser apresentado, 
debatido e aprovado na solenidade de abertura da conferência, pelos delegados 
credenciados presentes.
Art. 3º- Os nomeados pelo artigo 1º exercerão suas funções gratuitamente, sendo 
que os serviços prestados nesta condição serão considerados como serviços públicos 
relevantes.
Art. 4º- Este Decreto Executivo entra em vigor na data de sua publicação, revogando 
as disposições contrarias em especial o Decreto 047/2016 de 20 de maio de 2016.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, 
ESTADO DO PARANÁ, aos 16 dias de junho de 2016.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura de SÃo jorGe do PatrocÍnio
ESTADO DO PARANÁ     
DECRETO Nº. 061/2016
Restabelece a Programação Financeira e o Cronograma de Execução mensal 
de desembolso de recursos orçamentários para o exercício de 2016, e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, no uso de suas atribuições legais 
e em especial nas contidas nos artigos 8º e 13º da Lei Complementar nº 101, de 
04 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) e no caput do artigo 11 da 
Lei Municipal nº 1889/2015, de 10/06/2015 (Lei de Diretrizes Orçamentárias para o 
exercício Financeiro de 2016).
DECRETA:
Art. 1º - Fica estabelecida a programação Financeira e o Cronograma Mensal de 
Desembolso para o Exercício de 2016, das Receitas e Despesas, na forma do Anexo 
que integra o presente Decreto.
Art. 2º - As receitas previstas estão desdobradas em metas “mensais” de arrecadação, 
na forma do Anexo, que integra o presente Decreto.
Art. 3º - Os efeitos deste Decreto terão vigência para o exercício de 2016, a partir do 
mês de Maio de 2016. 
Art. 4º - A Programação Financeira e o Cronograma de Desembolso, bem como 
o desdobramento das receitas estabelecidas neste Decreto poderão sofrer 
reformulações a medida do equilíbrio entre Receitas e Despesas em função das suas 
execuções mensais ou bimestrais.
Art. 5º - Este Decreto entra em vigor a partir da data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, 
ESTADO DO PARANÁ, aos 16 dias do mês de Junho de 2016.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal
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R$ 1,00

Total Previsão

Jan Fev Mar Abr Mai Jun Programação Atualizada

Jul Ago Set Out Nov Dez Financeira 2016

 2.748.635,47  2.735.517,07  2.815.498,93  2.924.918,26  2.848.902,37  2.735.498,93

 2.735.498,93  2.735.498,93  2.735.498,93  2.735.498,93  2.735.498,93  2.735.498,93  33.221.964,61  33.221.964,61

 155.294,54  154.552,23  154.552,23  154.552,23  154.552,23  154.552,23

 154.552,23  154.552,23  154.552,23  154.552,23  154.552,23  154.552,23  1.855.369,07  1.855.369,07

 73.420,18  73.069,28  73.069,28  73.069,28  73.069,28  73.069,28

 73.069,28  73.069,28  73.069,28  73.069,28  73.069,28  73.069,28  877.182,26  877.182,26

IMPOSTO SOBRE A PROP. PREDIAL E TERRITORIAL URBANA  15.096,52  15.024,43  15.024,43  15.024,43  15.024,43  15.024,43

 15.024,43  15.024,43  15.024,43  15.024,43  15.024,43  15.024,43  180.365,25  180.365,25

IMPOSTO SOBRE A RENDA E PROVENTOS DE QUALQUER NATUREZA  24.214,32  24.098,58  24.098,58  24.098,58  24.098,58  24.098,58

 24.098,58  24.098,58  24.098,58  24.098,58  24.098,58  24.098,58  289.298,70  289.298,70

IMPOSTO SB TRANS. IV. B. I. E DIR. R. SB  26.904,81  26.776,20  26.776,20  26.776,20  26.776,20  26.776,20

 26.776,20  26.776,20  26.776,20  26.776,20  26.776,20  26.776,20  321.443,01  321.443,01

IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA  7.204,53  7.170,07  7.170,07  7.170,07  7.170,07  7.170,07

 7.170,07  7.170,07  7.170,07  7.170,07  7.170,07  7.170,07  86.075,30  86.075,30

 49.998,18  49.759,10  49.759,10  49.759,10  49.759,10  49.759,10

 49.759,10  49.759,10  49.759,10  49.759,10  49.759,10  49.759,10  597.348,28  597.348,28

 31.876,18  31.723,85  31.723,85  31.723,85  31.723,85  31.723,85

 31.723,85  31.723,85  31.723,85  31.723,85  31.723,85  31.723,85  380.838,53  380.838,53

 23.265,24  23.153,97  23.153,97  23.153,97  23.153,97  23.153,97

 23.153,97  23.153,97  23.153,97  23.153,97  23.153,97  23.153,97  277.958,91  277.958,91

 16.801,12  16.738,88  16.720,74  17.969,88  17.036,49  16.720,74

 16.720,74  16.720,74  16.720,74  16.720,74  16.720,74  16.720,74  202.312,29  202.312,29

 657,66  654,53  654,53  654,53  654,53  654,53

 654,53  654,53  654,53  654,53  654,53  654,53  7.857,49  7.857,49

 373,69  371,89  371,89  371,89  371,89  371,89

 371,89  371,89  371,89  371,89  371,89  371,89  4.464,48  4.464,48

 283,97  282,64  282,64  282,64  282,64  282,64

 282,64  282,64  282,64  282,64  282,64  282,64  3.393,01  3.393,01

RECEITA PATRIMONIAL

RECEITA AGROPECUÁRIA

RECEITA DA PRODUÇÃO VEGETAL

RECEITA DA PRODUÇÃO ANIMAL E DERIVADOS

RECEITAS CORRENTES (A)

RECEITA TRIBUTÁRIA

IMPOSTOS

TAXAS

CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA

RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR
Programação Financeira da Receita Mensal

Maio/2016

Unidade Gestora: CONSOLIDADO

ESPECIFICAÇÃO

PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA DA RECEITA MENSAL
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R$ 1,00

Total Previsão

Jan Fev Mar Abr Mai Jun Programação Atualizada

Jul Ago Set Out Nov Dez Financeira 2016

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR
Programação Financeira da Receita Mensal

Maio/2016

Unidade Gestora: CONSOLIDADO

ESPECIFICAÇÃO

PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA DA RECEITA MENSAL

 822,11  818,16  818,16  818,16  818,16  818,16

 818,16  818,16  818,16  818,16  818,16  818,16  9.821,87  9.821,87

 6.412,32  6.381,66  6.381,66  6.381,66  6.381,66  6.381,66

 6.381,66  6.381,66  6.381,66  6.381,66  6.381,66  6.381,66  76.610,58  76.610,58

 2.507.880,61  2.495.895,43  2.575.895,43  2.684.065,62  2.608.983,12  2.495.895,43

 2.495.895,43  2.495.895,43  2.495.895,43  2.495.895,43  2.495.895,43  2.495.895,43  30.343.988,22  30.343.988,22

 37.501,87  37.322,21  37.322,21  37.322,21  37.322,21  37.322,21

 37.322,21  37.322,21  37.322,21  37.322,21  37.322,21  37.322,21  448.046,18  448.046,18

 -412.446,21  -410.475,12  -410.475,12  -410.475,12  -410.475,12  -410.475,12

 -410.475,12  -410.475,12  -410.475,12  -410.475,12  -410.475,12  -410.475,12  -4.927.672,53  -4.927.672,53

 94.021,48  93.572,14  93.572,14  93.572,14  93.572,14  93.572,14

 93.572,14  93.572,14  93.572,14  93.572,14  93.572,14  93.572,14  1.123.315,02  1.123.315,02

 2.430.210,74  2.418.614,09  2.498.595,95  2.608.015,28  2.531.999,39  2.418.595,95

 2.418.595,95  2.418.595,95  2.418.595,95  2.418.595,95  2.418.595,95  2.418.595,95  29.417.607,10  29.417.607,10

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

OUTRAS RECEITAS CORRENTES

DEDUÇÕES (B)

RECEITAS CAPITAL (D)

RECEITA TOTAL (A-B+D)

RECEITA INDUSTRIAL

RECEITA DE SERVIÇOS
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Total

  Janeiro Fevereiro     Março     Abril      Maio     Junho Cronograma Fixação

    Julho    Agosto  Setembro   Outubro  Novembro  Dezembro Desembolso Atualizada

 1.225.893,34  1.185.237,55  1.185.237,55  1.185.237,55  767.937,55  1.185.237,55

 1.185.237,55  1.185.237,55  1.185.237,55  1.185.237,55  1.185.237,55  1.185.237,55  13.846.206,39  13.846.206,39

 201.775,81  142.572,50  142.572,50  142.572,50  168.572,50  142.572,50

 142.572,50  142.572,50  142.572,50  142.572,50  142.572,50  142.572,50  1.796.073,31  1.796.073,31

 43.880,54  43.670,86  43.670,86  43.670,86  17.670,86  43.670,86

 43.670,86  43.670,86  43.670,86  43.670,86  43.670,86  43.670,86  498.260,00  498.260,00

 141.050,22  140.016,28  140.016,28  140.016,28  140.016,28  140.016,28

 140.016,28  140.016,28  140.016,28  140.016,28  140.016,28  140.016,28  1.681.229,30  1.681.229,30

 27.516,49  18.825,80  18.825,80  18.825,80  18.825,80  18.825,80

 18.825,80  18.825,80  18.825,80  18.825,80  18.825,80  18.825,80  234.600,29  234.600,29

 39.329,39  1.249,50  1.249,50  1.249,50  1.249,50  1.249,50

 1.249,50  1.249,50  1.249,50  1.249,50  1.249,50  1.249,50  53.073,89  53.073,89

 18.542,12  17.850,80  17.850,80  17.850,80  17.850,80  17.850,80

 17.850,80  17.850,80  17.850,80  17.850,80  17.850,80  17.850,80  214.900,92  214.900,92

 4.548,10  4.462,70  4.462,70  4.462,70  4.462,70  4.462,70

 4.462,70  4.462,70  4.462,70  4.462,70  4.462,70  4.462,70  53.637,80  53.637,80

 1.988,67  1.487,57  1.487,57  1.487,57  1.487,57  1.487,57

 1.487,57  1.487,57  1.487,57  1.487,57  1.487,57  1.487,57  18.351,94  18.351,94

 4.484,13  4.462,70  4.462,70  4.462,70  4.462,70  4.462,70

 4.462,70  4.462,70  4.462,70  4.462,70  4.462,70  4.462,70  53.573,83  53.573,83

 2.541,17

 2.541,17  2.541,17

 4.871,34  4.848,06  4.848,06  4.848,06  4.848,06  4.848,06

 4.848,06  4.848,06  4.848,06  4.848,06  4.848,06  4.848,06  58.200,00  58.200,00

 700,13

 700,13  700,13

 65.558,50

127 - Programa FNDE-Manutenção da Educação

128 - Ônibus Escolares FNDE

131 - PLANO DE AÇÕES ARTICULADAS - PAR

105 - Alienação de Ativos da Educação/Indenização
de Sinistros

107 - Salário Educação

111 - Merenda Escolar

114 - Programas Alimentação Escolar Creche

117 - Transporte Escolar Federal

125 - Construção de Escola

Unidade Gestora: 0 - PREFEITURA MUNICIPAL

0 - Recursos Ordinários (Livres)

101 - FUNDEB 60%

102 - FUNDEB 40% 

103 - 5% Sobre Transferências Constitucionais

104 - 25% Sobre Demais Impostos Vinculados à
Educação

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR
Cronograma de Execução Mensal de Desembolso

Artigo 8º da LC n.º 101/2000 (LRF)
Janeiro a Maio/2016

FONTE DE RECURSOS

Cronograma de Execução Mensal de Desembolso - Fixação Atualizada
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Total

  Janeiro Fevereiro     Março     Abril      Maio     Junho Cronograma Fixação

    Julho    Agosto  Setembro   Outubro  Novembro  Dezembro Desembolso Atualizada

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR
Cronograma de Execução Mensal de Desembolso

Artigo 8º da LC n.º 101/2000 (LRF)
Janeiro a Maio/2016

FONTE DE RECURSOS

Cronograma de Execução Mensal de Desembolso - Fixação Atualizada

 65.558,50  65.558,50

 85.823,23  3.657,45  3.657,45  3.657,45  3.657,45  3.657,45

 3.657,45  3.657,45  3.657,45  3.657,45  3.657,45  3.657,45  126.055,18  126.055,18

 12.526,48  12.421,18  12.421,18  12.421,18  12.421,18  12.421,18

 12.421,18  12.421,18  12.421,18  12.421,18  12.421,18  12.421,18  149.159,46  149.159,46

 298.192,90  25.350,30  25.350,30  25.350,30  25.350,30  25.350,30

 25.350,30  25.350,30  25.350,30  25.350,30  25.350,30  25.350,30  577.046,20  577.046,20

 14.236,12  13.388,11  13.388,11  13.388,11  13.388,11  13.388,11

 13.388,11  13.388,11  13.388,11  13.388,11  13.388,11  13.388,11  161.505,33  161.505,33

 52.450,07  49.967,37  49.967,37  49.967,37  49.967,37  49.967,37

 49.967,37  49.967,37  49.967,37  49.967,37  49.967,37  49.967,37  602.091,14  602.091,14

 1.798,65  713,20  713,20  713,20  713,20  713,20

 713,20  713,20  713,20  713,20  713,20  713,20  9.643,85  9.643,85

 53.584,74  53.328,66  53.328,66  53.328,66  53.328,66  53.328,66

 53.328,66  53.328,66  53.328,66  53.328,66  53.328,66  53.328,66  640.200,00  640.200,00

 12.481,17  2.380,11  2.380,11  2.380,11  2.380,11  2.380,11

 2.380,11  2.380,11  2.380,11  2.380,11  2.380,11  2.380,11  38.662,38  38.662,38

 10.749,36  9.074,16  9.074,16  9.074,16  9.074,16  9.074,16

 9.074,16  9.074,16  9.074,16  9.074,16  9.074,16  9.074,16  110.565,12  110.565,12

 21.000,04  20.899,70  20.899,70  20.899,70  20.899,70  20.899,70

 20.899,70  20.899,70  20.899,70  20.899,70  20.899,70  20.899,70  250.896,74  250.896,74

 12.296,07  11.967,42  11.967,42  11.967,42  11.967,42  11.967,42

 11.967,42  11.967,42  11.967,42  11.967,42  11.967,42  11.967,42  143.937,69  143.937,69

 1.615,41  1.607,69  1.607,69  1.607,69  1.607,69  1.607,69

 1.607,69  1.607,69  1.607,69  1.607,69  1.607,69  1.607,69  19.300,00  19.300,00

 2.024,42

 2.024,42  2.024,42

742 - Esgoto Sanitário 

743 - Poços Artesianos 

746 - Piso Básico Variável II

750 - Implantação de Sistema de Seg. no Trânsito
CR 0311046-19

510 - Taxas - Exercício Poder de polícia

511 - Taxas - Prestação de Serviços

512 - CIDE (Lei 10866/04, Art. 1ºB)

607 - Operação de Crédito - Construção de Barracão 
Industrial

719 - IGD-Indice de Gestão Descentralizada/Prog.
Bolsa Família

721 - PAIF-Programa Atenção Integral a Família

131 - PLANO DE AÇÕES ARTICULADAS - PAR

501 - Receitas de Alienações de Ativos

504 - Outros Royalties e Compensações Financeiras
e Patrimoniais não Previdenciárias

507 - COSIP - Contribuição de Iluminação Pública,
Art. 149-A, CF
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Total

  Janeiro Fevereiro     Março     Abril      Maio     Junho Cronograma Fixação

    Julho    Agosto  Setembro   Outubro  Novembro  Dezembro Desembolso Atualizada

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR
Cronograma de Execução Mensal de Desembolso

Artigo 8º da LC n.º 101/2000 (LRF)
Janeiro a Maio/2016

FONTE DE RECURSOS

Cronograma de Execução Mensal de Desembolso - Fixação Atualizada

 33.332,58

 33.332,58  33.332,58

 63.480,00

 63.480,00  63.480,00

 790,15  786,35  786,35  786,35  786,35  786,35

 786,35  786,35  786,35  786,35  786,35  786,35  9.440,00  9.440,00

 210.584,84

 210.584,84  210.584,84

 11.838,05  81.000,00

 92.838,05  92.838,05

 2.960,57

 2.960,57  2.960,57

 177.207,35

 177.207,35  177.207,35

 1.547,39

 1.547,39  1.547,39

 473,08  286,19

 759,27  759,27

 120.179,59

 120.179,59  120.179,59

 107.708,12

 107.708,12  107.708,12

789 - MAPA - AQUISIÇÃO DE TRATORES - CR
804056/2014

790 - CONSTRUÇÃO DE CICLOVIA - CONTRATO Nº
1005610-55/2013/CONV.785601

791 - CONVENIO COHAPAR -PAVIM.ASFALTICA,
SINALIZAÇÃO E CALÇADAS NO JARDIM ALEGRE

774 - DETRAN/PR-Multas de Trânsito

782 - Ampliação Casa Familiar Rural

784 - SCFV-Serviço de Convivência e Fortalecimento
de Vínculos

785 - AFAI-Atenção as Familias dos Adolescentes
Internados por Medidas Socioeducativas

786 - Construção da Av. Sebastião Divino Simão -
Contrato de Repasse 1010651-81/2013

788 - MDS-AQUISIÇÃO DE VEICULO VAN -
CONVENIO 787424/2013

757 - Melhorias Habitacionais-Reformas CR
0301553-51

772 - Receb. e Tratamento de Resíduos Sólidos
Domiciliares do Mun. Esperança Nova-PR
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Total

  Janeiro Fevereiro     Março     Abril      Maio     Junho Cronograma Fixação

    Julho    Agosto  Setembro   Outubro  Novembro  Dezembro Desembolso Atualizada

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR
Cronograma de Execução Mensal de Desembolso

Artigo 8º da LC n.º 101/2000 (LRF)
Janeiro a Maio/2016

FONTE DE RECURSOS

Cronograma de Execução Mensal de Desembolso - Fixação Atualizada

 6.700,00

 6.700,00  6.700,00

 3.358,56  2.861,36  2.861,36  2.861,36  62.861,36  2.861,36

 2.861,36  2.861,36  2.861,36  2.861,36  2.861,36  2.861,36  94.833,52  94.833,52

 14.300,00

 14.300,00  14.300,00

 13.452,40  13.388,10  13.388,10  13.388,10  13.388,10  13.388,10

 13.388,10  13.388,10  13.388,10  13.388,10  13.388,10  13.388,10  160.721,50  160.721,50

 2.871.624,67  1.849.955,48  1.786.475,48  1.975.469,79  1.515.733,98  1.786.475,48

 1.786.475,48  1.786.475,48  1.786.475,48  1.786.475,48  1.786.475,48  1.786.475,48  22.504.587,76  22.504.587,76

 460,35  458,15  458,15  458,15  458,15  458,15

 458,15  458,15  458,15  458,15  458,15  458,15  5.500,00  5.500,00

 370.687,23  363.644,18  363.644,18  363.644,18  780.944,18  363.644,18

 363.644,18  363.644,18  363.644,18  363.644,18  363.644,18  363.644,18  4.788.073,21  4.788.073,21

 16.432,66  1.785,08  1.785,08  1.785,08  1.785,08  1.785,08

 1.785,08  1.785,08  1.785,08  1.785,08  1.785,08  1.785,08  36.068,54  36.068,54

 17.189,15  17.107,02  17.107,02  17.107,02  17.107,02  17.107,02

 17.107,02  17.107,02  17.107,02  17.107,02  17.107,02  17.107,02  205.366,37  205.366,37

 2.904,71  18,14

 2.922,85  2.922,85

 1.413,81

 1.413,81  1.413,81

 446,49

 446,49  446,49

338 - Convênio Mun. Esperança Nova 2009

341 - Aquisição de Unidade móvel de saúde e
Veículo

342 - Implantação de Unidade Básica de Saúde-UBS

343 - Construção de Pólo para Unidade de Saúde

1013 - Programa Estadual de Transporte Escolar -
PETE

Total da Unidade Gestora 0

Unidade Gestora: 3 - FUNDO MU. SAÚDE DE S.JORGE DO PATROCINIO

0 - Recursos Ordinários (Livres)

303 - Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%)

304 - Receitas de alienação de Ativos da
Saúde/Indenização de Sinistros

933 - IGDSUAS PORTARIA MDS 337/2011 (3%
CONSELHO DE ASSISTENCIA SOCIAL)

934 - PISO BASICO FIXO (SUAS)

940 - BLOCO FINANC.DA GESTÃO DO PROG.BOLSA
FAMILIA E CADASTRO UNICO-PORTMDS113/2015
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Total

  Janeiro Fevereiro     Março     Abril      Maio     Junho Cronograma Fixação

    Julho    Agosto  Setembro   Outubro  Novembro  Dezembro Desembolso Atualizada

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR
Cronograma de Execução Mensal de Desembolso

Artigo 8º da LC n.º 101/2000 (LRF)
Janeiro a Maio/2016

FONTE DE RECURSOS

Cronograma de Execução Mensal de Desembolso - Fixação Atualizada

 10.048,52

 10.048,52  10.048,52

 428,75

 428,75  428,75

 110.116,51

 110.116,51  110.116,51

 28.841,19  30.485,45

 59.326,64  59.326,64

 40.813,56

 40.813,56  40.813,56

 1.038,35  200.000,00

 201.038,35  201.038,35

 8.549,68

 8.549,68  8.549,68

 115.000,00

 115.000,00  115.000,00

 6.265,00

 6.265,00  6.265,00

 18.000,00

 18.000,00  18.000,00

 73.951,16  70.510,67  70.510,67  70.510,67  70.510,67  70.510,67

 70.510,67  70.510,67  70.510,67  70.510,67  70.510,67  70.510,67  849.568,53  849.568,53

353 - PROGRAMA ESTADUAL DE QUALIFICAÇÃO
DOS CONSELHOS MUNICIPAIS DE SAUDE-PQCMS

354 - PROGRAMA ESTADO- INCENTIVO
ASSISTENCIA FARMACEUTICA

495 - Atenção Básica

346 - Programa de Qualificação Ações de Vigilância
em Saúde-Vigia SUS/Custeio

347 - Programa de Qualificação Ações de Vigilância
em Saúde-Vigia SUS/Equipamentos

348 - APSUS-Reforma de Unidades da Saúde da
Família

349 - HOSPSUS-Prog Apoio e Qualif. Hospitalar de
Hospitais Públicos

350 - FNS-AQUISIÇÃO PRODUTOS MEDICOS DE USO
UNICO

352 - APSUS -AQUISIÇÃO DE EQUIP.P/UNIDADE DE
ATENÇÃO PRIMARIA PROG.QUALIF.ATENÇÃO
PRIMARIA 

344 - Programa Estadual de Incentivo Farmacêutico

345 - Prog. Financiamento de Ações de Alimentação
e Nutrição(VAN) - Equipamentos
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Total

  Janeiro Fevereiro     Março     Abril      Maio     Junho Cronograma Fixação

    Julho    Agosto  Setembro   Outubro  Novembro  Dezembro Desembolso Atualizada

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR
Cronograma de Execução Mensal de Desembolso

Artigo 8º da LC n.º 101/2000 (LRF)
Janeiro a Maio/2016

FONTE DE RECURSOS

Cronograma de Execução Mensal de Desembolso - Fixação Atualizada

 91.639,10  91.113,47  91.113,47  91.113,47  91.113,47  91.113,47

 91.113,47  91.113,47  91.113,47  91.113,47  91.113,47  91.113,47  1.093.887,27  1.093.887,27

 4.856,38  4.492,45  4.492,45  4.492,45  4.492,45  4.492,45

 4.492,45  4.492,45  4.492,45  4.492,45  4.492,45  4.492,45  54.273,33  54.273,33

 6.576,67  6.545,30  6.545,30  6.545,30  6.545,30  6.545,30

 6.545,30  6.545,30  6.545,30  6.545,30  6.545,30  6.545,30  78.574,97  78.574,97

 70.856,79

 70.856,79  70.856,79

 857.251,06  555.674,46  755.656,32  725.406,77  972.956,32  555.656,32

 555.656,32  555.656,32  555.656,32  555.656,32  555.656,32  555.656,32  7.756.539,17  7.756.539,17

TOTAL GERAL  3.728.875,73  2.405.629,94  2.542.131,80  2.700.876,56  2.488.690,30  2.342.131,80

 2.342.131,80  2.342.131,80  2.342.131,80  2.342.131,80  2.342.131,80  2.342.131,80  30.261.126,93  30.261.126,93

500 - INVESTIMENTO NA REDE DE SERVIÇOS DE
SAUDE

Total da Unidade Gestora 3

496 - Atenção de Média e Alta Complexidade
Ambulatorial e Hospitalar

497 - Vigilância em Saúde

498 - Assistência Farmacêutica

Prefeitura MuniciPal de terra roxa
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 11216,
VINCULADO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 11315
Pregão nº 35/2015
ÓRGÃO GESTOR: DEPARTAMENTO DE FOMENTO AGROPECUÁRIO.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE HORAS MÁQUINAS, CAMINHÃO E CARRETA BASCULANTE, 
PARA ATENDER OS CRONOGRAMAS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE 
AGRICULTURA E TRANSPORTE, DESTA MUNICIPALIDADE.
Contratado: TERRAPLENAGEM NORTE SUL LTDA. Valor do Contrato: R$ 
127.400,00. Validade do Contrato: até, 12/12/2016.
O Contrato Administrativo encontra-se disponível na íntegra na Prefeitura Municipal 
de Terra Roxa, Departamento de Compras, Patrimônio e Suprimentos.
Terra Roxa, 14/06/2016.
IVAN REIS DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de tuneiraS do oeSte
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 146/2016
LUIZ ANTONIO KRAUSS, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei, Resolve;
EXONERAR
O Cidadão GUSTAVO ALAN ZANONI DE SA,  portador do CPF nº 061.697.109-50, 
ocupante do cargo de Provimento em Comissão de SECRETARIO MUNICIPAL DE 
TURISMO E MEIO AMBIENTE, pelo regime Jurídico estatutário,  na forma como 
dispõe o inciso I do Art. 36,  da Lei 060/2010  de 27 de outubro de 2010, a partir de 16 
de  junho   de 2016. 
Esta portaria entrara em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrario.
PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste- Pr, 16 de junho    de 2016.
LUIZ ANTONIO KRAUSS
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2016

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 13 de maio de 2016, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

4175 / 2016, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

MARIA APARECIDA TROMBINI ZAQUIEL, inscrito(a) no CPF Nº. 710.047.509-00, legítimo(a) proprietário(a), 

possuidor(a) ou seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0026 Lote 0004, PARQUE 1 DE MAIO, RUA DOS LOJISTAS, nº. 4402, nesta 

cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 3007200.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando 

na penalidade prevista no § 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada 

pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 3.351/09. 

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 488,54 (Quatrocentos e Oitenta e Oito Reais e Cinquenta e Quatro Centavos), nos termos 

dos artigos 156 e 165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 

3.351/09.

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município de 

Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma 

Lei Complementar 129/04.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela 

Lei Municipal n° 2915/06.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Fiscal

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO

Agente Fiscal

CPF: 458.941.329-91

Fiscal

MIGUEL AFONSO RIBEIRO

Fiscal

CPF: 154.398.101-10 

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 438 / 2016

NOTIFICAÇÃO

O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, por intermédio da Secretaria de Fazenda/Divisão de Postura, NOTIFICA Vossa Senhoria, 

para que no prazo de 20 (vinte) dias a partir desta data, realize a limpeza do imóvel acima descrito.

Destacamos ainda que o não cumprimento do disposto nesta notificação implicará em sanções administrativas e pecuniárias, 

previstas na Lei 129/2004 e Lei 3.351 de 08 de abril de 2009. 

Em caso de não realização da limpeza do terreno, tais serviços poderão ser realizados por esta municipalidade. As despesas da 

execução do serviço serão lançadas no cadastro imobiliário, ficando ainda os proprietários ou titulares a qualquer título do imóvel, sujeitos 

à inscrição em dívida ativa e a execução judicial dos débitos lançados.

Umuarama, 16 de junho de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   438 / 2016   CADASTRO: 1-3007200  ZONA: 0000    QUADRA: 0026 LOTE: 0004  

ENDEREÇO: RUA DOS LOJISTAS, Nº 4402 CEP: 87.509-715

BAIRRO: PARQUE 1 DE MAIO COMPLEMENTO:

CONTRIBUINTE: MARIA APARECIDA TROMBINI ZAQUIEL - CPF/CNPJ:  710.047.509-00

ENDEREÇO: RUA DOS LOJISTAS, Nº 4402, CEP: 87509715 - PARQUE 1 DE MAIO - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2016

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 19 de maio de 2016, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

4405 / 2016, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

VANIRA FANECO COCAROLLI, inscrito(a) no CPF Nº. 802.840.359-04, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0002 Lote 006A, RESIDENCIAL JOTA MIRANDA, RUA PROJETADA A, nº. 0, nesta cidade, 

cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 4950410.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando 

na penalidade prevista no § 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada 

pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 3.351/09. 

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 488,54 (Quatrocentos e Oitenta e Oito Reais e Cinquenta e Quatro Centavos), nos termos 

dos artigos 156 e 165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 

3.351/09.

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município de 

Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma 

Lei Complementar 129/04.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela 

Lei Municipal n° 2915/06.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Fiscal

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO

Agente Fiscal

CPF: 458.941.329-91

Fiscal

MIGUEL AFONSO RIBEIRO

Fiscal

CPF: 154.398.101-10 

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 441 / 2016

NOTIFICAÇÃO

O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, por intermédio da Secretaria de Fazenda/Divisão de Postura, NOTIFICA Vossa Senhoria, 

para que no prazo de 20 (vinte) dias a partir desta data, realize a limpeza do imóvel acima descrito.

Destacamos ainda que o não cumprimento do disposto nesta notificação implicará em sanções administrativas e pecuniárias, 

previstas na Lei 129/2004 e Lei 3.351 de 08 de abril de 2009. 

Em caso de não realização da limpeza do terreno, tais serviços poderão ser realizados por esta municipalidade. As despesas da 

execução do serviço serão lançadas no cadastro imobiliário, ficando ainda os proprietários ou titulares a qualquer título do imóvel, sujeitos 

à inscrição em dívida ativa e a execução judicial dos débitos lançados.

Umuarama, 16 de junho de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   441 / 2016   CADASTRO: 1-4950410  ZONA: 0000    QUADRA: 0002 LOTE: 006A  

CONTRIBUINTE: VANIRA FANECO COCAROLLI - CPF/CNPJ:  802.840.359-04
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Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº 1.376/2016
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio 
sobre propostas apresentadas ao Pregão Presencial nº 081/2016 – 
PMU. 
O PREFEITO  MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e 
Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas no Pregão Presencial 
nº 081/2016 – PMU, que trata da contratação de empresa para o 
fornecimento de materiais diversos, para atender as necessidades 
do Centro Pop, deste município, tendo sido declarada vencedora a 
empresa: B2S COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE COSMÉTICOS 
LTDA., para o lote 01.
Art. 2º.    Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 16 de junho de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretaria de Administração 

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  N º 1.377/2016
CONSTITUI Comissão Especial de Licitação, para exame de documentação, análise 
e julgamento das propostas apresentadas ao Edital de Concorrência Pública nº 
004/2016 – PMU.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais
R E S O L V E:
Art. 1º.  CONSTITUIR Comissão Especial de Licitação, para exame de documentação, 
análise e julgamento das propostas apresentadas ao Edital de Concorrência Pública 
nº 004/2016 – PMU, que trata da alienação dos imóveis constantes do anexo I do 
presente edital, com base na Lei Municipal nº 4.140, de 02 de junho de 2016, de 
acordo com as normas, condições e especificações estabelecidas neste Edital e seus 
anexos.
Presidente:    Luciana Teorel Aguiar
                     CPF 022.959.429-85
Secretária:     Carlos Simões Garrido Júnior
       CPF 850.390.809-30
Membros:      Marcelo Gomes do Vale
        CPF 120.996.468-64
                    Antonio Carlos Lavagnini
        CPF 046.473.789-34
                     Ailton Dopp
CPF 824.009.979-34
Art. 2º.  Fica fixada a data de 20 de julho de 2016, às 09:00 horas, para que a 
Comissão de que trata esta Portaria se reúna na sala de Licitações da Prefeitura 
Municipal de Umuarama.
Art. 3º. Ficam considerados de relevância os serviços prestados pela comissão ora 
constituída, sem ônus ao Município.
Art. 4°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
UMUARAMA, 16 de junho 2016. 
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração 

MuniciPio de Pérola
Estado do Parana
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
3º Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviço nº 97/2013
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: AM - TECNOLOGIA E GESTAO EM SERVIÇOS LTDA - ME
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo da vigência do presente contrato estabelecido na Cláusula 
quinta, com término previsto para 09 de janeiro de 2017.
CLÁUSULA SEGUNDA: Fica acrescido na cláusula terceira do presente o valor de R$ 32.900,00 (Trinta e 
dois mil e novecentos reais), referente ao acréscimo de serviço estabelecido na cláusula primeira, serem 
pagas em 07 parcelas mensais no de R$ 4.700,00 (quatro mil e setecentos reais).
CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data da Assinatura: 07/06/2016
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação
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Prefeitura MuniciPal de tuneiraS do oeSte
ESTADO DO PARANÁ
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO Nº DECRETO
Decreto nº 14/2015
Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Programa de 2015, aprovado pela Lei 
Municipal nº 116/2015, de 17 de setembro de 2015.
Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto no corrente exercício o Crédito Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no 
valor de R$ 65.000,00 (sessenta e cinco mil reais), destinado ao reforço da seguinte dotação orçamentária:
SUPLEMENTAÇÃO   
07  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
07.001.10.301.0014.1.031 AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS, EQUIPAMENTOS E MOBILIÁRIOS 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
01497  Vigilância em Saúde  R$  65.000,00 
Artigo 2º - Para cobertura total de que se trata o Artigo 1º, fica o Poder Executivo autorizado a utilizar os recursos 
definidos no Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº 4320/64. 
REDUÇÃO   
07  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
07.001.10.301.0014.2.044 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA MUNICIPAL DE SAÚDE - EC 29  
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  JURÍDICA 
01000  Recursos Ordinários (livres) - Exercício Corrente  R$  65.000,00 
Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor a partir desta data.
Paço Municipal João Francisco de Souza, 28 de Setembro de 2015.
Luiz Antônio Krauss
Prefeito

Prefeitura MuniciPal de tuneiraS do oeSte
ESTADO DO PARANÁ
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO Nº DECRETO
Decreto nº 15/2015
Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Programa de 2015, aprovado pela Lei 
Municipal 89/2014, de 30 de dezembro de 2014.
Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto no corrente exercício o Crédito Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, 
no valor de R$ 183.735,34 (cento e oitenta e três mil, setecentos e trinta e cinco reais e trinta e quatro centavos), 
destinado ao reforço das seguintes dotações orçamentárias:
SUPLEMENTAÇAO   
05  SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS VIAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS 
05.004.15.451.0012.1.016  PAVIMENTAÇÃO E  RECAPEAMENTO 
4.4.90.51.00.00  OBRAS E INSTALAÇÕES 
FONTE: 31790  PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA  R$    49.304,40 
FONTE: 31798  CONVÊNIO PAVIMENTAÇÃO URBANA  R$    35.702,10 
05.004.18.541.0013.1.017 GALERIA DE ÁGUAS PLUVIAIS E REDE COLETORA DE ESGOTO SANITÁRIO 
4.4.90.51.00.00  OBRAS E INSTALAÇÕES 
FONTE: 31957  CONVÊNIO GALERIAS E PLUVIAIS  R$    65.823,18 
07  SECRETARIA MUNICIPAL DE SÁUDE 
07.001.10.301.0014.1.032 CONSTRUÇÃO, ADEQUAÇÃO E AMPLIAÇÃO DE POSTOS DE SAÚDE 
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 
FONTE: 31493 CC : 9363-7 - AMPLIAÇÃO UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE   R$      1.405,66 
11  SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 
11.001.20.608.0078.2.069 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE AGRICULTURA E CONTRIBUIÇÃO À EMATER 
3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 799  CONVÊNIO RECUPERAÇÃO ESTRADAS E RODOVIAS  R$    31.500,00 
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO  R$  183.735,34 
Artigo 2º - Como recurso para abertura do presente Crédito Adicional Suplementar, será utilizado o excesso de 
arrecadação das fontes acima descrita no art. 1º do presente decreto.
Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor a partir desta data.
Paço Municipal João Francisco de Souza, 28 de Setembro de 2015.
Luiz Antônio Krauss
Prefeito

Prefeitura MuniciPal de tuneiraS do oeSte
ESTADO DO PARANÁ
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO Nº DECRETO
Decreto nº 16/2015
Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Programa de 2015, aprovado pela Lei 
Municipal nº 89/2014, de 30 de dezembro de 2014.
Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto no corrente exercício o Crédito Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no 
valor de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), destinado ao reforço da seguinte dotação orçamentária:
SUPLEMENTAÇÃO   
07  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
07.001.10.301.0014.1.031 AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS, EQUIPAMENTOS E MOBILIÁRIOS 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
01497  Vigilância em Saúde  R$  120.000,00 
Artigo 2º - Para cobertura total de que se trata o Artigo 1º, fica o Poder Executivo autorizado a utilizar os recursos 
definidos no Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº 4320/64. 
REDUÇÃO   
07  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
07.001.10.301.0014.2.044 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA MUNICIPAL DE SAÚDE - EC 29  
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  JURÍDICA 
01000  Recursos Ordinários (livres) - Exercício Corrente  R$  120.000,00 
Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor a partir desta data.
Paço Municipal João Francisco de Souza, 28 de Setembro de 2015.
Luiz Antônio Krauss
Prefeito

Prefeitura MuniciPal de tuneiraS do oeSte
ESTADO DO PARANÁ
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO Nº DECRETO
Decreto nº 17/2015
Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Programa de 2015, aprovado pela Lei 
Municipal nº 89/2014, de 30 de dezembro de 2014.
Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto no corrente exercício o Crédito Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no 
valor de R$ 110.509,49 (cento e dez mil, quinhentos e nove reais e quarenta e nove centavos), destinado ao reforço 
das seguintes dotações orçamentárias:
SUPLEMENTAÇAO   
04  SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E FINANÇAS 
04.003.04.123.0019.2.013  MANUTENÇÃO DA DIVISÂO DE TESOURARIA 
3.3.90.93.00.00  INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
FONTE: 33768  CONCLUSÃO DA OBRA DO SISTEMA DE RESÍDUOS SÓLIDOS  R$    40.800,38 
FONTE: 790  PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA  R$      2.414,85 
07  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
07.001.10.301.0014.1.031  AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS, EQUIPAMENTOS E 
MOBILIÁRIOS 
4.4.90.52.00.00  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
FONTE: 33484  AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES  R$      6.651,00 
07.001.10.301.0014.1.032  CONSTRUÇÃO, ADEQUAÇÃO E AMPLIAÇÃO DE POSTOS DE 
SAÚDE 
4.4.90.51.00.00  OBRS E INSTALAÇÕES 
FONTE: 33488  CC: 9362-9 - AMPLIAÇÃO UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE  R$    12.845,22 
FONTE: 33493  CC: 9363-7 - AMPLIAÇÃO UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE  R$    22.885,72 
FONTE: 486  CONSTRUÇÃO UNIDADADE SAÚDE DA FAMÍLIA  R$      2.938,79 
07.001.10.301.0014.2.039  MANUTENÇÃO DO PROGRAMA AIH HOSPITALAR 
3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 496  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - MUNICÍPIO - MAC-E  R$    21.973,53 
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO  R$  110.509,49 
Artigo 2º - Como recurso para abertura do presente Crédito Adicional Suplementar, será utilizado o Superávit 
financeiro do exercício anterior, nos termos do artigo 43, § 1º, Inciso I, da Lei Federal nº 4.320/64, das fontes de 
recursos descrita no art. 1º do presente decreto.
Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor a partir desta data.
Paço Municipal João Francisco de Souza, 28 de Setembro de 2015.
Luiz Antônio Krauss
Prefeito

Prefeitura MuniciPal de tuneiraS do oeSte
ESTADO DO PARANÁ
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO Nº DECRETO
Decreto nº 18/2015
Dispõe sobre a abertura de Crédito Suplementar no Orçamento Programa de 2015, aprovado pela Lei Municipal nº 
89/2014, de 30 de dezembro de 2014.
Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto no corrente exercício o Crédito Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no 
valor de R$ 938.234,80 (novecentos e trinta e oito mil, duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), destinado 
ao reforço das seguintes dotações orçamentárias:
SUPLEMENTAÇÃO:   
02  GOVERNO MUNICIPAL 
02.001.04.122.0019.2.002  MANUTENÇÃO DO GABINETE 
3.1.90.11.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL  CIVIL 
01000  Recursos Ordinários (livres) - Exercício Corrente R$ 4.995,00
3.3.90.39.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  JURÍDICA 
01000  Recursos Ordinários (livres) - Exercício Corrente R$ 88.000,00
02.003.02.062.0019.2.004  MANUTENÇÃO DA PROCURADORA JURÍDICA 
3.3.90.36.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 
01000  Recursos Ordinários (livres) - Exercício Corrente R$ 8.920,00
03  SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
03.001.04.122.0019.2.007  MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
3.3.90.39.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA  JURÍDICA 
01000  Recursos Ordinários (livres) - Exercício Corrente R$ 46.000,00
04  SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E FINANÇAS 
04.004.04.125.0019.2.014  MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO E 
FISCALIZAÇÃO 
3.3.90.39.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA  JURÍDICA 
01000  Recursos Ordinários (livres) - Exercício Corrente R$ 4.230,00
05  SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS VIAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS 
05.001.04.122.0015.2.015  MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE ENGENHARIAS E OBRAS 
3.3.90.39.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA  JURÍDICA 
01000  Recursos Ordinários (livres) - Exercício Corrente R$ 10.000,00
05.002.15.452.0009.2.016  CONSERVAÇÃO E LIMPEZA DE VIAS URBANAS 
3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 
01000  Recursos Ordinários (livres) - Exercício Corrente  R$              12.000,00 
3.3.90.36.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA  FÍSICA 
01000  Recursos Ordinários (livres) - Exercício Corrente  R$                2.000,00 
3.3.90.39.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  JURÍDICA 
01000  Recursos Ordinários (livres) - Exercício Corrente  R$                8.000,00 
05.006.15.452.0024.2.020  MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE CEMITÉRIOS E DA CAPELA 
MORTUÁRIA 
3.3.90.39.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA  JURÍDICA 
01000  Recursos Ordinários (livres) - Exercício Corrente  R$                5.000,00 
05.007.26.782.0012.2.022  MANUTENÇÃO DO SERVIÇO RODOVIÁRIO 
3.1.90.11.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  CIVIL  R$              30.000,00 
01000  Recursos Ordinários (livres) - Exercício Corrente 
3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 
01000  Recursos Ordinários (livres) - Exercício Corrente  R$              75.000,00 
05.008.17.512.0004.2.023  MANUTENÇÃO DOS SISTEMAS DE ÁGUA 
3.3.90.39.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA  JURÍDICA 
01000  Recursos Ordinários (livres) - Exercício Corrente  R$              20.000,00 
06  SECRETARIA MUNICIPAL DE DEUCAÇÃO 
06.001.12.122.0006.2.025  MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
3.1.90.11.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  CIVIL 
01103  5 % Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB - CC 5493  R$            284.955,00 
3.1.90.13.00.00  OBRIGAÇÕES PATRIMONIAIS 
01103  5 % Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB - CC 5493  R$              16.873,00 
06.001.12.361.0006.2.029  ENSINO FUNDAMENTAL - RECEITA COMPLEMENTAR 
CONSTITUCIONAL 
3.1.90.13.00.00  OBRIGAÇÕES PATRIMONIAIS 
01103  5 % Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB - CC 5493  R$                1.812,00 
06.001.12.361.0006.2.030  ENSINO FUNDAMENTAL - RECEITAS TRIBUTÁRIAS 
3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 
01104  Demais Impostos Vinculados à Educação - CC 5494-1  R$                4.995,00 
3.3.90.39.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSSOA JURÍDICA 
01104  Demais Impostos Vinculados à Educação - CC 5494-1  R$                8.800,00 
06.001.12.361.0006.2.031  MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR 
01103  5 % Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB - CC 5493  R$              11.100,00 
01104  Demais Impostos Vinculados à Educação - CC 5494-1  R$                5.000,00 
01107  Salário Educação - CC 5054-7  R$              15.000,00 
31146  PROGRAMA ESTADUAL DE TANSPORTE ESCOLAR - P  R$              10.000,00 
3.3.90.39.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  JURÍDICA 
01103  5 % Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB - CC 5493  R$                2.500,00 
01104  Demais Impostos Vinculados à Educação - CC 5494-1  R$                5.000,00 
06.001.12.365.0190.2.032  MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 
01103  5 % Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB - CC 5493  R$                5.000,00 
07  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
07.001.10.301.0014.1.031 AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS, EQUIPAMENTOS E MOBILIÁRIOS 
4.4.90.52.00.00  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
01000  Recursos Ordinários (livres) - Exercício Corrente  R$              10.969,80 
07.001.10.301.0014.2.035  MANUTENÇÃO DO PROGRAMA PISO AB VARIÁVEL - ACS 
3.1.90.13.00.00  OBRIGAÇÕES PATRIMONIAIS 
01495  Atenção Básica  R$                3.500,00 
07.001.10.301.0014.2.038  MANUTENÇÃO DO PROGRAMA PISO AT VARIÁVEL - SF 
3.1.90.11.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  CIVIL 
01495  Atenção Básica  R$              50.000,00 
3.1.90.13.00.00  OBRIGAÇÕES PATRIMONIAIS 
01495  Atenção Básica  R$                5.000,00 
3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 
01495  Atenção Básica  R$                3.120,00 
07.001.10.301.0014.2.039  MANUTENÇÃO DO PROGRAMA AIH HOSPITALAR 
3.3.90.39.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA  JURÍDICA 
01496  Atenção de Média e Alta Complexibilidade  Ambulatorial e Hospitalar  R$                1.500,00 
07.001.10.301.0014.2.043  MANUTENÇÃO DO PROGRAMA PISO VARIÁVEL E FIXO 
VIGILÃNCIA E PROMOÇÃODA SAÚDE - PVVPS/PFVPS 
3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 
01497  Vigilância em Saúde  R$                3.115,00 
07.001.10.301.0014.2.044  MANUTENÇÃO DO PROGRAMA MUNICIPAL DE SAÚDE - EC 29 
3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 
01303  Saúde 15% - CC 6933-7  R$              81.000,00 
01510  Taxas - Exercício Poder da Polícia  R$                3.425,00 
3.3.90.39.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  JURÍDICA 
01303  Saúde 15% - CC 6933-7  R$              72.000,00 
08  SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08.001.08.244.0005.2.054  MANUTENÇÃO DO PROGRAMA FEDERAL PAIF - PSB/FMAS 
3.1.90.11.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  CIVIL 
31934  BLOCO DE FINANCIAMENTO DA PROTEÇÃO SOCIAL B  R$                   500,00 
3.1.90.13.00.00  OBRIGAÇÕES PATRIMONIAIS 
31934  BLOCO DE FINANCIAMENTO DA PROTEÇÃO SOCIAL B  R$                   500,00 
09  SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 
09.001.27.812.0016.2.063  MANUTENÇÃO DA DIVISA DE ESPORTES 
3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 
01000  Recursos Ordinários (livres) - Exercício Corrente  R$                4.000,00 
3.3.90.39.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  JURÍDICA 
01000  Recursos Ordinários (livres) - Exercício Corrente  R$                6.800,00 
10  SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
10.003.11.334.0471.2.066  MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE EMPREGO E TRABALHO 
3.1.90.11.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  CIVIL 
01000  Recursos Ordinários (livres) - Exercício Corrente  R$                1.025,00 
11  SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 
11.001.20.608.0078.2.069 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DA AGRICULTURA E CONTRIBUIÇÃO À EMATER 
3.3.90.36.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
01000  Recursos Ordinários (livres) - Exercício Corrente  R$                2.100,00 
3.3.90.39.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  JURÍDICA 
01000  Recursos Ordinários (livres) - Exercício Corrente  R$                4.500,00 
Total da Suplementação: R$ 938.234,80
Artigo 2* - Para cobertura total de que se trata o Artigo 1º, fica o Poder Executivo autorizado a utilizar os recurso 
definidos no artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº 4320/64.
REDUÇÃO   
02  GOVERNO MUNICIPAL 
02.001.04.122.0019.1.002 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA E MOBILIÁRIOS 
4.4.90.52.00.00  EQUIPAMENTO DE MATERIAL PERMANENTE 
01000  Recursos Ordinários (livres) - Exercício Corrente  R$    14.579,80 
02.003.02.062.0019.2.004  MANUTENÇÃO DA PROCURADORIA JURÍDICA 
3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 
01000  Recursos Ordinários (livres) - Exercício Corrente  R$      5.310,00 
03  SECRETATIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
03.001.04.122.0019.2.007  MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINIATRAÇÃO 
3.1.90.11.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  CIVIL 
01000  Recursos Ordinários (livres) - Exercício Corrente  R$    60.000,00 
3.1.90.13.00.00  OBRIGAÇÕES PATRIMONIAIS 
01000  Recursos Ordinários (livres) - Exercício Corrente  R$      8.400,00 
3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 
01000  Recursos Ordinários (livres) - Exercício Corrente  R$    26.000,00 
04  SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E FINANÇAS 
04.001.04.123.0019.2.999  RESERVA DE CONTINGÊNCIA 
9.9.99.99.00.00  RESERVA DE CONTINGÊNCIA 
01000  Recursos Ordinários (livres) - Exercício Corrente  R$    22.000,00 
04.033.04.123.0019.2.013  MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE TESOURARIA 
3.3.90.47.00.00  OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 
01000  Recursos Ordinários (livres) - Exercício Corrente  R$    70.000,00 
04.004.04.125.0019.2.014 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 
3.3.90.14.00.00  DIÁRIAS - PESSOA CIVIL 
01000  Recursos Ordinários (livres) - Exercício Corrente  R$      2.730,00 
3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 
01000  Recursos Ordinários (livres) - Exercício Corrente  R$      1.500,00 
05  SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS VIAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS 
05.001.04.122.0015.2.015  MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE ENGENHARIA E OBRAS 
3.3.90.14.00.00  DIÁRIAS - PESSOA CIVIL 
01000  Recursos Ordinários (livres) - Exercício Corrente  R$      1.000,00 
05.002.15.452.0009.2.016  CONSERVAÇÃO E LIMPEZA DE VIAS URBANAS 
3.3.90.14.00.00  DIÁRIAS - PESSOA CIVIL 
01000  Recursos Ordinários (livres) - Exercício Corrente  R$      2.000,00 
05.003.15.452.0009.2.017  MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
3.1.90.11.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL  CIVIL 
01000  Recursos Ordinários (livres) - Exercício Corrente  R$    31.025,00 
05.008.17.512.0004.2.023  MANUTENÇÃO DOS SISTEMAS DE ÁGUA 
3.1.90.11.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  CIVIL 
01000  Recursos Ordinários (livres) - Exercício Corrente  R$         500,00 
3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 
01000  Recursos Ordinários (livres) - Exercício Corrente  R$      9.000,00 
06  SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
06.001.12.306.0427.2.026  MANUTENÇÃO DA MERENDA ESCOLAR 
3.1.90.11.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL  CIVIL 
01000  Recursos Ordinários (livres) - Exercício Corrente  R$    60.000,00 
3.1.90.13.00.00  OBRIGAÇÕES PATRIMONIAIS 
01000  Recursos Ordinários (livres) - Exercício Corrente  R$    11.100,00 
06.001.12.361.0006.2.028  ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEB 40% 
3.1.90.11.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  CIVIL 
01102  FUNDEF/FUNDEB 40% - 8397-6  R$  110.560,00 
3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 
01102  FUNDEF/FUNDEB 40% - 8397-6  R$  226.500,00 
3.3.90.39.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  JURÍDICA 
01102  FUNDEF/FUNDEB 40% - 8397-6  R$    54.000,00 
06.001.361.0006.2.029  ENSINO FUNDAMENTAL- RECEITA COMPLEMENTAR CONSTITUCIONAL 
3.1.90.13.00.00  OBRIGAÇÕES PATRIMONIAIS 
01000  Recursos Ordinários (livres) - Exercício Corrente  R$      2.990,00 
06.001.12.361.0006.2.030  ENSINO FUNDAMENTAL - RECEITAS TRIBUTÁRIAS 
3.3.90.14.00.00  DIÁRIAS – PESSOA  CIVIL 
01104  Demais Impostos Vinculados à Educação - CC 5494-1  R$      1.800,00 
3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 
01000  Recursos Ordinários (livres) - Exercício Corrente  R$      4.995,00 
06.001.12.361.0006.2.031  MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR 
3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 
31114  PNATE - CC 11877-X  R$    45.000,00 
3.3.90.39.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA  JURÍDICA 
01000  Recursos Ordinários (livres) - Exercício Corrente  R$    11.990,00 
31146  PROGRAMA ESTADUAL DE TRANSPORTE ESCOLAR - P  R$    10.000,00 
06.001.12.365.0190.2.032  MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
3.1.90.11.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL  CIVIL 
01000  Recursos Ordinários (livres) - Exercício Corrente  R$    52.000,00 
3.1.90.13.00.00  OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
01000  Recursos Ordinários (livres) - Exercício Corrente  R$      9.200,00 
07  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
07.001.10.301.0014.2.038  MANUTENÇÃO DO PROGRAMA PISO AT VARIÁVEL - SF 
3.3.90.14.00.00  DIÁRIAS - PESSOA  CIVIL 
01495  Atenção Básica  R$      2.125,00 
3.3.90.36.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
01495  Atenção Básica  R$         995,00 
07.001.10.301.0014.2.043  MANUTENÇÃO DO PROGRAMA VARIÁVEL E FIXO VIGILÂNCIA E 
PROMOÇÃO DA SAÚDE - PVVPS/PFVPS 
3.3.90.14.00.00  DIÁRIAS - PESSOA  CIVIL 
01497  Vigilância em Saúde  R$      2.120,00 
3.3.90.36.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
01497  Vigilância em Saúde  R$         995,00 
07.001.10.301.0014.2.044 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA MUNICIPAL DE SAÚDE - EC 29  
3.3.90.33.00.00  PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 
01303  Saúde 15% - CC 6933-7  R$      2.790,00 
3.3.90.36.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
01510  Taxas - Exercício Poder da Polícia  R$      2.125,00 
3.3.90.39.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA  JURÍDICA 
01000  Recursos Ordinários (livres) - Exercício Corrente  R$    12.210,00 
01510  Taxas - Exercício Poder da Polícia  R$      1.300,00 
08  SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08.004.08.244.0005.2.062 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO E SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
3.1.90.11.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  CIVIL 
01000  Recursos Ordinários (livres) - Exercício Corrente  R$    40.995,00 
3.1.90.13.00.00  OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
01000  Recursos Ordinários (livres) - Exercício Corrente  R$      9.000,00 
10  SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
10.001.22.661.0346.2.064  MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE INDÚSTRIA 
3.3.90.36.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
01000  Recursos Ordinários (livres) - Exercício Corrente  R$      6.800,00 
11  SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 
11.001.20.608.0078.2.069 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE AGRICULTURA E CONTRIBUIÇÃO À EMATER 
3.3.90.14.00.00  DIÁRIAS – PESSOA  CIVIL 
01000  Recursos Ordinários (livres) - Exercício Corrente  R$      2.600,00 
Total Redução  R$  938.234,80 
Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor a partir desta data.
Paço Municipal João Francisco de Souza, 28 de dezembro de 2015.
Luiz Antônio Krauss
Prefeito

Prefeitura MuniciPal de xaMbrê
ESTADO DO PARANÁ
Lei nº 2042/2016
De 16 de junho de 2016
SÚMULA:- AUTORIZA A ABERTURA DE CREDITO ESPECIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, aprovou e eu, Prefeito Municipal de Xambrê sanciono 
a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, abrir um CREDITO ESPECIAL, no corrente Orçamento Geral 
do Município no valor de r$ 26.174,62 (vinte e seis mil, cento e setenta e quatro reais e sessenta e dois centavos), 
a proceder alteração no Plano Plurianual de Investimentos 2014 a 2017 (Lei 1935), Lei de Diretrizes Orçamentária 
2016 (Lei 2014), e Lei Orçamentária Anual 2015 (Lei 2033), incluindo e alterando metas, visando a abertura de crédito 
especial para utilização de recursos do superávit financeiro de 2015.
FICHA ORG UM FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR
000 05 001 1030115002012 33320* MANUT FDO M SAUDE 3.3.20.93 26.122,91
000 03 001 0412211002005 33800* ENCARGOS FERAIS 3.3.20.93 51,71
TOTAL 26.174,62
Nomenclaturas das Fontes:   *33320 – CONSTRUÇÃO DA CLINICA DA MULHER.
*33800 – REVITALIZAÇÃO PRAÇA ROQUE GONZALES.
Art. 2º - Para cobertura dos Créditos abertos no artigo anterior serão utilizados produtos do Superávit Financeiro 
verificado nestas Fontes de Receita.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário e esta Lei entrará em vigor a partir da sua publicação.
XAMBRÊ, Pr., 16 de junho de 2016
LUCAS CAMPANHOLI
 Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de xaMbrê
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº018/2016-PMX
O MUNICIPIO DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, torna público que fará realizar em sua sede, sita na Avenida 
Roque Gonzales, 480, LICITAÇÃO na modalidade de PREGÃO, na forma PRESENCIAL, para aquisição /contratação/ 
prestação de serviços do abaixo discriminado:
OBJETO: aquisição de um veiculo novo, zero quilometro, para transporte em atendimento ao Programa de 
Qualificação da Atenção Primária à Saúde – APSUS, para uso no Fundo Municipal de Saúde do Município de Xambrê, 
Estado do Paraná, com recursos repassados pela Secretaria de Estado da Saúde – SESA/FUNSAÚDE, conforme 
especificações e condições constantes deste Edital e seus Anexos.
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO GLOBAL
DATA DA ABERTURA: 01/07/2016 – HORÁRIO: 09:00 HORAS 
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal 10520/02, Lei Federal 8666/93, Lei Complementar Federal 123/06, e o 
Decreto Municipal nº 005/2006.
INFORMAÇÕES: O inteiro teor do Edital e seus respectivos adendos e anexos, poderá ser examinado no endereço 
indicado, no horário comercial e poderá ser fornecido pessoalmente junto com a solicitação da empresa. Informações 
adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão ser dirigidos à ao Pregoeiro e Equipe de Apoio no endereço 
mencionado ou pelo fone: 44- 36321557, de Segunda à Sexta-feira, das 8h às 11h 30min e das 13h30min às 17hs.
PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ, 15 de junho de 2016
             LUCAS CAMPANHOLI                                                                 EDEVALDO DELAI
                  Prefeito Municipal                                                                              Pregoeiro

Prefeitura MuniciPal de xaMbrê
ESTADO DO PARANÁ
Lei nº 2043/2016
De 16 de junho de 2016
SÚMULA:- AUTORIZA A ABERTURA DE CREDITO ESPECIAL PARA ATENDIMENTO DE SUPORTE 
ORÇAMENTÁRIO COM RECURSOS DO EXCESSO DE ARREDAÇÃO.
 A CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, aprovou e eu, Prefeito Municipal de Xambrê sanciono 
a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, abrir um CREDITO ESPECIAL, no corrente Orçamento Geral do 
Município, no valor de r$- 3.000,00 (três  mil reais), a proceder alteração no Plano Plurianual de Investimentos 2014 a 
2017 (Lei 1935), Lei de Diretrizes Orçamentária 2016 (Lei 2014), e Lei Orçamentária Anual 2016 (Lei 2033), incluindo 
e alterando metas.
FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR
000 04 002 2678219002011 805 MANUT REDE RODOV MUNICIPAL 3.3.90.30 1.900,00
000 05 001 1030115002012 320 MANUT ATIVIDADE F M DE SAUDE 3.3.20.93 800,00
000 03 001 0412211002005 800 ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO 3.3.20.93 300,00
TOTAL 3.000,00
*320 – Convênio Construção Clinica da Mulher;
*805 – Convênio Pavimentação Urbana.
*800 – Convênio Revitalização Praça Central Avenida Roque Gonzales.
Art. 2º - Para cobertura dos Créditos abertos no artigo anterior serão utilizados produtos do Excesso de Arrecadação 
verificados nestas fontes.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário e esta Lei partir da sua publicação.
XAMBRÊ, Pr., 16 de junho de 2016
LUCAS CAMPANHOLI
 Prefeito Municipal

 

 

 

 

 

D E C R E T A:

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas
atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal nº 4.119 de 17 de dezembro de
2015.

                   Art. 3º.   Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 2º. Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo anterior,
igual importância proveniente de cancelamentos de dotações, conforme Anexo II deste Decreto.

Prefeito Municipal

MOACIR SILVA

                               DECRETO Nº. 149/2016

                                                    Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências.

Art. 1º. Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do Municipio,
aprovado pela Lei Municipal n° 4.119, de 17 de dezembro de 2015, no valor de R$ 441.000,00
(quatrocentos e quarenta e um mil reais), para atender à programação constante do Anexo I.

                                    PAÇO MUNICIPAL, em 16 de junho de 2016.

Secretário Municipal de Administração e Fazenda

ARMANDO CORDTS FILHO

ÓRGÃO: 08. - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

UNIDADE: 08.002. - DIRETORIA DE OBRAS

ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL FONTE VALOR

Revitalização de Praças, Instalações e

Manutenção de Parques Infantis e ATI's
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 00507 266.000,00R$      

266.000,00R$      

ÓRGÃO: 08. - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

UNIDADE: 08.002. - DIRETORIA DE OBRAS

ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL FONTE VALOR

Pavimentação Asfaltica, Recape, Operação

Tapa Buraco e Construção de Estradas,

Pontes, meio fio e bo

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 01000 175.000,00R$      

175.000,00R$      

ÓRGÃO: 10. - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS

27.813.0005.1085

TOTAL GERAL

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

ANEXO I

SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)

ANEXO AO DECRETO N° 149 DE 16/06/2016

FUNCIONAL NATUREZA DA DESPESA

TOTAL GERAL 441.000,00                               

FUNCIONAL NATUREZA DA DESPESA

15.451.0005.2037

TOTAL GERAL

ANEXO II

ANEXO AO DECRETO N° 149 DE 16/06/2016

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

CANCELAMENTO DE DESPESA

ÓRGÃO: 10. - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS

UNIDADE: 10.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.S.P

ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL FONTE VALOR

Aquisição e Instalação de Poste para a

Iluminação Pública
4.4.90.52.00.00

EQUIPAMENTOS E

MATERIAL PERMANENTE
00507 266.000,00R$      

266.000,00R$      

ÓRGÃO: 22. - ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO

UNIDADE: 22.001. - ENCARGOS GERAIS DOS MUNICIPIOS

ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL FONTE VALOR

Amortização Enc. de Parcelamento do PASEP,

FGTS, INSS, FPMU e Outros

3.3.91.97.00.00

APORTE PARA COBERTURA

DO DÉFICIT ATUARIAL DO

RPPS

01000 175.000,00R$      

175.000,00R$      

FUNCIONAL NATUREZA DA DESPESA

TOTAL GERAL 441.000,00                               

15.452.0006.1180

TOTAL GERAL

FUNCIONAL NATUREZA DA DESPESA

28.843.0000.3124

TOTAL GERAL

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº. 002 ao Contrato nº 003/2015
Contratante: Município de Umuarama - Fundo de Reequipamento do Corpo de Bombeiros – Funrebom.
Contratada: GENTE SEGURADORA S/A
Objeto:
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até o dia 30 de junho de 2017.
Cláusula Segunda: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 18.793,63 (dezoito mil, setecentos e noventa e três 
reais e sessenta e três centavos), perfazendo o valor deste termo.
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
80.001.06.182.0029.2.094 – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 6 – F: 515
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 18/05/2016
Umuarama, 16 de junho 2016.
Armando Cordts Filho
Secretário Municipal de Administração

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 001 ao Contrato 191/2015
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: JOSE CARLOS TRICHES - ME
Objeto: 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato, para até 31 de dezembro de 2016.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 03/05/2016

Termo Aditivo 002 ao Contrato 322/2014
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: NÉLIO GUAZZELLI IMOBILIÁRIA LTDA – ME CONTRATADA/CEDENTE, convencionam, da melhor 
forma e para todos os efeitos de direito, transferir ao CEDIDO todas as obrigações e direitos decorrentes do contrato 
nº 322/2014, para  a empresa GARCIA E MAGAN LTDA CEDIDO
Objeto: 
Cláusula Primeira: A CEDENTE transfere ao CEDIDO todas as obrigações e direitos decorrentes do contrato nº 
322/2014, para a empresa GARCIA MAGAN LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 19.733.587/0001-76.
Cláusula Segunda: A presente cessão é feita com pleno aceite do anuente, consoante o disposto no art. 72 da Lei 
8666/93.
Cláusula Terceira: A efetiva transferência da prestação de serviço se dará a partir do dia 24 de maio de 2016.
Cláusula Quarta: As demais disposições do contrato cedido permanecem inalteradas cabendo ao CEDIDO todos os 
ônus e vantagens dele decorrentes.
Data: 24/05/2016

Termo Aditivo 003 ao Contrato 221/2013
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: NÉLIO GUAZZELLI IMOBILIÁRIA LTDA – ME CONTRATADA/CEDENTE, convencionam, da melhor 
forma e para todos os efeitos de direito, transferir ao CEDIDO todas as obrigações e direitos decorrentes do contrato 
nº 322/2014, para  a empresa GARCIA E MAGAN LTDA CEDIDO
Objeto: 
Cláusula Primeira: A CEDENTE transfere ao CEDIDO todas as obrigações e direitos decorrentes do contrato nº 
322/2014, para a empresa GARCIA MAGAN LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 19.733.587/0001-76.
Cláusula Segunda: A presente cessão é feita com pleno aceite do anuente, consoante o disposto no art. 72 da Lei 
8666/93.
Cláusula Terceira: A efetiva transferência da prestação de serviço se dará a partir do dia 24 de maio de 2016.
Cláusula Quarta: As demais disposições do contrato cedido permanecem inalteradas cabendo ao CEDIDO todos os 
ônus e vantagens dele decorrentes.
Data: 24/05/2016

Termo Aditivo 002 – Rescisão Amigável ao Contrato 203/2014
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: GAZIN INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS LTDA
Objeto: 
Cláusula Primeira: As partes, de comum acordo, resolvem rescindir amigavelmente o presente contrato a partir do 
dia 02 de março de 2016.
Cláusula Segunda: O Contratado dá ao Contratante plena e total quitação do extinto contrato.
Data: 02/03/2016

Termo Aditivo 001 ao Contrato 140/2015
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: VIOLA CENTER MÓVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA - ME
Objeto: 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até o dia 31 de dezembro de 2016.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 18/03/2016
Umuarama, 16 de junho de 2016.
Armando Cordts Filho
Secretário Municipal de Administração

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 1371/2016
Designa o Servidor para desenvolver cumulativamente a função de Agente de Desenvolvimento local e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E: 
Art. 1º. Designar o servidor LAIRSO ROCHA RIBEIRO, ocupante do cargo de carreira de Assistente Administrativo, 
portador do RG/PR nº 1.256.208-0, inscrito no CPF nº 329.314.259-15, para cumulativamente desenvolver a função 
de Agente de desenvolvimento local, nos termos do Artigo 85-A da Lei Complementar nº 123/2006.
Art. 2º.   A função de Agente de Desenvolvimento caracteriza-se pelo exercício de articulação das ações para a 
promoção do desenvolvimento local e territorial, mediante ações locais ou comunitárias, individuais ou coletivas, que 
visem ao cumprimento das disposições e diretrizes contidas na Lei 123/2006, sob a supervisão do órgão gestor local, 
responsável pelas políticas de desenvolvimento.
Art. 3º. A prestação dos serviços descritos no artigo 1º não importará em ônus adicionais para a Administração 
Municipal.
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 15 de junho de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 1.372/2016
Altera o Regimento da 6ª Conferência Municipal das Cidades.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Altera o Regimento da 6ª Conferência Municipal das Cidades, passando a compor os segmentos que 
representarão suas entidades, sendo:
NOME SEGMENTO ENTIDADE
GLEISON ALVES DE ANDRADE 
Coordenador Executivo Poder Público Prefeitura Municipal de Umuarama
SMPU – Secretaria Municipal de Planejamento Urbano
MARCELO DERENUSSON NELLI
Titular Poder Público Câmara Municipal de Umuarama
CMU - Vereador e Presidente
RÔMULO JONAS RAUEN 
 Titular Poder Público Prefeitura Municipal de Umuarama.
SMIC – Secretaria Municipal de Indústria e Comércio.
JEFFERSON R. ONCKEN DA SILVEIRA
Titular Poder Público Prefeitura Municipal de Umuarama
SMO – Secretaria Municipal de Obras.
SÉRGIO LUIZ LOPES FRITZ
Titular. Movimentos Sociais e Populares Associação de Moradores da Zona II
ORLANDO LUIZ SANTOS
Titular Área Empresarial ACIU – Associação Comercial e Industrial de Umuarama.
ALEXANDER FABBRI HULSMEYER
Titular Área Profissional Acadêmica e de Pesquisa UNIPAR – Universidade Paranaense
GRASIELLE CRISTINA DOS SANTOS LEMBI GORLA 
Titular Área Profissional Acadêmica e de Pesquisa IFPR – Instituto Federal do Paraná
MARCOS ANTONIO BERALDO
Titula Área dos Trabalhadores SINTRICOMU – Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias da 
Construção e do Mobiliário de Umuarama.
Art. 2º. A 6ª Conferência das Cidades, convocada pelo Prefeito Municipal, será realizada em Umuarama, no Centro 
Cultural Vera Schubert, no dia 05 de julho de 2016, com início às 8hs e término às 17hs, sob os auspícios da Prefeitura 
Municipal de Umuarama.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 16 de junho de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretaria de Administração e Fazenda

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 111/2016
DATA: 16/06/16
SÚMULA: Nomeia o servidor público o Srº Jurandir Cordeiro, para o Cargo de Condutor de Ambulância.
Considerando a aprovação do Srº Jurandir Cordeiro, para o cargo de Condutor de Ambulância no Concurso Público 
Edital 002/2015 em 3º Lugar, devidamente publicado no Edital 002/2015-D, 24/07/15.
Considerando, que o candidato preencheu todos os requisitos solicitados no Edital de convocação nº 002/2015-K 
de 19/04/16.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
1º. Nomear o Srº. Jurandir Cordeiro, portador do RG n.º 3.495.740 e inscrito no CPF nº 029.527.289-92, para o 
Cargo de Condutor de Ambulância, devendo tomar posse no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da presente 
publicação.
2º. O servidor nomeado ao tomar posse submete-se a estagio probatório no cargo de Condutor de Ambulância, 
conforme Lei 0228/2007, de 24/09/2007.
3º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos retroagirão a 15/06/16.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 16 dias do mês de Junho de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
ESTADO DO PARANÁ
ERRATA
DECRETO N.º 3499/16
DATA – 02/02/16
SUMULA – Aposenta por Idade, a Srª. Nalir Marcondes de Souza Luiz, dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Fica aposentado por Idade, a Servidora Municipal  Nalir Marcondes de Souza Luiz, atualmente ocupante do 
cargo de Zeladora, lotado no Departamento de Educação , nos termos do Processo n.º 169/16, Fundamentado no 
Art.40, § 1º, inciso III, “b” da Constituição Federal – Voluntaria por Idade, e a Lei Municipal 026/92 em apenso, com 
proventos proporcional ao tempo de contribuição de R$ 875,47 (Oitocentos e setenta e cinco reais e quarenta e sete 
centavos), garantindo o direito ao recebimento do valor do salário mínimo de R$ 880,00, a serem pagos ao servidor a 
partir de 01 de Fevereiro de 2016, entretanto no período de 1 de Fevereiro de 2016 a 31 de Março de 2016, perceberá 
seus proventos do erário Publico em conformidade com os acórdãos nº 1223/06 e 1491/06, após esse período ( a 
partir de 1 de Abril de 2016) percebera seus proventos do FAPI – Fundo de Aposentadorias e Pensões dos Servidores 
Municipais de Icaraíma.
Art. 2º) Este decreto entra em vigor nesta data, e seus efeitos retroagirão a 01/02/16.                  
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, ao 16 de Junho de 2016.  
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 110/2016
DATA: 16/06/16
SÚMULA: Nomeia o servidor público o Srº Luciano Machado da Silva, para o Cargo de Condutor de Ambulância.
Considerando a aprovação do Srº Luciano Machado da Silva, para o cargo de Condutor de Ambulância no Concurso 
Público Edital 002/2015 em 2º Lugar, devidamente publicado no Edital 002/2015-D, 24/07/15.
Considerando, que o candidato preencheu todos os requisitos solicitados no Edital de convocação nº 002/2015-K 
de 19/04/16.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
1º. Nomear o Srº. Luciano Machado da Silva, portador do RG n.º 517564 e inscrito no CPF nº 456.863.601-97, para o 
Cargo de Condutor de Ambulância, devendo tomar posse no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da presente 
publicação.
2º. O servidor nomeado ao tomar posse submete-se a estagio probatório no cargo de Condutor de Ambulância, 
conforme Lei 0228/2007, de 24/09/2007.
3º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos retroagirão a 07/06/16.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 16 dias do mês de Junho de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito Municipal

ATO ADMINISTRATIVO Nº 020/2016 
Homologa o julgamento proferido pelo pregoeiro e equipe de apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
Presencial nº 013/2016.
O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS 12ª R.S., no uso de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
1. Fica homologado o julgamento proferido pelo pregoeiro e equipe de apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
Presencial nº 013/2016, que trata da aquisição de materiais de escritório, papelaria e artesanato, para serem utilizados 
na manutenção da sede do CISA, CISA II, CAPS E CEO, conforme especificações constantes do folheto descritivo 
que integra o Edital como Anexo I , tendo sido declarada vencedora a empresa RUBENS PAPELARIA LTDA - EPP 
para os itens nº 3, 4, 5, 6, 10, 11, 12, 19, 33 e 36 e C. J. LOPES – PAPELARIA - ME para os itens nº 1, 2, 7, 8, 9, 13, 
14, 15, 16, 17, 18, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 30, 31, 32, 34  e 35 , nos termos da ata anexa ao processo.
2. Este Ato Administrativo entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama, 16 de junho de 2016.
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA
Presidente

Prefeitura MuniciPal de altonia
ESTADO DO PARANÁ
Republicado Por Incorreção
AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL  Nº 072/2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0137/2016
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS objetivando à Contratação de EXCLUSIVA de Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte para fornecimento de Material  Esportivo e Pedagógico para manutenção das atividades esportivas e 
Educacionais deste Município
VALOR MÁXIMO: R$ 84.436,40 (oitenta e quatrocentos e trinta e seis reais e quarenta centavos).
EMISSÃO DO EDITAL:.Quarta-Feira, 15 de junho de 2016
ABERTURA: Terça-Feira, 28 de junho de 2016 ÀS 09:00 
LOCAL: Prefeitura Municipal de Altônia, Rua Rui Barbosa, 815 – sala 06 –Centro Altônia-PR
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço - Lote
DO EDITAL: Será fornecido aos interessados cópias impressas ou copias em mídia digital (pen-drive, CD, DVD ou 
disquete, desde que fornecido pelo licitante) do inteiro teor do presente edital e de seus anexos, aos licitantes que 
comparecerem no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Altônia, durante o período normal de expediente, até 
o dia da abertura do Pregão Presencial munidos do Carimbo do CNPJ da Empresa, mediante o pagamento da taxa 
de edital, fixado no valor de R$-10,00 –(dez reais) comprovado por meio de  depósito  bancário no Banco do Brasil 
Agência 1427-3 C/C nº10.583-X.  Maiores informações, através do  E-mail: licitacoes@altonia.pr.gov.br 
Altônia-PR, aos 15 de junho de 2016
PREGOEIRO
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